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MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO 

Mensagem do Presidente da Câmara 

A elaboração dos documentos previsionais (grandes 
opções do plano e orçamento) para 2022 são ultimados 
num quadro de incerteza política e crise económica 
global. Reforço a palavra ultimados porque se tratam de 
documentos plurianuais, pressupondo continuidade de 
objetivos. 

A saída da maior pandemia dos últimos cem anos à escala global, o enfraquecimento das 

economias e as alterações climáticas trouxeram novos desafios eivados de incerteza. 

O chumbo do orçamento de Estado, com a forte possibilidade de apenas termos 

orçamento aprovado para junho de 2022, trouxe, desde logo, a necessidade de tomar 
uma decisão de suporte: 

a) Terem os documentos previsionais por base o orçamento de Estado aprovado
para 2021, ou;

b) Terem os documentos previsionais por base a proposta de Lei que deu entrada
na Assembleia da República.

Optou-se pela segunda possibilidade, assumindo o executivo, sem necessidade de 
grande futurologia, que o próximo orçamento de Estado trará cortes avultados para o 

município em cerca de 600.000,00 euros, perda na receita devido a medidas 

implementadas em apoios para fazer face à Covid 19 e o atraso de cerca de dois anos 
(recorrente em todos os fundos comunitários) na implementação do programa 20-30, bem 

como, fruto da crise mundial, a incerteza dos fundos a aplicar na região ao abrigo do 

Plano de Recuperação e Resiliência. 
Acresce que, a crise pandémica que atingiu Portugal a Europa e o mundo, continua a 
repercutir-se também nestes documentos, exigindo do executivo respostas imediatas e 

previsões para médio e longo prazo, assegurando o regular funcionamento dos serviços, 

apoio à economia local e à população em geral. 
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Torre de Moncorvo, como é óbvio para todos, não fugiu à regra vendo-se confrontado 

com as consequências socioeconómicas advenientes da crise pandémica. Para fazer 

face aos impactos económicos negativos, o executivo criou mecanismos de apoio, a 
instituições e empresas, comércio local e famílias, incentivos e medidas de estímulo ao 

consumo local, que se refletiram na diminuição da receita e no aumento da despesa. 

Por outro lado, vamos assumir novas competências impostas pelo poder central, a partir 
de abril de 2022, desconhecendo o real impacto a elas acoplado. Saliento aqui, que no 

orçamento de Estado para 2021, não estava previsto o valor da receita a transferir do 

poder central para o município a nível dos serviços escolares e da segurança social, 

estando já previsto na proposta de Lei, se bem que não faça jus nem ás expectativas 

criadas nem á realidade do concelho ficando sub-orçamentadas. 

Esta foi mais uma das razões que nos levou a optar pela aplicação da proposta de Lei 
submetida ao parlamento. 
Ao longo dos últimos anos pautamos a nossa atuação por contas certas e a consequente 

credibilidade nas instituições e fornecedores, constituindo bases sólidas para obtermos 

margem para tomar estas medidas e para resistir à crise. 
Neste momento há várias candidaturas apresentadas, saliento cerca de 1.900.000,00 

euros ao Compete para a serra do Roboredo, a que acrescem mais 200.000,00 euros no 
POR, também para a serra do Roboredo e a requalificação e modernização das 

instalações do ensino da atividade física da escola Visconde de Vila Maior no valor de 
700.000,00 euros. 
Acresce que, a forma de gestão dos fundos comunitários, por aviso público e concurso 

concorrencial, obriga-nos a prever que durante o ano surgirão oportunidades de 

candidaturas que necessitam de cabimento orçamental. A opção foi, como não podia 
deixar de ser, para evitar revisões orçamentais, abrir diversas rúbricas e programa-las 
para anos seguintes. 

Daí surgirem várias rúbricas em PPI com um valor reduzido em verba definida: ou 

aguardam aprovação de candidaturas ou destinam-se a viabilizar futuras candidaturas, 
num exercício meramente previsional. 
Outra incerteza diz respeito à receção dos diversos créditos, fundos comunitários e 
contratos programa, desde logo os 7,5% devidos pelo Ministério da Educação na 
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Reabilitação da Escola Dr. Ramiro Salgado e que está a ser suportado na íntegra pelo 
município. 

Não esquecendo que mais de 90% da divida total do município refere-se a divida 

contraída para fazer face a empréstimos bancários de médio e longo prazo, a margem 

orçamental que hoje se conseguiu é essencial para a adoção destas e outras medidas. 

Mas do supra exposto ressaltam dois factos: 
a) Trata-se de um Plano de continuidade;

b) Os investimentos serão alavancados com fundos comunitários, mas estes

dependem de decisões externas ao município.

Este é um orçamento responsável, vocacionado para o cumprimento dos compromissos 

e da Lei das Finanças Locais, solidário e progressista, com um forte enfoque nas 

políticas sociais e na habitação social, na reabilitação urbana, na nova área empresarial 
e na melhoria da existente e na modernização e apoio às freguesias, autonomizando-as 

com um orçamento próprio para além das ajudas e apoios em ações que se querem de 

complementaridade entre a câmara municipal e as juntas de freguesia. 
Este é também um orçamento que estabelece diversos desafios nomeadamente a 
transição digital e a conclusão das obras da escola secundária Dr. Ramiro Salgado e o 

novo pavilhão para a Escola Visconde de Vila Maior, terminando com a falta de condições 

para a atividade física daquela escola, mas também preocupado com as alterações 
climáticas e de resiliência social criando melhores condições para as pessoas 

desfavorecidas através de várias medidas de apoio, desde o transporte oncológico 

gratuito, à teleassistência, à medicação gratuita, aos programas de reabilitação de casas 

degradadas a famílias sem rendimentos para as recuperar. 

Mantemos o apoio e protocolos com associações do concelho num envolvimento 

contínuo com a população que se quer profícuo. Apoiamos a promoção da inovação com 
instituições de ensino superior e a concretização do plano de combate ao insucesso 

escolar, mas também com empresas e o ensino profissional sendo disso exemplo o selo 
de conformidade EQAVET, quadro de referência europeu de garantia da qualidade para 
a educação e formação profissional alcançado pelo Agrupamento de Escolas Dr. Ramiro 
Salgado. 
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Os documentos previsionais, orçamento e grandes opções do plano para 2022 lançam 
pontes para o novo quadro comunitário alinhando estratégias politicas concelhias, com 
as nacionais e europeias, tendo por objetivo o bom aproveitamento dos fundos de coesão 
e das políticas desenhadas para o plano de coesão e de resiliência. 

Vamos prosseguir com o desenvolvimento do Município de Torre de Moncorvo adotando 
um modelo de governance transversal às competências da autarquia, privilegiando na 
nossa matriz de decisão política, a instituição, as pessoas do concelho, a sustentabilidade 

financeira mediante a aplicação de um prisma da eficiência e eficácia de nível local. 

De qualquer modo realçam-se os seguintes objetivos: 
• Aprovação da revisão do PDM;
• Requalificação do Poço Medieval;
• Reflorestação da Serra do Roboredo;
• Implementação de um CRO Intermunicipal;
• Requalificação do Largo Sagrado Coração de Jesus;
• Requalificação Energética de diversos edifícios municipais, biblioteca, edifício do

antigo GAT, piscinas municipais e Paços do Concelho;
• Requalificação e Modernização das instalações do ensino da atividade física da

Escola Visconde de Vila Maior;
• Rampa de acesso aos Lagos do Sabor para permitir competições internacionais;
• Criação da Start Up Douro Superior;
• Apoio à Natalidade;
• Maximização dos Fundos Comunitários.

Acredito e reafirmo que o território é grande pela qualidade e resiliência das pessoas que 

nele habitam, e os moncorvenses, fazem o seu território imenso. 
Todos juntos supriremos as dificuldades e abraçaremos os novos desafios que nos 

apontam, conquistando-os ... 

O PresidJn  da\Câmara 

NunoG< l  awes - - - -

ORÇAMENTO 2022 1 Demonstrações orçamentais e financeiras previsionais 
Página 1 6 



MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO 

PARTE !-RELATÓRIO DO ORÇAMENTO 

Elaborado em conformidade com o n.0 1 do art. 0 46. 0 da Lei n. 0 73/2013, de 3 de 
setembro 

1. APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO DA POLÍTICA ORÇAMENTAL
PROPOSTA

O orçamento municipal para o ano 2022 é o segundo documento preparado de acordo 
com o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-

AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 192/2015, de 11 de setembro. 

O referido sistema alude a demonstrações orçamentais e financeiras previsionais 

mencionadas nas Normas de Contabilidade Pública (NCP) números 1 e 26. 

Essas normas referem que as entidades públicas devem preparar as demonstrações 
financeiras previsionais, designadamente balanço, demonstração de resultados por 

natureza e demonstração dos fluxos de caixa, com o mesmo formato das históricas, bem 

como estabelecem como componentes das demonstrações orçamentais previsionais: o 

orçamento, enquadrado num plano orçamental plurianual (ano seguinte, mais quatro 

anos) e o plano plurianual de investimentos. Embora o referido normativo não inclua a 
elaboração do plano de atividades municipal, deverá atender-se ao disposto na alínea e) 
do artigo 46.0 da Lei n.0 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, que refere a 
integração, igualmente das 'atividades mais relevantes da gestão'. 

Tendo em conta que o orçamento deve estar enquadrado num plano plurianual (N+4), 
para todos os anos a receita e a despesa terão que estar equilibrados, tendo em atenção 

o princípio da estabilidade orçamental, bem como o da equidade intergeracional

previstos, respetivamente, nos artigos 5.0 e 9. 0 do RFALEI.

Neste âmbito, importa salientar que um orçamento superavitário é também um orçamento 

equilibrado e não apenas o caso em que a receita é igual à despesa. 

As regras previsionais do POCAL para o apuramento de receita e despesa plurianual, 

Página 1 7 
ORÇAMENTO 2022 1 Demonstrações orçamentais e financeiras previsionais 



MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO 

aplicam-se única e simplesmente ao ano seguinte, o que significa a inexistência de 
previsão expressa de regras específicas para o apuramento da receita e da despesa 

plurianual, podendo, no entanto, aquando da elaboração do orçamento plurianual, serem 
utilizadas as regras previsionais e os princípios subjacentes, conforme expresso no artigo 
44.0 do RFALEI. 

Neste contexto, cada município deve realizar o exercício tendo por base a evolução que 

prevê ao nível da receita, associada à evolução expectável da base tributária e da procura 
de bens e serviços sujeitos a taxas ou preços, bem como das transferências e operações 

de financiamento que tenha previsto, como por exemplo a comparticipação comunitária 
em projetos de investimento. 

Ao nível da despesa, deve ter-se em consideração os compromissos e obrigações já 

assumidos, bem como os projetos previstos no plano plurianual de investimentos e no 
plano de atividades mais relevantes. 

De acordo com a FAQ emitida pelo SATAPOCAL 'ORÇAMENTO 2021 -
DEMONSTRAÇOES ORÇAMENTAIS E FINANCEIRAS PREVISIONAIS' 

"A taxa de inflação prevista é um indicador relevante a considerar para a estimativa de 

receita e despesa'. 

'Naturalmente, verifica-se um grau considerável de imprevisibilidade inerente à natureza 

de algumas tipologias de receita e de despesa, motivo pelo qual, de acordo com o n. 0 3 

e o n. 0 4 do art. 0 44 do RFALEI, a previsão para os anos seguintes ao do orçamento é 

meramente indicativa, sendo o quadro plurianual orçamental atualizado anualmente". 

2. PROPOSTA DE ORÇAMENTO PARA 2022

A elaboração de uma proposta de orçamento municipal é, sem duvida, um desafio cada 
vez maior, por um lado as recentes alterações legislativas que nos impõem um exercício 
de previsão não só para o ano económico seguinte, mas também a projeção para um 

horizonte de mais quatro anos. Por esse motivo, poderá dizer-se que o desafio se 
quadruplicou. 
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Por outro lado e para o ano 2022, com as consequências da não aprovação da Proposta 
do Orçamento do Estado para 2022, ficamos com duas opções para a elaboração dos 

nossos documentos previsionais de receita e despesa, sendo que, uma delas era a 

elaboração com base nos valores aprovados no orçamento de Estado para 2021, e a 

outra seria ter por base os valores da Proposta de Orçamento do Estado para 2022. 

Na elaboração desta proposta de orçamento foram considerados os valores constantes 

do Anexo XII da Proposta do Orçamento do Estado para 2022, ainda que não aprovada 

e o valor constante do mapa anexo igualmente à PLOE2022 contendo os valores 

referentes ao Fundo de Financiamento da Descentralização e transferências financeiras 
ao abrigo da descentralização e delegação de competências. 

De referir que a opção do Município implica uma redução nas receitas das transferências 

do Orçamento de Estado de 557. 772,00 euros face ao ano 2021. 

Foram também consideradas as transferências ao abrigo da descentralização e 

delegação de competências no âmbito da Educação e Ação Social, e consequentemente 

todos os custos previstos com as mesmas transferências de competências que se 
demonstram muito superiores aos valores das receitas previstas. 

As Grandes Opções do Plano são, por norma um projeto que agrega ambição, 

determinação, saber e resiliência. 

Neste instrumento que agora apresentamos, a ambição fica um pouco aquém do 

expectável, pois forçosamente e por motivos alheios à gestão do Município, 

apresentamos um orçamento baseado em incertezas, o que nos leva a apresentar 

documentos previsionais de continuidade e de conclusão de investimentos inscritos em 
anos anteriores. 

Como se vive o período da incerteza relativamente aos fundos comunitários, apostamos 

nos projetos já aprovados e que se encontram em fase de conclusão, com a expetativa 

claro, de que possamos ainda incluir novas candidaturas e fazer novos investimentos 

para o Concelho. 

Não podemos deixar de lado a previsão com as incertezas que ainda podem surgir dos 

efeitos da pandemia COVID 19. 
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Como forma de apoiar o comércio e os produtores locais, minimizando os impactos 
provocados pela pandemia COVID 19, o Município implementou a campanha "VIVO AQUI 
- COMPRO AQUI", que pretende apoiar em três vertentes distintas: na aquisição de bens

e produtos, na aquisição de livros e fichas escolares e no apoio à natalidade para crianças

nascidas no Concelho de Torre de Moncorvo.

O Município de Torre de Moncorvo atingiu um equilíbrio financeiro que queremos manter, 

sendo a face mais visível a suspensão do plano de saneamento financeiro e o 
cumprimento da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, bem como o aumento 

progressivo da margem absoluta e da margem utilizável de endividamento. 

Se, por um lado, pretendemos alocar os recursos para as pessoas, para a área social, 

para a educação e para a cultura, por outro lado, queremos dar prioridade a projetos que 

consideramos estruturantes para a estratégia de desenvolvimento municipal. 

Sabemos que os recursos financeiros municipais são limitados, exigindo uma gestão 

rigorosa e criteriosa que iremos prosseguir. 

Por isso, tal como nos anos anteriores, envidaremos todos os esforços na procura de 
financiamentos que ainda possam ser disponibilizados no âmbito do Quadro Comunitário 

Portugal 2020, uma vez que se encontra a terminar e no próximo Quadro Comunitário 
que se encontra em discussão. 

Iremos manter a aposta na área desportiva pelo impacto que ela tem na qualidade de 
vida dos nossos munícipes. 

Contamos com as Juntas de Freguesia para continuarmos a promover o desenvolvimento 

integrado de todo o território municipal, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida 
das nossas populações. 

Manteremos o apoio ao associativismo e ao empreendedorismo locais, como forma de 
garantir o apoio às nossas crianças, aos jovens e aos mais carenciados e trabalharemos 

lado a lado com todos os que promovam o bem-estar social, a nossa cultura e o nosso 

património. 

Continuaremos a promover um conjunto de eventos municipais como polos 

dinamizadores de uma região, como encontro e partilha de saberes da população, 
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reforçando a estreita ligação à terra, às raízes, promovendo a atratividade turística e 
apoiando a divulgação e valorização dos produtos locais. Assim, prevemos - caso a 
evolução da crise pandémica o permita - retomar o conjunto de iniciativas e eventos que, 

no ano de 2020 e 2021, fomos forçados a cancelar, procurando melhorá-las como fatores 
de atratividade e de desenvolvimento. 

Continuaremos a apostar na manutenção e melhoria da rede viária, e lutaremos pela 

finalização da construção do IP2 no nosso concelho, pela linha do Douro, pela interseção 
do IP2 com ligação à sede do concelho e à Foz do Sabor. 

Manteremos o investimento na valorização e promoção dos nossos recursos naturais e 

paisagísticos, bem como na reabilitação urbana e urbanística. 

Para que estes objetivos sejam alcançados, contamos com todos os Moncorvenses, 

todas as instituições, todas as associações e todas as empresas do concelho e com todos 
os profissionais do Município que, ao serviço da população, darão certamente o seu 

melhor para responder com eficácia, e cada vez mais eficiência, às necessidades e 
anseios de todos. 

O Orçamento para o ano de 2022 visa promover o desenvolvimento sustentado e alcançar 
reflexos positivos quer no que concerne à valorização do património da autarquia quer ao 

progresso económico e social que se preconiza para o Concelho. 

Tendo como base os Documentos Previsionais de gestão em anexo, elaborados nos 

termos da Lei n.0 73/2013, de 3 de setembro, fica a Câmara Municipal autorizada a cobrar, 
no ano económico de 2022, os impostos diretos e indiretos, taxas, licenças, coimas e 
outras receitas previstas no Orçamento, para fazer face às despesas inscritas no mesmo. 

As previsões de receitas para o ano de 2022 estimam-se em 22.665.725,00€, assim 
discriminadas: 

Receitas Correntes: 12.158. 730,00€ 

Receitas de Capital: 10.506.995,00€ 
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As previsões das despesas para o ano de 2022 estimam-se em 22.665.725,00€, assim 

discriminadas: 

Despesas Correntes: 10.568.796,00€ 

Despesas de Capital: 12.096.929,00€ 

3. DESENVOLVIMENTO ESTRUTURAL - LINHAS ESTRATÉGICAS PARA O
DESENVOLVIMENTO ESTRUTURAL

O planeamento estratégico assenta, como temos vindo a sustentar, numa visão integrada 

do território e no pleno conhecimento das necessidades e das prioridades da população 

deste Município, razão pela qual deve ser definido numa base de proximidade. 

A participação, as iniciativas em parceria, a desconcentração de serviços e a progressiva 

descentralização dos processos de decisão, relevam entre os pilares desta estratégia de 

desenvolvimento harmonioso do território concelhio. 

Assim, continuaremos a estimular a capacidade de criar e de dinamizar processos de 
inovação, acrescentando valor e competitividade à economia e incentivando a criação de 

emprego, tornando o território mais atrativo a outros agentes económicos e promovendo 

o envolvimento de todos quantos participam no desenvolvimento do concelho.

As atuais conjunturas de desenvolvimento territorial interagem no território procurando 
um esforço concertado de projeção, para o exterior, de uma imagem de confiança e de 
credibilidade. Para tal, continuaremos a desenvolver as parcerias necessárias, 

institucionais e informais, com os Municípios vizinhos e que, connosco, partilham as 
dificuldades da interioridade e as potencialidades que o património material e imaterial da 
região nos tem para oferecer enquanto oportunidades de atração de investidores, turistas 
etc. 

Propõe-se, assim, o planeamento estratégico como uma ferramenta que aposta no 

desenvolvimento territorial sustentado e integrado, alicerçado nas suas vantagens 

competitivas e no desenvolvimento de políticas de proximidade centradas numa melhoria 
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constante das condições de vida de todos os Moncorvenses. 

Este projeto de desenvolvimento assenta fundamentalmente na concretização dos 

seguintes objetivos: 

Garantir a todas as crianças e jovens o acesso a um ensino de excelência que 

conduza a resultados de aprendizagem significativos e eficazes; 
Promover a prosperidade e o bem-estar de todos; 

Otimizar as potencialidades e fatores de atratividade do território; 
Maximizar o aproveitamento dos fundos comunitários; 

Mobilizar a autarquia e toda a sociedade civil (associações, instituições, sector 

empresarial e cidadãos em geral), em ordem à participação ativa na concretização 

de projetos de forte interesse local; 

Estimular o crescimento do empreendedorismo; 
Cativar novos investimentos privados; 

Continuar com o equilíbrio financeiro e o efetivo controlo das despesas; 
Fomentar o Turismo; 
Promover as potencialidades naturais e culturais do Município; 
Universalizar a atividade desportiva e de lazer; 
Continuação de políticas de desenvolvimento cultural; 
Apostar na permanente melhoria das vias de comunicação; 

Investir na requalificação urbanística dos espaços públicos e proteger, valorizar e 
promover os espaços naturais. 

É com base no conhecimento próximo e direto de toda a realidade concelhia, nas suas 

múltiplas vertentes, e mercê de uma célere e ágil capacidade de resposta a todas as 

solicitações e às necessidades, que o Município de Torre de Moncorvo define e concretiza 

linhas de ação assentes em critérios de rigor e de pragmatismo indispensáveis, para 

consolidar o progresso local e para fazer do concelho um território coeso e com elevados 

níveis de competitividade e atratividade. 
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4. INTERVENÇOES SETORIAIS

1. FUNÇÕES GERAIS

1.1. Administração Geral 

1.1.1. Modernização Administrativa 

MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO 

Fomentar a qualidade e aperfeiçoar o serviço prestado pela administração local 
autárquica com elevados níveis de eficácia e eficiência, são objetivos primordiais para a 
satisfação do interesse público, verificando se o modelo de governação local contribui 
para uma boa modernização pública, mais próxima dos cidadãos. 

O trabalho de proximidade da administração local tem que se pautar pelo reforço da 
capacidade para responder com celeridade e eficácia às múltiplas solicitações dos 
munícipes, dos empreendedores e de todos os agentes de dinamização da vida 
económica, social, cultural e desportiva, promovendo o Município a contínua formação 
especializada dos funcionários municipais para atingir esse desiderato. 

A Modernização Administrativa dos serviços é absolutamente fundamental, tanto para os 
munícipes como para os investidores e empresários. Paralelamente, a qualificação das 
condições de trabalho, a renovação de equipamento e a aplicação de medidas de 
valorização dos trabalhadores do Município concorrerão para a prestação de um serviço 
público mais eficiente, mais objetivo e de maior proximidade. 

Neste sentido, continuaremos a proporcionar serviços cada vez mais funcionais e 
eficazes e a prestar um atendimento rápido e personalizado tendo já iniciado este 
processo, com a criação do Balcão Único de Atendimento e do Espaço do Cidadão, que 
permite, a desconcentração dos serviços da Administração Central, aproximando-os das 
pessoas, das empresas e das demais entidades do concelho. 

Este projeto, será mais aprofundado com o Balcão Único Móvel para percorrer todas as 
freguesias num serviço de maior proximidade e comodidade para os munícipes, 
promovendo diversos serviços como a revalidação da carta de condução, a alteração da 
morada no Cartão de Cidadão, assuntos relacionados com a Caixa Geral de 
Aposentações, Autoridade Tributária e Aduaneira, Segurança Social, Instituto de 
Emprego e Formação Profissional, Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, permitindo, 
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ainda, tratar de assuntos municipais como, licenciamento de obras particulares, licenças 

para ocupação de via pública e apoio a estratos sociais de pessoas desfavorecidas. 

A implementação do Balcão único Móvel encontra-se condicionada pelos efeitos 

causados pela Pandemia, SARS-COV-2 - COVID 19-que assola o Mundo desde o início 
de 2020. 

Encontra-se já em funcionamento e será aprofundado durante o ano de 2022 um novo 

serviço disponível a todos, o serviço do BUPI (Balcão Único do Prédio). 

O BUPI é uma plataforma online e um 
balcão de atendimento presencial, que 

reúne informação sobre as propriedades e 
os seus donos, e onde os proprietários 

podem fazer a georreferenciação e o 
registo dos seus terrenos. 

O objetivo do BUPI é proceder ao cadastro 

simplificado de todos os prédios rústicos do 
Concelho, procedimento obrigatório para 

poder ser feito o respetivo registo na 

Conservatória do Registo Predial (CRP). 

A inscrição dos terrenos nas Finanças (AT) 
não é suficiente para garantir a proteção 

dos direitos de propriedade. Para tal é 
necessário fazer o registo na CRP, ao 
apresentar a localização dos terrenos, 

obtida através do BUPI. 

1.1.2. Instalações Municipais 

Os serviços técnicos municipais continuam a disponibilizar equipas especializadas na 
realização de intervenções de reconhecido interesse local para, desta forma, poderem 

responder com eficácia e maior rapidez a todas as necessidades dos nossos munícipes 
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em geral. A constante modernização e acessibilidade de todas as instalações municipais, 
garantem melhores condições de segurança e comodidade dos trabalhadores municipais, 

contribuindo deste modo para um elevado grau de capacidade de resposta a todas as 
solicitações e necessidades da comunidade em geral. 

Em 2022 concluir-se-á a Requalificação Energética dos Edifícios Municipais, 

nomeadamente, o Edifício dos Paços do Concelho, o Edifício da Biblioteca Municipal, 

Edifício da CIM Douro - Douro Superior e o Edifício das Piscinas Municipais, empreitadas 
que serão comparticipadas ao abrigo do Programa de apoio Comunitário FEDER. 
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Em 2022 prevê-se também um novo desafio, a transição digital, que passa pela 

modernização do Salão Nobre dos Paços do Concelho, trazendo-o para o século XXI e 
pela implementação do Banco Sustentável - uma estrutura amovível autossustentável, 

que permite, entre outras funcionalidades, fornecer sinal wi-fi em determinadas áreas do 
concelho. 

1.2. Segurança e Ordem Públicas 

1.2.1. Proteção civil e luta contra incêndios 

A segurança é um instrumento fundamental para o bem-estar da população em geral. 
Deste modo, o objetivo de consolidação da atratividade do território do concelho de Torre 
de Moncorvo é também importante para a valorização da segurança de pessoas e 
respetivos bens. 

Viver em segurança e num ambiente em que a ordem pública é uma constante, constitui, 

sem dúvida um dos fatores para atrair novos residentes e até investidores. 

Para além da segurança, destacam-se também os serviços vocacionados para a proteção 
civil, matéria em que o Município tem competências para desenvolver atividades 
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nomeadamente a prevenção e o combate a incêndios e o socorro às populações civis em 
casos de acidentes e de calamidades, destacando-se aqui os subsídios concedidos às 

instituições que prosseguem tais objetivos, tais como a Associação Humanitária de 

Bombeiros Voluntários de Torre de Moncorvo. 

Salienta-se o novo Protocolo assinado entre a Autoridade Nacional de Emergência e 

Proteção Civil (ANEPC), o Município de Torre de Moncorvo e a Associação Humanitária 

de Bombeiros Voluntários, para reforço da Equipa de Intervenção Permanente, cujo 

objetivo é 'melhorar a eficiência da proteção civil e as condições de prevenção e socorro' 

face a acidentes e catástrofes. 

[j] 
lillll!l 
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2. FUNÇOES SOCIAIS

2.1. Educação 

A Educação é a força motriz, transformadora de toda e qualquer sociedade que se propõe 
evoluir em todos os sentidos, sendo hoje indesmentível que o desenvolvimento 

económico é diretamente proporcional ao investimento feito neste setor estruturante. 

O combate ao abandono escolar e a progressiva melhoria da qualificação da população 
concretizam-se ainda através de uma política de ação social escolar indutora da inclusão 
social, que inclui, entre outras, as seguintes medidas: 

Fornecimento de refeições, potenciando o acesso das crianças que frequentam o 
Pré-escolar e o 1 .º CEB, a uma alimentação saudável e equilibrada; 
Forte investimento nos transportes escolares, assegurando uma eficaz resposta 
às múltiplas necessidades, assumindo mesmo encargos que estão para além do 
que compete ao Município, garantindo assim: 

- Total comparticipação dos passes escolares de todos os alunos do 
Agrupamento de Escolas Dr. Ramiro Salgado de Torre de Moncorvo;

- Comparticipação da totalidade dos custos com transporte escolar aos alunos
que, por inexistência de oferta educativa nos concelhos vizinhos, venham

estudar para o Agrupamento de Escolas Dr. Ramiro Salgado de Torre de 
Moncorvo;

- Auxílios económicos, para comparticipação de material escolar;

- Oferta a todos os alunos do 1° , 2° e 3° ciclos do "Diário do Estudante";

- Oferta de livros de fichas de atividades do 1.0 ciclo até ao 12.0 ano e AEC'S.

Investir na Educação, nas suas distintas vertentes, tendo em vista a formação integral 
das crianças e jovens Moncorvenses, é a primeira das prioridades no processo de 
transformação de Torre de Moncorvo num concelho moderno e competitivo. 

A implementação de projetos no âmbito educativo, em parceria com o Agrupamento de 
Escolas, volta a emergir como estratégia de promoção da formação integral das crianças 
e jovens, mercê da continuidade das seguintes ações e programas: 
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Implementação do Programa "Heróis da Fruta" para as crianças da educação pré-
escolar e 1 .º Ciclo do Ensino Básico, como forma de sensibilização para a 
relevância de se praticar uma alimentação saudável; 
Promoção de ações de sensibilização em temáticas relativas à educação 
ambiental e à educação para a saúde; 

Comemoração do Dia Mundial da Criança, com a realização de múltiplas 
atividades lúdico-pedagógicas; 
Continuação da ministração de aulas de inglês, educação física e expressão 
plástica ao pré-escolar e 1 ° ciclo de ensino básico;
Desenvolvimento do projeto integrador e inovador de combate ao abandono e 
insucesso escolar visando a promoção do sucesso educativo em contexto escolar 
e a diminuição do risco de abandono e insucesso no ensino regular, resultado de 
um trabalho colaborativo entre a CIMDouro, o Município e o Agrupamento de 
Escolas Dr. Ramiro Salgado de Torre de Moncorvo, em que a escola será o 
parceiro por excelência para a sua implementação, abrangendo alunos de todos 
os níveis de ensino; 
Disponibilização de viaturas municipais para propiciar a realização de visitas de 
estudo; 

Projeto "Aprende Brincando", para os alunos dos jardins-de-infância do concelho, 
o qual se baseia no apoio gratuito às famílias durante as férias das crianças,
ocupando-as de uma forma lúdica enquanto os pais trabalham;

Projeto Biblioteca em Movimento - "os livros vão à escola", o qual se destina aos 
alunos dos jardins-de-infância e escolas do 1 ° ciclo no intuito de criar e consolidar
os hábitos de leitura; 

Lecionação dos Cursos de gestão ambiental e prospeção mineral e geotécnica 
em Torre de Moncorvo em parceria com o IPB; 

Corso de Carnaval; 

Festa de Natal para todas as crianças dos Jardins de Infância e 1° ciclo do 
concelho. 
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Na sequência da transferência de competências na área da educação que se prevê que 

ocorra a partir de abril de 2022, todas as responsabilidades passarão a ser a cargo do 

Município, aumentando assim os custos associados e ainda não suportados, 

nomeadamente com a gestão do pessoal não docente. 

Para além destas atividades salienta-se o grande investimento que o Município irá 

concluir em 2022, da Reabilitação da Escola Secundária Dr. Ramiro Salgado, sendo que 

a obra tem um custo aproximado de 3.000.000,00 euros, financiados em 85% pelo Fundo 

Europeu de Desenvolvimento Regional no âmbito do Programa Operacional Regional 

Norte 2020, 7,5% pelo Orçamento de Estado para a Educação e 7,5% pelo Município de 

Torre de Moncorvo. 
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A saúde é um bem fundamental, constituindo um dos indicadores fundamentais de bem-
estar da população. Assim, e apesar de estarmos em presença de uma responsabilidade 
e competência da Administração Central, o Município de Torre de Moncorvo estará 

particularmente atento e empenhado e dará o seu contributo para que todos os 
Moncorvenses acedam a cuidados de saúde de elevada qualidade. 

Ainda em estado pandémico, mesmo depois do que foi necessário perceber, organizar e 
implementar no sentido de controlar a transmissão do vírus SARS-CoV-2- COVID 19, o 

Município de Torre de Moncorvo continuará atento e pró-ativo, sempre em articulação 
com as autoridades de saúde locais, regionais e nacionais, implementando medidas que 
permitam a segurança de todos e de cada um. 
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Neste sentido, continua a ser preocupação o investimento necessário no seguimento do 
combate à pandemia COVID-19: 

Proximidade e permanente articulação com o Centro de Saúde Local, no 
planeamento, na organização dos serviços e preparação de áreas/equipamentos 
necessários às atividades de combate à pandemia; 

Apoio infraestrutura!, logístico e Humano no Centro de RastreioNacinação 
COVID; 

Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (máscaras, luvas, fatos de 
proteção, desinfetantes, entre outros) para reforçar os serviços de Proteção Civil, 
as IPSS'S do concelho, as escolas e outras entidades locais que deles careçam, 
além do fornecimento aos trabalhadores municipais; 

Equipamentos e consumíveis de desinfeção de espaços municipais e para apoio 
às entidades do concelho que venham a necessitar. 

Este Município continuará a trabalhar esta área através de um protocolo em parceria com 
a Unidade Local de Saúde do Nordeste, Santa Casa da Misericórdia e todas a Juntas de 
Freguesia do concelho com o objetivo da prestação de cuidados primários de Saúde a 
toda a população. Visa também como objetivo a implementação do cartão de saúde 
intermunicipal do Douro Superior, o apoio ao internamento de crianças e alojamento e 
alimentação dos progenitores sempre que os cuidados sejam prestados no hospital D. 
Estefânia. 

O Município continuará também a comparticipar no transporte de doentes não urgentes 
e doentes oncológicos através de um protocolo com a Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de Torre de Moncorvo, tanto mais que as necessidades deste 
serviço continuam a ser cada vez maiores, situação que nos deixa apreensivos. 
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2.3. Ação Social 

A textura social agravou-se nas últimas décadas e atualmente torna-se imperioso um 

conjunto de políticas públicas, integradas, que correspondem aos desafios que essa 

transformação nos vem colocando. 

No atual contexto COVID-19, torna-se ainda mais necessário reforçar o empenho na 

tomada de medidas sociais, tendo em vista a erradicação da pobreza. 

Do ponto de vista da Solidariedade e da Ação Social, importa relevar o papel das 

instituições locais e da sua atuação junto de quem mais precisa. 

O Município, continuará a apoiar a intervenção destas instituições e reforçará os 

instrumentos disponíveis para uma sociedade mais inclusiva. Entre estas medidas, 

destacam-se: 

Consolidação do Plano de Erradicação da Pobreza, cujo principal objetivo é a ajuda ao 

arrendamento local e a obras em casa própria, para pessoas carenciadas. 

Em abril de 2021 o Município de Torre de Moncorvo deu início ao Programa de Apoio 

Habitacional a Estratos Sociais Desfavorecidos, o qual permite apoiar famílias 

carenciadas, até 5.000,00 euros. 

Página 1 25 
ORÇAMENTO 2022 1 Demonstrações orçamentais e financeiras previsionais 



MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO 

REPARAÇÃO DO TELHADO - ANTES 

REPARAÇÃO DO TELHADO - DEPOIS 

Este apoio destina-se à reparação ou construção de instalações sanitárias, substituição 

ou execução de redes de abastecimento de água, saneamento e eletricidade, reabilitação 
ou construção de coberturas, paredes e pavimentos em estado de ruína, adaptação de 

habitações para pessoas com necessidades especiais, reabilitação ou substituição de 
vãos interiores e exteriores e melhoria das condições de salubridade das habitações. 

Continuação do Programa Abem - Rede Solidária de Medicamentos, o qual se traduz 
num protocolo entre o Município de Torre de Moncorvo e a Associação Dignitude, e que 
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permite ajudar os agregados familiares que têm muitas despesas com medicação, 

garantindo assim que nenhum munícipe deixa de tomar a medicação devido a 

dificuldades financeiras. 
O Município de Torre de Moncorvo assinou com a Associação Dignitude, em 12 de 
novembro de 2018, um Protocolo de adesão à Rede Solidária do Medicamento, 

permitindo o apoio na aquisição dos medicamentos a 200 beneficiários. 
Decorridos quase 3 anos após a implementação deste Programa, encontram-se a 
beneficiar deste apoio, neste momento, 197 beneficiários com Cartão "Abem". 

Face à procura crescente deste apoio por parte de 
agregados familiares que se encontram em situação de 
carência económica decorrente de desemprego 

involuntário ou de doença incapacitante, o Município de 
Torre de Moncorvo prevê reforçar este apoio para mais 
100 beneficiários. 

-
'iiL 

A continuidade ao Projeto de Luta pela Inserção (Projeto para a Proteção, conhecimento, 

integração e bem-estar), sendo este consolidado através de um Protocolo com a 

Fundação Francisco António Meireles, o qual se destina ao apoio às pessoas idosas e às 
crianças residentes no nosso concelho, bem como a todo aquele que possa estar sujeito 

à violência doméstica e de género, e a promoção da sala de estimulação multissensorial 
Snozelen. 

Continuar-se-á com o Projeto 112-Social-Pela Integração, o qual é levado a cabo através 

de um Contrato Programa com a Santa Casa da Misericórdia, tendo este como objetivo 

a resolução de pequenos e urgentes problemas da população idosa, isolada e com fracos 

recursos económicos e Banco Solidário. 

Ao nível da ação social o Município tem também, vindo a Promover o Programa "SOS-

Teleassistência" o qual se traduz num serviço telefónico de apoio, concebido para dar 

uma resposta personalizada e imediata em qualquer situação de emergência, segurança 

e solidão dos idosos (Protocolo com a Cruz Vermelha) e também a colocação de 15 
desfibrilhadores no Concelho. 
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Este Município promoverá o sucesso educativo no combate ao abandono escolar, na 
reabilitação psicomotora e no reforço da qualificação jovem para a empregabilidade, 

nomeadamente no Programa Ocupacional de Capital Humano. 

Existe, ainda, a CPCJ - Comissão de Proteção de Crianças e Jovens em Risco de 
Torre de Moncorvo, sendo uma entidade oficial não judiciária, com autonomia funcional 

e que tem como objetivo a promoção dos direitos e a proteção das crianças e jovens, 

prevenindo ou pondo termo a situações suscetiveis de afetar a sua segurança, saúde, 
formação e educação, ou desenvolvimento integral. 

O seu trabalho tem como epicentro a prevenção de situações de risco e perigo alicerçada 

no conhecimento que tem na realidade local, diagnosticando as necessidades específicas 
na área da infância e juventude, e articulando com todas as estruturas locais a sua 

solução. Assim, compete-lhe encetar medidas concretas de promoção dos direitos e de 
prevenção das situações de perigo para a criança e jovem, entre as quais: 

Informar e sensibilizar a comunidade sobre os direitos da criança e do 

jovem; 

Promover ações, informar e colaborar com as demais entidades 

competentes; 

Dinamizar e dar parecer sobre programas destinados às crianças e aos 
jovens em perigo; 

Analisar a informação semestral relativa aos processos iniciados e ao 

andamento dos processos pendentes na comissão restrita. 

Nas situações identificadas como perigo para a criança ou jovem, realiza o 

correspondente diagnóstico, instrui o processo de aplicação da medida de promoção e 
proteçao da criança ou jovem em perigo, executa-o e atua ainda em matéria de 
acompanhamento e de revisão. 

O funcionamento do NIIV e do alojamento de emergência social, bem como assinatura 

do protocolo de cooperação entre a Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género 

e o Município de Torre de Moncorvo que visa a promoção, execução, monotorização e 

avaliação da implementação de medidas e ações que concorram para a territorialização 
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da Estratégia Nacional para Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030 "Portugal + 
Igual". 

Com a passagem da gestão do fornecimento de águas em baixa para a empresa 
intermunicipal criada especificamente para este efeito, a Águas do Interior Norte, desde 
janeiro de 2020, O Município tem vindo a apoiar os munícipes, famílias numerosas e as 
IPSS'S, premissa à qual se dará continuidade no ano 2022 e a qual se traduz num esforço 
financeiro de cerca de 400.000,00 euros anuais. 

2.4. HABITAÇÃO E SERVIÇOS COLETIVOS 

2.4.1. Habitação e serviços coletivos 

Na firme convicção de que todas as pessoas têm direito a uma habitação condigna, 
afigura-se prioritário dar um efetivo e consequente contributo para que este direito 
constitucionalmente consagrado (n. 0 1, do artigo 65. 0 da CRP) e de reconhecida 
responsabilidade dos poderes públicos com competência nesta matéria seja 
integralmente assegurado. 

Integradas nas medidas de Habitação Social do Estado e Poder Local, a habitação social, 
constitui-se como uma resposta destinada a uma franja da população com menores 
recursos económicos, permitindo-lhes o acesso a uma habitação que reúna as condições 
necessárias ao seu desenvolvimento e melhor qualidade de vida. 

O Município de Torre de Moncorvo dispõe de dois bairros de habitação social, os quais 
mantem ao longo dos anos através de reparações e conservações nas habitações. 
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De acordo com o Ficheiro de Procura de Habitação para o Arrendamento Social do 
Município, vem-se verificando um elevado número de pedidos de habitação social em 
virtude de os valores de arrendamento no mercado normal ser inacessível a uma franja 
social residente do concelho, havendo necessidade de implementar medidas que façam 
face a esta situação, nomeadamente através do 'Programa 1.0 Direito'. 

Este 'Programa 1° Direito' - Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, visa apoiar a 
promoção de soluções habitacionais para pessoas que vivem em condições habitacionais 
indignas e que não dispõem de capacidade financeira para suportar o custo do acesso a 
uma habitação digna e a melhoria das condições habitacionais nos bairros sociais 
municipais. Prevendo-se a aquisição e reabilitação de diversas habitações e a melhoria 
das condições habitacionais nos bairros sociais municipais, integrado na Estratégia 
Local de Habitação 
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Este será um dos maiores investimentos a fazer por parte do Município no ano 2022, pois 

a Empreitada encontra-se já adjudicada pelo montante de 1.243.364, 13 euros. 

2.4.2 Urbanismo e Planeamento 

A questão do ordenamento do território é estruturante para o crescimento harmonioso do 

concelho e prende-se, essencialmente, com uma eficiente gestão da interação entre o 

Homem e o espaço natural onde este se insere. 

A este nível, aposta-se no permanente planeamento das formas de ocupação do solo, na 

potenciação do criterioso e racional aproveitamento dos recursos e características 

naturais e das infraestruturas e equipamentos pré-existentes, tendo sempre em linha de 

conta a indeclinável preservação de recursos limitados. 

As propostas de ações e estratégias que se pretende implementar destinam-se a 

prosseguir no rumo de um desenvolvimento, ao mesmo tempo equilibrado e potenciador 

do crescimento económico, apenas possível mercê da criação de condições e incentivos 
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ao investimento nos vários setores de atividade económica, indispensáveis para a 
elevação da competitividade e da atratividade. 

A política de ordenamento do território continuará, assim, a propiciar: 

A proteção/valorização do ambiente; 
A reabilitação e a revitalização do edificado existente e dos elementos de 
património cultural classificados; 
A rentabilidade das Infraestruturas; 
A legalização de operações urbanísticas de génese ilegal e a desburocratização 
dos respetivos processos de regularização {Regulamento Municipal de 
Edificações Preexistentes e Legalizações bem como o Regulamento de Ocupação 
de Via Pública, Regulamento de Esplanadas e Publicidade, a elaborar); 
A simplificação de procedimentos urbanísticos no quadro da legislação em vigor 
aplicável. 

Neste âmbito o Município continuará com a elaboração da revisão do PDM {Plano Diretor 
Municipal) de Torre de Moncorvo e também com a aquisição de cartografia numérica 
vetorial à escala 1:10.000 para o concelho de Torre de Moncorvo e à escala 1 :2.000 para 
a vila de Torre de Moncorvo. Levará a cabo também diversos investimentos, 
nomeadamente a expansões urbanísticas, novos alinhamentos e construção de muros, 
aquisição de terrenos, arranjos urbanísticos no concelho, conclusão da revalorização do 
parque urbano e casa de chá, conclusão dos projetos de regeneração urbana bem como 
o incremento de modos suaves no perímetro de Torre de Moncorvo e PAMUS - Mais 
Acesso sendo que estes assentam numa candidatura ao PAMUS-Promoção da 
Acessibilidade, Mobilidade Urbana Sustentável.

O Programa assenta numa dinâmica promocional predominantemente dirigida à 

reabilitação do edificado e ao arrendamento. Aposta também em abordagens integradas 
e participativas que promovam a inclusão social e territorial, mediante a cooperação entre 
políticas e organismos setoriais, entre as administrações central, regional e local e entre 
os setores público, privado e cooperativo. 
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O Município fará ainda um importante investimento na construção de instalações --n -
sanitárias públicas nas freguesias do concelho que ainda não dispõem destes 

equipamentos, bem como na beneficiação das já existentes. 

( !-
Apostaremos também no próximo ano no Plano de Reabilitação do Perímetro Florestal 

Ô20J,w--
da Serra do Reboredo, cujo investimento previsto é de 1.350.000,00 euros, financiado 
pelo Programa de Apoio Compete. 

2.4.5. Resíduos sólidos urbanos 

É preocupação do Município o bem-estar e a qualidade de vida de todos os seus 

Munícipes, garantido a higiene pública em todo o Concelho através dos serviços de 

recolha de resíduos sólidos urbanos (RSU). 

Disponibilizamos os eficazes serviços de recolha de RSU, desde a lavagem de 

contentores, ampliação de mais pontos de recolha sempre que solicitados e justificados, 
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bem como a colocação de papeleiras e de contentores e dispensadores de sacos para 
dejetos caninos, apostando cada vez mais na sensibilização para uma recolha mais 
seletiva, este é um imperativo e tudo vai continuar a ser feito para que os mesmos 
correspondam às reais necessidades, nomeadamente através da diversificação e 
melhoria dos circuitos, sempre que tal se afigura fundamental para que primem por uma 
elevada qualidade. 

O Município vê com apreensão o Decreto-Lei aprovado pelo Governo que aumentou para 
o dobro o valor a cobrar por tonelada de RSUS, passando dos atuais 11,00€ (onze euros)
para 22,00€ (vinte e dois euros), que se refletiu num agravamento da faturação indexada
ao consumo de água. 

2.4.6. Proteção de Meio Ambiente e Conservação da Natureza 

A proteção ambiental é a prática de proteger o ambiente natural, dos níveis individual, 
organizacional ou governamental, tanto em benefício do próprio meio ambiente como dos 
seres humanos. 

A proteção do meio ambiente é necessária devido às várias atividades humanas. A 
produção de resíduos, a poluição do ar e também a perda de biodiversidade (resultante 
da introdução de espécies invasoras e da extinção de espécies) são algumas das 
questões relacionadas com a proteção ambiental. 

A melhor política em prol do equilíbrio ambiental, é a aposta na prevenção, para tal serão 
consideradas medidas, tais como: 

Comemoração do Dia Mundial da Árvore; 
Ações de sensibilização ambiental; 
Comemoração do Dia Mundial do Ambiente; 
Plano de prevenção da vespa e percevejo asiático; 
Plano de salvaguarda de espécies piscícolas no rio Sabor; 

O Município irá manter as ações de desinfeção, desinsetização, desratização e 
desbaratização do concelho, implementar o plano nacional do nemátodo do pinheiro e 
também a estratégia municipal de adaptação às alterações climáticas. 
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2.5. Serviços Culturais e Recreativos 

O Município de Torre de Moncorvo continua a apostar forte na CULTURA, pois 
consideramos a cultura e o turismo como agentes motores de melhoria da qualidade de 
vida das pessoas e da exaltação da imagem interna e externa do Município. São notáveis 
os resultados desta opção estratégica, que continua como a peça basilar de promoção e 
atratividade do Município. 

A cultura, o património e o turismo vão continuar aliados, numa perspetiva de articulação 
e conjugação de esforços, tendo até em conta a recuperação destes setores muito 
afetados pela crise económica provocada pela pandemia. 

A cultura tem de ser feita para todos e com todos, numa lógica de preservação do orgulho 
e da identidade intrínseca da comunidade, aliada ao envolvimento e mobilização alargada 
dos atores institucionais e dos agentes económicos, com influência sobre o 

comportamento dos agentes no desenvolvimento do território. 

A cultura tem um papel fundamental no progresso social, porque ela é aquilo que nós 
somos, molda a nossa identidade e afirma-se também como vetor incontornável de todo 
e qualquer projeto de desenvolvimento sustentável. 

Propomo-nos, pois, continuar a colocar a cultura no centro de uma política de valorização 

das potencialidades locais e de afirmação de Torre de Moncorvo como um concelho que 
procura uma conjugação equilibrada entre o investimento, a inovação e a revitalização de 
valores e tradições fundamentais da sua identidade cultural. Nesta justa medida, a 
salvaguarda, divulgação e promoção dos eventos é essencial. 

Pretendemos, em 2022, iniciar o processo de criação da Casa dos Produtos Endógenos, 
destinada à valorização, divulgação e internacionalização do que melhor temos na nossa 
região. 
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2.5.1. Cultura 

Os objetivos estratégicos para 2022, na cultura e turismo, estruturam-se nos seguintes 
apoios: 

Apoiar o Museu do Ferro, através de um protocolo de colaboração; 

Apoiar as Bandas Filarmónicas do concelho; 

Apoiar o Encontro de Bandas Filarmónicas; 

Apoiar a realização das atividades referentes à Semana Santa; 

Organizar e Apoiar as atividades referente ao Feriado Municipal; 

Apoiar o "Grupo de Teatro Alma do Ferro"; 

Apoiar o Festival Carviçais Rock, o qual se tem vindo a afirmar como um 
dos festivais de verão do Douro Superior com grande representatividade e 
capacidade de atração turística. A seleção de artistas nacionais e 
internacionais que abrilhantam as noites no recinto da aldeia de Carviçais 
são, durante estes dias, aliados não só da excelente gastronomia e vinhos, 
como também do vasto património natural e cultural que a região oferece. 
Apoiar o Festival das Migas e do Peixe do Rio, que pretende promover os 
pratos típicos confecionados com as migas e os peixes do rio, ao mesmo 
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tempo que se promove a última aldeia Piscatória de Trás-os-Montes e o 
idílico espaço de lazer da Praia Fluvial da Foz do Sabor, em colaboração 
com a ACIM (Associação de Comerciantes e Industriais do Concelho de 
Moncorvo) e a Junta de Freguesia de Cabeça Boa; 

Apoiar o Fim-de-Semana Gastronómico do Borrego da Churra da Terra 
Quente, que pretende promover os pratos confecionados com borrego os 
quais, podem ser apreciados nos vários restaurantes aderentes. A 

organização é da ACIM (Associação dos Comerciantes e Industriais do 

Concelho de Moncorvo) com o apoio da Câmara Municipal de Torre de 
Moncorvo e do Turismo Porto e Norte. 

Apoiar o Festival de Vinhos - Vinhos Sabor Douro, inserida no Douro 

Superior, Torre de Moncorvo, é terra de vinhos de excelência. No decorrer 
dos meses de setembro e outubro decorrem as vindimas, altura em que 
as uvas são colhidas e transformadas no belo néctar, que vos convidamos 
a degustar. É assim que nasce o Vinho Sabor Douro, uma festa que 
assinala o final do Verão e dá a conhecer os maravilhosos vinhos que se 
produzem no concelho. O Festival, com um conceito bastante diferente do 

que é habitual, contempla desporto e lazer, música e degustação de vinhos 
num local idílico do concelho, a Foz do Sabor. 

Apoiar o Festival do Solstício, que pretende celebrar o fenómeno 
astronómico e pagão que marca e celebra o início do Verão, estando o 
festival inserido no mês do Ambiente e da Ciência, promovido pelo 

Município de Torre de Moncorvo. O Festival tem várias perspetivas, uma 
lúdica e uma de aprendizagem, em que se ensinam boas práticas 

ambientais às crianças. É dirigido aos mais novos com oficinas de ciência 
e criativas, desfile do fantástico, performances, mas também aos adultos 
porque tem aulas de yoga, reiki, de como conviver com o stress de forma 
mais saudável e astronomia". Destaque para o Desfile do Fantástico com 
a participação das crianças dos Jardins de Infância e do 1° ciclo do 
concelho transformando-se em fadas, duendes e magos. Realçamos as 
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oficinas cientificas, do Projeto Mais Ciência, onde a eletricidade será 
explorada com a criação de sabres de luz e a sessão de astronomia, onde 
os mais novos ficam a conhecer melhor o Universo através do telescópio 
e sessões contínuas em planetário portátil. 

De salientar a grande aposta deste Município que é a Feira Medieval de Torre de 
Moncorvo, com o tema "Trovas de D. Dinis na Terra do Ferro". 

Este Município irá também continuar com a atividade referente às Festas da Boa Nova, 
onde se criará um local destinado aos mais novos, para as crianças poderem vivenciar 
várias experiências como visitar o Pai-Natal, escrever-lhe uma carta, divertir-se nos 

carrosséis e roda gigante e participar num atelier de pinturas faciais. 

O espaço criança está situado na Praça Francisco Meireles juntamente com o mercado 
de natal. Os visitantes podem adquirir neste mercado vários produtos endógenos, 
presentes de natal elaborados com materiais reciclados e doçaria tradicional de Torre 
de Moncorvo. 

Não poderíamos deixar de salientar aqui a importância de alguns serviços do Município 
que também contribuem para o enriquecimento cultural de todos os Moncorvenses, 
destacando entre outros: 

- Biblioteca Municipal de Torre de Moncorvo que tal como refere o Manifesto da UNESCO
é o centro local de informação, tornando de imediato acessível aos seus utilizadores o
conhecimento e a informação de todos os géneros. Os seus serviços devem ser
oferecidos com base na igualdade de acesso a todos, sem distinções. Todos os grupos
etários deverão encontrar os documentos adequados às suas necessidades, e acima de 
tudo os serviços devem incluir todos os tipos de suporte e tecnologias modernas
apropriadas. É essencial que sejam de elevada qualidade e adequadas às necessidades
e condições locais e que, permitam acompanhar as tendências atuais e a evolução da 
sociedade, mesa interativa de informação geral com perspetiva de apoio à biblioteca e
consulta digital de livros.
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- A Escola Municipal Sabor Artes a qual tem como objetivo principal o ensino da música,
da dança e de outras áreas artísticas, bem como a prática de trabalho de grupo e
intervenção construtiva na comunidade em que se insere.

A estreita colaboração com o Agrupamento de Escolas e com todas as entidades e 
instituições culturais e educativas concelhias é uma vertente a otimizar na estratégia de 
confluência de sinergias locais para a alavancagem da atividade cultural. 

2.5.2. Desporto, recreio e lazer 

Os hábitos desportivos resultam do contexto social, histórico e cultural de cada individuo. 

A variedade de hábitos, práticas e espaços de desporto e lazer, permite usufruir do 
desporto e do lazer de forma distinta e de acordo com os contextos sociais: pessoal, 
familiar, social e escolar. 
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O poder local reconhece a importância desta realidade e fomenta a sua prática no 

Concelho de Torre de Moncorvo, investindo em equipamentos desportivos, 

desenvolvendo e apoiando projetos de formação desportiva, nomeadamente no âmbito 

do desporto escolar e nas camadas jovens dos clubes e associações desportivas e 

promovendo também relevantes eventos desportivos. Tanto no desporto como no lazer, 

adquire foros de primazia a concretização de parcerias entre a autarquia e as 

associações concelhias desenvolvendo esforços, dedicação e devoção ao 

desenvolvimento desportivo e ao enraizamento de hábitos de vida saudáveis no 

quotidiano da população. 

Para o ano 2022, propomos a concretização das seguintes medidas/iniciativas: 

Beneficiação e manutenção de diversos edifícios/parques desportivos 

nomeadamente, Pavilhão Municipal, Complexo Desportivo das Piscinas 

Municipais, Piscinas Municipais Cobertas, Complexo Desportivo, Pavilhão do 

Estádio Municipal Eng.º José Aires e o Parque Desportivo do São Paulo; 

Continuação da manutenção dos troços da Ecopista já existentes; 

Apoio às associações e clubes desportivos, com a finalidade de poderem 

concretizar os seus planos anuais de atividades; 

Prática desportiva de Natação Acompanhada, na Piscina Municipal Coberta; 

Organização e/ou apoio nos vários tipos de percursos pedestres; 

Programa de Férias Desportivas para todas as crianças do 1.° CEB em parceria 

com a Junta de Freguesia de Torre de Moncorvo; 

Promover e apoiar a realização de eventos desportivos. 

Em 2021 decorreu nos Lagos do Sabor, uma prova de pesca achigã em embarcação 

organizada pela Federação Portuguesa de Pesca Desportiva, com a presença de 31 

embarcações e 62 atletas oriundos de Porto, Castelo de Paiva, Leça da Palmeira, 

Tondela, Castelo Branco, Covilhã, Portalegre, Abrantes, Lisboa, Faro Olhão, Évora, 

Odemira, Beja, Mora, Moura, Pedrógão Grande, Figueiró dos Vinhos, Oleiros, Coimbra e 

Bordéus (França). 

Durante os dias de prova, foram gastos cerca de 2.500 litros de gasolina nas 

embarcações, as quais foram abastecidas nos diversos postos de abastecimento da Vila. 
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Ao nível do alojamento, registou-se uma ocupação de 70 dormidas por noite, entre 
elementos da organização da prova, participantes e familiares. 
A escolha dos Lagos do Sabor para a realização desta prova, por parte da Federação 
Portuguesa de Pesca Desportiva, vem confirmar o potencial lúdico e desportivo que a 
albufeira da Barragem do Baixo Sabor proporciona para a prática deste desporto. 
Por outro lado, as provas já realizadas nos "Lagos do Sabor'' têm vindo a fidelizar cada 
vez mais atletas para a prática da pesca nesta albufeira, contribuindo para a divulgação 
do potencial que lhes é oferecido. 
Decorreu também em 2021 a Taça de Portugal de Pesca ao Achigã em Embarcação, 
organizada pela Federação Portuguesa de Pesca Desportiva, a qual, está incluída na 
Prova "The Last By Sabor Lakes", que contará também com as provas de margem, 
patos e caiaques. 
Para 2022 e no seguimento das provas já realizadas contamos com a realização do 17.0 

Campeonato do Mundo de Pesca ao Achigã em Embarcação, a qual será apoiada pelo 
Município, atendendo aos potenciais benefícios que a mesma pode trazer ao nosso 
desenvolvimento do Concelho. 
Igualmente para 2022 está prevista a primeira prova Mundial em caiaque predador com 
a realização do Campeonato do Mundo em Torre de Moncorvo. 
Em 2023 está acordado e protocolado com a Federação Portuguesa de Prova Desportiva 
a realização do Campeonato do Mundo da Pesca Desportiva. 
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Para podermos propiciar uma boa prática de atividades desportivas é importante 

existirem umas boas instalações, para tal, será feito um investimento de 700.000,00 euros 
na Requalificação e Modernização das instalações do ensino da atividade física da Escola 

Visconde de Vila Maior, financiados em 85% pelo FEDER e 15% pelo Município de Torre 
de Moncorvo. 

3.4.1. Mercados e Feiras 

Como forma de apoiar o comércio e os produtores locais, minimizando os impactos 

provocados pela pandemia COVID 19, o Município implementou a campanha "VIVO AQUI 
- COMPRO AQUI", que consistiu na atribuição de um vale de 5,00 euros por cada 50,00
euros de compras acumuladas mediante a apresentação das respetivas faturas

realizadas entre 1 de dezembro de 2020 e 6 de janeiro de 2021, descontados
posteriormente nos estabelecimentos aderentes.

No arranque do ano letivo 2021/2022, o Município implementou também uma segunda 
campanha "VIVO AQUI - COMPRO AQUI" que consistiu na oferta de livros de fichas de 
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atividades do 1.0 ciclo até ao 12.º ano e AEC'S, mediante a apresentação das faturas, 
que comprovassem a aquisição dos referidos livros no comércio local. 

No ano 2022 será implementada a terceira campanha "VIVO AQUI - COMPRO AQUI", 
que consistirá no apoio à natalidade com a atribuição de um voucher no valor de 1.000,00 
euros por cada criança nascida no Concelho de Torre de Moncorvo e que poderá ser 
descontado no comércio local. 
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Como investimento nesta área, está previsto a criação do 'Start Up do Douro Superior', 
nas Instalações do Mercado Municipal. 
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3.4.2. Turismo 

O setor do turismo é uma atividade económica fundamental, sendo um dos setores com 
maior ritmo de crescimento em Portugal e no mundo. O Município de Torre de Moncorvo 

reconhece as vantagens subjacentes a este setor e valoriza as mais valias trazidas à 
economia local e regional. 

Conhecedores da beleza e a diversidade paisagística do território concelhio, as praias 
fluviais, o rico património edificado, a excelente qualidade da gastronomia e a 

subsistência de genuinas atividades artesanais são grandes potenciadores para a prática 

turística. 

De acordo com os dados da Organização Mundial do Turismo (OMT), o turismo mundial 
sofreu desde 2020 os piores anos desde que há registo, devido às restrições causadas 

pela pandemia COVID-19, e o nosso Concelho não fugiu à regra. 

Apesar das incertezas que ainda se vivem em relação à pandemia, o Município fará todos 
os esforços ao alcance de forma a promover o crescimento sustentado do Turismo, na 
certeza de que os ganhos para a economia e, mesmo, em termos de crescimento do 
mercado de trabalho e de inclusão, serão melhorados. 

Neste contexto propomos desenvolver e dar continuidade às seguintes ações: 

Moncorvo 365 dias à sua espera - Festival das Migas e do Peixe do Rio, do barco 
rabelo e da pesca tradicional (em parceria com a Associação de Comerciantes e 
Industriais de Torre de Moncorvo e Junta de Freguesia da Cabeça Boa); 
Promoção da Economia Local; 
Exposição de Empresas, Emprego e Empreendedorismo, 

Promoção Territorial-Marketing e Marca de Torre de Moncorvo; 
Rede Regional de Percursos Pedestres do Douro Superior; 
Implementação da Arte Urbana - Pinturas Murais; 

Na área do Turismo serão feitos investimentos no projeto de restabelecimento de acesso 
fluvial entre o Felgar e a Cardanha/Adeganha com a criação de dois cais ancoradouros 
no Lago de Cilhades, o Projeto Sabor Lake Resort, com a elaboração dos Projetos de 
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Arquitetura, Paisagismo e Especialidades do Núcleo Turístico do Lago de Cilhades, e a 
criação de uma rampa de acesso à Barragem do Sabor. 

Prevê-se também a construção de pontões e novos miradouros no concelho e a 

implementação do Projeto 'TORRE DE MONCORVO - MUNICÍPIO ECO XXI - ARTE -
COA - DOURO - SABOR' 
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5. Estratégia de consolidação orçamental

A situação financeira do Município, em resultado de uma gestão de rigor no sentido do 
equilíbrio das contas, tem permitido a realização de investimentos criteriosos e de 
reconhecido interesse para o desenvolvimento do concelho, augurando um futuro de 
investimentos em obras estruturantes que irão contemplar todo o território concelhio, 
propiciando a modernização e o desenvolvimento de todas as freguesias. 

Tal não invalida, no entanto, que não se continue a defender uma ajustada gestão dos 
recursos do Município, enveredando por uma política marcada pelo pragmatismo e pela 
moderação na realização das despesas, tendo sempre em linha de conta uma realista 
previsão das receitas e o contínuo estabelecimento de critérios objetivos e rigorosos que 
garantam a continuidade do caminho sustentado do território. 

Assim sendo, terá continuidade a orientação estratégica assente na consolidação 
orçamental, mantendo as finanças municipais numa trajetória sustentável e de reforço da 
estabilidade financeira. Esta estabilidade é fundamental para se prosseguir numa lógica 
de máximo aproveitamento dos fundos comunitários e para se realizar um investimento 
planeado na modernização e na criação de condições para o aumento da competitividade 
local, condição fundamental para potenciar o crescimento da economia e criação de 
empregos. 

No gráfico seguinte demonstra-se a notória diminuição da dívida bancária do Município 
desde 2013 a 2022. 
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5.1 Fundos Comunitários 

A criação de condições para a otimização do aproveitamento dos Fundos Comunitários 
passou pela consolidação das finanças municipais e pelo intenso trabalho de elaboração 
de projetos de candidatura para a realização de obras que se afiguram estruturantes para 
o amplo desenvolvimento concelhio.

Uma gestão baseada numa visão de futuro, condimentada com realismo e rigor, mas 
também com ambição e com uma vontade indómita de se abalançar em projetos 
incontornáveis para a modernização do território, tem que fazer tudo o que estiver ao seu 

alcance para não dispersar fundos estruturais que se destinam a acrescentar valor e 
competitividade económica. 

Num ano em que se prevê o encerramento do atual Quadro Comunitário, nesta matéria 

pautamo-nos por incertezas, quer quanto á possibilidade de novas candidaturas ainda a 
incluir, quer quanto aos valores ainda a arrecadar, por isso surge a previsão de um 
orçamento de continuidade e com a possibilidade do que possa vir a existir. 

Damos conta das seguintes candidaturas a terminar em 2022: 

PARU 2 - Reabilitação do Espaço Público do Centro Histórico (NORTE 
2020); 
PARU 7- Requalificação do Antigo Matadouro e Carpintaria Municipal 
(NORTE 2020); 

PARU 8 - Reabilitação Urbanística do Largo da Corredoura/ Largo do 
Ferreiro (NORTE 2020); 

PARU 9 - Reabilitação Urbana do Acesso ao Parque Verde Eng.º Aires 
Ferreira - Conclusão do Espaço Público do Bairro do Montesinho (NORTE 
2020); 

PARU 1 O - Requalificação do Poço Medieval (NORTE 2020); 

Requalificação e Modernização das Instalações da Escola Básica e 

Secundária Dr. Ramiro Salgado de Torre de Moncorvo (NORTE 2020); 
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Requalificação e Modernização das Instalações do Ensino da Atividade 
Física da Escola Visconde Vila Maior (NORTE 2020); 

Eficiência Energética dos Edifícios Municipais - Edifício Paços do 
Concelho, Biblioteca Municipal, Piscinas Municipais e Edifício da CIM 
Douro (NORTE 2020); 

Área de Acolhimento Empresarial da Junqueira (NORTE 2020); 

PAMUS - Conclusão do Plano de Mobilidade Urbana Sustentável de Torre 
de Moncorvo - Construção/ Reabilitação de Ciclovias ou vias pedonais -
eliminação de pontos de acumulação de acidentes (NORTE 2020); 

Plano Integrado e Inovador de Combate ao Insucesso Escolar e seus 
projetos de Torre de Moncorvo (NORTE 2020); 

'Programa 1.0 Direito' (IHRU); 

Restabelecimento do acesso (fluvial) entre o Felgar e Cardanha/ 
Adeganha - criação de dois cais Ancoradouros no Lago de Cilhades (FBS); 

Sabor Lake Resort - Elaboração dos projetos de arquitetura, paisagismo 
e especialidades do núcleo turístico do Lago de Cilhades (FBS); 

5.2 Transferência de competências para as freguesias 

As juntas de freguesia são parceiros insubstituíveis do Município, porque primam pela 
elevada capacidade de responder, em tempo útil e com eficácia, às solicitações dos 
cidadãos. 

Assim, a transferência de competências, como objetivo de melhorar a qualidade dos 
serviços direta e celeremente prestados às pessoas, nomeadamente o reforço dos 
meios nas áreas de higiene e limpeza, constituem um importante salto qualitativo em 
ordem de uma administração mais descentralizada e eficiente. 

Este princípio concretiza-se, sobretudo, através do cumprimento dos contratos 
interadministrativos a celebrar com as freguesias, bem como, a descentralização de 
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competências, viabilizadores da transferência de importantes atribuições e 

correspondentes recursos financeiros, em setores de intervenção fundamentais para 

a elevação do bem-estar dos munícipes e para o reforço da coesão territorial e social, 

propiciando o exercício das seguintes competências: 

a) Assegurar a limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros.

b) Pavimentação de vias;

c) Outras reparações e intervenções.

6. RELAÇÃO DAS RESPONSABILIDADES CONTINGENTES

Em conformidade com a parte final da alínea a) do n.º 1 do art.0 46.0 da Lei n.0 73/2013, 

de 3 de setembro, consta de anexo ao presente relatório a relação das responsabilidades 

contingentes, entendidas como possíveis obrigações que resultem de factos passados e 

cuja existência é confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais 

acontecimentos futuros incertos não totalmente sob controlo da entidade, ou obrigações 

presentes que, resultando de acontecimentos passados, não são reconhecidas porque: 

i. Não é provável que um exfluxo de recursos, que incorpora benefícios económicos

ou um potencial de serviço, seja exigido para liquidar as obrigações; ou 

ii. O montante das obrigações não pode ser mensurado com suficiente fiabilidade.

Assim, em cumprimento à alínea a) do n.0 1 do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013 de 3 de 

setembro, o Município de Torre de Moncorvo deve identificar e descrever as 

responsabilidades contingentes: 

Intentados contra o Município: 

Processo: 24/20.1 BEMOL, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Mirandela; 
• Processo: 251 /20.1 BEMOL, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Mirandela;
• Processo: 252/20.0BEMOL, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Mirandela;

Página 1 51 
ORÇAMENTO 2022 J Demonstrações orçamentais e financeiras previsionais 



1,t1 
MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO 

 , 
• Processo: 349/20.6BEMOL, Ação Popular a correr termos no Tribunal

Administrativo e Fiscal de Mirandela;
■ Processo: 148/12.9 BEMO, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Mirandela;
• Processo: 26/21.0 BEMOL, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Mirandela;
• Processo: 390/20.1 BEMOL, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal

de Mirandela;
• Processo: 273/21.5 BEMOL, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal

de Mirandela;
• Processo: 65/21.1 BEMOL, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Mirandela;
■ Processo: 240/21.9 BEMOL, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal

de Mirandela;
• Processo: 261/21.1 BEMOL, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal

de Mirandela;
■ Alvará de loteamento N. 01/10, Tribunal Arbitral.

Intentados pelo Município: 

■ Processo: 360/18. 7 BEMOL, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal
de Mirandela;

■ Processo: 31/20.4 T8TMC, a correr termos no Juízo de Competência Genérica de 
Torre de Moncorvo;

■ Processo: P193/2021, a correr termos no Centro de Arbitragem Administrativa;
■ Processo: 324/20.0BEMOL, a correr termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Mirandela;
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Responsabilidades Contingentes: 

Descrição Valor* 
1. Processo: 148/12.9 BEMOL 29.880,00€ 

2. Processo: 24/20.1 BEMOL 37.957,22€ 

3. Processo: 251/20.1BEMDL 7.134,44 € 

4. Processo: 252/20.0BEMDL 7.233,60 € 

5. Processo: 26/21.0 BEMOL 11.534,32€ 

6. Processo: 240/21.9 BEMOL 8.000,00 € 

?.Processo: 349/20.6BEMDL 30.000,01€ 

a.Processo: 390/20.1 BEMOL 30.000,01€ 

9. Processo: 273/21.5 BEMOL 30.000,01€ 

10.Processo: 65/21.1 BEMOL 30.000,01€ 

11. Processo: 261/21.1 BEMOL 30.000,01€ 

12.Alvará de loteamento N. º1/10 700.000,00€ 

* Quando a mensuração seja possível

7. RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS RESULTANTES DE COMPROMISSOS
PLURIANUAIS

Para efeitos do disposto no n.0 3 do art.0 9.º-B 1 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na 
redação introduzida pela Lei n.0 51/2018, de 16 de agosto, o total as responsabilidades 

financeiras resultantes de compromissos plurianuais ascende a 6.342.272, 12€ (em 24 de 
novembro de 2021 ). 

7.1 COMPROMISSOS PLURIANUAIS 

Determina o n.0 3 do artigo 42.0 da Lei n.0 73/2013 de 3 de setembro que os orçamentos 
municipais apresentem o total das responsabilidades financeiras resultantes de 

1 Atual artigo 42.2, n.2 3 
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compromissos plurianuais, cuja natureza impeça a contabilização direta do respetivo 
montante total no ano em que os compromissos são assumidos. 

Desta forma e para dar cumprimento à referida norma, apresenta-se o mapa infra com os 
valores escalonados para exercícios futuros referentes a compromissos plurianuais 
assumidos para o exercício de 2022 e seguintes. 

Ano Total de Compromissos 
Plurianuais 

2022 4.380.416,40€ 

2023 795.696,36€ 

2024 701.146,53€ 

2025 587.455,49€ 

TOTAL GLOBAL 6.464. 714, 78€ 

8. PRINCÍPIOS E REGRAS ORÇAMENTAIS

Os documentos previsionais de 2022 foram preparados, sem prejuízo do referido no 
parágrafo seguinte, em conformidade com os princípios e regras orçamentais previstos 
na Lei n.0 73/2013, de 3 de setembro e Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro 
alterado, na matéria em apreço, pelo Decreto-Lei n.0 84-A/2002, de 5 de abril. 

As previsões de receitas e despesas dos exercícios seguintes a 2022 consideraram os 
índices de evolução médios dos últimos 5 exercícios, retirando o efeito da Pandemia e de 
medidas extraordinárias ou one off. 

Não obstante: 

1. Considerando que a proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2022 
(PLOE2022) não foi aprovada na generalidade no Parlamento;

2. Considerando que as despesas decorrentes da participação nos impostos do 
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Estado, estabelecida na Lei n.0 73/2013, de 3 de setembro e as verbas inerentes 
à descentralização em concretização do estabelecido na Lei Quadro da 
Transferência de Competências e respetivos decretos-lei setoriais, 
consubstanciam despesas obrigatórias porquanto decorrem de imperativos legais 
em vigor devendo obrigatoriamente ser inscritas na Lei do Orçamento do Estado 
e nos orçamentos municipais; 

3. Considerando que a PLOE2022, ainda que não aprovada, continha o apuramento
do valor inerente às aludidas despesas obrigatórias decorrente da legislação em 
vigor pelo que o seu valor deve servir de base ao exercício prospetivo a
concretizar nos documentos previsionais do Município.

Face ao que precede, considerando as alterações introduzidas pela Lei n.0 51/2018, de 
16 de agosto à Lei n.0 73/2013, de 3 de setembro, designadamente em matéria de 
participação nos impostos do Estado e a vigência da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto em 
matéria de Transferência de Competências, foram considerados os valores constantes 
do Anexo XII da Proposta do Orçamento do Estado para 2022 ainda que não aprovada e 
o valor constante do mapa anexo igualmente à PLOE2022 contendo os valores referentes
ao Fundo de Financiamento da Descentralização e transferências financeiras ao abrigo
da descentralização e delegação de competências.

9. EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL (Artigo 40.0 do RFALEI)

A Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (RFALEI - Regime Financeiro das Autarquias Locais 
e das Entidades Intermunicipais) veio reforçar as regras aplicadas ao princípio do 
equilíbrio orçamental, consagrado no ponto 3.1.1 do POCAL. 

O POCAL consagra no ponto 3.1.1 o princípio do equilíbrio orçamental, ao estabelecer 
que o orçamento deve prever os recursos necessários para cobrir todas as despesas e 
ainda que as receitas correntes devem ser pelo menos iguais às despesas correntes (a 
formação de poupança corrente para financiar as despesas de capital). 

O artigo 40.0 do RFALEI, determina que a receita corrente bruta cobrada deve ser pelo 
menos igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos de 
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médio e longo prazo. O n.0 4 do mesmo artigo, define que as amortizações médias de 

empréstimos de médio e longo prazo correspondem ao montante correspondente à 
divisão do capital contraído, pelo número de anos do contrato, independentemente do 
seu pagamento efetivo. 

O cumprimento da regra do equilíbrio deve ser garantido, relativamente a cada ano 

económico, no momento da elaboração do orçamento, das respetivas modificações e em 

termos de execução orçamental. O controlo e a demonstração do cumprimento da 
referida regra não decorre, atendendo aos seus pressupostos, diretamente dos 

documentos consagrados no Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais 
(POCAL) ao nível da contabilidade orçamental, pelo que, o SATAPOCAL sugere que a 

demonstração da regra do equilíbrio, pelas entidades do setor local, seja efetuada no 

momento da elaboração do orçamento, em mapa, com um conteúdo que permita aferir o 
cumprimento da regra, a integrar o documento previsto no artigo 46.0

, n.0 1, alínea a) do 
RFALEI. 

No quadro seguinte demonstra-se o cumprimento do equilíbrio corrente nos documentos 
previsionais do ano 2022: 

RECEITAS DESPESAS 
CORRENTES: 12.158. 730,00 CORRENTES: 10.568.696,00 

AMORTIZAÇOES MEDIAS: 832.657,22 

TOTAL RC: 12.158.730,00 TOTAL DC: 11.401.353,22 

10. MAPA DAS ENTIDADES PARTICIPADAS PELO MUNICÍPIO, IDENTIFICADAS
PELO RESPETIVO NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL, INCLUINDO A
RESPETIVA PERCENTAGEM DE PARTICIPAÇÃO E O VALOR CORRESPONDENTE.

Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 2 do art.º 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro, consta de anexo o mapa das entidades participadas pelo município, incluindo 

a respetiva percentagem de participação e o valor correspondente. 

Página 1 56 
ORÇAMENTO 2022 1 Demonstrações orçamentais e financeiras previsionais 



MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO 

ENTIDADES PARTICIPADAS PELO MUNICIPIO 

Nos termos da alínea c) do n.0 2 do artigo 46. 0 da Lei n.0 73/2013, de 3 de setembro, 
apresentamos o Mapa das Entidades Participadas pelo Município de Torre de Moncorvo, 

designadas ora pelo tipo de Entidades Societárias e Entidades Não Societárias, fazendo 
estas partes da relação constante no Grupo Autárquico, a enviar à DGAL. 

Exemplificando: 

Entidades societárias participadas: 

• Águas do Norte, S.A. NIF: 513606084, com uma participação de 0,06% do capital

social, correspondente a 154.552,00 euros;

• Laboratório Regional de Trás-os-Montes, Ld.ª, NIF: 503271985, com uma participação

de 4,55% do capital social, correspondente a 3. 7 41.00 euros; 
• Águas do Interior Norte, E.I.M., S.A. NIF: 515684473, com uma participação no 

montante de 38.625,00 euros;

Entidades não societárias participadas 

• ARE DOURO - Agência Regional de Energia do Douro;

• Associação de Desenvolvimento do Douro Superior;

• Associação de Municípios do Baixo Sabor;

• Associação de Municípios do Douro Superior;

• Associação de Municípios do Vale do Côa;

• Associação Nacional de Municípios Portugueses;

• Associação Portuguesa de Municípios com Centro Histórico;

• Entidade Regional de Turismo do Norte "PORTOENORTE-Turismo do Porto e Norte
de Portugal; 

• Fundação Museu do Douro;

• Turismo do Douro;
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• 
• 
• 
• 

Comunidade Intermunicipal do Douro; 

Rede de Judiarias de Portugal; 

Agrupacíon Europea de Cooperacion Territorial Duero-Douro; 

EFI-DUERO ENERGY, S.CE.L . 

De acordo com a alínea a) e b} do n.0 2 do artigo 46.0 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, 
deverão fazer parte do Orçamento Municipal, como anexos os Orçamentos dos órgãos e 
serviços do Município, com autonomia financeira, bem como orçamentos de outras 
entidades participadas em relação às quais se verifique o controlo ou presunção do 
controlo pelo Município, de acordo com o artigo 75. 0 da supracitada Lei. 

Do Orçamento Municipal apresentado para o ano de 2022, não fazem parte integrante os 
documentos anteriormente referidos, dado que a Câmara Municipal de Torre de 
Moncorvo não se enquadra na disposição legal citada, pois apenas dispõe de 
participações sem que se verifique o controlo ou presunção do controlo por parte do 
Município. 

11. MAPAS PREVISIONAIS

Os documentos e mapas previsionais anexos estão em conformidade com a forma e 
conteúdo previstos na Lei n. 0 73/2013, de 3 de setembro e NCP 26 do SNC-AP aprovado 
pelo Decreto-Lei n.0 192/2015, de 11 de setembro, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
seguinte. 

O n.0 2 e 3 do art.0 41 .º da Lei n.0 73/2013, de 3 de setembro determina que a elaboração 
dos orçamentos anuais é enquadrada num quadro plurianual de programação orçamental 
(QPPO) e este consta de documento que especifica o quadro de médio prazo para as 
finanças da autarquia local (QMPFAL). 

Não obstante, determina o art.º 47.0 da Lei n.0 73/2013, de 3 de setembro que: "os 
elementos constantes dos documentos referidos no presente capítulo", onde se inclui o 
Quadro Plurianual de Programação Orçamental e o Quadro de Médio Prazo das Finanças 
da Autarquia Local "são regulados por decreto-lei, a aprovar até 120 dias após a 
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publicação da presente lei", ou seja até 3 de janeiro de 2014. 

Assim, considerando que a aludida regulamentação não foi ainda publicada pelo que se 

desconhecem os elementos que devem constar do QPPO e QMPFAL, foi entendimento 
do Município, na sequência da recomendação da ANMP de exercícios anteriores, não 
preparar aqueles quadros para o exercício de 2022. 
Sem prejuízo do referido, considera-se que o novo modelo de orçamento previsto na NCP 
26 do SNC-AP, e integralmente adotado pelo Município, responde integralmente aos 

quesitos do QPPO, previstos no artigo 44.0 do RFALEI, mas ainda não regulamentados, 

reitere-se, designadamente: 
Define os limites para a despesa do Município; 
Estabelece as projeções da receita discriminadas entre as provenientes do Orçamento 

do Estado e as cobradas pelo município; 
Abrange mais do que os 4 exercícios preconizados para o QPPO. 

Estabelece o artigo 132.0 da LOE2021 que nos anos de 2021 e 2022, não é obrigatória 
para as entidades da administração local a elaboração das demonstrações financeiras 
previsionais previstas no parágrafo 17 da Norma de Contabilidade Pública 1 (NCP 1) do 
SNC-AP. 

12. ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE TAXAS

Para efeitos do disposto no n.0 1 do art.0 9.0 da Lei n.º 53/2006, de 29 de dezembro, a 

tabela de taxas será atualizada, com efeitos a 1 de janeiro de 2022, por recurso ao índice 

de preços do consumidor sem habitação, atendendo às incertezas da atual conjuntura, 

de modo a não agravar a situação económica em que os munícipes e as empresas locais 
se encontram devido à pandemia que afeta o País, a Europa e o Mundo. 
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NOTA FINAL 

O Município de Torre de Moncorvo prossegue na afirmação de uma estratégia de gestão 
que se consolida em instrumentos políticos compreensíveis e transparentes e em 
ferramentas de gestão de interesse público. 

O cenário social, económico e sanitário impõem ponderação, prospetiva e capacidade de 
adaptação permanente pelo que tentaremos ser pragmáticos, cientes de que os tempos 
futuros são de reajuste, de dinâmica económica imprevisível e incerta, pelo que teremos 
que gerir o conhecimento e a informação com inteligência e persistência. 

Este documento previsional é a principal ferramenta de planeamento da atividade a 
realizar para alavancar o território do concelho, promovendo o seu desenvolvimento 
harmonioso e oferecendo a todos os Moncorvenses apreciáveis níveis de bem-estar. 

Este desejo será concretizado com o esforço do Executivo Municipal, mas também mercê 
da mobilização dos vários protagonistas do desenvolvimento local. Autarquia, instituições, 
associações e demais organizações, assim como os Moncorvenses em geral, são 
chamados a darem o seu contributo nas mais diversas áreas de intervenção. 

Apesar das incertezas e dificuldades decorrentes da evolução da situação pandémica 
que atravessamos, continuaremos a estar presentes na linha da frente , procurando 
apoiar todos os que direta ou indiretamente estão a ser afetados pela pandemia ou pelas 
medidas implementadas para a combater.A superior defesa dos interesses do concelho 
e dos moncorvenses sobrepõe-se a tudo o mais, no trabalho diário de criação de sinergias 
e união de vontades para se conseguir concretizar o grande desígnio da modernização 
do concelho e da sua preparação para enfrentar com sucesso os desafios que tem pela 
frente. Conciliar uma gestão equilibrada dos recursos com audácia e ambição para o 
lançamento de novos projetos e para o investimento em obras estruturantes é um desafio 
exigente, mas constitui também uma grande oportunidade que saberemos aproveitar, 
trabalhando com afinco e determinação, numa lógica de proximidade e de atenção 
permanente às necessidades e aos anseios das pessoas. 

O nosso compromisso é possível numa lógica simples de aplicar o dinheiro onde mais se 
justifica, onde mais se vislumbra necessário e onde todos possam aproveitar. 
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PARTE li - NORMA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 

Documentos previsionais 2022 

Articulado em conformidade com o estabelecido na alínea d) do n. º 1 do art. º 46. º do novo 
regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais aprovado pela Lei 
n.0 73/2013, de 3 de setembro.

Capítulo 1 

Âmbito e princípios genéricos 

Artigo 1.0 

Definição e objeto 

O presente articulado estabelece regras e procedimentos complementares e necessários 
à execução do orçamento em conformidade com a alínea d) do n. º 1 do art.º 46. º Lei n. º 

73/2013, de 3 de setembro e em reforço das disposições constantes do Decreto-Lei n.0 

54-A/99, de 22 de fevereiro (pontos 3.3. e 8.3.1, mantidos em vigor pela alínea b) do artigo

17. º do Decreto-Lei nº 192/2015, de 11 de Setembro), da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro
e do Decreto-Lei no 127/2012, de 21 de junho e do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 
setembro, todos nas suas redações atuais, constituindo estes diplomas legais, no seu
conjunto, o quadro normativo aplicável à execução do Orçamento do Município no ano

de 2022, atentos os objetivos de rigor e contenção orçamental, sem prejuízo das normas

aplicáveis na Lei de Enquadramento Orçamental.

Artigo 2.0 

Execução orçamental 

1. Na execução dos documentos previsionais dever-se-á atender aos pnncIpIos da 
sustentabilidade e utilização racional das dotações aprovadas e da gestão eficiente da 
tesouraria.
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2. Os serviços municipais são responsáveis pela gestão do conjunto dos meios
financeiros, afetos às respetivas áreas de atividade, e tomarão as medidas necessárias
à sua otimização e rigorosa utilização, face às medidas de contenção de despesa e de 
gestão orçamental definidas pelo Executivo Municipal, bem como as diligências para o
efetivo registo dos compromissos a assumir em obediência à Lei dos Compromissos e
Pagamentos em Atraso (LCPA), quando o Município não esteja excluído do respetivo
âmbito de aplicação.
3. A adequação dos influxos e exfluxos de caixa das receitas às despesas realizadas, de 
modo a que seja preservado o equilíbrio financeiro, obriga ao estabelecimento das 
seguintes regras:

a) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos de 
exercícios anteriores que tenham fatura ou documento equivalente associados e não 
pagos (dívida transitada);

b) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos em anos
anteriores sem fatura associada;

c) Registo dos compromissos decorrentes de reescalonamento dos compromissos de 
anos futuros e dos contratualizados em anos anteriores;

Artigo 3.0

Modificações ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

1. O Presidente da Câmara Municipal, baseado em critérios de economia, eficácia e
eficiência, tomará as medidas necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas
locais, reorientando através do mecanismo das modificações orçamentais (permutativas
ou modificativas), as dotações disponíveis de forma a permitir uma melhor satisfação das 
necessidades coletivas, com o menor custo financeiro, no cumprimento estrito do 
disposto no número 8.3.1 do POCAL, que se mantém em vigor por força da alínea b) do 
n.0 1 do artigo 17.0 do Decreto-Lei n. 0 192/2015, de 11 de setembro, e das competências 
dos órgãos municipais estabelecidas no Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), 
aprovado em anexo à Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro. 
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2. Considerando a vigência do SNC-AP desde 1 de janeiro de 2020 e atendendo a que
as regras de modificação do orçamento se mantém em conformidade com o ponto 8.3.1.
do POCAL cumpre articular estas regras com a NCP 26 do SNC-AP, assim, as 
modificações são genericamente em SNC-AP designadas por "alterações" que podem
ser:

a) "Alteração orçamental modificativa" - é aquela que procede à inscrição de uma nova

natureza de receita ou de despesa ou da qual resulta o aumento do montante global
de receita, de despesa ou de ambas, face ao orçamento que esteja em vigor; ou 

b) "Alteração orçamental permutativa" - é aquela que procede à alteração da composição
do orçamento de receita ou de despesa da entidade, mantendo constante o seu
montante global.

3. As "alterações orçamentais modificativas" que:

a) Tenham como contrapartida receitas legalmente consignadas; empréstimos

contratados; ou uma nova tabela de vencimentos publicada após a aprovação do 
orçamento inicial, bem como as "alterações orçamentais permutativas", são da 
competência da Câmara Municipal, sem prejuízo da delegação de competências
no Presidente da Câmara Municipal;

b) As demais "alterações" orçamentais são da competência da Assembleia
Municipal.

Artigo 4.0 

Registo contabilístico 

1. Os serviços municipais são responsáveis pela correta identificação da receita, a
liquidar e cobrar pela unidade responsável pela gestão financeira.

2. As faturas ou documentos equivalentes devem ser enviadas pelos fornecedores

diretamente para a Unidade responsável pela gestão financeira.

3. As faturas indevidamente recebidas nos outros serviços municipais terão de ser
reencaminhadas para unidade responsável pela gestão financeira, no prazo máximo de 
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4. Os documentos relativos a despesas urgentes e inadiáveis, devidamente
fundamentadas, devem ser enviados à Unidade responsável pela gestão financeira em 
24 horas, de modo a permitir efetuar o compromisso até às 48 horas posteriores à
realização da despesa.

5. Os documentos relativos a despesas em que estejam em causa situações de 
excecional interesse público ou a preservação da vida humana, devem ser enviados à
unidade responsável pela gestão financeira em 2 dias úteis, de modo a permitir efetuar o
compromisso no prazo de 1 O dias após a realização da despesa.

6. Os documentos relativos a despesas referentes às situações descritas em 4 e 5 devem 
ser acompanhados de nota justificativa suficientemente detalhada para caracterizar e
fundamentar a natureza excecional da mesma.

7. Os documentos, registos, circuitos e respetivos tratamentos, são os constantes da 
Norma de Controlo Interno.

Artigo 5.0

Gestão dos ativos fixos tangíveis da Autarquia 

1. A Gestão do património municipal executar-se-á nos termos da Norma de Controlo
Interno.
2. As aquisições de investimentos efetuam-se de acordo com as grandes opções do 
plano, nomeadamente o plano plurianual de investimentos e com base nas orientações
do Órgão Executivo, através de requisições externas ou documento equivalente,
designadamente contratos, emitidos ou celebrados pelos responsáveis com competência
para autorizar despesa, após verificação do cumprimento das normas legais aplicáveis.
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Artigo 6.0

Gestão de inventários 

1. O stock de artigos em armazém será um recurso de gestão a usar apenas no 
estritamente necessário à execução das atividades desenvolvidas pelos serviços.

2. A regra será a de aquisição de artigos por fornecimento contínuo, sem armazenagem,

ou com um período de armazenagem mínimo.

3. Todos os artigos saídos de armazém, afetos a obras por administração direta ou outras

atividades municipais, deverão ser objeto de registo no sistema de gestão de stocks,

devendo expressamente identificar-se o fim a que se destinam de forma a permitir a sua
contabilização para efeitos da contabilidade de gestão.

4. Poderão ser fixados outros procedimentos, responsabilidades específicas e

documentação de suporte, em despachos do Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 7.0

Contabilidade de gestão 

Durante o ano de 2022 deverá ser assegurado um sistema de contabilidade de gestão 
que permita, sem prejuízo de outros objetivos previstos na Norma de Contabilidade 
Pública 27: 

a) Apurar o custo dos equipamentos e infraestruturas municipais;

b) Apurar os custos das funções e atividades municipais;

c) Apurar o custo total dos Investimentos municipais;

d) Delimitar os custos das unidades orgânicas;

e) Quantificar o valor das transferências em numerário e em espécie para entidades
terceiras.
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Capítulo li 

Receita orçamental 

Secção 1 

Princípios 

Artigo 8.0 

Princípios gerais para a arrecadação de receitas 

1. Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de 
inscrição o artigo orçamental adequado, podendo, no entanto, ser cobrado para além dos 
valores inscritos no Orçamento.

2. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabilizadas
pelos correspondentes artigos do Orçamento do ano em que a cobrança se efetuar.

3. A liquidação e cobrança de taxas e outras receitas municipais serão efetuadas de 
acordo com o disposto nos regulamentos municipais em vigor que estabeleçam as regras
a observar para o efeito, bem como os respetivos quantitativos e outros diplomas legais
em vigor.

4. Em conformidade com o n.0 1 do artigo 9.0 da Lei n.0 53-E/2006, de 29 de agosto poderá
proceder-se à atualização do valor das taxas com base no indexante regulamentarmente
previsto.

5. Deverão ainda ser cobradas outras receitas próprias da Autarquia relativamente a bens 
e serviços prestados, sempre que se torne pertinente, mediante informação justificada e

proposta de valor a apresentar pela respetiva unidade orgânica à Unidade responsável
pela gestão financeira.

Artigo 9.0 

Princípios gerais para a arrecadação de receitas 

Durante o exercício de 2022 é concedida uma autorização genérica para autorização de 
reembolsos e restituições, sempre operados por abate às receitas liquidadas, nos termos 
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da Norma de Contabilidade Pública 26, até ao limite equivalente das delegações de 
competências para autorizações de despesas e pagamentos, respetivamente. 

Secção li 

Entrega das receitas cobradas 

Artigo 10.0

Cobranças pelos serviços municipais 

1. As receitas cobradas pelos diversos serviços municipais darão entrada, em regra, na 

Tesouraria, no próprio dia da cobrança até à hora estabelecida para o encerramento das
operações.

2. Quando se trate dos serviços externos, a entrega far-se-á no dia útil imediato ao da 
cobrança, mediante guias de recebimento previamente assinadas pelo responsável do 
serviço que cobrar as receitas.

3. Quando se trate de cobranças feitas por entidade diversa do tesoureiro (posto de 
cobrança externo), a receita deverá ainda ser depositada diariamente pelos serviços na 

agência bancária mais próxima do local de cobrança, sendo o número de conta indicado
pela Tesouraria.

4. Nos casos referidos no número 2 deverá a Tesouraria remeter à unidade responsável

pela gestão financeira, os documentos referidos em 3, para contabilização.
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Capítulo Ili 

Despesa orçamental 

Secção 1 

Princípios e regras 

Artigo 11.0 

Princípios gerais para a realização da despesa 

1. Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras
definidos no Decreto-Lei n. 0 192/2015, de 11 de setembro, na Lei n.0 8/2012, de 21 de 
fevereiro, na sua redação atual, e ainda as normas legais disciplinadoras dos 
procedimentos necessários à aplicação da Lei dos Compromissos e Pagamentos em 
Atraso, constantes do Decreto-Lei n. 0 127/2012, de 21 de junho.
2. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas
cumulativamente as seguintes condições:

a) Verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos termos
da lei; 

b) Registado previamente à realização da despesa no sistema informático de apoio à
execução orçamental;

c) Emitido um número de compromisso válido e sequencial que é refletido na nota de 
encomenda, em conformidade com o art.0 5.0 da LCPA; 

3. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que se assegure a existência de fundos
disponíveis.

4. O registo do compromisso deve ocorrer o mais cedo possível, em regra, pelo menos
três meses antes da data prevista de pagamento para os compromissos conhecidos
nessa data, sendo que as despesas permanentes, como salários, comunicações, água,
eletricidade, rendas, contratos de fornecimento anuais ou plurianuais, devem ser
registados mensalmente para um período deslizante de três meses, de igual forma se 
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deve proceder para os contratos de quantidades. 

5. As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se 
estiverem devidamente justificadas e tiverem cobertura orçamental, ou seja, no caso dos

investimentos, se estiverem inscritas no Orçamento e no PPI, com dotação igual ou 
superior ao valor do cabimento e compromisso e no caso das restantes despesas, se o
saldo orçamental na rubrica respetiva for igual ou superior ao valor do encargo a assumir.

6. As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o
pagamento dos encargos regularmente assumidos e não pagos até 31 de dezembro ser

processados por conta das verbas adequadas do orçamento do ano seguinte.

7. Tendo em vista o pagamento dos encargos assumidos por conta do orçamento do ano
em prazo exequível, fica a Unidade responsável pela gestão financeira autorizada a
definir uma data limite para apresentação das requisições externas para aquisição de 
bens e serviços e para a receção das faturas.

Artigo 12.0

Tramitação dos processos de despesa 

1. Em 2022 os serviços responsáveis devem utilizar obrigatoriamente a plataforma

eletrónica para todas as aquisições de bens, serviços, empreitadas ou concessões quer
tenham contrato de fornecimento contínuo ou não.

2. A aplicação do número anterior pode ser dispensada quando, nos termos da lei, não
seja obrigatória a utilização de plataforma eletrónica.

3. Em cada requisição apresentada deve estar justificada a necessidade de realização da 
despesa.

4. Cumpre à unidade responsável pelo procedimento aquisitivo realizar e coordenar toda
a tramitação administrativa dos processos, em articulação com os demais serviços.

5. Para efeitos do referido no número anterior cada unidade, ou equiparada,

responsabilizar-se-á pela definição exata das caraterísticas técnicas específicas,
nomeadamente, dos bens, serviços, ou empreitadas a adquirir, as quais constarão do 
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caderno de encargos. 

6. Para efeitos de aplicação do n.0 5 do artigo 113.º do Código do Contratos Público

(CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, todos os serviços

municipais devem comunicar à Unidade responsável pelo procedimento aquisitivo, no 
momento da ocorrência, a identificação de todas as entidades (designação e número de 

identificação fiscal) que tenham executado obras, fornecido bens móveis ou prestado

serviços ao município, a título gratuito, no ano económico em curso ou nos dois anos

económicos anteriores, exceto se o tiverem feito ao abrigo do Estatuto do Mecenato.

Artigo 13.0

Gestão de contratos 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, compete a cada uma das unidades
requisitantes a gestão dos contratos em vigor.

2. Para cumprimento do disposto no número anterior, cada unidade deve:

a) nomear os gestores de contrato que serão responsáveis pela monitorização da 
execução dos contratos;

b) responder no prazo máximo de 5 dias aos inquéritos de qualidade do serviço enviados

pela Unidade responsável pelo procedimento aquisitivo.

3. As questões relacionadas com a execução dos contratos, como as eventuais
modificações, incumprimentos contratuais, apuramento de responsabilidades ou 

aplicação de penalidades, entre outras, devem ser remetidas à Unidade responsável pelo
procedimento aquisitivo para que esta assegure a competente análise e tramitação
adequada.

Artigo 14.0

Conferência e registo da despesa 

1. A conferência e registo, inerentes à realização de despesas efetuadas pelos serviços
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municipais, deverão obedecer ao conjunto de normas e disposições legais aplicáveis e 
às regras de instrução de processos sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas. 

2. A conferência e registo referidos no número anterior serão efetuados pela Unidade
Responsável pela gestão financeira.

Artigo 15. 0 

Processamento de remunerações e outros abonos a pessoal 

1. Deverão acompanhar as folhas de remunerações, as guias de entrega de parte dos 
vencimentos ou abonos penhorados, as relações dos descontos para a Caixa Geral de 
Aposentações e os documentos relativos a pensões de alimentos, ou outros, descontados
nas mesmas folhas.

2. As respetivas folhas de remuneração devem dar entrada na Unidade responsável pela 
gestão financeira até 3 dias úteis antes da data prevista para o pagamento de cada mês. 

3. Quando se promover a admissão ou mudança de situação de trabalhadores depois de 
elaborada a correspondente folha, os abonos serão regularizados no processamento do 
mês seguinte.

4. A Unidade responsável pelos recursos humanos deve enviar mensalmente à Unidade

responsável pela gestão financeira a distribuição das despesas com pessoal pelos
respetivos serviços.

Secção li 

Autorização da despesa e pagamentos 

Artigo 16.0 

Competências 

1. São competentes para autorizar despesas, nos termos do n.º 1 do artigo 18.0 do 
Decreto-Lei n.0 197/99, de 8 de junho, quando digam respeito à execução do orçamento
da Câmara Municipal, as seguintes entidades:
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a) Até 149.639,47 €, o Presidente de Câmara;

b) Sem limite, a Câmara Municipal;

c) Os membros do executivo e os dirigentes municipais, até aos montantes
autorizados por delegação ou subdelegação. 

2. Compete ao Presidente da Assembleia Municipal, nos termos do n.º 2 do art.º 30.º do 
RJAL, autorizar a realização de despesas orçamentadas, independentemente do valor,
relativas ao orçamento de funcionamento da Assembleia Municipal, comunicando o facto,
para os devidos efeitos legais, incluindo os correspondentes procedimentos
administrativos, ao Presidente da Câmara Municipal.

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a competência para autorizar o
pagamento de todas as despesas, independentemente da entidade que as autorizou, é
do Presidente da Câmara Municipal nos termos da alínea h} do n.0 1 do art.º 35.0 do RJAL. 

Artigo 17.0 

Apoios a entidades terceiras 

Os apoios a entidades terceiras, excluindo freguesias, que se traduzam na redução do 
preço de prestações de serviços e/ou na cedência de recursos humanos ou patrimoniais 
carecem de proposta fundamentada do respetivo Pelouro ou unidade orgânica 
competente e de informação financeira prévia que a submeterá à decisão do Presidente 
da Câmara e submissão, para aprovação, à Câmara Municipal nos termos da alínea u) 
do n.º 1 do art.º 33.0 do Anexo Ida Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro. 

Artigo 18.º 

Apoio às competências materiais dos órgãos das Freguesias 

1. Durante o exercício de 2022, para efeitos do disposto na alínea j) do n.0 1 do art.0 25. 0 

do Anexo I da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, autorizam-se as seguintes formas de 
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competências materiais estabelecidas no art.0 16.º do mesmo diploma: 
a) Em numerário até ao limite constante das grandes opções do plano;

apoio às freguesias em reforço da sua capacidade para prossecução das respetivas 

/ ll b) Em espécie, através da disponibilização pontual de recursos humanos e patrimoniais.
2. A concessão do apoio referido no número anterior carece de pedido fundamentado da 
Freguesia e de informação financeira prévia da unidade responsável pela gestão
financeira, que submeterá à decisão do Presidente da Câmara.

Artigo 19. 0 

Assunção de compromissos plurianuais - Autorização Genérica 

1. Para efeitos do previsto na alínea c) do n.º 1 do art.º 6.0 e n.º 4 do artigo 16.º, ambos
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e do art. 0 12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, a Assembleia Municipal concede autorização prévia genérica favorável à assunção
de compromissos plurianuais, nos casos seguintes:

a) Resultem projetos ou ações constantes das Grandes Opções do Plano; ou 

b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 € (noventa e nove mil,

setecentos e cinquenta e nove Euros e cinquenta e oito cêntimos) em cada um dos
anos económicos seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos;
ou 

c) Resultem de reprogramações financeiras decorrentes de acordos de pagamentos,
quando legalmente admissíveis, e alterações ao cronograma físico e/ou financeiro de 
investimentos e outras despesas.

2. A autorização genérica constante do número anterior não prejudica a possibilidade de 
delegação de competências no Presidente da Câmara Municipal prevista no n.º 3 do art.º
6 da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro na redação introduzida pela Lei n.0 22/2015, de 17 
de março.
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3. A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização genérica concedida

nos termos dos números anteriores, só poderá fazer-se quando, para além das condições

previstas no n.0 anterior, sejam respeitadas as regras e procedimentos previstos na Lei 

n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e cumpridos os demais requisitos legais de execução de 

despesas, sem prejuízo do previsto no art. 0 9.0 do Decreto-Lei n.0 127/2012, de 21 de 

junho.

4. Em todas as sessões ordinárias da Assembleia Municipal deverá ser presente uma 

listagem com os compromissos plurianuais assumidos ao abrigo da autorização prévia

genérica concedida.

O regime previsto no presente artigo aplica-se a todas as assunções de compromissos, 

desde que respeitadas as condições constantes dos n.05 1 a 3, já assumidas, a assumir 

ou que produzam efeitos a partir de 1 de janeiro de 2022. 

Artigo 20.0 

Autorizações assumidas 

1. Consideram-se autorizadas na data do seu vencimento e desde que os compromissos

assumidos estejam em conformidade com as regras e procedimentos previstos na LCPA

e no Decreto-Lei n.0 127/2012, de 21 de junho, as seguintes despesas:

a) Vencimentos e salários;

b) Subsídio familiar- crianças e jovens;

c) Gratificações, pensões de aposentação e outras;

d) Encargos de empréstimos;

e) Rendas;

f) Contribuições e impostos, reembolsos e quotas ao Estado ou organismos seus

dependentes;

g) Água, energia elétrica, gás;

h) Comunicações telefónicas e postais;

i) Prémios de seguros;

j) Quaisquer outros encargos que resultem de contratos legalmente celebrados.
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2. Consideram-se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por
Operações de Tesouraria.

Secção Ili 

Procedimentos e regras especiais para a realização da despesa 

Artigo 21.º 

Equipamento e soluções informáticas 

1. As necessidades de hardware e software devem ser encaminhadas para Unidade

responsável pela gestão do parque informático, a quem cabe avaliar as solicitações
apresentadas.

2. Os procedimentos de negociação ficam centralizados na Unidade responsável pelo
procedimento aquisitivo, com base nos requisitos técnicos definidos pela Unidade
responsável pela gestão do parque informático.

Artigo 22.º 

Seguros 

1. Cabe à Unidade responsável pelo aprovisionamento desenvolver todos os 

procedimentos relativos à contratação de seguros do Município.

2. Os serviços municipais devem encaminhar àquela unidade as necessidades de 
cobertura de risco com antecedência mínima de 30 dias em relação à data de início de 
vigência da apólice pretendida.

3. Os elementos relativos à participação de sinistros devem ser comunicados no prazo de 
dois dias úteis à corretora a indicar pela Unidade responsável pelo aprovisionamento.

4. Sempre que das informações constantes de um processo de sinistros se conclua pela
negligência ou qualquer outro facto associado à não intervenção atempada dos serviços,
(por exemplo, deficiente estado de conservação, reparação ou sinalização da via pública),
deverão os responsáveis máximos desses serviços instaurar processo formal de 
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averiguações, a fim de corrigir disfuncionalidades, apurar responsabilidades e, 
eventualmente, ressarcir o cofre municipal dos prejuízos causados. 

Artigo 23.0

Despesas de deslocação 

1. A utilização de viatura própria carece sempre de autorização prévia e expressa do 
Presidente da Câmara.

2. Aquando da elaboração da requisição para deslocações que contemplem estadia, tem 
de ser identificado o local preciso de destino para facilitar a escolha da localização de 
alojamento.

3. Os trabalhadores que beneficiem de adiantamentos para ajudas de custo e
deslocações ficam obrigados a apresentar a documentação justificativa das despesas
realizadas dentro de 5 dias, contados da data do seu regresso ao serviço.

4. Se dentro do prazo referido no número anterior, os documentos em apreço não tiverem
sido entregues na Unidade responsável pela gestão financeira, deverá esta proceder à
emissão da guia de reposição abatida e proceder ao encontro de contas no vencimento,
de acordo com a legislação em vigor.

Artigo 24.0 

Reposições ao Município 

1. As reposições ao Município de dinheiros indevidamente pagos devem obedecer aos 
seguintes procedimentos:
a) Por meio de guia ou por desconto em folhas de abonos;
b) Devem realizar-se no prazo máximo de 30 dias a contar da receção da respetiva

comunicação.

2. A reposição em prestações mensais pode ser autorizada pelo Presidente da Câmara,
em casos especiais, cujo número de prestações será fixado para cada caso, mas sem 
que o prazo de reembolso ou reposição possa exceder o ano económico seguinte àquele
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em que o despacho for proferido. 
3. Em casos especiais poderá o Presidente da Câmara autorizar que o número de 
prestações exceda o prazo referido no número anterior, não podendo, porém, cada 
prestação mensal ser inferior a 5% da totalidade da quantia a repor desde que não exceda
30% do vencimento base, caso em que pode ser inferior ao limite de 5%. 

Artigo 25.0 

Despesas de representação 

As despesas relativas a encargos de representação e aquisição de bens para oferta 
carecem de autorização expressa e prévia do Presidente da Câmara. 

Secção IV 

Celebração e formalização de contratos e protocolos 

Artigo 26. 0

Responsabilidade pela elaboração e celebração de contratos 

1. Compete ao Oficial Público designado a elaboração de todos os contratos
administrativos referentes a procedimentos aquisitivos.

2. Compete à Unidade responsável pela gestão financeira a remessa ao Tribunal de 
Contas, para efeitos de fiscalização prévia, dos contratos celebrados pelo Município, nos 
termos do art.0 46.º da Lei n.0 98/97, de 26 agosto, na sua redação atual.

Artigo 27.0 

Protocolos e contratos interadministrativos 

1. Os protocolos e contratos interadministrativos que configurem responsabilidades
financeiras para a Autarquia, deverão obter o prévio parecer da Unidade responsável pela 
gestão financeira para efeitos de reconhecimento da respetiva despesa e/ou receita.
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2. Competirá à Unidade responsável pela gestão financeira proceder aos registos
contabilísticos adequados à execução dos protocolos e contratos interadministrativos
referidos no ponto anterior.

Artigo 28.0 

Contratos de tarefa e avença 

1. A celebração de contratos de prestação de serviços nas modalidades de contratos de 
tarefa e de avença apenas pode ter lugar desde que preenchidos os requisitos previstos
no art.0 32.º da Lei n.0 35/2014, de 20 de junho.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, são inscritos no agrupamento 01 todos os 
contratos de tarefa e avença celebrados em nome individual.

3. Os restantes contratos que, em nome individual, têm carácter esporádico, não têm 
qualquer expectativa de continuidade nem de repetição, são inscritos no agrupamento
02. 

Capítulo IV 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 29.º 

Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso 

Em 2022, as alusões a normas, procedimentos, autorizações e outros previstas nos 
artigos anteriores e referentes à aplicação da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos 
em Atraso não produzirão efeitos nem se aplicarão caso o Município esteja excluído do 
âmbito de aplicação do referido diploma. 
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Artigo 30.0 

Empréstimo de curto prazo 

Considerando que as receitas correspondentes aos impostos diretos são arrecadadas de 
forma irregular no decurso do ano, circunstância que cria dificuldades acrescidas no 
planeamento de tesouraria, com maior incidência no 1 .º quadrimestre, para satisfazer 
eventuais necessidades transitórias de tesouraria, fica o executivo autorizado a contrair 
um empréstimo de curto prazo até ao montante de 500.000€ (quinhentos mil euros), a ser 
amortizado no decurso do ano económico de 2022, nos termos do artigo 50.º da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro, na sua reação em vigor. 

Artigo 31 .º 

Dúvidas sobre a execução do Orçamento 

As dúvidas que se suscitarem na execução do Orçamento e na aplicação ou interpretação 
das presentes normas serão resolvidas por despacho do Presidente da Câmara e 
submetidas para posterior ratificação à Câmara Municipal e Assembleia Municipal quando 
sejam da sua competência. 
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Tipo de Orçamento : DA RECEITA E DA DESPESA Tipo de Dotação : DOTAÇÕES INICIAIS Tipo de Visualização : APENAS C/ MOVIMENTO Desagregar : S Euros 

Orçamento 2022 Plano orçamental plurianual 
Rubrica Designação Períodos Período Soma 

anteriores 2023 2024 2025 2026 

Receita corrente 8.632.169,51 3.526.560,49 12.158.730,00 12.158.730,00 12.158.730,00 12.158.730,00 12.158.730,00 
Rl Receita f iscal  712.943,00 286.457,00 999.400,00 999.400,00 999. 400, 00 999. 400, 00 999.400,00 
Rll  Impostos diretos 711. 266, 00 281. 834, 00 993.100,00 993 .100, 00 993 .100, 00 993.100,00 993. l 00, 00 

01 IMPOSTOS DIRECTOS 711.266,00 281. 834, 00 993.100,00 993.100,00 993 .100, 00 993.100,00 993.100,00 
0102 OUTROS 711.266, 00 281. 834, 00 993.100,00 993.100,00 993.100,00 993.100,00 993.100,00 
010202 IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE !MOVEIS 462. 03 O, 00 162.970,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 
010203 IMPOSTO UNICO DE CIRCULAÇAO 125.945,00 39.055,00 165.000,00 165.000,00 165.000,00 165.000,00 165.000,00 
010204 IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE 117. 877, 00 25. 123, 00 143. 000, 00 14J.000,00 143.000,00 143.000,00 143.000,00 

TRANSMISSOES ONEROSAS DE !MOVEIS 
010205 DERRAMA 5.414,00 54.586,00 60.000,00 60. 000, 00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 
010299 IMPOSTOS DIRECTOS DIVERSOS l 00, 00 100,00 100,00 100, 00 100,00 100,00 

Rl2 Impostos indiretos 1.677,00 4.623,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 
02 IMPOSTOS INDIRECTOS 1.677, 00 4. 623, 00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 
0202 OUTROS 1.677, 00 4. 623, 00 6.300, 00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 
020206 IMPOSTOS DIRECT. ESPECIFICOS DAS 1.677,00 4.623,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300, 00 6.300,00 

AUTARQU 
02020601 MERCADOS E FEIRAS 500,00 500, 00 500,00 500,00 500,00 500, 00 
02020602 LOTEAMENTOS E OBRAS 100, 00 100,00 100,00 100, 00 100, 00 100, 00 
02020603 OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA 100, 00 100, 00 l 00, 00 100, 00 100, 00 100, 00 
02020605 PUBLICIDADE 100, 00 100, 00 100,00 100, 00 100, 00 100, 00 
02020699 OUTROS 1.677, 00 3. 823, 00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 
0202069901 TMDP 1.677, 00 1.323, 00 3. 000, 00 3.000,00 3.000,00 3. 000, 00 3.000,00 
0202069902 TDFTH 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2. 000, 00 2.000,00 
0202069999 OUTROS 500,00 500,00 500, 00 500, 00 500, 00 500,00 

R3 Taxas, multas e outras penalidades 17 .518,00 50.782,00 68.300,00 68.300, 00 68.300, 00 68.300,00 68.300,00 
04 TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 17.518,00 50. 782,00 68.300,00 68.300, 00 68.300,00 68.300,00 68.300,00 
0401 TAJAS 13.968,00 50. l l2 ,  00 64.100,00 64.100, 00 64.100,00 64.100,00 64.100, 00 
040123 TAXAS ESPECÍFICAS DAS AUTARQUIAS LOCAIS 13.968,00 50.ll2,00 64.100,00 64.100,00 64.100,00 64.100,00 64.100,00 
04012301 MERCADOS E FEIRAS 6.000,00 6.000,00 6. 000, 00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 
04012302 LOTEAMENTO E OBRAS 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000, 00 40.000,00 40.000,00 
04012303 OCUPAÇÃO DE VIA PÚBLICA 982,00 18, 00 1.000,00 1.000,00 l .  000, 00 1.000,00 1.000, 00 
04012305 CAÇA, USO E PORTE DE ARJ.IAS 100,00 100, 00 100,00 100, 00 100,00 100,00 
04012399 OUTROS 12.986,00 4. OH, 00 17.000,00 17. 000, 00 17. 000, 00 17.000,00 17.000,00 
0401239901 TDFTH 24,00 476, 00 500,00 500, 00 500,00 500,00 500, 00 
0401239902 TAXA PELA EMISSAO DO CERTIFICADO DE 65,00 435,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500, 00 

REGISTO 
0401239999 OUTRAS 12.897,00 J.103,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 
0402 MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 3.550,00 650,00 4.200, 00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 
040201 JUROS DE MORA 3. 000, 00 500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 
040202 JUROS COMPENSATÓRIOS 450,00 50,00 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 
040204 COIMAS E PENALIDADES POR 100,00 100, 00 100, 00 100, 00 100, 00 100,00 

CONTRA-ORDENAÇAO 
040299 MULTAS E PEANLIDADES DIVERSAS 100,00 100,00 100, 00 100, 00 100, 00 100,00 

R4 Rendimentos de propriedade 400,00 400,00 400, 00 400, 00 400,00 400, 00 
05 RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE 400,00 400,00 400,00 4 00, 00 400,00 400,00 
0502 JUROS - SOCIEDADES F!NA_ijCEIRAS 100,00 100, 00 100, 00 100, 00 100,00 100,00 
050201 BANCOS E OUTRAS INSTITUIÇÕES 100, 00 100,00 100, 00 100, 00 100,00 100,00 

FINANCEIRAS 
0503 JUROS- ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS 100, 00 100,00 100, 00 100, 00 100,00 100,00 
050301 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL- ESTADO 100,00 100,00 100, 00 100, 00 100,00 100,00 
0510 RENDAS 200, 00 200,00 200,00 200, 00 200,00 200,00 
051004 EDIFÍCIOS 100, 00 100,00 100,00 100, 00 100,00 100,00 
051099 OUTROS 100,00 100,00 100, 00 100, 00 100,00 100,00 

R5 Transferências e subsídios correntes 7 .177 .823, 51 2.316.106,49 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 
R51 Transferências correntes 7.177.823,51 2.316.106,49 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 
RSll Administrações Públicas 7.177.823,51 2.316.106,49 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 
R5111 Administração Central - Estado 7.059.654,51 2.244.175,49 9.303.830,00 9.303.830,00 9.303.830,00 9.303.830,00 9.303.830,00 

Português 
06 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 7.059.654,51 2.244.175,49 9.303.830,00 9.303.830,00 9.303.830,00 9.303.830,00 9.303.830,00 
0603 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 7.059.654,51 2.244.175,49 9.303.830,00 9.303.830,00 9.303.830,00 9.303 .830, 00 9.303.830,00 
060301 ESTADO 7.059.654,51 1.657. 531, 49 8. 717 .186, 00 8.717.186,00 8.717.186,00 8.717.186,00 8.717.186,00 
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Orçamento 2022 Plano orçamental plurianual 
Rubrica Designação Períodos Período Soma 

anteriores 2023 2024 2025 2026 

06030101 FUNOO DE EQUILIBRIO FINANCEIRO 6. 750.568,51 592.937,49 7.343.506,00 7.343.506,00 7.343.506,00 7.343.506,00 7.343.506,00 
06030102 FUNOO SOCIAL MUNICIPAL 100.141,00 100.141,00 100.141,00 100.141, 00 100.141,00 100.141,00 
06030103 PARTICIPAÇÃO FIXA NO IRS 18.469,00 190.470,00 208. 939, 00 208. 939, 00 208.939,00 208.939,00 208. 939, 00 
06030106 TRANSFERENCIAS 100,00 100,00 100,00 100, 00 100 1 00 100,00 

CORRENTES/ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL/ESTADO/TRANSFERENCIA DE 
COMPETENCIAS - LEI 50/2018 

06030107 TRANSFERENCIAS 628. 000, 00 628.000,00 628. 000, 00 628.000,00 628.000,00 628. 000, 00 
CORRENTES/ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL/SERVIÇOS E FUNOOS 
AUTÓNOMOS/TRANSFERENCIA DE COMPETENms 
- LEI 50/2018 

06030199 DUTRAS 190.476,00 246.024,00 436.500,00 436.500,00 436.500,00 436.500,00 436.500,00 
0603019901 D.R.E.N. 101.472,00 15.028,00 116.500,00 116. 500, 00 116.500,00 116.500,00 116.500,00 
0603019906 FSE - FUNOO SOCIAL EUROPEU 89. 004, 00 210.996,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 
0603019909 OUTRAS 20.000,00 20. 000, 00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 
060306 ESTADO· PART. COMUNITÁRIA EM PROJ. 586. 644, 00 586.644,00 586. 644, 00 586.644,00 586. 644, 00 586.644,00 

CO-PIN 
06030601 QREN-PORTUGAL 586.644, 00 586.644,00 586. 644, 00 586. 644, 00 586. 644, 00 586.644,00 

2020-CIM·DOURO-OUTROS 
R5112 Administração Central - Outras 118 .169, 00 71.931, 00 190.100,00 190.100,00 190.100,00 190.100,00 190.100,00 

entidades 
06 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 118 .169, 00 71. 931, 00 190.100,00 190.100,00 190.100,00 190.100,00 190.100,00 
0603 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 118 .169, 00 71.931, 00 190.100,00 190.100,00 190.100,00 190.100,00 190.100,00 
060307 SERVIÇOS E FUNOOS AUTÓNOMOS 70.296,00 64.704,00 135.000,00 135.000,00 135.000, 00 135.000,00 135.000,00 
06030701 COMISSÃO MUNICIPAL DE PROTECÇÃO 50.000,00 50. 000, 00 50. 000, 00 50.000,00 50. 000, 00 50.000,00 

DA FLORESTA 
06030709 OUTROS 70.296,00 14.704,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 
060309 SERV. E FUND. AUTÓNOM. -SUBSISTEMA DE 47.873,00 7.227,00 55.100,00 55.100,00 55.100,00 55.100,00 55.100,00 

PROTECÇÃO À FAMILIA E POLITICAS ACTIVAS 
DE EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

06030901 1.8.F.P. 37.773,00 7.227,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 
0603 0902 INSTITUTO DE SOLIDARIEDADE E 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

SEGURANÇA SOCIAL 
06030909 OUTROS 100,00 100, 00 100, 00 100, 00 100,00 100,00 

R6 Venda de bens e serviços 703 .341, 00 710.859,00 1.UU00,00 1.414.200,00 1.414.200,00 1.UU00,00 1.414.200,00 
07 VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES 703.341,00 710.859,00 1.414.200,00 1.414.200,00 1.414.200,00 1.414. 200, 00 1.414.200,00 
0701 VENDA DE BENS 10.536,00 30.064, 00 40.600,00 40.600,00 40.600,00 40.600,00 40.600,00 
070102 LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 100,00 100, 00 100,00 100, 00 100, 00 100,00 
070103 PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS 236,00 264, 00 500, 00 500,00 500,00 500,00 500, 00 
070111 PRODUTOS ACABADOS E INTERMÉDIOS 300,00 29.700,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000, 00 30.000,00 
07011101 ÁGUA 300,00 29.700,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 
070199 OU'fROS 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
0702 SERVIÇOS 207.797,00 496.503,00 704.300,00 704.300,00 704.300, 00 704.300, 00 704.300,00 
070201 ALUGUER DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS 1.405,00 4.595,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 
070207 ALIMENTAÇÃO E ALOJAMENTO 6.070,00 3.930,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
070208 SERVIÇOS SOCIAIS, RECREAT. ,CULTURAIS E 21.047,00 26. 453, 00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47 .500,00 

D 
07020802 SERVIÇOS RECREATIVOS 20.022,00 19. 978, 00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 
0702080299 OUTROS 20. 022, 00 19.978,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40. 000, 00 
07020803 SERVIÇOS CULTURAIS 25, 00 6 .475, 00 6.500,00 6.500,00 6. 500, 00 6.500,00 6.500,00 
0702080399 OUTROS 25, 00 6.475,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 
07020804 SERVIÇOS DESPORTIVOS 1. 000, 00 1. 000, 00 1.000,00 l .  000, 00 1.000,00 1. 000, 00 
070209 SERVIÇOS ESPECÍFICOS DAS AUTARQUIAS 177.800,00 453.500,00 631.300,00 631.300, 00 631.300, 00 631.300,00 631.300, 00 
07020901 SANEAMENTO 300, 00 217.700,00 218. 000, 00 218.000,00 218.000,00 218.000,00 218.000,00 
07020902 RESIDUOS SÓLIDOS 164.000,00 216.000,00 380.000,00 380. 000, 00 380.000,00 380.000,00 380.000,00 
07020903 TRANSPORTES COLECTIVOS DE PESSOAS E 4.600,00 4.600,00 4.600,00 4.600,00 4.600,00 4.600,00 

MERC 
0702090302 TRANSPORTES ESCOLARES 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 
0702090399 OUTROS 100, 00 100,00 100,00 100,00 100,00 100, 00 
07020904 TRABALHOS POR CONTA DE PARTICULARES 1. 000, 00 13.000,00 14. 000, 00 14.000,00 14.000,00 14.000,00 14.000,00 
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07020905 CRMITÉRIOS 100, 00 100,00 100,00 100,00 100,00 100, 00 
07020906 MERCADOS E FEIRAS 500, 00 500, 00 500,00 500, 00 500, 00 500, 00 
07020907 PARQUES DE ESTACIONAMENTO 12. 500, 00 1.500, 00 14.000,00 14.000,00 14.000,00 14.000,00 14.000,00 
07020999 OUTROS 100, 00 100,00 100,00 100, 00 100,00 100, 00 
070299 OUTROS 1.475,00 8.025,00 9.500,00 9.500,00 9. 500, 00 9.500,00 9.500,00 
07029901 ENCARGOS DE COBRANÇA DE RECEITAS 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 
07029999 OUTROS 975,00 8.025,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 
0703 RENDAS 485.008,00 184. 292, 00 669.300,00 669.300,00 669.300,00 669.300,00 669.300, 00 
070301 HABITAÇÕES 19.300,00 5.700,00 25. 000, 00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 
070302 EDIFÍCIOS 1.600, 00 1.600, 00 1.600, 00 1.600, 00 1.600,00 1.600, 00 
070399 OUTRAS 465. 708,00 176. 992, 00 642.700,00 642. 700, 00 642.700,00 642.700,00 642. 700,00 
07039901 RENDA DE CONCESSÕES 322.200,00 105.800,00 428.000,00 428.000,00 428.000,00 428.000,00 428. 000, 00 
07039902 ATMAD-CONCESSÃO ETAR E BARRAGENS 100,00 100,00 100,00 100, 00 100,00 100, 00 
07039903 CONCESSÃO DE EOLI CAS 44. 013, 00 4.587,00 48.600, 00 48.600,00 48.600,00 48.600,00 48.600,00 
0703 9904 RENDA DE BARRAGENS (ANMP EDP} 88.135,00 32. 865, 00 121. 000, 00 121.000,00 121. 000, 00 121.000,00 121. 000, 00 
07039909 OUTRAS 11.360,00 33.640,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 

R7 outras receitas correntes 20.514,00 161.956,00 182. 500, 00 182.500,00 182. 500, 00 182.500,00 182. 500, 00 
08 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 20. 544, 00 161.956, 00 182.500,00 182 .500, 00 182.500,00 182.500,00 182. 500, 00 
0801 OUTRAS 20. 544, 00 161.956,00 182.500,00 182.500,00 182. 500, 00 182.500,00 182.500,00 
080199 OUTRAS 20. 544, 00 161.956, 00 182.500,00 182.500,00 182.500,00 182.500,00 182. 500, 00 
08019903 IVA REEMBOLSADO 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 
08019904 IVA INVERSAO DA LIQUIDAÇ .0 500,00 500, 00 500,00 500, 00 500,00 500,00 
08019999 DIVERSAS 20. 544, 00 11.456,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32. 000, 00 
0801999999 DIVERSAS 20. 544, 00 11.456,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 

Receita de capital 3.545.109,00 6.198.386,00 9.Hl.495,00 9.7!3.495,00 9.743.495,00 9.743.495,00 9.743.495,00 
R8 Venda de bens de investimento 3. 500, 00 1.100,00 10.600,00 10. 600, 00 10.600,00 10.600,00 10.600,00 

09 VENDAS DE BENS DE INVESTIMENTO 3. 500, 00 7.100,00 10.600,00 10.600,00 10.600,00 10.600,00 10.600,00 
0901 TERRENOS 3. 500, 00 3.500,00 3.500,00 3. 500, 00 3.500,00 3.500,00 
090101 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 1.000, 00 1. 000, 00 1.000, 00 1. 000, 00 1.000,00 1.000,00 

FINANC 
090110 FAMÍLIAS 2. 500, 00 2.500,00 2.500,00 2. 500, 00 2.500,00 2.500,00 
0902 HABITAÇÕES 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6. 000, 00 6.000,00 6.000,00 
090210 FAMÍLIAS 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6. 000, 00 6.000,00 6.000,00 
0903 EDIFÍCIOS 500,00 500, 00 500,00 500, 00 500,00 500, 00 
090304 ADMISTRAÇÃO PÚBLICA- ADMNISTRAÇÃO 500,00 500, 00 500, 00 500, 00 500,00 500, 00 

CENTRAL - SERVIÇOS E FUNDOS AUTONOMOS 
0904 OUTROS BENS DE INVESTIMENTO 600,00 600,00 600,00 600, 00 600,00 600, 00 
090401 SOCiEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 300,00 300,00 300,00 300, 00 300,00 300,00 

FINANC 
09040101 EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE 100,00 100,00 100, 00 100,00 100, 00 100,00 
09040102 MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 100,00 100,00 100,00 100, 00 100,00 100,00 
09040103 OUTROS 100,00 100,00 100,00 100,00 100, 00 100,00 
090410 FAMILIAS 300,00 300,00 300,00 300, 00 300,00 300, 00 
09041001 EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE 100,00 100,00 100,00 100, 00 100, 00 100,00 
09041002 MAQUINARIA E EQUIPAME.tITO 100,00 100,00 100,00 l 00, 00 100,00 100,00 
09041003 OUTROS 100,00 100,00 100,00 100, 00 100, 00 100,00 

R9 Transferências e subsídios de capital 3.541.509,00 4.541.186,00 8.082.695,00 8.082.695,00 8.082.695,00 8.082.695,00 8.082.695,00 
R9l Transferências de capital 3.SU.509,00 4.541.186,00 8.082.695,00 8.082.695,00 8.082.695,00 8.082.695,00 8.082.695,00 
R911 Administrações Públicas 3.SU.509,00 4.541.086,00 8.082.595,00 8.082.595,00 8.082.595,00 8.082.595,00 8.082.595,00 
R9ll l  Administração Central - Estado 3.533.538,00 2.804.057,00 6.337.595,00 6.337. 595, 00 6.337.595,00 6.Jl7.595,00 6.337.595,00

Português 
10 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.533.538,00 2.804.057,00 6.337.595,00 6.337.595,00 6.337.595,00 6.Jl7.595,00 6.337.595,00
1003 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3.533.538,00 2.804.057,00 6.337.595,00 6.337.595,00 6.331.595,00 6.337.595,00 6.337.595,00 
100301 ESTAOO 1.023. 538, 00 314.057,00 1.337 .595,00 1.337 .595,00 1.337.595,00 1.337. 595, 00 1.337.595,00 
10030101 FUNDO DE EQUILIBRIO FINANCEIRO 758.538,00 57.407,00 815.945,00 815.945,00 815. 945, 00 815.945,00 815. 945, 00 
10030106 TRANSFERENCIAS DE 50. 000, 00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50. 000, 00 

CAPITAL/ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL/ESTADO/TRANSFERENCIA DE 
COMPETENCIAS · LEI 50/2018 

10030199 OUTROS 265.000,00 206.650,00 471.650, 00 471.650, 00 471.650,00 4 71.650, 00 471.650,00 
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1003019901 TRANSFERENCIAS IMPOSTOS ESTADO 222 .000, 00 23, 00 222.023,00 222.023,00 222.023,00 222.023,00 222. 023, 00 
• N. '3  ART.' 3 5 . '  DA LEI 13/2013 

1003019902 PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS NA 43.000,00 527, 00 43.527,00 43.527,00 43. 527, 00 43. 527, 00 43.527,00 
RECEITA DO IVA · ART. '26/A DA LEI 
73/2013 

1003019908 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 206. 000, 00 206.000,00 206.000,00 206.000,00 206.000,00 206.000,00 
1003019909 OUTROS 100,00 100, 00 100, 00 100,00 100,00 100, 00 
100307 ESTADO· PARTIC. COMUNITARIA EM PRW. 2.510.000,00 2.490.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5. 000. 000, 00 

CO·F 
10030701 QREN·PORTUGAL 2020-CIM 2.510.000,00 2.490.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5. 000. 000, 00 

DOURO·OUTROS 
R9112 Administração Central · Outras 7. 971, 00 1.731. 029, 00 1.745.000,00 1. 745.000,00 1.745.000,00 1.745.000,00 1.745.000,00 

entidades 
10 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.971,00 1.737. 029, 00 1.745.000,00 1. 745.000,00 1. 745.000,00 1.745.000,00 1. 745. 000, 00 
1003 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 7.971,00 1.737 .029, 00 1.745.000,00 1.745.000,00 1. 745.000,00 1.745.000,00 1.745.000,00 
100308 SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS 7.971,00 1.737. 029, 00 1.745.000,00 1.745.000,00 1. 745.000,00 1.745.000,00 1. 745. 000, 00 
10030801 TRANSFERENCIAS DE 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50. 000, 00 

CAPITAL/ADMINISTRAÇÃO CENTRAL/SERVIÇOS 
E FUNDOS AUTONOMOS/TRANSFERENCIA DE 
COMPETENCIAS · LEI 50/2018 

10030802 FUNDO DO BAIXO SABOR (FBSI 7.971,00 312.029,00 320.000,00 320.000,00 320.000,00 320. 000, 00 320.000,00 
10030803 IHRU 1.325.000,00 1.325. 000, 00 1.325.000,00 1.325.000,00 1.325.000,00 1.325.000,00 
10030809 OUTROS 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50. 000, 00 

R913 Outras i00,00 100,00 100,00 100, 00 100,00 100, 00 
10 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 100,00 100,00 100,00 100, 00 100,00 100, 00 
1001 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 100,00 100,00 100,00 100, 00 100, 00 100, 00 

FINANC 
100101 PÚBLICAS 100,00 100,00 100,00 100, 00 100,00 100,00 
10010101 EMPRESAS PUBLICAS 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 
1001010199 OUTRAS· ESTRADAS DE PORTUGAL 100,00 100,00 100,00 100, 00 100,00 100, 00 

RlO outras receitas de capital 100, 00 1.650.100,00 1.650.200,00 1.650.200,00 1.650.200,00 1.650.200,00 1.650.200,00 
13 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 100,00 1.650.100,00 1.650.200,00 1.650. 200, 00 1.650.200,00 1.650.200,00 1.650.200,00 
IJOl OUTRAS 100, 00 1.650.100,00 1.650.200,00 1.650.200,00 1.650.200,00 1.650.200,00 1.650.200,00 
ll0101 INDEMNIZAÇÕES 100, 00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 
1]0199 OUTRAS 100, 00 1.650.000,00 1.650.100,00 1.650.100,00 1.650.100,00 1.650.100,00 1.650.100,00 
ll019901 COMPENSAÇÃO· EÓLICAS 1.250.000,00 1.250.000,00 1.250.000,00 1.250.000,00 1.250.000,00 1.250.000,00 
IJOl 9902 ROYALTIES DE EXPLORAÇÃO DE EXPLORAÇÃO 400.000,00 400.000,00 400.000,00 400.000,00 400.000,00 400. 000, 00 

DE FERRO DO COMPLEXO MINEIRO 
ll019999 OUTRAS 100, 00 100,00 100,00 100, 00 100,00 100, 00 

Receita efetiva 11] 12.177 .278, 51 9.724.946,49 21.902.225,00 21.902.225,00 21.902.225,00 21.902.225,00 21.902.225,00 
Receita não efetiva [2] 740.001,00 23.499,00 763.500,00 763.500,00 763.500,00 763.500,00 763 .500, 00 

Rl2 Receita com ativos fiDaDceiros 1,00 23.499,00 23.500, 00 23.500,00 23.500,00 23.500,00 23.500,00 
l i ACTIVOS FJNA.ijCEIROS 1,00 23.499,00 23.500,00 23 .soo, 00 23. 500, 00 23.500,00 23. 500, 00 
1109 UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3. 500, 00 3.500,00 3. 500, 00 
110901 SOCIEDADES E QUASE·SOCIEDADES NÃO 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3. 500, 00 

FINANC 
lllO ALIENAÇÃO DE PARTES SOCIAIS DE 1, 00 19.999,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 

EMPRESAS 
R1l Receita coo passivos financeiros 740.000,00 740.000,00 740.000,00 m.000 ,00 740.000,00 740.000,00 

12 PASSIVOS FINANCEIROS 740.000,00 740.000,00 740.000,00 740.000,00 740.000,00 740.000,00 
1205 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500. 000, 00 
120502 SOCIEDADES FINANCEIRAS 500.000,00 500.000,00 500. 000, 00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
1206 EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZOS 240.000,00 240.000,00 240.000,00 240.000,00 240.000,00 240.000,00 
120602 SOCIEDADES FINANCEIRAS 240.000,00 240.000,00 240.000,00 240.000,00 240.000,00 240.000,00 

Receita total  Ili = [1] + [2] 12.917.279,51 9.748.445,49 22.665. 725,00 22.665.725,00 22.665.725,00 22.665.725,00 22.665.725,00 
Despesa corrente 6.617.051,38 3.951.644,62 10.568.696,00 6.992. 042, 00 6.987.042,00 6.982.042,00 6. 979. 542, 00 

01 Despesas com o pessoal l.355.846, 38 1.091.303,62 4.447.150,00 4.447 .150,00 4.447.150,00 4.447.150,00 4.447.150,00 
Dll RemuneraçÕ€s Certas e Pennanentes 2.527.257,00 768.263,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 

so SEM ORGANICA 2. 527.257, 00 768.263,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 
01 DESPESAS COM O PESSOAL 2.527.257,00 768.263,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 2.527.257,00 768.263,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 
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010101 TITULARES DE ORGAOS SOB. MEMBROS DE 83.145,00 
ORG. AUT. 

010104 PESSOAL OOS QUADROS-REGIME DE CONTRATO 1.644.011,00 
INDIVIDUAL DE TRABALHO 

01010401 PESSOAL EM FUNÇÕES 1.451.500,00 
01010402 ALTERAÇOES OBRIGATOR!AS DE 

POSICIONAMENTO REMUNERATORIO 
01010404 RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS 186.511,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010106 PESSOAL CONTRATAOO A TERMO 58.810,00 
01010601 PESSOAL EM FUNÇÕES )6.056,00 
01010602 ALTERAÇÃO OBRIGATORIAS DE 

POSICIONAMENTO REMUNERATORIO 
01010604 RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS 22.754,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010101 PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU 

AVENÇA 
010108 PESSOAL AGUARDANOO APOSENTAÇÃO 
010109 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 14). 584, 00 
010111 REPRESENTAÇÃO 21.847,00 
01011101 MEMBROS OOS ORGÃOS AUT�.RQUICOS 20.277,00 
01011102 DIRIGENTES 1.570,00 
010113 SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 181. 062, 00 
010114 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL JJ5.298,00
010115 REMUNERAÇÕES POR OOENÇA E 53.500,00 

MATERNIDADE / PATERNIDADE 
D12 Abonos Variáveis ou Eventuais 69.898,38 

AH ASSEMBEIA MUNICIPAL 7.041,38 
01 DESPESAS COM O PESSOAL 1.041,38 
0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 7.041,38 
010204 AJUDAS DE CUSTO 1.]98,38 
010213 OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS 5.643,00 
01021302 OUTROS (SENHA DE PRESENÇA) 5.643,00 

so SEM ORGANICA 62.857,00 
01 DESPESAS COM O PESSOAL 62.857,00 
0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 62.857,00 
010202 HORAS EXTRAORDINÁRIAS )9.000,00 
010204 AJUDAS DE CUSTO 4.650,00 
010205 ABONO PARA FALHAS 6.891,00 
010209 SUBSÍDIO DE PREVENÇÃO 
010210 SUBSÍDIO DE TRABALHO NOCTURNO 
010211 SUBSÍDIO DE TURNO 3.400,00 
010212 INDMNIZAÇÕES POR CESSAÇÃO DE 1.616, 00 

FUNÇÕES 
010213 OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS 1.300, 00 
01021301 PREMIOS DE DESEMPENHO 
01021302 OUTROS (SENHA DE PRESENÇA) 1.300, 00 

Dll Segurança social 758.691,00 
so SEM ORGANI CA 758.691,00 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 758.691,00 
0103 SEGURANÇA SOCIAL 758. 691, 00 
010301 ENCARGOS COM A SAÚDE 92.400,00 
010302 OUTROS ENCARGOS COM A SAÚDE 96.000,00 
01030) SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E 4.200,00 

JOVENS 
010304 OUTRAS PRESTAÇÕES FAMILIARES 1.200, 00 
010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL 527.750,00 
01030502 SEGURANÇA SOCIAL OOS FUNCIONÁRIOS 523.950,00 

PUBLICOS 
0103050201 CAIXA GERAL DE APOSENTAÇOES 283.400,00 
0103050202 REGIME GERAL 24 O. 550, 00 

Orçamento 2022 
Período 

11.855, 00 

425.989,00 

372.500,00 
30.000,00 

23.489,00 

58.200, 00 
35.944,00 

10, 00 

22.246,00 

10, 00 

14.000,00 
16.416,00 
4.153,00 
2.723,00 
1.4)0,00 

59.9)8,00 
144.702,00 
33.000,00 

)3. 731,62 
7.958,62 
7.958,62 
7.958,62 
1.101, 62 
6.857,00 
6.851,00 

25.173,00 
25.773,00 
25.773,00 
6.000,00 
5.350, 00 
1. 709,00 

10,00 
10,00 

6.600,00 
3.384, 00 

2.710,00 
10, 00 

2.700,00 
289.309,00 
289 .309, 00 
289.309, 00 
289.309, 00 
22.600,00 
9.000,00 
5.800,00 

3.800,00 
240.250,00 
238. 050, 00 

128.600,00 
109.450,00 

Soma 

95.000,00 

2.070.000,00 

1.830.000,00 
30.000,00 

210.000,00 

111.010,00 
72.000,00 

10,00 

45.000,00 

10,00 

14.000,00 
160.000,00 
32.000,00 
23. 000, 00 
9.000,00 

241.000,00 
480.000,00 
86.500,00 

103.630,00 
15.000,00 
15.000,00 
15.000,00 
2.500,00 

12.500,00 
12.500,00 
88.630,00 
88.630,00 
88.630,00 
45.000,00 
10.000,00 
8.600,00 

10, 00 
10, 00 

10.000,00 
5.000,00 

10.010,00 
10, 00 

10.000,00 
1. 048. 000, 00 
1.048.000,00 
1.048.000,00 
1. 048. 000, 00 

115.000,00 
105.000,00 
10.000,00 

5.000,00 
768.000,00 
762.000,00 

412.000,00 
350.000,00 

2023 

95.000,00 

2.070.000,00 

1.830.000,00 
J0.000,00 

210.000,00 

111.010,00 
72. 000, 00 

10,00 

45.000,00 

10,00 

14.000,00 
160.000,00 
32. 000, 00 
23.000,00 
9.000,00 

241.000,00 
480.000,00 
86.500,00 

103. 630, 00 
15. 000, 00 
15.000,00 
15. 000, 00 
2.500,00 

12. 500, 00 
12.500,00 
88.6)0,00 
88.630,00 
88.630,00 
45.000,00 
10.000,00 
8.600,00 

10,00 
10,00 

10.000,00 
5.000,00 

10. 010, 00 
10,00 

10. 000, 00 
1.048.000,00 
1. 048. 000, 00 
1. 048. 000, 00 
1.048.000,00 

115. 000, 00 
105.000,00 
10.000,00 

5.000,00 
768. 000, 00 
762.000,00 

412.000,00 
350.000,00 

Plano orçamental plurianual 

2024 2025 2026 

95.000,00 95.000, 00 95. 000, 00 

2.070.000,00 2.070.000,00 2.070.000,00 

1.830.000,00 1.830.000,00 1.830.000,00 
30.000,00 30.000,00 30.000,00 

210.000,00 210.000,00 210.000,00 

117.010,00 111.010,00 117 .010,00 
72.000,00 72.000,00 72.000,00 

10, 00 10, 00 10, 00 

45.000,00 45.000,00 45.000, 00 

10, 00 10, 00 10, 00 

14.000,00 14.000,00 14.000,00 
160.000,00 160.000,00 160.000,00 
32.000,00 32.000,00 )2.000,00 
2).000,00 23.000,00 23. 000, 00 
9.000,00 9.000,00 9.000,00 

241.000,00 241.000,00 241.000, 00 
480.000,00 480.000,00 480. 000, 00 
86.500,00 86.500,00 86. 500, 00 

103.630,00 103.630,00 103.6)0,00 
15.000,00 15.000,00 15.000,00 
15.000,00 15.000,00 15.000,00 
15.000,00 15.000,00 15. 000, 00 
2.500,00 2.500,00 2 .500, 00 

12.500,00 12.500,00 12. 500, 00 
12.500,00 12. 500, 00 12.500,00 
88.630,00 88.630,00 88.630,00 
88.6)0,00 88.630,00 88.6)0,00 
88.630,00 88.630,00 88.630,00 
45.000,00 45.000,00 45.000,00 
10.000,00 10.000,00 10.000,00 
8.600,00 8.600,00 8.600,00 

10, 00 10, 00 10,00 
10, 00 10, 00 10, 00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 
5.000,00 5.000,00 5.000,00 

10.010,00 10.010,00 10.010,00 
10, 00 10, 00 10, 00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 
1.048.000,00 1.048.000,00 1.048.000,00 
1.048.000,00 1.048.000,00 1. 048. 000, 00 
1.048.000,00 1.048.000,00 1.048.000,00 
1.048.000,00 1.048. 000, 00 1.048.000,00 

115.000,00 115.000,00 115.000,00 
105.000,00 105.000,00 105.000,00 
10.000,00 10.000,00 10.000,00 

5. 000, 00 5.000,00 5.000,00 
768. 000, 00 768. 000, 00 768. 000, 00 
762. 000, 00 762. 000, 00 762. 000, 00 

412.000,00 412.000,00 412.000,00 
350.000,00 350. 000, 00 350.000,00 
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01030503 OUTROS 3.800,00 2.200,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 
010309 SEGUROS 37 .141, 00 7.859,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 
01030901 SEGUROS DE ACIDENTES NO TRABALHO E 37.141,00 7.859,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 

DOENÇAS PROFISSIONAIS 
D2 Aquisição de bens e serviços 2.014.545,00 2.26!.209,00 !.278.754,00 1.901.100, 00 1.901.400,00 1.901.100, 00 1.903.900,00 

AM ASSEMBEiA MUNICIPAL 1.827, 00 3 .173, 00 5.000,00 5.000, 00 5.000,00 5. 000 1 00 5.000,00 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 1.827 1 00 3.173,00 5.000,00 5.000, 00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1. 827 1 00 3.173,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
020213 DESLOCAÇÕES E ESTADAS 550 1 00 1.950, 00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 1.277 1 00 1.223, 00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 

so SEM ORGANICA 2.012.718,00 2.261.036,00 4.273.754,00 1.896.400,00 1.896.400,00 1.896.400,00 1.898.900,00 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 2. 012. 718 1 00 2.261.036,00 4.273. 754, 00 1.896.400,00 1.896.400,00 1.896.400,00 1.898.900,00 
0201 AQU I SI ÇÃO DE BENS 295.868,00 315.232, 00 611.100,00 492.600,00 492.600,00 492.600,00 495.100,00 
020101 MATÉRIAS-PRIMAS E SUBSIDIÁRIAS 2.584,00 2.416,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
020102 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 82. 090, 00 62.910,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 145.000,00 
02010201 GASOLINA 6.240,00 3.760,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
02010202 GASÓLEO 70.450,00 14.550,00 85.000,00 85. 000, 00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 
02010299 OUTROS 5.400,00 44.600,00 50.000,00 50. 000, 00 50.000,00 50. 000 1 00 50.000,00 
020103 MUNIÇÕES, EXPLOSIVOS E ARTIFÍCIOS 1.000,00 ! .  000, 00 1.000, 00 1.000,00 1.000,00 1.000, 00 
020104 LIMPEZA E HIGIENE 12.684,00 17.316,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 
020105 ALIMENTAÇÃO-REFEIÇÕES CONFECCIONADAS 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000, 00 1.000,00 1.000, 00 
020106 ALIMENTAÇÃO-GÉNEROS PARA 25.860,00 24.140,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

CONFECCIONAR 
020107 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 3.950,00 11.050, 00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 
020108 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 6.300,00 13.100,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20. 000 1 00 
020109 PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS 3.600,00 1.400,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5. 000 1 00 
020111 MATERIAL DE CONSUMO CLÍNICO 600,00 4.400,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
020112 MATERIAL DE TRANSPORTE- PEÇAS 26.200,00 18.800,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45. 000, 00 41.000,00 
020114 OUTRO MATERIAL- PEÇAS 4.800,00 5.200,00 10.000,00 10. 000, 00 10. 000 1 00 10.000,00 10.500,00 
020115 PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS 23.400,00 45.100,00 68.500,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
020116 MERCADORIAS PARA VENDA 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 
02011601 AGUA 100,00 100, 00 100 1 00 100,00 100, 00 100 1 00 
02011603 Outros 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
020117 FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS 4.800,00 5.200,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
020118 LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 44.900,00 5.100,00 50.000,00 50. 000 1 00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
020119 ARTIGOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
020120 MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA F 2.700,00 12 .300 1 00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 

RECREIO 
020121 OUTROS BENS 51.400,00 64.100,00 115.500, 00 15.500, 00 15.500,00 15.500,00 15.500,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1.716.850,00 1.945.804,00 3.662.654,00 1.403.800,00 1.403. 800, 00 1.403.800,00 1.403.800,00 
020201 ENCARGOS DE INSTALAÇÕES 425.000,00 586. 000, 00 1.011.000,00 11.000,00 11.000,00 11. 000, 00 11.000,00 
020202 LIMPEZA E HIGIENE 71.000,00 29.000,00 100.000,00 10.000,00 10. 000, 00 10.000,00 10.000,00 
020203 CONSERVAÇÃO DE BENS 38. 500, 00 21.500, 00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 
020204 LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS 32.000,00 8.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 
020206 LOCAÇÃO DE MATERIAL DE TRANSPORTE 4.200,00 15.800,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 
020208 LOCAÇÃO DE OUTROS BENS 31.500,00 18.500,00 50.000,00 50. 000 1 00 50.000,00 50. 000 1 00 50.000,00 
020209 COMUNICAÇÕES 48.000,00 1.000,00 55.000,00 50. 000, 00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
020210 TRANSPORTES 136.000,00 61.500,00 203.500,00 3. 500, 00 3.500,00 3.500,00 3. 500, 00 
020211 REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS 1.200,00 3.800,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
020212 SEGUROS 14.850,00 50.150,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00 
02021l DESLOCAÇÕES E ESTADAS 9.000,00 1.000, 00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
020214 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E 21.000,00 20.100,00 41.100, 00 100, 00 100, 00 100 1 00 100,00 

CONSOLTAD 
020215 FORMAÇÃO 5.600,00 4.400,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10. 000, 00 10.000,00 
020216 SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES 2.100,00 2.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 
020217 PUBLICIDADE 54. 000 1 00 21. 000, 00 15. 000, 00 15.000,00 15. 000 1 00 75.000,00 15.000,00 
020218 VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 8.100,00 6.900,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 
020219 ASSISTÊNCIA TÉCNICA 9.000,00 36. 000, 00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 207.000,00 223. 000, 00 430.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 
020222 SERVIÇOS DE SAÚDE 3.000,00 2.100,00 5.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 
020224 ENCARGOS DE COBRANÇA DE RECEITAS 17 .900,00 2.100,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20. 000, 00 20.000,00 
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020225 OUTROS SERVIÇOS 580. 000, 00 819.854,00 1.399.854,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 
D3 Juros e outros encargos 68.062,00 2.030,00 70.092,00 70.092,00 70.092,00 70.092,00 70.092,00 

so SEM ORGANICA 68. 062, 00 2.030,00 70.092,00 70. 092, 00 70.092,00 70. 092, 00 70. 092, 00 
03 JUROS E OUTROS ENCARGOS 68. 062, 00 2.030,00 70.092,00 70. 092, 00 70.092, 00 70. 092, 00 70.092,00 
0301 JUROS DA DÍVIDA PÚB LICA 64.542,00 2.030,00 66.572,00 66. 572, 00 66.512,00 66.572,00 66.572,00 
030103 soe. FINMIC. -BANCOS E OUT.!NSTITUIÇÕES 64.542,00 2.030,00 66.572,00 66.572,00 66.572,00 66.572,00 66. 572, 00 

F 
03010301 EMP2STIMOS DE CURTO PRAZO 470, 00 2.030,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 
03010302 EMPRÉSTIMOS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 64.072,00 64.072,00 64. 072, 00 64.072,00 64. 072, 00 64.072,00 
0301030207 CGD· 3711191 ( 133 9/987) 272, 00 272, 00 272, 00 272, 00 272, 00 272,00 
0301030216 CGD· 3260891 ( 941/387) 42, 00 42,00 42, 00 42,00 42,00 42, 00 
0301030225 CGD· 3 797991 ( 1412/387) 58 ,00 58,00 58, 00 58,00 58, 00 58, 00 
0301030226 CGD· 13306191 (137 /187) 10, 00 10,00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 
0301030227 CGD· 13312691 (138/987) 10, 00 10,00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 
0301030229 BPI-59.570,00 10,00 10,00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 
0301030230 CGD-4060091 (1612/687) 10,00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 
0301030231 CGD-4062791 (1614/287) 10,00 10,00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 
0301030232 CGD-4061991 (1613/487) 10,00 10,00 10,00 10, 00 10, 00 10, 00 
0301030233 CGD-4300691 (1775/087) 10,00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 
0301030234 BPI-162.487,00 10,00 10,00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 
0301030235 CGD-4812191 (2138/387) 10, 00 10,00 10, 00 10, 00 10,00 10,00 
0301030236 BPI-830039 10, 00 10,00 10, 00 10, 00 10, 00 10,00 
0301030238 BPI· 774 .600,00 i0,00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 iO, 00 
0301030239 CGD-5509891 (5509/891) 10, 00 10,00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 
0301030245 CCAM · E.S.D.·6.079.946,96 54.500,00 54.500,00 54.500, 00 54.500,00 54.500,00 54.500,00 
0301030246 CCAM · 742.194,09 6.480,00 6.480,00 6.480,00 6.480,00 6.480,00 6.480,00 
0301030247 OUTROS JUROS 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 
0303 JUROS DE LOCAÇÃO FINANCEIRA 10, 00 10, 00 10, 00 10,00 10, 00 10, 00 
030305 MATERIAL DE TRANSPORTE 10, 00 10, 00 10, 00 10,00 10,00 10, 00 
0305 OUTROS JUROS 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3. 500, 00 3.500,00 
030502 OUTROS 3. 500, 00 3.500,00 3.500,00 3. 500, 00 3.500,00 3.500,00 
0306 OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 
030601 OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 10,00 

D4 Transferências e subsídios correntes 1.138.230, 00 577.470,00 l .  715. 700,00 516.400,00 511.400,00 506.400,00 501.400, 00 
D41 Transferências correntes 1.138.230,00 577.470,00 l .  715. 700,00 516.400,00 511.400,00 506.400, 00 501.400,00 
D411 Administrações Públicas 165. 630, 00 92.070,00 257. 700,00 511.400,00 506.400,00 501.400, 00 496.400,00 
04113 Segurança Social 87.300,00 2.700,00 90. 000, 00 180.000,00 180.000,00 180.000,00 180.000,00 

so SEM ORGANICA 87.300, 00 2. 700,00 90. 000, 00 180.000,00 180.000,00 180.000,00 180.000,00 
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 87.300, 00 2.700,00 90.000,00 180. 000, 00 180.000,00 180.000,00 180.000,00 
0406 SEGURANÇA SOCIAL 87.300,00 2.700,00 90.000,00 180.000,00 180.000,00 180.000,00 180.000,00 
040601 SISTEMAS DE SOLIDARIEDADE E 87.300,00 2.700,00 90.000,00 180.000,00 180.000,00 180.000,00 180.000,00 

SEGURANÇA SO 
D4115 Administração Local 78.330,00 89.370,00 167. 700, 00 331.400,00 326. 400 r 00 321.400, 00 316.400,00 

so SEM ORGAN!CA 78 .330, 00 89.370, 00 167. 700, 00 331. 400, 00 326. 400, 00 321.400,00 316.400,00 
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 78. lJO, 00 89.370,00 167. 700, 00 Jll .400,00 326.400,00 321.400,00 316.400,00 
0405 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 78.330,00 89.370,00 167 .100,00 331. 400, 00 326.400,00 321. 400, 00 316.400,00 
040501 CONTINENTE 78. llO, 00 89.370,00 167. 700, 00 331.400, 00 326.400,00 321. 400, 00 316.400, 00 
04 050102 FREGUESIAS 21.802,00 3 .198, 00 25.000,00 50. 000, 00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
04050104 ASSOCIAÇÕES DE MUNICIPIOS 56. 528, 00 86 .172, 00 142. 700, 00 281.400,00 276. 400, 00 271. 400, 00 266.400,00 

D412 Entidades do Setor Não Lucrativo 586. 400, 00 435.600,00 1.022.000,00 
so SEM ORGAmCA 586. 400, 00 435.600,00 1.022.000,00 

04 TRA.ijSFERÊNCIAS CORRENTES 586. 400, 00 435. 600, 00 1.022.000,00 
0407 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 586.400,00 435.600,00 1.022.000,00 
040701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 586.400,00 435.600,00 1.022.000,00 

D4ll Famílias 386.200, 00 49.800,00 436.000,00 5. 000, 00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
so SEM OilGANICA 386.200,00 49.800,00 436.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 386.200,00 49.800,00 436.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
0408 FAMÍLIAS 386.200, 00 49.800,00 436.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
040802 OUTRAS 386.200,00 49.800,00 436.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

D5 Outras despesas correntes 40 .368, 00 16.632,00 57 .000,00 57 .000, 00 57.000,00 57 .000,00 57.000,00 
so SEM ORGANI CA 40.368,00 16.632,00 57.000,00 57.000,00 57. 000, 00 57.000,00 57.000,00 
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06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40.368, 00 16.632,00 57.000,00 57. 000, 00 57.000,00 57.000,00 57.000,00 
0602 DIVERSAS 40 .368, 00 16.632, 00 57.000,00 57. 000, 00 57.000,00 57.000,00 57.000,00 
060203 OUTRAS 40.368,00 16. 632, 00 57.000,00 57.000,00 57.000,00 57.000,00 57.000,00 
06020301 OUTRAS RESTITUIÇÕES 75, 00 4.925,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
06020302 IVA Pago 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10. 000, 00 10.000,00 10.000,00 
06020304 SERVIÇOS BANCARIOS 9.058,00 2.942,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12. 000, 00 
06020305 OUTRAS 21.235,00 8. 765,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30. 000, 00 

Despesa de capital 6.670.682,00 U53.818,00 10.824.500,00 13. 669. 500, 00 12.657.000,00 12.657.000,00 12.656.500,00 
D6 Aquisição de bens de capital 5.722.682,00 3.847.818,00 9.570.500,00 12.835.500,00 ll.823.000,00 11.823.000,00 ll.822.500,00 

so SEM ORGANI CA 5.722.682,00 3.847.818,00 9.570.500,00 12.835.500,00 11.823.000,00 11.823.000,00 11.822.500,00 
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 5.722.682,00 3.847.818,00 9.570.500,00 12.835.500,00 11.823.000,00 11.823.000,00 11.822.500,00 
0701 INVESTIMENTOS 5.722.182,00 3.847.818,00 9.570.000,00 12.834.500,00 11.822.000,00 11.822.000,00 11.821.500,00 
070101 TERRENOS 5.000,00 101.000,00 106.000,00 192.000,00 192.000,00 192.000,00 192.000,00 
070102 HABITAÇÕES 470.000,00 855.500,00 1.325.500,00 1.376.000,00 l.]76.000,00 1.376.000,00 1.376.000,00 
01010202 Aquisição 40.000,00 40.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50. 000, 00 
07010203 REPARAÇÃO E BENEFICIAÇÃO 430.000,00 855.500,00 1.285.500,00 1.326. 000, 00 l.J26.000,00 1.326. 000, 00 1.326. 000, 00 
010103 EDIFÍCIOS 1.909.000,00 163.500,00 2.672.500,00 3.203. 000, 00 2.929.500,00 2.929.500,00 2. 929. 500, 00 
07010301 INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS 25.000,00 50.500,00 15.500,00 151. 000, 00 151.000,00 151. 000, 00 151.000,00 
07010302 INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 92.000,00 438.500,00 530.500,00 811.000,00 561.500, 00 561.500, 00 561.500,00 
01010303 MERCADOS E INSTALAÇÕES DE 10.000,00 10.000,00 12.000,00 12.000,00 12. 000, 00 12.000,00 

FISCALIZAÇÃO S 
01010305 ESCOLAS 881. 000, 00 887.000,00 912.500,00 893.500,00 893.500,00 893.500,00 
01010301 OUTROS 835.000,00 214. 500, 00 1.109.500,00 1.256. 500, 00 1.251.500,00 1.251. 500, 00 1.251.500, 00 
010104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS 2.328. 832, 00 522.168,00 2.851.000,00 3.195.000,00 3.170.500,00 3.710.500,00 3.170.000,00 
01010401 VIADUTOS, ARRUAMENTOS E OBRAS 1.990. 000, 00 1.990.000,00 2.594.500,00 2.594.500,00 2.594.500,00 2.594.500,00 

COMPLEMKNT 
07010402 SISTEMAS DE DRENAGEM DE ÁGUAS 11.100, 00 2.300,00 20.000, 00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 

RESIDUAIS 
01010404 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 50. 000, 00 50.000,00 100.000,00 100. 000, 00 100.000,00 100.000,00 
01010405 PARQUES E JARDINS 16.100,00 11.300,00 28.000,00 56.000,00 56. 000, 00 56 .000, 00 56.000,00 
01010406 INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 142.000,00 142.000,00 111.000, 00 111. 000, 00 111. 000, 00 171.000,00 
01010409 SINALIZAÇÃO E TRÂNSITO 6.420,00 73.580,00 80.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 
01010412 CEMITÉRIOS 20. 512, 00 4.488,00 25.000, 00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.500,00 
01010413 OUTROS 85. 500, 00 430.500,00 516.000,00 118.500,00 694.000,00 694.000,00 693. 000, 00 
010106 MATERIAL DE !RANSPORTES 7. 500, 00 32.500,00 40.000,00 50.000,00 50. 000, 00 50.000,00 50. 000, 00 
01010602 OUTRO 1. 500, 00 32.500,00 40.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50. 000, 00 
010101 EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 92.000,00 92.000,00 154. 500, 00 154.500,00 154.500,00 154.500,00 
010108 SOFTWARE INFORMÁTICO 20.000,00 20.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 
070109 EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO 19.850,00 100.150,00 120.000,00 140. 000, 00 140.000,00 140.000,00 140.000,00 
010110 EQUIPAMENTO BÁSICO 245.000,00 245.000,00 338. 000, 00 338.000,00 338.000,00 338.000,00 
01011002 OUTRO 245.000,00 245.000,00 338. 000, 00 338.000,00 338.000,00 338.000,00 
070111 FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS 5.000,00 5.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
010115 OUTROS INVESTIMENTOS 620.000,00 1.413.000,00 2.093.000,00 3.536.000,00 2.821.500,00 2.821.500,00 2 .821.500, 00 
0102 LOCAÇÃO FINANCEIRA 500,00 500, 00 1. 000, 00 1.000,00 1.000,00 1.000, 00 
010205 MATERIAL DE TRANSPORTE- LOCAÇÃO 500, 00 500,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

FINANCEI 
D7 Transferências e subsídios de capital 948.000,00 302.500,00 1.250. 500, 00 830. soo, 00 830.500,00 830. 500, 00 830.500,00 
D71 Transferências de capital 948.000,00 302.500, 00 l.250.500,00 830. 500,00 830.500,00 830. soo, 00 830. 500, 00 
D711 Administrações Públicas 579.000,00 218.500, 00 851. 500, 00 691. 500, 00 697. 500, 00 697. 500, 00 697. 500, 00 
D1115 Administração Local 519.000,00 218. 500, 00 857.500,00 691.500,00 691.500,00 697. 500, 00 691.500,00 

so SEM ORGANICA 519. 000, 00 218.500,00 851.500,00 691.500,00 691.500,00 691.500,00 691.500,00 
08 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 519.000,00 278.500,00 857.500,00 691.500,00 691.500,00 691.500,00 691.500,00 
0805 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 519. 000, 00 218.500,00 851. 500, 00 691.500,00 691. 500, 00 691. 500, 00 691.500,00 
080501 CONTINENTE 579.000,00 278.500,00 857.500,00 697.500,00 691.500,00 691.500,00 691.500,00 
08050102 FREGUESIAS 210.000,00 80.000,00 290.000,00 580.000,00 580.000,00 580.000,00 580.000,00 
08050104 ASSOCIAÇÃO DE MUNICIPIOS 369.000,00 198.500,00 567.500,00 117 .500,00 117.500,00 111.500,00 117. 500, 00 

D712 Entidades do Setor não Lucrativo 369.000,00 24.000,00 393.000,00 1JJ. 000, 00 133.000,00 1JJ.000,00 lll.000,00
so SEM ORGANICA 369.000,00 24.000,00 393.000,00 1JJ. 000, 00 133.000,00 l l l .  000, 00 1JJ.000,00 

08 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 369.000,00 24. 000, 00 393.000,00 l l l .  000, 00 133.000,00 133. 000, 00 1JJ.000,00 
0801 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 369.000,00 24.000,00 393.000,00 lll.000,00 133.000,00 1JJ.000,00 1JJ.000,00 
080701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 369.000,00 24.000,00 393.000,00 133.000,00 lll.000,00 1JJ.OOO,OO 1JJ.000,00 
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Rubrica Designação 

D8 Outras despesas de capital 
so SEM ORGANICA 

11 OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 
1102 DIVERSAS 
110201 Restituições 

Despesa efetiva [41 
Despesa não efetiva [51 

D9 Despesa com ativos financeiros 
so SEM ORGANICA 

09 ACTIVOS FINANCEIROS 
0907 ACÇÕES E OUTRAS PARTICIPAÇÕES 
090701 SOCIEDADE E QUASE soe. NÃO 

FINANCEIRAS-PRIVADAS 
0908 UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO 
090805 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CENTRAL- ESTADO 
090808 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LOCAL-

CONTINENTE 
DlO Despesa com passivos financeiros 

so SEM ORGANICA 
10 PASSIVOS FINANCEIROS 
1005 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO 
100503 SOCIEDADES FINACEIRAS-BANCOS 

OUT. INST. FI 
1006 EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRA ZOS 
100603 soe. FINANCEIRAS-BANCOS E OUTRAS INST. 

F 
10060306 CGD-5509891 (5509/891} 
10060307 CGD-371119111339/987} 
10060316 CGD-32608911941/387} 
10060325 CGD-3797991 (1412/387} 
10060326 CGD-4060091 (1612/687) 
10060327 CGD-4061991 (16ll/487} 
10060328 CGD-4062191 ( 1614 /287 I 
10060329 CGD-4300691 ( 1775/0871 
10060330 CGD-13306191 lll7/187I 
10060Jll CGD-lll l2691 ( 138/9871 
10060Jl2 BPl-59.570,00 
10060ll4 CGD-4812191 (2138/3871 
10060JJ6 BPI-774.600,00 
10060JJ7 BPI-162, 487, 00 
10060JJ9 BPI-830039 
10060344 CCAM - E.S.D.-6.019.946,96 
10060345 OUTROS EMPRESTIMOS 
10060346 CCAM - 742194.09 
10060347 BPI - 830/126 

Despesa total [6] , 141 + [51 
Saldo total [li - 161 
Saldo global [li - [41 

Orçamento 2022 
Períodos Período 

anteriores 

3.500,00 
3.500,00 
3.500,00 
3.500,00 
3.500,00 

13.287. 733,38 8.105.462,62 
1.192.728,00 79.801,00 

600, 00 10.000,00 
600,00 10.000,00 
600,00 10.000,00 
100,00 
100,00 

500,00 10.000,00 
500,00 

10.000,00 

1.192.128,00 69.801,00 
1.192.128,00 69.801,00 
1.192.128 1 00 69.801,00 

500. 000, 00 
500. 000, 00 

692 .128 1 00 69. 801, 00 
692.128,00 69.801,00 

33.282,00 3, 00 
41.788,00 262, 00 

7.420,00 1, 00 
5.860,00 40,00 

12.356,00 12.355,00 
6.830,00 6.821,00 
4.551,00 4.550,00 

52.186,00 14, 00 
20. 783 1 00 42, 00 
24. 900, 00 43, 00 

1.820, 00 1.812,00 
31.543,00 2,00 
34.639,00 

9.617,00 
27. 523, 00 1, 00 

352. 961, 00 37.519,00 
10 1 00 

18.049,00 6.316,00 
10, 00 

14. 480. 461, 38 8 .185. 263, 62 
-1.563.181,81 1.563.181,87 
-1.110.454,87 1.619.483,87 

ÓRGÃO DELIBERATIVO 

de de _ _  _ 

Plano orçamental plurianual 
Soma 

2023 2024 2025 2026 

3.500,00 l .  500, 00 l .  500, 00 3.500,00 3.500,00 
3.500,00 3.500,00 3. 500, 00 3.500,00 3.500,00 
3.500,00 3.500,00 3. 500, 00 3.500,00 3.500,00 
3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 
3.500,00 3.500,00 3.500,00 3 .500, 00 3.500,00 

21.393.196,00 20.661.542,00 19.644.042,00 19.639.042,00 19.636.042,00 
1.272.529,00 1.054. 620, 00 925. 120, 00 802. 620 1 00 702. 720,00 

10.600,00 11. 600, 00 11.600, 00 11.600,00 11.600,00 
10.600, 00 11.600 1 00 11.600, 00 11.600,00 11.600, 00 
10.600,00 11.600,00 11.600, 00 11.600,00 11.600,00 

100,00 100,00 100,00 100,00 100, 00 
100,00 100,00 100, 00 100, 00 100, 00 

10.500,00 11.500,00 11.500,00 11.500,00 11.500, 00 
500,00 1. 000, 00 1.000,00 1.000,00 1.000, 00 

10.000,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 

1.261.929 1 00 1.043.020,00 913. 520, 00 791.020,00 691.120,00 
1.261.929 1 00 1. 043.020, 00 913. 520, 00 791. 020 1 00 691.120, 00 
1.261.929 1 00 1.043.020,00 913. 520, 00 791. 020, 00 691.120,00 

500. 000 1 00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 
500. 000, 00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 

761.929,00 543.020,00 413.520,00 291.020,00 191.120, 00 
761. 929, 00 543. 020, 00 413. 520, 00 291.020, 00 191.120, 00 

33.285,00 23. 000, 00 13.000,00 3. 000, 00 300,00 
42.050,00 32. 000, 00 22. 000 1 00 12.000,00 200,00 

7.421,00 3.000,00 2. 000, 00 1.000,00 100,00 
5. 900, 00 4. 000, 00 3. 000, 00 2.000,00 ! .  000, 00 

24.711,00 14.000,00 10.000,00 5.000,00 2.500,00 
l l .  651, 00 7 .000,00 3.000,00 2.000,00 l.000 1 00 

9.101,00 5.000,00 4.000,00 3.000,00 2.000,00 
52.200,00 30.000,00 20.000,00 10.000,00 5.000,00 
20.825,00 10.000,00 8.000,00 6. 000 1 00 U 0 0 , 0 0
24.943,00 20.000,00 10.000,00 5.000,00 l.000, 00 

3. 632 1 00 2.000,00 2.500,00 1.500, 00 1.000,00 
37.545,00 30.000,00 20.000,00 10.000,00 5.000,00 
34.639,00 24.000,00 20.000,00 14.000,00 10.000,00 

9.617,00 5.000,00 4.000,00 3.000,00 2.000,00 
27. 524, 00 14.000,00 7.000,00 3.500,00 1.000,00 

390.500,00 300.000,00 250.000,00 200.000,00 150.000,00 
10, 00 10, 00 10,00 10, 00 10, 00 

24.365, 00 20.000,00 15.000,00 10.000,00 5.000,00 
10, 00 10, 00 10,00 10, 00 10, 00 

22.665.725,00 21. 716.162,00 20.569.162,00 20,441.662, 00 20.338. 762,00 
949. 563, 00 2.096.563,00 2.224.063,00 2 .326. 963 1 00 

509.029, 00 1.240.683 1 00 2.258.183,00 2.263.183,00 2. 266 .183 1 00 

CONTABILISTA PÚBLICO 
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anteriores 2023 2024 2025 2026 

Receita corrente 8.632.169,51 3.526.560,49 12.158.730,00 12.158. 730, 00 12.158.730,00 12.158.730,00 12.158.730,00 
Rl Receita fiscal 712.943, 00 286 .457, 00 999.400,00 999.400,00 999.400,00 999.400,00 999.400,00 
Rll  Impostos diretos 711.266, 00 281.834, 00 993.100,00 993.100,00 993 .100, 00 993.100,00 993.100,00 

01 IMPOSTOS DIRECTOS 711.266,00 281.834,00 993.100,00 993.100,00 993.100,00 993.100,00 993.100,00 
0102 OUTROS 711.266, 00 281.834, 00 993.100,00 993.100,00 993.100,00 993.100,00 993.100,00 
010202 IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE !MOVEIS 462. 030, 00 162.970,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 625.000,00 
010203 IMPOSTO UNICO DE CIRCULAÇAO 125. 945, 00 39.055,00 165.000, 00 165.000,00 165.000,00 165.000,00 165.000,00 
010204 IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE 117.877,00 25 .123, 00 143.000,00 143.000,00 143.000,00 143.000,00 143.000,00 

TRANSMISSORS ONEROSAS DE !MOVEIS 
010205 DERRAMA 5.414,00 54.586,00 60.000,00 60.000,00 60.000, 00 60.000,00 60. 000, 00 
010299 IMPOSTOS DIRECTOS DIVERSOS 100,00 100, 00 100,00 100,00 100,00 100,00 

R12 Impostos indiretos 1.617,00 4.623,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 
02 IMPOSTOS INDIRECTOS 1.617, 00 4.623,00 6.300,00 6.300,00 6 .300, 00 6.300, 00 6.300,00 
0202 OUTROS 1.677,00 4.623,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300, 00 6.300,00 
020206 IMPOSTOS DIRECT. ESPECIFICOS DAS 1.617,00 4.623,00 6.300, 00 6.300,00 6.300, 00 6.300, 00 6.300,00 

AUTARQU 
02020601 MERCADOS E FEIRAS 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 
02020602 LOTEAMENTOS E OBRAS 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 
02020603 OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA 100,00 100,00 100,00 100,00 100, 00 100,00 
02020605 PUBLICIDADE 100,00 100,00 100,00 100, 00 100,00 100,00 
02020699 OUTROS 1.617, 00 3. 823, 00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 
0202069901 TMDP 1.617, 00 1.323, 00 3.000,00 3. 000, 00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 
0202069902 TDFTH 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 
0202069999 OUTROS 500, 00 500, 00 500,00 500, 00 500,00 500, 00 

R3 Taxas, multas e outras penalidades 17.518,00 50. 782,00 68.300,00 68.300,00 68. 300, 00 68.300,00 68.300,00 
04 TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 17.518,00 50. 782, 00 68.300,00 68.300,00 68.300,00 68.300,00 68.300,00 
0401 TAXAS l l .  968, 00 50.132,00 64.100,00 64.100,00 64.100,00 64.100,00 64.100,00 
040123 TAXAS ESPECÍFICAS DAS AUTARQUIAS LOCAIS l l .  968, 00 50. ! l2 ,  00 64.100,00 64.100,00 64.100,00 64.100, 00 64.100,00 
04012301 MERCADOS E FEIRAS 6. 000, 00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 
04012302 LOTEAMENTO E OBRAS 40.000,00 40.000,00 40. 000, 00 40. 000, 00 40. 000, 00 40. 000, 00 
04012303 OCUPAÇÃO DE VIA PÚBLICA 982, 00 18, 00 1.000,00 1. 000, 00 1.000,00 1.000,00 1. 000, 00 
04012305 CAÇA, USO E PORTE DE ARMAS 100,00 100,00 100, 00 100, 00 100, 00 100,00 
04012399 OUTROS 12.986,00 4.014,00 17. 000, 00 17.000,00 17.000,00 17.000,00 17.000,00 
0401239901 TDFTH 24, 00 476, 00 500, 00 500, 00 500,00 500, 00 500,00 
0401239902 TAXA PELA EMISSAO DO CERTIFICADO DE 65, 00 m,oo 500, 00 500,00 500, 00 500, 00 500,00 

REGISTO 
0401239999 OUTRAS 12.897,00 3.103,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 
0402 MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 3.550,00 650, 00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 4.200,00 
040201 JUROS DE MORA 3.000,00 500, 00 3.500,00 3.500,00 3. 500, 00 3.500,00 3.500,00 
040202 JUROS CCNPENSATÓRIOS 450, 00 50, 00 500,00 500, 00 500,00 500, 00 500, 00 
040204 COIMAS E PENALIDADES POR 100, 00 100,00 100, 00 100,00 100,00 100, 00 

CONTRA·ORDENAÇAO 
040299 MULTAS E PEANLIDADES DIVERSAS 100, 00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

R4 Rendimentos de propriedade 400, 00 400, 00 400, 00 400, 00 400, 00 400,00 
05 RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE 400,00 400,00 400,00 400,00 4 00, 00 400,00 
0502 JUROS · SOCIEDADES FINANCEIRAS 100,00 100,00 100, 00 100, 00 100,00 100,00 
050201 BANCOS E OUTRAS INSTITUIÇÕES 100,00 100,00 100, 00 100,00 100,00 100,00 

FINANCEIRAS 
0503 JUROS- ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS 100,00 100,00 100, 00 100,00 100,00 100,00 
050301 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL- ESTADO 100, 00 100,00 100, 00 100, 00 100, 00 100,00 
0510 RENDAS 200,00 200,00 200,00 200,00 200, 00 200,00 
051004 EDIFÍCIOS 100,00 100,00 100,00 100,00 100, 00 100,00 
051099 OUTROS 100,00 100,00 100,00 100,00 100, 00 100,00 

RS Transferências e subsídios correntes 7.177.823,51 2.316.106,49 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 
R51 Transferências correntes 7.177.823,51 2.316.106,49 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 
RSll Administrações Públicas 7.177.823,51 2.316.106,49 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 9.493.930,00 
R5111 Administração Central • Estado 7.059.654,51 2.244.175,49 9.303.830,00 9.303 .830, 00 9.303.830,00 9.303.830,00 9.303.830,00 

Português 
06 TRANSFERÊNCIAS CORRB iES 7.059.654,51 2.244.175,49 9.303.830,00 9.303.830,00 9.303.830,00 9.303.830,00 9.303.830,00 
0603 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 7.059.654,51 2.244.175,49 9.303.830,00 9.303.830,00 9.303.830,00 9.303.830,00 9.303.830,00 
060301 ESTADO 7 .059.654,51 1.657.531,49 8.717.186,00 8. 717.186, 00 8. 717 .186,00 8. 717 .186,00 8.717.186,00 

t 
j 



ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMBNTAL PLURIANUAL 
MUNICÍPJO DE TORRE DE MONCORVO 

Pág. : 2 
Ano : 2022 

Tipo de Orçamento : DA RECEITA Tipo de Dotação : DOTAÇÕES INICIAIS Tipo de Visualização : APENAS C/ MOVIMENTO Desagregar : S Euros 

Orçamento 2022 Plano orçamental plurianual 
Rubrica Designação Períodos Período Soma 

anteriores 2023 2024 2025 2026 

06030101 FUNOO DE EQUILIBRIO FINANCEIRO 6. 750. 568, 51 592.937,49 7.343.506,00 7.343. 506 1 00 7.343. 506 1 00 7.343.506,00 7.343. 506 1 00 
06030102 FUNOO SOCIAL MUNICIPAL 100.141,00 100.141,00 100.141,00 100.141,00 100.141,00 100.141,00 
06030103 PARTICIPAÇÃO FIXA NO IRS 18. 469 1 00 190.470,00 208. 939 1 00 208.939,00 208. 939 1 00 208.939,00 208. 939 1 00 
06030106 TRANSFERENCIAS 100,00 100,00 

CORRENTES/ADMINISTRAÇÃO 
100 100 100 1 00 100,00 100, 00 

CENTRAL/ESTADO/TRANSFERENCIA DE 
COMPETENCIAS - LEI 50/2018 

06030107 TRANSFERENCIAS 628.000,00 628.000,00 
CORRENTES/ADMINISTRAÇÃO 

628. 000 1 00 628. 000, 00 628.000,00 628.000,00 

CENTRAL/SERVIÇOS E FUNOOS 
AIITÓNOMOS/TRANSFERENCIA DE COMPETENCIAS 
- LEI 50/2018 

06030199 O!ITRAS 190.476,00 246.024,00 436.500,00 436.500,00 436.500,00 436. 500, 00 436.500,00 
0603019901 D.R.E.N. 101.472,00 15.028,00 116.500,00 116.500,00 116.500,00 116. 500, 00 116.500,00 
0603019906 FSE - FUNOO SOCIAL EUROPEU 89.004,00 210.996,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 
0603019909 OIITRAS 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20. 000,00 
060306 ESTADO-PART. COMUNITÁRIA EM PROJ. 586.644,00 586. 644, 00 586. 644 1 00 586. 644, 00 586. 644 1 00 586.644,00 

CO-FIN 
06030601 QREN-PORTUGAL 586.644,00 586.644,00 586.644,00 586.644,00 586. 644 1 00 586.644,00 

2020-C!M-DOURO-O!ITROS 
R5112 Administração Centra! - Outras 118.169, 00 71.931,00 190.100,00 190.100,00 190.100,00 190.100,00 190.100,00 

entidades 
06 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 118.169,00 71.931, 00 190.100,00 190.100,00 190.100,00 190.100,00 190.100, 00 
0603 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 118.169,00 71.931 1 00 190.100,00 190. 100, 00 190.100,00 190.100,00 190.100,00 
060307 SERVIÇOS E FUNOOS AIITÓNOMOS 70. 296 1 00 64. 704, 00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 135.000,00 
06030701 COMISSÃO MUNICIPAL DE PROTECÇÃO 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50. 000 1 00 50.000,00 50.000,00 

DA FLORESTA 
06030709 OUTROS 70. 296 1 00 14. 704,00 85.000,00 85.000,00 85. 000, 00 85. 000, 00 85.000,00 
060309 SERV. E FUND. AIITÓNOM. -SUBSISTEMA DE 47.873,00 7.227,00 55.100,00 55.100,00 55.100, 00 55.100,00 55.100,00 

PROTECÇÃO À FAMILIA E POLITICAS ACTIVAS 
DE EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSJONAL 

06030901 l .E.F.P. 37.773,00 7.227,00 45.000,00 45. 000, 00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 
06030902 INSTITIITO DE SOLIDARIEDADE E 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

SEGURANÇA SOCIAL 
06030909 O!ITROS 100, 00 100,00 100, 00 100, 00 100,00 100 1 00 

R6 Venda de bens e serviços 703.Hl,00 710.859,00 1.m.200,00  l.414.200,00 1.414.200,00 1.UU00,00 1.414.200,00 
07 VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES 703.341, 00 710. 859, 00 1.414.200, 00 1.414.200,00 1.414.200,00 1.414.200,00 1. 414.200 1 00 
0701 VENDA DE BENS 10.536,00 30.064,00 40.600,00 40.600,00 40.600,00 40.600,00 40.600,00 
070102 LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 100,00 100, 00 100,00 100 1 00 100,00 100,00 
070103 PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS 236,00 264,00 500, 00 500 1 00 500, 00 500,00 500, 00 
070111 PRODUTOS ACABADOS E INTERMÉDIOS 300,00 29.700,00 30.000,00 30. 000, 00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 
07011101 ÁGUA 300,00 29.700,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 
070199 OIITROS 10.000,00 10.000,00 10. 000, 00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
0702 SERVIÇOS 207. 797, 00 4 96. 503, 00 704.300,00 704.300,00 704.300, 00 704.300,00 704.300,00 
070201 ALUGUER DE ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS 1.405,00 4.595,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 
070207 ALIMENTAÇÃO E ALOJAMENTO 6.070,00 3.930,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
070208 SERVIÇOS SOCIAIS, RECREAT., CULTURAIS E 21.047, 00 26.453,00 47 .500,00 47.500,00 47.500,00 47.500,00 47. 500, 00 

D 
07020802 SERVIÇOS RECREATIVOS 20. 022 1 00 19.978,00 40.000,00 40. 000 1 00 40. 000, 00 40. 000 1 00 40.000,00 
0702080299 OIITROS 20. 022 1 00 19.978,00 40.000,00 40. 000, 00 40. 000, 00 40.000,00 40.000,00 
07020803 SERVIÇOS CULTURAIS 25, 00 6.475,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 6.500,00 
0702080399 OIITROS 25 1 00 6.475,00 6.500,00 6.500,00 6. 500, 00 6.500,00 6. 500 1 00 
07020804 SERVIÇOS DESPORTIVOS 1. 000 1 00 1.000, 00 1.000,00 1.000,00 1.000, 00 1.000,00 
070209 SERVIÇOS ESPECÍFICOS DAS A!ITARQUIAS 177.800,00 453.500,00 631.300, 00 631.300,00 631.300,00 631.300,00 631. 300, 00 
07020901 S .NEAMENTO 300 1 00 217.700,00 218.000,00 218. 000, 00 218. 000 1 00 218. 000, 00 218.000,00 
07020902 RESIDUOS SÓLIOOS 164.000,00 216.000,00 380.000 100 380.000,00 380. 000 1 00 380.000,00 380.000,00 
07020903 TRANSPORTES COLECTIVOS DE PESSOAS E 4.600,00 4.600,00 4.600,00 4.600,00 4.600,00 4.600,00 

MERC 
0702090302 TRANSPORTES ESCOLARES 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 
0702090399 OIITROS 100,00 100,00 100, 00 100, 00 100,00 100,00 
07020904 TRABALHOS POR CONTA DE PARTICULARES 1.000, 00 13. 000 1 00 14.000,00 14.000,00 14.000,00 14.000,00 14.000,00 

J 
 -. 
  -
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ORÇAMENTO E PlJJ/0 ORÇAMENTAL PLURIANUAL 
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Tipo de Orçamento : DA RECEITA Tipo de Dotação : DO'TAÇÕES INICIAIS Tipo de Visualização : APENAS C/  OVIMENTO Desagregar : S Euros 

Rubrica Designação 

07020905 CEMITÉRIOS 
07020906 MERCADOS E FEIRAS 
07020907 PARQUES DE ESTACIONAMENTO 
07020999 OUTROS 
070299 OUTROS 
07029901 ENCARGOS DE COBRANÇA DE RECEITAS 
07029999 OUTROS 
0703 RENDAS 
070301 HABITAÇÕES 
070302 EDIFÍCIOS 
070399 OUTRAS 
07039901 RENDA DE CONCESSÕES 
07039902 ATMAD-CONCESSÃO ETAR E BARRAGENS 
07039903 CONCESSÃO DE EOLI CAS 
07039904 RENDA DE BARRAGENS (ANllP EDP) 
07039909 OUTRAS 

R7 Outras receitas correntes 
08 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
0801 OUTRAS 
080199 OUTRAS 
08019903 IVA REEMBOLSADO 
08019904 IVA INVERSAO DA LIQUIDAÇAO 
08019999 DIVERSAS 
0801999999 DIVERSAS 

Receita de capital 
R8 Venda de bens de investimento 

09 VENDAS DE BENS DE INVESTIMENTO 
0901 TERRENOS 
090101 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 

FINANC 
090110 FAMÍLIAS 
0902 HABITAÇÕES 
090210 FAMÍLIAS 
0903 EDIFÍCIOS 
090304 ADMISTRAÇÃO PÚBLICA- Ac+!NISTRAÇÃO 

CENTRAL - SERVIÇOS E FUNDOS AUTONOMOS 
0904 OUTROS BENS DE INVESTIMENTO 
090401 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 

FINANC 
09040101 EQUIPAM ENTO DE TRANSPORTE 
09040102 MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 
09040103 OUTROS 
090410 FAMILIAS 
09041001 EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE 
09041002 MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 
09041003 OUTROS 

R9 Transferências e subsídios de capital 
R91 Transferências de capital 
R9ll Administrações Públicas 
R9ll l  Administração Central - Estado 

Português 
10 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
1003 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
100301 ESTADO 
10030101 FUNDO DE EQUILIBRIO FINANCEIRO 
10030106 TRANSFERENCIAS DE 

CAPITAL/ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL/ESTADO/TRANSFERENCIA DE 
COMPETENCIAS - LEI 50/2018 

10030199 OUTROS 

Períodos 
anteriores 

12.500,00 

1.475,00 
500, 00 
975, 00 

485.008,00 
19.300,00 

465. 708,00 
322.200,00 

44.013, 00 
88 .135, 00 
11.360, 00 
20.SH,00
20.544,00 
20.544,00 
20. 544, 00 

20. 544, 00 
20.544,00 

l .  545 .109, 00 
3.500,00 
3.500,00 
3.500,00 
1. 000, 00 

2. 500, 00 

3.541.509,00 
J.541.509,00
J .  541.509, 00 
3.533.538,00

3.5JJ.538,00 
3.533.538,00 
1.023.538,00 

758. 538, 00 

265.000,00 

Orçamento 2022 
Período 

100, 00 
500, 00 

1.500, 00 
100, 00 

8.025,00 

8.025,00 
184.292,00 

5.700,00 
1.600, 00 

176.992,00 
105.800,00 

100, 00 
4. 587, 00 

32.865,00 
33.640,00 

161.956,00 
161.956,00 
161.956,00 
161.956,00 
150.000,00 

500,00 
11.456,00 
11.456, 00 

6.198.386,00 
7.100, 00 
7.100,00 

6. 000, 00 
6.000,00 

500, 00 
500,00 

600,00 
300,00 

100, 00 
100, 00 
100,00 
300,00 
100, 00 
100, 00 
100,00 

4.541.186,00 
4.511.186,00 
4.541.086,00 
2.804.057,00 

2.804.057,00 
2.804.057,00 

314.057,00 
57 .407,00 
50.000,00 

206.650,00 

Plano orçaffiental plurianual 
Soma 

2023 2024 2025 2026 

100, 00 100,00 100, 00 100, 00 100,00 
500, 00 500, 00 500,00 500, 00 500, 00 

14.000,00 14.000,00 14.000,00 14.000,00 14.000,00 
100, 00 100,00 100, 00 100,00 100,00 

9.500,00 9. 500, 00 9.500,00 9.500,00 9.500,00 
500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 

9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 
669.300,00 669.300,00 669.300,00 669.300,00 669.300, 00 

25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25. 000, 00 
1.600,00 1.600, 00 1.600,00 1.600, 00 1.600, 00 

642. 700,00 642. 700, 00 642. 700,00 642.700,00 642. 700, 00 
428.000,00 428. 000, 00 428.000,00 428.000,00 428. 000, 00 

100, 00 100,00 100,00 100, 00 100,00 
48.600,00 48.600,00 48.600,00 48.600,00 48.600,00 

121.000, 00 121.000, 00 121.000, 00 121.000, 00 121.000,00 
45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 

182.500,00 182.500, 00 182.500,00 182.500,00 182.500, 00 
182.500,00 182. 500, 00 182. 500, 00 182. 500, 00 182.500,00 
182.500,00 182. 500, 00 182. 500, 00 182.500,00 182.500,00 
182.500,00 182.500,00 182. 500, 00 182.500,00 182.500,00 
150.000,00 150.000,00 150.000,00 150. 000, 00 150.000,00 

500, 00 500, 00 500, 00 500,00 500,00 
32 .000, 00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 
32. 000, 00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 

9 . m . m , 0 0  9.743.495,00 9 . m . m , o o  9 . m . m , 0 0  9.743.495,00 
10.600,00 10.600,00 10.600,00 10.600,00 10.600,00 
10.600,00 10.600,00 10.600,00 10.600,00 10.600,00 

3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 
1.000,00 1.000,00 1. 000, 00 1. 000, 00 1.000,00 

2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 
6.000,00 6.000, 00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 
6. 000, 00 6.000, 00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 

500, 00 500, 00 500,00 500, 00 500,00 
500, 00 500, 00 500,00 500, 00 500, 00 

600, 00 600, 00 600, 00 600, 00 600,00 
3 00, 00 300,00 300,00 300,00 3 00, 00 

100, 00 100,00 100, 00 100, 00 100, 00 
100, 00 100,00 100, 00 100,00 100, 00 
i 00, 00 100,00 100, 00 100,00 100, 00 
300, 00 300,00 300,00 300, 00 300,00 
100,00 100,00 100, 00 100, 00 100, 00 
100, 00 100, 00 100, 00 100, 00 100, 00 
100,00 100, 00 100, 00 100,00 100, 00 

8.082.695,00 8.082.695,00 8.082.695,00 8.082.695,00 8.082.695,00 
8.082.695,00 8.082.695,00 8.082.695, 00 8.082.695,00 8.082.695,00 
8. 082. 595, 00 8.082.595,00 8.082.595, 00 8.082.595,00 8.082.595,00 
6.337.595,00 6.337.595,00 6.337.595,00 6.337.595,00 6.337.595,00 

6.337.595,00 6.337.595,00 6.337.595,00 6.337.595,00 6.337.595,00 
6.337.595,00 6.337.595,00 6.337.595,00 6.337.595,00 6.337.595,00 
1.337.595,00 1.337. 595, 00 l.337.595,00 1.337.595,00 1.337. 595, 00 

815.945,00 815.945,00 815.945,00 815.945,00 815.945,00 
50. 000, 00 50. 000, 00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

471.650,00 471.650,00 471.650,00 471.650,00 471.650, 00 



ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIA!füAL 
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Pág. : 4 
Ano : 2022 

Tipo de Orça ento : DA RECEITA Tipo de Dotação : DOTAÇÕES INICIAIS Tipo de Visualização : APENAS C/ MOVIMENTO Desagregar : S Euros 

R9112 

R913 

RlO 

Rl2 

RlJ 

Rubrica Designação 

1003019901 TRANSFERENCIAS IMPOSTOS ESTADO 
· N. ' l  ART.' J S . '  DA LEI 73/2013 

1003019902 PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS NA 
RECEITA DO IVA - ART. '26/A DA LEI 
73/2013 

1003019908 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
1003019909 OUiROS 
100307 ESTADO-PARTIC. COMUNITARIA EM PROJ. 

CO-F 
10030701 QREN-PORTUGAL 2020-CIM 

DOURO-OUTROS 
Administração Central - Outras 

entidades 
10 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
1003 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
100308 SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS 
10030801 TRANSFERENCIAS DE 

CAPITAL/ADMINISTRAÇÃO CENTRAL/SERVIÇOS 
E FUNDOS AUTONOMOS/TRANSFERENCIA DE 
COMPETENCIAS · LEI 50/2018 

10030802 FUNDO DO BAIXO SABOR IFBS) 
10030803 IHRU 
10030809 OUTROS 

Outras 
10 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
1001 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 

FINANC 
100101 PÚBLICAS 
10010101 EMPRESAS PUBLICAS 
1001010199 OUiRAS-ESTRADAS DE PORTUGAL 

Outras receitas de capital 
13 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
1301 OUTRAS 
130101 INDEMNIZAÇÕES 
130199 OUTRAS 
13019901 COMPENSAÇÃO· EÓLICAS 
13019902 ROYALTIES DE EXPLORAÇÃO DE EXPLORAÇÃO 

DE FERRO DO COMPLEXO MINEIRO 
13019999 OUTRAS 

Receita efetiva [li 
Receita não efetiva [2) 

Receita co:n ativos financeiros 
11 ACTIVOS FJNA.ijCEIROS 
1109 UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO 
110901 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 

FINANC 
1110 ALIENAÇÃO DE PARTES SOCIAIS DE 

EMPRESAS 
Receita can passivos financeiros 

12 PASSIVOS FINANCEIROS 
1205 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO 
120502 SOCIEDADES FINANCEIRAS 
1206 EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZOS 
120602 SOCIEDADES FINANCEIRAS 

Receita total [li = [li + [21 

BXECT11'IVO 

-b
de de - - -

Orçamento 2022 
Períodos Período 

anteriores 

222.000,00 23,00 

43. 000, 00 527, 00 

206.000,00 
100,00 

2.510.000,00 2.490.000,00 

2.510.000,00 2.490.000,00 

7.971,00 1.737.029,00 

7 .971,00 1. 737 .029,00 
7.971,00 1. 737.029, 00 
7.971,00 1. 737.029,00 

50.000,00 

7.971,00 312.029,00 
1.325.000,00 

50.000,00 
100,00 
100, 00 
100, 00 

100, 00 
100,00 
100,00 

100, 00 1.650.100,00 
100, 00 1.650.100, 00 
100,00 1.650.100,00 

100,00 
100,00 1.650.000,00 

1.250.000,00 
400.000,00 

100,00 
12. 177 .278, 51 9. 724.946,49 

740.001,00 23.499,00 
1,00 23.499,00 
1,00 23.499,00 

3.500,00 
3.500,00 

1,00 19.999,00 

740.000,00 
740. 000, 00 
500. 000, 00 
500. 000, 00 
240.000,00 
240.000,00 

12.917.279,51 9. 748.445,49 

ÓRGÃO DBLIBBRATM 

de de _ _  _ 

Plano orçamental plurianual 
Soma 

2023 2024 2025 2026 

222. 023, 00 222. 023, 00 222.023,00 222.023,00 222.023,00 

43. 527, 00 43.527,00 43.527,00 43.527,00 43. 527, 00 

206.000, 00 206.000,00 206.000,00 206.000,00 206.000,00 
100,00 100,00 100, 00 100,00 100,00 

5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

5. 000. 000, 00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

1.745.000,00 1. 745.000,00 1.745.000,00 1.745.000,00 1.745.000,00 

1. 745.000,00 1.745.000,00 1.745.000,00 1.745.000,00 1. 745.000,00 
1. 745.000,00 1.145.000,00 1.145.000,00 1.745.000,00 1. 745.000,00 
1. 145.000,00 1.745.000,00 1.145.000,00 1. 745.000,00 1. 745.000,00 

50.000,00 50.000,00 50. 000, 00 50.000,00 50.000,00 

320. 000, 00 320.000,00 320.000,00 320. 000, 00 320.000,00 
1.325. 000, 00 1.325.000,00 1.325.000,00 1.325. 000, 00 1.325.000,00 

50. 000, 00 50. 000, 00 50.000,00 50. 000, 00 50.000,00 
100,00 100, 00 100,00 100, 00 100, 00 
100,00 100, 00 100, 00 100,00 100,00 
100,00 100, 00 100, 00 100,00 100,00 

100,00 100, 00 100, 00 100, 00 100,00 
100,00 100,00 100, 00 100,00 100,00 
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

1. 650.200, 00 1.650.200,00 1.650.200,00 1.650.200, 00 1.650.200,00 
1.650.200,00 1.650.200, 00 1. 650. 200, 00 1.650.200,00 1.650.200,00 
1.650.200,00 1.650.200,00 1.650.200,00 1.650.200,00 1.650.200,00 

100,00 100, 00 100,00 100, 00 100,00 
1.650.100,00 1.650.100,00 1.650.100, 00 1.650.100,00 1.650.100,00 
1.250. 000, 00 1.250.000,00 1.250. 000, 00 1.250.000,00 1.250. 000, 00 

400.000,00 400.000,00 400.000,00 400.000,00 400.000,00 

100,00 100,00 100, 00 100, 00 100, 00 
21.902.225,00 21.902.225,00 21.902.225,00 21.902.225,00 21.902.225,00 

763.500,00 763.500,00 763.500,00 763.500,00 763.500,00 
23.500,00 23.500,00 23.500,00 23.500,00 23.500,00 
23.500,00 23.500,00 23.500,00 23.500,00 23. 500, 00 

3. 500, 00 J .  500, 00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 
3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 

20. 000, 00 20.000,00 20.000,00 20. 000, 00 20.000,00 

740.000,00 740.000,00 740.000,00 740.000,00 740.000,00 
740.000,00 740. 000, 00 740.000,00 740.000,00 740.000,00 
500. 000, 00 500.000,00 500.000,00 500. 000, 00 500. 000, 00 
500. 000, 00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500. 000, 00 
240.000,00 240.000,00 240.000,00 240.000,00 240.000,00 
240.000,00 240. 000, 00 240.000,00 240.000,00 240.000,00 

22.665.725,00 22.665.725,00 22.665.725,00 22.665.725,00 22.665. 725,00 

CONTABILISTA PÚBLICO 

_ _  de _ _  de 
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Despesa corrente 6.617.051,38 3.951.644,62 10.568.696,00 6.992.042,00 6.987.042,00 6.982.042,00 6.979.542,00 
Dl Despesas co:n o pessoal 3.355.846,38 1.091.303,62 4.447.150,00 4.447.150,00 4.447.150,00 4.447.150,00 4.447.150,00 
Dll Remunerações Certas e Permanentes 2.527.257,00 768.263,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3. 295. 520, 00 3.295.520,00 3.295.520,00 

so SEM ORGAN!CA 2.527.257,00 768.263,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3 .295.520, 00 
01 DESPESAS COM O PESSOAL 2. 527. 257, 00 768.263,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 
0101 REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 2. 527. 257, 00 768.263, 00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 3.295.520,00 
010101 TITULARES DE ORGAOS SOB. MEMBROS DE 83.145,00 11.855, 00 95.000,00 95.000,00 95. 000, 00 95.000,00 95.000,00 

ORG. AUT. 
010104 PESSOAL DOS QUADROS-REGIME DE CONTRATO 1.644.011,00 425.989,00 2.070.000,00 2.070.000,00 2.070.000,00 2.070.000,00 2.070.000,00 

INDIVIDUAL DE TRABALHO 
01010401 PESSOAL EM FUNÇÕES 1.457.500,00 372.500,00 1.830.000,00 1.830.000,00 1.830.000,00 1.830.000,00 1.830.000,00 
01010402 ALTERAÇOES OBRIGATORIAS DE 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 

POSICIONAMENTO REMUNERATORIO 
01010404 RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS 186. 511, 00 23. 489, 00 210.000,00 210.000,00 210.000,00 210.000,00 210.000,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010106 PESSOAL CONTRATADO A TERMO 58.810,00 58.200,00 117.010,00 117.010,00 117.010,00 117. 010, 00 117.010,00 
01010601 PESSOAL EM FUNÇÕES 36.056,00 35. 944, 00 72. 000, 00 72.000,00 72.000,00 72. 000, 00 72.000,00 
01010602 ALTERAÇÃO OBRIGATORIAS DE 10,00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 

POSICIONAMENTO REIIUNERATORIO 
01010604 RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS 22. 754, 00 22.246,00 45. 000, 00 45. 000, 00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 

POSTOS DE TRABALHO 
010107 PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 10,00 

AVENÇA 
010108 PESSOAL AGUARDANDO APOSENTAÇÃO 14. 000, 00 14 .000, 00 14.000,00 14. 000, 00 14. 000, 00 14.000,00 
010109 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 143.584,00 16.416,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 
010111 REPRESENTAÇÃO 27.847,00 4.153,00 32.000,00 32.000,00 32. 000, 00 32.000,00 32.000,00 
01011101 MEMBROS DOS ORGÃOS AUTARQUICOS 20.277,00 2.723,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 
010lll02 DIRIGENTES 7 .570,00 1.430,00 9.000,00 9.000,00 9. 000, 00 9.000,00 9.000,00 
OlOlll SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 181.062,00 59. 938, 00 241.000,00 241.000,00 241.000,00 241.000, 00 241.000, 00 
010114 SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL 335 .298, 00 144.702,00 480.000,00 480.000,00 m . 0 0 0 , 0 0 480.000,00 480.000,00 
010115 REMUNERAÇÕES POR DOENÇA E 53.500,00 33.000,00 86.500,00 86.500,00 86.500,00 86.500,00 86.500,00 

MATERNIDADE / PATERNIDADE 
Dl2 Abonos Variáveis ou Eventuais 69.898,38 J J .  731, 62 103.630,00 103.630,00 103.630,00 103.630,00 103.630,00 

AM ASSEMBEIA MUNICIPAL 7 .041,38 7.958,62 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 
01 DESPESAS COM O PESSOAL 7.041,38 7.958,62 15.000,00 15.000, 00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 
0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 7 .041,38 7 .958,62 15. 000, 00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 
010204 AJUDAS DE CUSTO J.398,38 1.101,62 2.500,00 2.500,00 2 .500, 00 2.500,00 2. 500, 00 
010213 OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS 5.643,00 6.857,00 12.500,00 12.500,00 12 .500, 00 12. 500, 00 12.500,00 
01021302 OUTROS (SENHA DE PRESENÇA) 5.643,00 6.857,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12. 500, 00 12.500,00 

so SEM ORGANICA 62.857,00 25. 773,00 88.630,00 88.630,00 88.630,00 88.630,00 88. 630, 00 
01 DESPESAS COM O PESSOAL 62. 857, 00 25.773,00 88.630,00 88.630,00 88.630,00 88.630,00 88.630,00 
0102 ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 62.857,00 25. 773,00 88.630,00 88.630,00 88.630,00 88.630,00 88.630,00 
010202 HORAS EXTRAORDINÁRIAS 39.000,00 6. 000, 00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 
010204 AJUDAS DE CUSTO 4.650,00 5.350,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
010205 ABONO PARA FALHAS 6.891,00 1.709,00 8.600, 00 8.600,00 8.600,00 8.600,00 8.600,00 
010209 SUBSÍDIO DE PREVENÇÃO 10,00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 
010210 SUBSÍDIO DE TRABALHO NOCTURNO 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 
010211 SUBSÍDIO DE TURNO 3.400,00 6.600,00 10.000,00 10. 000, 00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
010212 INDMNIZAÇÕES POR CESSAÇÃO DE 1.616,00 ] . )84,  00 5.000, 00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

FUNÇÕES 
010213 OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS 7.300, 00 2.710,00 10.010,00 10. 010, 00 10.010,00 10.010,00 10.010,00 
01021301 PREMIOS DE DESEMPENHO 10, 00 10, 00 10, 00 10,00 10,00 10, 00 
01021302 OUTROS (SENHA DE PRESENÇA) 7.300,00 2.700,00 10.000, 00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

Dll Segurança social  758.691,00 289.309, 00 1.048.000,00 1.048.000,00 1.048.000,00 1.048.000,00 1.048.000,00 
so SEM ORGANICA 758. 691, 00 289.309,00 1.048.000,00 1.048.000,00 1. 048. 000, 00 1.048.000,00 1.048.000,00 

01 DESPESAS COM O PESSOAL 758.691,00 289 .309, 00 1.048.000,00 1.048.000,00 1. 048. 000, 00 1.048.000,00 1.048.000,00 
0103 SEGURANÇA SOCIAL 758. 691, 00 289 .309, 00 1.048.000,00 1.048.000,00 1.048.000,00 1.048.000,00 1.048.000, 00 
010301 ENCARGOS COM A SAÚDE 92.400,00 22.600,00 115.000, 00 115.000,00 115.000,00 115.000,00 115.000,00 
010302 OUTROS ENCARGOS COM A SAÚDE 96.000,00 9.000,00 105.000, 00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 105.000,00 
010303 SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E 4.200,00 5.800, 00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

JOVENS 
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010304 OlITRAS PRESTAÇÕES FAMILIARES 1.200, 00 3.800,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
010305 CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL 527. 750,00 240.250,00 768.000,00 768. 000, 00 768.000,00 768.000,00 768.000,00 
01030502 SEGURANÇA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 523.950,00 238.050,00 762. 000, 00 762. 000, 00 762. 000, 00 762.000,00 762.000,00 

PUBLICOS 
0103050201 CAIXA GERAL DE APOSENTAÇOES 283.400,00 128.600,00 412.000,00 412.000,00 412.000,00 412.000,00 412.000,00 
0103050202 REGIME GERAL 240.550,00 109.450,00 350. 000, 00 350.000,00 350.000,00 350.000,00 350.000,00 
01030503 OUTROS 3. 800, 00 2. 200, 00 6.000,00 6.000,00 6. 000, 00 6.000,00 6.000,00 
010309 SEGUROS 37.141,00 7.859,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 
01030901 SEGUROS DE ACIDENTES NO TRABALHO E 37.141,00 7.859,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 

DOENÇAS PROFISSIONAIS 
02 Aquisição de bens e serviços 2.014.545,00 2.261.209,00 4.278.754,00 1.901.400, 00 1.901.400, 00 l.901.400,00 1.903. 900, 00 

AM ASSEMBE!A MUNICIPAL 1.827,00 3.173,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 1.827, 00 3.173,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000, 00 5.000,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1.827, 00 3.173,00 5.000,00 5. 000, 00 5.000,00 5. 000, 00 5.000,00 
02021] DESLOCAÇÕES E ESTADAS 550,00 1.950, 00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 1.277,00 1.223, 00 2. 500, 00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 

so SEM ORGANICA 2.012. 718, 00 2 .261.036, 00 4.273. 754, 00 1. 896. 400, 00 1.896.400,00 1.896.400,00 1.898. 900, 00 
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 2.012.718,00 2.261.036,00 4.273.754,00 1.896.400,00 1.896.400,00 1.896.400,00 1.898.900,00 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 295.868,00 315.232, 00 611.100,00 492.600,00 492. 600, 00 492.600,00 495.100,00 
020101 MATÉRIAS-PRIMAS E SUBSIDIÁRIAS 2.584,00 2.416,00 5.000,00 5. 000, 00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
020102 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 82. 090, 00 62.910,00 145.000,00 145. 000, 00 145. 000, 00 145.000,00 145.000,00 
02010201 GASOLINA 6.240,00 3.760,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
02010202 GASÓLEO 70.450,00 14.550,00 85.000,00 85. 000, 00 85.000,00 85.000,00 85.000,00 
02010299 OUTROS 5.400,00 44 .600, 00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50. 000, 00 50.000,00 
020103 MUNIÇÕES, EXPLOSIVOS E ARTIFÍCIOS 1.000,00 1.000, 00 1. 000, 00 1.000,00 1. 000, 00 1.000,00 
020104 LIMPEZA E HIGIENE 12.684,00 17.316,00 30.000,00 30. 000, 00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 
020105 ALIMENTAÇÃO-REFEIÇÕES CONFECCIONADAS 1.000,00 1.000,00 1. 000, 00 1.000,00 1. 000, 00 1.000,00 
020106 ALIMENTAÇÃO-GÉNEROS PARA 25.860,00 24.140,00 50.000,00 50. 000, 00 50. 000, 00 50. 000, 00 50.000,00 

CONFECCIONAR 
020107 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 3.950,00 11.050,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 
020108 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 6.300,00 l l .700,00 20.000,00 20. 000, 00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 
020109 PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS 3.600,00 1.400,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5. 000, 00 5.000,00 
020111 MATERIAL DE CONSUMO CLÍNICO 600,00 4.400, 00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5. 000, 00 5.000,00 
020112 MATERIAL DE TRANSPORTE- PEÇAS 26.200, 00 18.800,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 47.000,00 
020114 OUTRO MATERIAL- PEÇAS 4.800,00 5.200, 00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10. 000, 00 10.500,00 
020115 PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS 23 .400, 00 45.100,00 68.500,00 50. 000, 00 50.000,00 50. 000, 00 50.000,00 
020116 MERCADORIAS PARA VENDA 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 10.100,00 
02011601 AGUA 100,00 100,00 100,00 100, 00 100,00 100, 00 
02011603 Outros 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
020117 FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS 4.800,00 5.200, 00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
020118 LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 44. 900, 00 5.100,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
020119 ARTIGOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO 10.000,00 10.000, 00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
020120 MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 2. 700,00 12 .300, 00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15. 000, 00 15.000,00 

RECREIO 
020121 OUTROS BENS 51.400, 00 64.100,00 115.500,00 15.500,00 15. 500, 00 15. 500, 00 15.500,00 
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1. 716.850,00 1.945.804,00 3.662.654,00 1.403.800,00 1.403.800,00 1.403.800,00 1.403 .800, 00 
020201 ENCARGOS DE INSTALAÇÕES 425.000,00 586. 000, 00 1.011.000,00 11.000, 00 11.000, 00 11. 000, 00 11.000,00 
020202 LIMPEZA E HIGIENE 71. 000, 00 29.000,00 100.000,00 10.000,00 10.000,00 10. 000, 00 10.000,00 
020203 CONSERVAÇÃO DE BENS 38.500,00 21.500, 00 60.000,00 60. 000, 00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 
020204 LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS 32. 000, 00 8.000,00 40.000,00 40 .000, 00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 
020206 LOCAÇÃO DE  .ATERIAL DE TRANSPORTE 4.200,00 15.800,00 20.000,00 20 .000, 00 20. 000, 00 20.000,00 20. 000, 00 
020208 LOCAÇÃO DE OlITROS BENS 31.500, 00 18.500,00 50.000,00 50.000, 00 50. 000, 00 50.000,00 50.000,00 
020209 COMUNICAÇÕES 48. 000, 00 7.000,00 55.000,00 50.000, 00 50. 000, 00 50. 000, 00 50. 000, 00 
020210 TRANSPORTES 136. 000, 00 67.500,00 203.500,00 3.500,00 3. 500, 00 3. 500, 00 3.500,00 
020211 REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS 1.200,00 3.800,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5. 000, 00 5.000,00 
020212 SEGUROS 14.850,00 50.150,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65. 000, 00 65.000,00 
02021] DESLOCAÇÕES E ESTADAS 9. 000, 00 1.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
020214 ESTUDOS, PARCERES, PROJECTOS E 21. 000, 00 20.100,00 41.100,00 100, 00 100, 00 100, 00 100,00 

CONSULTAD 
020215 FORMAÇÃO 5.600,00 4.400,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
020216 SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES 2.100,00 2.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 4.100,00 
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020217 PUBLICIDADE 54.000,00 
020218 VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 8.100,00 
020219 ASSISTÊNCIA TÉCNICA 9.000,00 
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZAOOS 207. 000, 00 
020222 SERVIÇOS DE SAÚDE 3. 000, 00 
020224 ENCARGOS DE COBRANÇA DE RECEITAS 17. 900, 00 
020225 OU'IROS SERVIÇOS 580.000,00 

D3 Juros e outros encargos 68.062,00 
so SEM ORGANICA 68. 062, 00 

03 JUROS E OUTROS ENCARGOS 68.062,00 
0301 JUROS DA DÍVIDA PÚBLICA 64. 542, 00 
030103 soe. FINANC. -BANCOS E OUT.INSTITU!ÇÕES 64. 542, 00 

F 
03010301 E.�PÉSTIMOS DE CURTO PRAZO 410,00 
03010302 EMPRÉsmos DE MÉDIO E LONGO PRAZOS 64.072,00 
0301030207 CGD-3711191(1339/987) 212, 00 
0301030216 CVJD-3260891 ( 941/387) 42, 00 
0301030225 CGD-3 797991 (1412/387) 58,00 
0301030226 CGD-1]]06191 (137 /187) 10, 00 
0301030227 CGD-1]]12691 (138/981) 10, 00 
0301030229 BPI-59.510,00 10, 00 
0301030230 CGD-4060091 (1612/687) 10, 00 
0301030231 CGD-4062791 (1614/287) 10, 00 
0301030232 CGD-4061991 (1613/487) 10, 00 
0301030233 CGD-43 00691 (1775/087) 10, 00 
0301030234 BPI-162.487,00 10, 00 
0301030235 CGD-4812191 (2138/387) 10, 00 
0301030236 BPI-830039 10, 00 
0301030238 BPI-774.600,00 10,00 
0301030239 CGD-5509891 (5509/891) 10,00 
0301030245 CCAM - E.S.D.-6.079.946,96 54.500,00 
0301030246 CCAM - 742.194,09 6.480,00 
0301030247 OU'IROS JUROS 2.600,00 
0303 JUROS DE LOCAÇÃO FINANCEIRA 10, 00 
030305 MATERIAL DE TRANSPORTE 10,00 
0305 OUTROS JUROS 3.500,00 
030502 OUTROS 3.500,00 
0306 OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS 10, 00 
030601 OU'IROS ENCARGOS FINANCEIROS 10,00 

D4 Transferências e subsídios correntes 1.138.230,00 
D41 Transferências correntes l.llB.230,00
D411 Administrações Públicas 165. 630, 00 
D4113 Segurança Social 87.300, 00 

so SEM ORGANICA 87.300,00 
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 87.300, 00 
0406 SEGURANÇA SOCIAL 87.300,00 
040601 SISTEMAS DE SOLIDARIEDADE E 81.300, 00 

SEGURANÇA SO 
D4115 Administração Local 78 .330, 00 

so SEM ORGANICA 78. 330, 00 
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 78.330,00 
0405 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 78 .330, 00 
040501 CONTINENTE 78.330,00 
04050102 FREGUESIAS 21.802, 00 
04050104 ASSOCIAÇÕES DE MUNICIPIOS 56. 528, 00 

D412 Entidades do Setor Não Lucrativo 586.400,00 
so SEM ORGANICA 586.400,00 

04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 586.400,00 
0407 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 586.400,00 
040701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 586.400,00 

D413 Famílias 386.200,00 

Orçamento 2022 
Período 

21.000,00 
6.900,00 

36.000,00 
223.000,00 

2.100,00 
2.100,00 

819.854,00 
2.030,00 
2. 030, 00 
2. 030, 00 
2.030,00 
2.030,00 

2.030,00 

577.470,00 
577.470,00 
92.070,00 
2. 700, 00 
2. 700, 00 
2 .100, 00 
2. 100, 00 
2. 700, 00 

89.370, 00 
89.310, 00 
89.310,00 
89.370,00 
89.370, 00 
3.198,00 

86 .172, 00 
435. 600, 00 
435.600,00 
435.600,00 
435.600,00 
435.600,00 
49.800,00 

Soma 

75. 000, 00 
15.000,00 
45.000,00 

m.000,00
5.100,00 

20.000,00 
1.399.854,00 

70.092,00 
70.092,00 
70.092,00 
66.572,00 
66.572,00 

2.500,00 
64.072,00 

212, 00 
42, 00 
58, 00 
10, 00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10, 00 
10, 00 
10, 00 
10, 00 
10, 00 
10, 00 

54 .500, 00 
6.480,00 
2.600,00 

10, 00 
10, 00 

3.500,00 
3. 500, 00 

10, 00 
10, 00 

1. 715. 700,00 
1.715.700,00 

257, 700,00 
90.000,00 
90.000,00 
90.000,00 
90.000,00 
90.000,00 

167. 700, 00 
167. 700, 00 
167. 700, 00 
167.100,00 
167. 700, 00 
25.000,00 

142. 700,00 
1.022. 000, 00 
1.022.000,00 
1.022.000, 00 
1.022.000,00 
1.022.000,00 

436. 000, 00 

2023 

75.000,00 
15.000,00 
45.000,00 

300.000,00 
10.100,00 
20.000,00 

600.000,00 
70.092,00 
10.092,00 
70. 092, 00 
66.512,00 
66.512,00 

2.500,00 
64.072,00 

212, 00 
42,00 
58, 00 
10, 00 
10, 00 
10, 00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10, 00 
10, 00 

54. 500, 00 
6.480,00 
2.600,00 

10, 00 
10, 00 

3.500,00 
3.500,00 

10, 00 
10, 00 

516.400,00 
516.400,00 
511.400,00 
180.000,00 
180.000,00 
180.000,00 
180.000,00 
180.000,00 

331.400,00 
331. 400, 00 
331. 400, 00 
331.400,00 
331.400,00 
50.000,00 

281. 400, 00 

5.000,00 

Plano orçamental plurianual 

2024 2025 2026 

75.000,00 75. 000, 00 75.000,00 
15.000,00 15.000,00 15.000,00 
45. 000, 00 45.000,00 45.000,00 

300.000,00 300.000,00 300.000,00 
10.100,00 10.100,00 10.100,00 
20. 000, 00 20.000,00 20.000,00 

600. 000, 00 600. 000, 00 600.000,00 
70,092, 00 70.092, 00 70.092,00 
70.092,00 70.092,00 70. 092, 00 
70.092,00 70. 092, 00 70.092,00 
66. 572, 00 66.572,00 66.572,00 
66.572,00 66.512,00 66. 572, 00 

2.500,00 2.500,00 2.500,00 
64.072,00 64.072,00 64.072,00 

272, 00 272, 00 272, 00 
42,00 42, 00 42, 00 
58, 00 58, 00 58, 00 
10, 00 10, 00 10, 00 
10,00 10, 00 10, 00 
10, 00 10, 00 10, 00 
10, 00 10, 00 10, 00 
10,00 10, 00 10, 00 
10, 00 10, 00 10, 00 
10, 00 10, 00 10,00 
10, 00 10, 00 10, 00 
10, 00 10, 00 10,00 
10, 00 10, 00 10,00 
10, 00 10, 00 10, 00 
10, 00 10, 00 10, 00 

54. 500, 00 54. 500, 00 54. 500, 00 
6.480,00 6.480,00 6.480,00 
2.600,00 2.600,00 2.600,00 

10, 00 10, 00 10,00 
10, 00 10, 00 10, 00 

3. soo, 00 3.500,00 3.500,00 
3. soo, 00 3.500,00 3.500,00 

10, 00 10, 00 10,00 
10, 00 10, 00 10, 00 

511.400,00 506. 400, 00 501.400,00 
511.400, 00 506.400,00 501.400,00 
506.400,00 501.400, 00 496.400,00 
180. 000, 00 180.000,00 180.000,00 
180.000,00 180.000,00 180.000,00 
180.000,00 180.000,00 180.000,00 
180. 000, 00 180.000,00 180.000,00 
180.000,00 180.000,00 180.000,00 

326. 400, 00 321.400,00 316.400,00 
326. 400, 00 321.400,00 316.400,00 
326.400,00 321.400, 00 316.400,00 
326. 400, 00 321.400,00 316.400,00 
326. 400, 00 321.400,00 316.400,00 
50. 000, 00 50.000,00 50.000,00 

276.400,00 271.400, 00 266.400,00 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 

t 
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ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL 
MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO 

Pág. : 4 
Ano : 2022 

Tipo de Orçamento : DA DESPESA Tipo de Dotação : OOTAÇÕES INICIAIS Tipo de Visualização :  .PENAS C/  MOVIMENTO Desagregar : S Euros 

Rubrica Designação Períodos 
anteriores 

so SEM ORGANICA 386.200,00 
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 386.200,00 
0408 FAMÍLIAS 386.200,00 
040802 OUTRAS 386.200,00 

D5 outras despesas correntes 40.368,00 
so SEM ORGANICA 40.368,00 

06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40.368,00 
0602 DIVERSAS 40.368,00 
060203 OUTRAS 40.368,00 
06020301 OUTRAS RESTITUIÇÕES 75, 00 
06020302 IVA Pago 10.000,00 
06020304 SERVIÇOS BANCARIOS 9.058,00 
06020305 OUTRAS 21.235,00 

Despesa de capital 6.670.682,00 
D6 Aquisição de bens de capital 5. 722.682,00 

so SEM ORGANICA 5.122.682,00 
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 5. 122.682,00 
0701 INVESTIMENTOS 5. 122.182,00 
070101 TERRENOS 5.000, 00 
070102 HABITAÇÕES 470.000,00 
01010202 Aquisição 40.000,00 
01010203 REPARAÇÃO E BENEFICIAÇÃO 430.000,00 
010103 EDIFÍCIOS 1.909. 000, 00 
01010301 INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS 25. 000, 00 
07010302 INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 92. 000, 00 
07010303 MERCADOS E INSTALAÇÕES DE 70.000,00 

FISCALiZAÇÃO S 
07010305 ESCOl..4S 881.000,00 
01010301 OUTROS 835.000,00 
010104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS 2.328.832,00 
01010401 VIADUTOS, ARRUAMENTOS E OBRAS 1.990. 000, 00 

COMPLEMENT 
01010402 SISTEMAS DE DRENAGEM DE ÁGUAS 11.100,00 

RESIDUAIS 
01010404 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 50.000,00 
01010405 PARQUES E JARDINS 16.700,00 
01010406 INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 142.000,00 
01010409 SINALIZAÇÃO E TRÂNSITO 6.420,00 
01010412 CEMITÉRIOS 20. 512, 00 
07010413 OUTROS 85.500,00 
010106 MATERIAL DE TRANSPORTES 7.500,00 
01010602 OUTRO 1.500,00 
010101 EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 92.000,00 
010108 SOITWARE INFORMÁTICO 20.000,00 
010109 EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO 19.850,00 
010110 EQUIPAMENTO BÁSICO 245.000,00 
01011002 OIJ'TRO 245.000,00 
010111 FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS 5.000,00 
010115 OUTROS INVESTIMENTOS 620.000,00 
0102 LOCAÇÃO FINANCEIRA 500, 00 
010205 MATERIAL DE TRANSPORTE· LOCAÇÃO 500, 00 

FINANCEI 
D7 Transferências e subsídios de capital 948.000,00 
D71 Transferências de capital 948.000,00 
D711 Administrações Públicas 579.000,00 
D1115 Aàministração Local 579.000,00 

so SEM ORGANI CA 519. 000, 00 
08 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 579.000,00 
0805 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 519.000,00 
080501 CONTINENTE 579.000,00 
08050102 FREGUESIAS 210.000,00 

Orçamento 2022 
Período 

49.800,00 
49 .800, 00 
49.800,00 
49 .800, 00 
16.632,00 
16.632,00 
16.632,00 
16.632,00 
16. 632, 00 
4.925,00

2.942,00 
8. 765,00 

4.153.818,00 
3.847.818,00 
3.847.818,00 
3.841.818,00 
3.841.818,00 

101.000,00 
855.500,00 

855.500,00 
763.500,00 

50. 500, 00 
438. 500, 00 

274.500,00 
522 .168, 00 

2.300, 00 

11.300,00 

13. 580, 00 
4.488,00 

430.500,00 
32.500,00 
32.500,00 

100.150,00 

1 .m.000,00

302.500,00 
302.500,00 
278.500,00 
218.500,00 
218.500,00 
218.500,00 
278.500,00 
218.500,00 

80.000,00 

Sona 

436.000,00 
436.000,00 
436.000,00 
436.000,00 
57 .000,00 
57.000,00 
57.000,00 
57.000,00 
57.000,00 

5.000,00 
10.000,00 
12.000,00 
30.000,00 

10.82UOO,OO 
9.570.500,00 
9.510.500,00 
9.510.500,00 
9.570.000,00 

106.000,00 
l.]25.500,00 

40.000,00 
1.285.500, 00 
2.612.500,00 

75.500,00 
530.500,00 

70.000,00 

881.000,00 
1.109.500,00 
2.851.000,00 
1.990.000,00 

20.000,00 

50.000,00 
28. 000, 00 

142.000,00 
80.000,00 
25.000,00 

516.000,00 
40.000,00 
40.000,00 
92.000,00 
20.000,00 

120.000,00 
245.000,00 
245.000,00 

5.000,00 
2.093.000,00 

500, 00 
500, 00 

1.250. 500, 00 
1.250.500,00 

857. soo, 00 
857. 500, 00 
857.500,00 
857.500,00 
857.500,00 
857. 500, 00 
290. 000, 00 

2023 

5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

57.000,00 
57 .000,00 
57.000,00 
57.000,00 
51 .000,00 

5.000,00 
10.000,00 
12.000,00 
30.000,00 

13.669.500,00 
12.835.500,00 
12.835.500,00 
12.835.500,00 
12.834.500,00 

192.000,00 
l.J16.000,00

50. 000, 00 
l.J26.000,00
3.203.000,00 

151.000,00 
811. 000, 00 

72. 000, 00 

912. 500, 00 
1. 256. 500, 00 
3.795.000,00 
2.594.500,00 

40.000,00 

100.000,00 
56.000,00 

171.000, 00 
85.000,00 
30.000,00 

118. 500, 00 
50.000,00 
50.000,00 

154. 500, 00 
40.000,00 

140.000,00 
338. 000, 00 
338. 000, 00 

10.000,00 
3.536.000,00 

1.000,00 
1.000,00 

830.500,00 
830.500,00 
697.500,00 
697. 500, 00 
697.500,00 
697.500,00 
697.500,00 
697.500,00 
580.000,00 

Plano orçamental plurianual 

2024 2025 2026 

5.000,00 5.000,00 5. 000, 00 
5.000,00 5.000,00 5. 000, 00 
5.000,00 5.000,00 5.000,00 
5.000,00 5.000,00 5.000,00 

57.000,00 57.000,00 57.000,00 
57.000,00 51.000,00 57.000,00 
57.000,00 57 .000,00 57.000,00 
57.000,00 57 .000, 00 51.000,00 
51.000,00 57.000,00 57.000,00 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 
10.000,00 10.000,00 10.000,00 
12. 000, 00 12.000,00 12. 000, 00 
30.000,00 30.000,00 30.000,00 

12.657.000,00 12.657.000,00 12.656.500,00 
11.823.000,00 11.823.000,00 11.822.500,00 
11.823. 000, 00 11.823.000,00 11.822.500,00 
11.823.000,00 11. 823. 000, 00 11.822.500,00 
11.822. 000, 00 11.822.000,00 11.821.500,00 

192.000,00 192.000,00 192.000,00 
l.]76.000,00 l.]76.000,00 l .]76.  000, 00 

50.000,00 50.000,00 50.000,00 
l.J26.000,00 l.J26.000,00 l.]26.000,00
2.929.500,00 2.929.500,00 2.929. 500, 00 

151.000,00 151. 000, 00 151.000,00 
561.500,00 561. 500, 00 561.500,00 

72.000,00 72.000,00 72.000,00 

893.500,00 893.500,00 893. 500, 00 
1.251.500,00 1.251.500, 00 1.251.500,00 
3.170.500,00 J .  710.500, 00 3.770.000,00 
2.594.500,00 2.594.500,00 2.594.500,00 

40.000,00 40.000,00 40.000,00 

100.000,00 100.000,00 100.000,00 
56.000,00 56. 000, 00 56.000,00 

111.000,00 111.000,00 171.000,00 
85.000,00 85.000,00 85.000,00 
30.000,00 30.000,00 30.500,00 

694.000,00 694.000,00 693.000,00 
50.000,00 50. 000, 00 50.000,00 
50. 000, 00 50. 000, 00 50.000,00 

154.500, 00 154.500,00 154.500,00 
40.000,00 40.000,00 40.000,00 

140. 000, 00 140.000,00 140.000,00 
338.000,00 338.000,00 338.000,00 
338. 000, 00 338.000,00 ll8.000,00

10.000,00 10.000,00 i0.000,00
2.821.500,00 2.821.500,00 2. 821.500, 00 

1. 000, 00 1. 000, 00 1.000,00 
1. 000, 00 1. 000, 00 1.000,00 

830.500,00 830. 500, 00 830.500,00 
830.500,00 830.500,00 830.500,00 
697 .500,00 697.500,00 697.500,00 
691.500,00 691.500,00 697.500,00 
691.500,00 691.500,00 691.500,00 
691. 500, 00 691.500,00 691.500,00 
697.500,00 697.500,00 691.500,00 
691.500,00 691.500,00 691.500,00 
580.000,00 580. 000, 00 580. 000, 00 
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ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMEIITAL PLURIANUAL 
MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO 

Pág. : 5 
Ano : 2022 

Tipo de Orçamento : DA DESPESA Tipo de Dotação : DOTAÇÕES INICIAIS Tipo de Visualização : mNAS C/ MOVIMENTO Desagregar : S Euros 

D712 

D8 

09 

DlO 

Rubrica Designação 

50 

50 

so 

so 

08050104 ASSOCIAÇÃO DE MUNICIPIOS 
Entidades do Setor não Lucrativo 
SEM ORGANICA 

08 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
0807 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 
080701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 

outras despesas de capital 
SEM ORGANICA 

11 OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 
1102 DIVERSAS 
110201 Restituições 

Despesa efetiva [41 
Despesa não efetiva [5] 

Despesa ca11 ativos financeiros 
SEM ORGANICA 

09 ACTIVOS F!N.IJICEIROS 
0907 ACÇÕES E OUTRAS PARTICIPAÇÕES 
090701 SOCIEDADE E QUASE soe. NÃO 

FINANCEIRAS· PRIVADAS 
0908 UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO 
090805 ADMINISiRAÇÃO PÚBLICA CENTRAL· ESTADO 
090808 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LOCAL· 

CONTINENTE 
Despesa ca11 passivos financeiros 
SEM ORGANICA 

10 PASSIVOS FINANCEIROS 
1005 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO 
100503 SOCIEDADES FINACEIRAS·BANCOS 

OUT. INST. FJ 
1006 EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PR. ZOS 
100603 soe. FINANCEIRAS·BANCOS E oums INST. 

F 
10060306 CGD-5509891 (5509/891) 
10060307 CGD· 3711191 (1339/987) 
10060316 CGD· 3260891 ( 941/387) 
10060325 CGD· 3797991 ( 1412/387) 
10060326 CGD-4060091 [1612/687) 
10060327 CGD-4061991 (1613/487) 
10060328 CGD·4062791 (1614/287) 
10060329 CGD-4300691 (1775/087) 
10060330 CGD· 13306191 I 137 /187) 
10060331 CGD· 13312691 (138/987) 
10060332 BPI-59.570,00 
10060334 CGD-4812191 (2138/387) 
10060336 BPI-774.600,00 
10060337 BPJ.162.487,00 
10060339 BPI-830039 
10060344 CCAM · E.S.D.·6.079.946,96 
10060345 OUTROS EMPRESTIMOS 
10060346 CCAM · 742194. 09 
10060347 BPI • 830/126 

Despesa total [61 = [41 + [51 

ÓRGÃO BXBCl11'IVO 

-\. 
de de - - -

Orçamento 2022 
Períodos Período 

anteriores 

369.000,00 198. 500, 00 
369.000,00 24.000,00 
369.000,00 24.000,00 
369.000,00 24.000,00 
369.000,00 24.000,00 
369.000,00 24.000,00 

3,500, 00 
3.500,00 
3. 500, 00 
3. 500, 00 
3. 500, 00 

13.287.733,38 8.105.462,62 
1.192. 728, 00 79,801, 00 

600, 00 10.000,00 
600,00 10.000,00 
600,00 10.000,00 
100,00 
100,00 

500, 00 10.000,00 
500, 00 

10.000,00 

1.192.128,00 69. 801, 00 
1.192 .128, 00 69. 801, 00 
1.192 .128, 00 69. 801, 00 

500. 000, 00 
500.000,00 

692.128,00 69. 801, 00 
692 .128, 00 69. 801, 00 

33. 282, 00 3, 00 
41.788, 00 262, 00 

7.420,00 1, 00 
5.860,00 40, 00 

12 .356, 00 12.355,00 
6.830,00 6. 821, 00 
4.551,00 4. 550, 00 

52 .186, 00 14,00 
20.783,00 42, 00 
24.900,00 43,00 

1.820, 00 1.812, 00 
37.543,00 2,00 
34. 639, 00 

9.617,00 
27. 523, 00 1, 00 

352. 961, 00 37.539,00 
10, 00 

18.049,00 6.316,00 
10, 00 

14.480.461,38 8.185.263,62 

ÓRGÃO DBLIBBRATIVO 

de de _ _  _ 

Plano orçamental plurianual 
Soma 

2023 2024 2025 2026 

567.500,00 117.500,00 117. 500, 00 117.500,00 117.500,00 
393.000,00 l l l .000,00 133.000,00 133.000,00 ll l .000,00
393.000,00 l l l .000,00 133. 000, 00 133. 000, 00 133.000,00 
393.000,00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 
3 93. 000, 00 l l l .  000, 00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 
393.000,00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 

3.500,00 3,500, 00 3.500,00 3, soo, 00 3.500,00 
3. 500, 00 3.500,00 3.500,00 3.500,00 3. 500, 00 
3.500,00 3.500,00 3. 500, 00 3.500,00 3.500,00 
3.500,00 3.500,00 3. 500, 00 3.500,00 3.500,00 
3. 500, 00 3.500,00 3. 500, 00 3.500,00 3. 500, 00 

21.393.196,00 20. 661.542, 00 19. 644. 042, 00 19.639.042,00 19.636.042,00 
1.272.529,00 1.054.620,00 925.120,00 802. 620,00 702. 720, 00 

10.600,00 11. 600, 00 11.600, 00 11.600,00 11.600,00 
10.600, 00 11. 600, 00 11. 600, 00 11.600,00 11.600, 00 
10.600,00 11.600,00 11.600,00 11.600,00 11.600, 00 

100, 00 100,00 100, 00 100, 00 100,00 
100,00 100,00 100, 00 100, 00 100,00 

10.500,00 11.500,00 l i .  500, 00 11. 500, 00 11.500, 00 
500, 00 1.000, 00 ! .  000, 00 1.000, 00 1.000,00 

10.000,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 

1.261.929, 00 1.043.020,00 913.520,00 791.020,00 691.120,00 
1.261.929,00 1.043.020,00 913.520,00 791. 020, 00 691.120, 00 
1.261.929, 00 1.043.020,00 913.520,00 791. 020, 00 691.120,00 

500. 000, 00 500.000,00 500. 000, 00 500.000,00 500.000,00 
500. 000, 00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 

761.929, 00 543. 020, 00 413.520,00 291.020,00 191.120,00 
761.929, 00 543.020,00 413.520,00 291. 020, 00 191.120,00 

33.285,00 23.000,00 l l .  000, 00 3.000,00 300, 00 
42. 050, 00 32.000,00 22. 000, 00 12.000,00 200, 00 

7.421,00 3.000,00 2. 000, 00 1.000,00 100,00 
5.900,00 4.000,00 3. 000, 00 2.000,00 1.000,00 

24.711,00 14.000,00 10.000,00 5.000,00 2.500,00 
13 .651, 00 7.000,00 3. 000, 00 2.000,00 1.000,00 

9.101,00 5.000,00 4.000, 00 3.000,00 2.000,00 
52.200,00 30. 000, 00 20.000,00 10.000, 00 5.000,00 
20.825,00 10.000,00 8.000,00 6.000,00 4. 000, 00 
24.943,00 20.000,00 10.000,00 5.000,00 1.000, 00 

3.632,00 2. 000, 00 2.500,00 1.500, 00 1.000, 00 
37.545,00 30.000,00 20. 000, 00 1 O. 000, 00 5.000,00 
34.639,00 24.000,00 20. 000, 00 14 .000, 00 10.000,00 

9.617,00 5.000,00 4. 000, 00 3.000,00 2.000,00 
27.524,00 14. 000, 00 7. 000, 00 3.500, 00 1.000,00 

390.500,00 300.000,00 250.000,00 200.000,00 150.000,00 
10, 00 10,00 10, 00 10, 00 10, 00 

24.365,00 20. 000, 00 15.000,00 10.000,00 5.000,00 
10, 00 10, 00 10, 00 10, 00 10,00 

22.665.725,00 21.716.162,00 20.569.162,00 20.441.662,00 20.338.762,00 

CO!ffABILISTA PÚBLICO 

D l I J  - - - - -  -





Identificação do Objetivo , CLASSIFICAOOR FllllCIONAL 
Tipo de Dotação , OOIA('Ó!S mm.JS 

Tipo de Plano , GIIAiflliS OP\'Õ!S DO PWO 
Tipo de Rubrica , CLASSIFICAÇÃO OR�Íll!CA/it'OIIÓIHCA 

Grupo de Fôlltes de Financiamento 
Objetivo iiúoero do Designação Fma 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. R G R p O E 
Código !no Tipo llú . .  ro 

Ili Ili Ili 141 151 ,,, 111 UI 

1. rtltÕISGDAJS l.111.50!,00 m.sso,oo 
l . l . SlmÇOS GDAJS DA AIIKIIIS!!.IÇM) l.l0l.l04,00 118.llO,OO 

IÓBl.ICA 
1.1.l. !IIIIIIIS!!.IÇM) GIR!L 2.)05.504,00 Ul.550,00 
1.1.1.1. mP-llSl!LIÇ.io DI SD'JIÇOS l.lU.051,00 5'!.l00,00 
1.1.1.1. OI 200) IOO IP� DI llSl!LAÇM) DI 15.000,00 

SllVIÇOS 
l . l . I . I . 0101 100] 12 REC11Pi!AÇÀO D! IIIS!!LAÇÍ,O DE S0/01010)01 E 15.000,00 

SERVIÇOS IIIIST!L.IÇÕ!S D! SBRVIÇOS} 
l . l . I . I . OJ 201114 REPAIAÇÃO E CO!iSEiVAÇÃO DE S0/01010]01 E m.000,00 

l!DlflCIOS MUNICIPAIS I0111ROSI 
I.1.1.l. 01 201111 COIISERVAÇAO i IIAM1JmÇAO DO E 80.000,00 

!ST!Li!RO 
1.1.l.1. OI 201, 11 OIJTROS S0/01010101 10.000,00 
1.1.l.1. 01 2111 I 1 OOTROS S0/010104ll 10.000,00 
1.1.l.1. 01 201' A 10 COIITRATO D! l'ORIIECINB!ITO DE E!ii!GIA S0/010101 o m.000,00 

ELrnlICA BTE E BT!I (BliCAROOS D! 
lllST!L.IÇÕESI 

1.1.1.1. 1l 201818 lNPLillBHTAÇÃO DE Nl!DIDAS DE S0/01010l01 E 15.000,00 
BPIClBIICIA 00:RGffiCA NA ILIJll!NAÇÀO 
DE l!DIFICIOS DE SERVIÇOS 
IINST!L.IÇÕ!S DE SiRV!ÇOSI 

1.1.1.1. 01 101' I 1 PARO · !l/1100 NATAOOOP.O E S0/01010)01 B 20.100,00 111.100,00 
CARPINTARIA ll1IJIICIP!L (OOIROSI 

1.1.1.I. 02 201' I 1 EPICIE!iCIA BIIERG!TICA DOS l!DIPICIOS S0/01010)01 o 84.000,00 m.000,00 
IIIIICIPAIS IOIITROSI 

1.1.1.l. 01 2021 A l j  GESTÃO DE BPIClEIIClA ENERGmCA NA S0/010215 o 111.351,00 
ILl!IIHAÇ.io PÓJ!LICA · 1111l1ICIPl0 Ll!D 
IOIITROS SBRVIt'OSI 

1,1.1,1. lll!)IRl!l!ÇÍ,O DO rJIJll!Xllro 191.500,00 40.000,00 
1.1.1.l. 01 201111 INPOll!IA!I!AÇÃO OOS SERVIÇOS S0/010101 o 50.000,00 

fEQOlPAIIBIITO DE IiPORIIÁ!lCAI 
1.1.1.l. OI 201111 INPOll!IATIIAÇÃO DOS S0/010108 o 10.000,00 

SERVIÇOS-SOl'T',ARE INPORII.ITICO 
(SOP!11Al1i llll'ORIIÁ!ICOI 

1.1.1.l. ]1 20ll I l i  f)JOIPAAB!ITO ,IJJt!IHISTRATIVO S0/0)01Qj D 120.000,00 
fflJIIIPAIIB!ITO ADNINISTRATJl'OJ 

1.1.1.l. 01 2011 I )  D!Sl'OIIIBILI!AÇÃO DE Rl!D!S o 1.000,00 40.000,00 
Wlfl/llUPIS 

l.1.1.l. OI 201111 flJIIIPAIIBIITO D! INPOlll!ÁTICA S0/010101 10.000,00 
1.1.1.l. 01 1011 I J  OOTROS IHV!STINBIITOS S0/010115 1.000,00 
1.1.1.l. 01 2022 I 1 PLATAFOll!IA •ACESSO IOO!ROS S0/010115 o 500,00 

INV!STINBIITOSI 
l . l . l . l . I.OCI.ÇÃII m m m  500,00 
1.1.l.l. os 20ll I 5 IIA!ERIAL Di TRAIISPORTE (IIATERI!L DE S0/010105 o 500,00 

TRAIISPOITE· WCAÇÃO PlllAIICEII 
1.1.1.4. ,IQOISlÇÀII DI IQUIP!Xllro 120.000,00 
1.1.l.4. º' 2011 I 1 flJIIIPAllilffll BASICO IOOTROI S0/010ll002 o 110.000,00 
1.1.1.5. DITIRS!S ASSOCIN;ÔIS m.500,00 100,00 
1.1.1.5. 01 2001 A 15 SERVIÇOS SOCIAIS 00 P!SSO!L DA SD/040101 o 10.000,00 

CAIIAiA IINSTITIJIÇÕ!S Sill FINS 
LOCRATIVOSI 

IS] E ·  Elll'!!EITADA; A ·  Allll. DIR.; D·  PORJIEC. 00 OOl'ROS; ! A ·  NÃO APLICÁVEL Total : l.014.054,00 m.100,00 

PWO PWRilllll!L 
1!11l1ICIPIO D! rom Di MONCORVO 

Coosiderar e1 <Total Previsto, o valor 
do Financiaaento Não Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Fí1 de R!!LI!AOO !li 

EIIPR Ex. PiRÍOOOS !li!. 

,,1 ll01 llII 1121 IIJI 

l.81).IJl,ll
l . l l l .0,,,1!

2.211.09',ll 
l.lll.802,12 

10.m,2, 

200)/01/01 2021/12/ll O 10.m,2, 

1011/01/0l 202'/l l/l l O m.m,,i 

1011/01/01 2021/12/ll O 13.111,81 

201,101101 2011/12/Jl O 1.111."8,52 

2018/01/01 2026/12/ll O 

101'/01/02 202'/ll/Jl 0 J U i l , 2 !  

101'/01/01 2021/ll/ll 0 

1021/01/01 lOll/11/ll O 

111.444,ll 
2011/01/01 1026/12/ll O m.m,u 

2011/01/01 102,111/)1 0 ll.122,28 

2011/01/01 2021/12/Jl O 11.528,50 

10!1/01/02 2026/ll/ll O 

2022/01/0l 2021/12/ll 

2011/01/01 2011/ll/ll O 

m.m,,i 
2011/01/01 1021/12/ll O 1 n . m , , i  

295.4'0,lO 
2004/01/0l 2026/12/ll O l"285,40 

l.851.1'8,II 

P!g, ' 1 ] !no , 20ll 

Euros 

Pagaentos 
Total previsto 

!STIN. R!!LI!. 2022 2022 2022 Períodos seguintes 
!Fioanc. (Pinanc. !TOTAL! 

Definido} H./ Def.} 
PERIODO 1021 

2023 2021 1015 202, Outros 
fltf 1111 11,1 ll11 llBI 11,1 1201 fll l•IIJJt ... ,1101 

I.ll1.80l,4i J.Jos.m,oo ,10.000,00 l.!Sl.ll4,00 2.m.m,00 l.lll.514,00 l.1'1.5l4,00 2.112.m,00 16.!ll.111,11 
921.ll&,'7 1.m.m,00 IS0.000,00 l.ll!.554,00 l,185,5l4,00 1,lll.514,00 1.148.l54,00 1.143.551,00 lJ.801,lli,IO 

m.m,11 2.m,514,00 150.000,00 1.m.m,00 1.m.m,00 1.15).554,00 1.m.m,00 1.143.551,00 ll.801.!81,40 
59!.554,JI l.2)0.154,00 )80.000,00 l.'10.851,00 1.lll.854,00 1.lU.854,00 1.lU.851,00 l.lll.851,00 , .m.m,20
20.000,00 15.000,00 ll.000,00 ll0.000,00 15.000,00 15.000,00 ll.000,00 11.000,00 480.lll,2! 

20.000,00 15.000,00 15.000,00 150.000,00 15.000,00 11.000,00 15.000,00 15.000,00 !IO.Jl!,lj

,4.0,,,51 111.000,00 125.000,00 400.000,00 50.000,00 10.000,00 50.000,00 50.000,00 !85.115,42 

,,,111,1' 80.000,00 80.000,00 1,0.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 m . m , o o  

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

m.m,H m.000,00 m.000,00 !J0.000,00 !J0.000,00 ,10.000,00 ,10.000,00 l.013.110,26 

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 l.500,00 

58.815,Jl ll8.000,00 m.000,00 500,00 500,00 500,00 500,00 lll.4'0,11

560.000,00 100.000,00 m.000,00 500,00 500,00 500,00 500,00 m.000,00 

11.m,11 111.354,00 116.J54,00 116.!54,00 111.354,00 111.351,00 111.m,00 8'3.182,51 

!l.25!,!8 lll.500,00 110.000,00 401.500,00 101.000,00 101.000,00 101.000,00 101.000,00 1.0'1.201,19 
n.m,H 50.000,00 50.000,00 100.000,00 10.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 413.815,)1 

11.m,1, 20.000,00 20.000,00 10,000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 10.000,00 164.48!,01 

l'-141,25 110.000,00 100.000,00 220.000,00 20,000,00 20.000,00 20.000,00 10.000,00 JJ1.3",15 

41.000,00 41.000,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 83.000,00 

40.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
1.000,00 l.000,00 500,00 500,00 100,00 500,00 

500,00 500,00 500,00 500,00 100,00 500,00 l.500,00 

100,00 500,00 S00,00 500,00 500,00 500,00 2.500,00 
500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 l.500,00 

126.HB,10 ll0.000,00 100.000,00 220.000,00 10.000,00 50.000,00 10.000,00 50.000,00 ut.114,ll 
111.848,10 120.000,00 100.000,00 220.000,00 10.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 04.514,1) 
109.15),'1 241.000,00 m.000,00 211.000,00 lll.000,00 m.000,00 2)1.000,00 1,500.Jll,81 
10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 1'.285,40 

m . m , o ,  1.5'l.8l4,00 650.000,00 J.lll.851,00 1.111.)51,00 1.111.!54,00 1.414.)54,00 l.114.Jl4,00 11.826.lll,11 
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Identificaç!o do Objetivo , CLASSIFICAIXIR IUNCIOll.11 
Tipo de Dotação ' OOIAÇÔES IHICIAIS 

Tipo de Plano , GRM]ES OPÇÕES 00 PIJJIO 
Tipo de Rubrica , CLASSIFICAÇÃO ORGMICA/Bl'OIIÕIIICA 

Objetivo Núaero do O.signaçlo 
Grupo de Fontes de Financiatento 

Fona 
projeto do projeto Rubrica de 

leal.  R G IP u ! 
Código Ano Tipo Núoero 

(IJ 12) Ili l41 151 Ili 111 111 

1.1.1.5. OJ 2004 A 11 ASSOCIAÇÃO OE Mllli!CIPIOS 00 OOIIIO 
SDPERIOR !ASSOCIAÇÕES OE 

S0/01050101 o 51.000,00 

111111ICIPIOSI 
1.1.1.5. º' 2001 A 21 ORGA!ll!AÇÔ!S DA LAVOORA S0/080101 o 2.000,00 

(INST!lll!ÇÔES SEK FI!IS LIJCIATIVOSI 
1.1.1.5. os 2001 A 24 oorus ASSOCIAÇÕES IINSTlllllÇÔES S0/040701 o I0.000,00 

Slill m s  LOCRATIVOSI 
1.1.1.5. 01 2001 A 10 ASSOCIAÇÃO Oi MlllilCIPlOS 00 BAI!O 

S!IOR (ASSOCIAÇÕES 0B MlllilCIPIOSI 
S0/01050101 o ll.000,00 

1.1.1.5. 01 2015 A 1 00!1AS ASSOCIAÇÕES • IIIVESTIMENTO 
l!NST!lll!ÇÔES Slill FINS LIICP�TIVOSI 

S0/010701 o 10.000,00 

1.1.l.5. 01 2011 A 1 ASSOCIAÇÃO Oi 111111IC!P!OS 00 BAIXO S0/08050101 o 5.000,00 
SABOR · CAM!l/HOS 00 SABOR 
IASSOCIAÇÂO OE Mllli!CIP!OSI 

1.1.l.5. 0! 2011 A 1 l'OIIIIIIIOAOE lliT!RllllNlC!PAL 00 OOIIRO 
ICIMI (INSTITUIÇÕES Slill P!NS 

S0/080101 o 10.000,00 

LOCRATIVOSI 
1.1.1.5. º' 2011 A 5 ASSOCIAÇÃO Oi Nllli!CIPIOS 00 OOIIRO 

SOP!RIOR IASSOCIAÇÂO DE llllli!C!PIOSJ 
S0/08050101 o 50.000,00 

1.1.1.5. 01 2020 A 1 ROTAS B PERCURSOS PAIR!IIO!i!AIS E 
CULll!RAIS IASSOCLIÇÃO Oi 

S0/01050104 o 10.000,00 

Nllli!C!PIOSI 
1.1.1.5. 02 202011 ASSOC!ACAO O! OESFliVOLVllliliTO 00 S0/010701 o U00,00

IIOIIRO SDPBR!OP. (IHST!ll!IÇÔES SE!I 
Fl!IS LIJCRAT!VOSI 

1.1.l.5. 01 2021 A 8 CM�IOAll!IAS lll'ralllllli!C!PAIS S0/01050101 o 500,00 
!ASSOCIAÇÕES DE Mllli!C!PIOSI 

1.1.1.1. lllllllllllZM;,11) !lll(!IJSTRA!ll'A 1.100,00 
1 . 1 . U .  08 2018 A 1 PROIIIIÇÂO DAS T!C llA .\llll!H!STRAÇÃO ! o 1.000,00 

SEIV!ÇOS l'JBLICOS 
1 . 1 . U .  08 2018 A 1 ESTIJOOS, PARC!RES, P!IOJE('ll)S E S0/020211 500,00 

l'ONSOLTAD 
1 . 1 . U .  OI 2018 A 1 OIJTROS SBRYICUS S0/020225 500,00 
1 . 1 . U .  10 201817 PROIIOÇÁO OAS T!C NA AlllIHISTRAÇÂO 8 S0/070107 i 500,00 

SERVIÇOS POBLICOS {EQUIP!l!iliTO DE 
IIIIOR!IÁTICA) 

1.1.1.7, CIIIIPARTICIP!.ÇOS NAS !.ÇO!S 12.150,00 ll.750,00 
ISPICinCAS llA !IID$ 

l . l .1 .7. 02 2021 A !  CA!IOIOAll!RA VAI 'OAR RAIA' S0/01050101 o 1.250,00 
!ASSOCIAÇÕES 08 111111IC!P!OSI 

1.1.1.1. OJ 2021 A 10 CANO!OATURA GRA!lllB TRAVESSIA 00 SO/Ol050l01 o 11.750,00 
OOORO llff!RJl,I.ClONAL E VIIIIIATIIIRO 
{ASSOCIAÇÕES D! Mllli!C!P!OS) 

1.1.1.7. 05 2021 A 12 CANO!OAll!RA PATRIJION!O CULTURAL • S0/04050101 o 1.750,00 
GAL RORAL llOIIIO SOP!R!OR 
{ASSOCIAÇÕES OE Mllli!CIP!OSI 

1.1.1.7. OI 2021 A l l  A()DISIÇÂO OI SERVICUS DE GESTÃO, 
IWi1ll!llÇAO ! DlVIJlJ;AÇÂO DA GRJI 

S0/01050101 o l.150,00 

GIIAIIDB ROTA 00 IIOIIRO SOPER!OR B 
VIIIIIA!'BR!P.O !ASSOCIAÇÕES OE 
Mllli!CIP!OSI 

1.1.1.7. 07 2021 A 14 ELA90RA(ÂO O! PLAll)S • AMOS 
IASSOC!AÇÔES 0B 111111IC!PIOSI 

S0/01050101 o 2!.000,00 

(5) i · EKPP.!!TAOA; A ·  ADN. D!R,; O ·  F O � .  00 OOTROS; llA • IIÀO APLICÁV!L total : 2.JOUOl,00 651.550,00 

PIJJIO PLURU!IUAL 
IIIIIIICÍPIO O! TORRE OE MONl'ORVO 

Considerar ea <Total Prevísto, o valor 
do Financíaaento Não Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Fi1 de REALI!AOO EK 

EKPR Bl. FERfOOOSA!IT. 

1,1 (JO) (Ili (12) l l l l  

2001/01/02 2026/12/ll 0 H . J51 , l l

2004/01/02 2021/12/ll O 

2004/01/02 2021/12/ll O 76.10!,48 

2001/01/01 2026/12/ll O 12.500,00 

2015/01/01 2026/12/ll O 10.000,00 

2011/01/01 2026/12/ll 0 

2011/01/02 2021/12/JI O 

2018/01/02 2021/12/ll O 84.214,21 

2020/01/02 2026/12/Jl O 

2020/01/02 202!/01/02 O 

2021/01/02 2026/12/Jl l 

141.726,57 
2018/01/02 2021/12/ll O 

2011/01/02 2021/12/ll O 114.721,57 

2021/01/02 2021/12/ll l 

2021/01/02 2021/12/ll l 

2021/01/02 2026/12/Jl O 

2021/01/02 2026/12/ll ! 

2021/01/02 2026/01/02 l 

,.271.0!l, 7J 

ES!IM. R!ALI!. 2022 2022 
(Financ. IFioanc. 

llefinidoJ N./ 0.f.J 
PERÍOOO 2021 

1141 (151 

12.111,50 54.000,00 

2.000,00 

22.24!,12 10.000,00 

12.500,00 Jl.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

500,00 10.000,00 

21 .m,1 , 50.000,00 

10.000,00 

4.500,00 4.500,00 

500,00 

1.500,00 
1.000,00 

500,00 

500,00 
500,00 

87.200,00 

1.210,00 

11.750,00 

1.710,00 

l.150,00 

2!.000,00 

m.511,11 2.818.551,00 '50.000,00 

P l g . ,  2 
Ano , 2022 

Euros 

Pagamentos 

2022 
(TOTALJ 

51.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

Jl.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

U00,00 

100,00 

1.100,00 
1.000,00 

500,00 

500,00 
500,00 

17.200,00 

6.250,00 

16.750,00 

l.750,00 

l.150,00 

ll.000,00 

J.518.551,00 

Total previsto 
Períodos seguintes 

202) 202! 2025 2021 c-.itros 
116I 1111 1111 IUI 1201 [ l l ) , J l l )+ ..• ♦120) 

51.000,00 51.000,00 54.000,00 51.000,00 m.m,n

2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 10.000,00 

50.000,00 50,000,00 50.000,00 50.000,00 J58.J5!,20 

Jl.000,00 )1.000,00 Jl.000,00 ll.000,00 !I0.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 I0.000,00 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 25.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 50.500,00 

50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 J6UOJ,IO 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 50.000,00 

1.500,00 4.500,00 U00,00 4.100,00 27.000,00 

500,00 500,00 500,00 500,00 2.500,00 

1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.100,00 152.226,57 
1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 5.000,00 

500,00 500,00 500,00 

500,00 500,00 500,00 500,00 
500,00 500,00 500,00 500,00 117.221,57 

10.700,00 11.700,00 13,700,00 )8.100,00 m.000,00 

1.250,00 ,.m,oo 1.250,00 1.250,00 ll.250,00 

16.750,00 l i .  750,00 11.150,00 11.750,00 8!.750,00 

1.750,00 1.710,00 1.750,00 l.750,00 1.750,00 

l.150,00 l.150,00 J.450,00 J.110,00 17.250,00 

25.000,00 20.000,00 15.000,00 10.000,00 "·ººº·ºº 
1.756.014,00 1.751.051,00 1.711.054,00 1.711.054,00 B . m . m , 1 0  

  :"'  µ_   -r 



Identificação do Objetiro ' CWSIFIOOIOR IUNCIOliAL Tipo de Plano , GRA!IDES OPÇÕES 00 PWlO 
Tipo de l):,tação ' 00!.l\'ÕES INICIAIS Tipo de Rubrica ' CLASSIFICJ.ÇÃO ORG.ÜICA/iCONÓNICJ. 

Grupo de Fontes de Financiamento 
Objetiro Núaero do Oesignação 'º"' 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. R G R P  D E 
Código Ano Tipo Nú,ero 

11) 121 Ili 111 Ili 16} 111 181 

l. l.1.7. O! 2022 A I  CJ.!DIDATORA CO!STRIIÇÂO Oi Cl!Nl'IIO D! S0/08050101 o 10.000,00 
R!COLHA ANIMAL IIITER!ID!ICIPAL 00 
IIOOiO SUPERIOR !ASSOCIAÇÃO Oi 
ND!ICIPIOSI 

I.l.1.1. TIAISIÇ-10 DIGITAL 1.000,00 
l. l.1.8. 01 2021 I 6 S!I.io IIOBR! l!QOIPIJIEll!O DE S0/010I01 o 500,00 

IHFOR!IÍTICJ.I 
1.1.l.8. Ol lOl l  I 1 BAIICO SIISTEIITAVEL l!QOIPIJIE!l!O Oi S0/010IOJ o 500,00 

IHFOIIIIÁTICJ.I 
1.2. S rm , ;A  I ORDIII PÓIILICA l86.000,00 
1.l.l. flOTJ;ÃO C i m  I WIA COII!.\ )86.000,00 

IJ:llll!0S 
1.2.1. 01 2001 A 13 ASSOCIAÇÃO Hll!WIITÍIIA DOS S0/040101 o 180.000,00 

80IIBSJROS VOLll!ITÍllOS DE r o w  OE 
IIO!COiVO llNSTITIII\liES S!ll FIHS 
LIJCIATIVOSI 

l . l . l . OI 2001 A 12 l'OltISSÃO MUNICIPAL DA DEFESA DA S0/020225 o 500,00 
IWIIESTA COllru IIIC!IIDIOS IOOTROS 
SER1!COSI 

1.2.1. OI 200112 PRBV!liÇÃO E PROT!CÇÃO DA ru>RESTA S0/010115 o 15.000,00 
COlll1A INmlIOS (VlG!LAIIClA E 
SENSIBILIZAÇM)} IOOTROS 
!IIVEST!NEll!OSI 

1.2.1. 02 20011) REOIIÇÂO DE COt!BIISTIVEIS ili FAIXAS S0/010115 o 100,00 
i!'iOLVBllTES 00S AGUIIIEIIAIIOS 
POP!llJ,CIO!IAIS E POLIGl«JS 
lllllOSnIAIS 1oonos IIIVESTlNElffllSI 

1.2.1. OI 100! A 13 ASSOCIAÇÃO llll!WilTARlA 00S S0/090101 o 12.000,00 
80IIBEIROS VOLOlffARlOS Oi 1llRRE DE 
lil!CORVO • IIIVESTINElffll 
llHSTITIII\liES SEI! FINS LIICRATJVOS} 

1.2.1. 02 2010! 2 MOD8R!IIZAÇÃO DA Rilli DE l'OltBATE A S0/070115 o 10.000,00 
IIICENDIOS DIB!HOS (OIJTROS 
!IIVESTINOOOS) 

l . l . I . OI 2017 A 2 ASSOCIAÇÃO Hll!WIITARIA DOS S0/040101 o 150.000,00 
BOMBEIROS VOLOlffARIOS OE MOl(l)IVO · 
PIIO'IOCOI.O PARA TRANSPORTE Di 
IIO!IITES (INSTI11JI\liES Sili FIHS 
l,IJCRATJVOSI 

1.2.1. 05 2 0 l ! I 4  lllNIIO EIIEROEIICIA NIJ\t!CIPAL o 18.000,00 
l . l . l . 05 201! 1 4 ODTIIO S0/010ll002 13.000,00 
1.2.1. 05 201! 1 4 OIJTROS JNVBSTINOOOS S0/010115 1.000,00 
2. rmJ;ÓIS SIICIAJS 5.111.150,00 2.1!1.850,00 
2.1. IIIG:IQ,O m.,oo,oo l.Oil.200,00 
l.1.1. DS!I) IMl S1IPIRIOR m.,oo,oo l.OiU00,00 
l.1.1. OI 200) I 4 CONS!RVAÇÃO ! IIBPAIAÇÃO DE ESCOLAS S0/01010)05 g 40.000,00 

PRÉ·PRIIIAAIAS i PRll!AAIAS !ESCOLAS} 
2.1.1. 01 200, 1 10 COORO ESCOLAR D! TORRE DE MONCORVO S0/01010)05 E 15.000,00 

!ESCOLAS} 
2.1.1. lJ 1013 A 10 TRANSPORTES ESCOLARES (TJWISPORTBS) S0/020210 o 200.000,00 
2.1.1. l i 201,111 BE!IEFICIAÇÃO/RICOPERACÃO DA ESCOIJ\ S0/01010105 B 120.JOO,OO '81.700,00 

SOCllllDAIL\ Di.RIJIIRO SALGAIIO 
IESCOLASI 

li} E ·  iliPRElTADA; A ·  ll lt. OIR.; O ·  FOR!iEC. 00 OUIIIOS; HA · !ÃO APLICÁVEL Total , J.0!6.804,00 l.JJ0.210,00 

PLIJiO PLDRI!liOAL 
!11ll1ICÍPIO 08 r o w  D8 MOHCOiVO 

Considerar ea <Total Previsto> o valor 
do Finu1da.mento Não Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Fi■ de REALIZAIIO il i 

iliPR Ex. Pl!R!OOOS Ali!. 

Ili (JO} 111) (J2} l l l l  

2022/01/02 202'/12/JI O 

2021/01/02 2026/12/JI O 

20!1/01/02 l0l6/l l/JI 6 

m.on,51
531.0l!,58 

2001/01/01 1016/12/Jl O m . m , l 5  

2004/01/02 2021/12/Jl O 

2001/01/01 2026/12/ll O 

2001/nl/01 2021/12/ll O lt.461,!8 

200!/01/01 1026/12/ll O 12.8'2,50 

2010/01/01 202,112/JI O 

2017/01/02 2026/12/JI O 172.!10,lt 

201!/01/02 2026/12/JI O 26.168,ll 

1,lll,255,ll 
l l l . l2! ,1 l
!ll.Jl!,11

100)/01/01 1021/12/ll 0 

2001/01/01 2021/12/JI 0 41.411,00 

2011/01/01 2021/12/11 O 438.111,05 
lOli/0,/21 202,112/11 O 448.lll,61 

1.148.46!,0J 

iSTIN. REALIZ. 2022 2022 
(Financ. (Financ. 

Definido} ! . /  Oef.l 
PER!OOO 2021 

IHI 1111 

J0.000,00 

l.000,00 
100,00 

500,00 

l21.ll5,1! J86.000,00 
221.185,1! m.000,00 

!0.61J,18 180.000,00 

500,00 

11.814,80 15.000,00 

21.642,11 500,00 

12.1'!,84 12.000,00 

10.000,00 

B8.!45,86 110.000,00 

18.000,00 
13.000,00 
1.000,00 

4.m.oo8,45 1.!01.000,00 8!5.000,00 
2.lll.148,11 1.m.100,00 m.000,00 
2.lll.541,11 1.01.100,00 115.000,00 

H. l l ! ,11 10.000,00 20.000,00 

45.000,00 45.000,00 

l J U l l , ! J 200.000,00 
l . lOl .8",0! 802.000,00 100.000,00 

J.lll.604,26 4.l!l.114,00 811.000,00 

P a g - t o s  

2022 
lroTALI 

2023 2021 
l ! i l  1111 

J0.000,00 27.500,00 100,00 

l.000,00 2.000,00 2.000,00 
500,00 1.000,00 l.000,00 

100,00 1.000,00 1.000,00 

316.000,00 l!!.000,00 U!.000,00 
316.000,00 l!!.000,00 ll!.000,00 

180.000,00 180.000,00 180.000,00 

100,00 100,00 100,00 

15.000,00 15.000,00 15.000,00 

500,00 500,00 500,00 

11.000,00 12.000,00 12.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

110.000,00 180.000,00 200.000,00 

18.000,00 l.000,00 1.000,00 
ll.000,00 100,00 100,00 
1.000,00 500,00 500,00 

1.802.000,00 1.m.000,00 l.8".500,00 
l.8!2.100,00 ill.600,00 m.100,00 
1.m.100,00 m.,00,00 m.100,00 

60.000,00 20.000,00 1.000,00 

!0.000,00 1.000,00 1.000,00 

200.000,00 200.000,00 200.000,00 
!02.000,00 500,00 500,00 

1.201.154,00 l.U0.011,00 2.m.051,00 

Períodos seguíntes 

2021 2026 
1181 l l l l  

100,00 500,00 

2.000,00 2.000,00 
l.000,00 1.000,00 

1.000,00 1.000,00 

m.000,00 m.000,00 
m.000,00 m.000,00 

188.100,00 180.000,00 

100,00 500,00 

11.000,00 15.000,00 

100,00 100,00 

12.000,00 12.000,00 

10.000,00 10.000,00 

200.000,00 200.000,00 

1.000,00 1.000,00 
500,00 500,00 
500,00 500,00 

l.1!1.500,00 l.nt.000,0I 
m.101,00 m.100,00 
m.100,00 m.100,00 

1.000,00 1.000,00 

1.000,00 5.000,00 

200.000,00 200.000,00 
100,00 500,00 

2.Jlt.054,00 2.Jil.014,00 

outros 
1201 

P!g. ' J 
Ano , 2022 

Euros 

Total previsto 

lllJ•l1ll+ ... +120I 

5!.000,00 

l.000,00 
1.500,00 

1.500,00 

2.10!.Jll,ll 
2.80!.Jll,Jl 

1.240.IOJ,ll 

2.500,00 

86.811,80 

u.m,o,

145.0ll,JI 

10.000,00 

l . l ! l .85!, 10 

4B.J68,Jl 

11.m.m,1,
i , i l l .118,U 
l . i l l .118,U

111.!B!,11 

158.411,00 

l.5Jl.i21,02 
1.216.0)0,1) 

21.lll.841,2! 

3f  .  > .. .,,.. 



Identificação do Objetivo : CIJ.SSIFICAOOI f11MCIONAL 
Tipo de Dotaçlo : OOIAÇÔES INICIAIS 

Tipo de Plano : GRANDES OPÇÕES 00 PLANO 
Tipo de Rubrica : CLASSIFICAÇÃO ORGÂIIICA/ECOIÓIICA 

Grupo de Fontes de Pinanciainento 
Objetivo Núoero do Designação Foíla 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. R G R P  o E 
Código !no Tipo '""'º 

III Ili Ili Ili IS! Ili )71 181 

l .1 .1 . 01 2021 A 4 TRANSl>:IRTES ESCOLARES • RBDE S0/04D701 o lD0,D0 
TRANSl>:liTES Illl'iil!UllICIPAIS 
l 1NSTl11JIÇÓES S!ll PINS LUCRATIVOS) 

2.1.1. 03 2021 A 7 SERVICO f!IILICO DE TIWISl>:IRTII OE S0/010101 o 110.000,00 
PASSMJEIROS · COMPENSAçiD 
IINST111JIÇÓES S!ll FINS LOCRATIVOSJ 

2.1.1. 04 2021 I l l  RE)JOALIFICAÇÃO E IIOOBRJll!AçiD DAS 
INSTALAÇÕES 00 ENSIIIO DA ATIVIDADE 

S0/01010)02 11.500,00 )82.500,00 

FISICA DA ESCOLA VISCONDE VILA 
MAIOR IINSTAL!ÇÓES DESl>:IRTIVAS E 
RECW.TIV'-11 

2.2. SAÍl)I )0.500,00 
2.2.1. SIRVIÇIIS IIDillDIIAIS OI SAÓDI 30.500,00 
2.2.1. Dl 201! A 10 MillICIIIA Ili) TRABALHO (SERVIÇOS DE 

SAÓllEI 
S0/02D222 o 5.0DD,0D 

2.2.1. 01 2015 A 1 PROTOCOLO COM SANTA S0/D407Dl o 5.000,00 
CASA·IILS·lll'ID!JlE IIO'IEL DE SAIIDE 
IINST!!UIÇÓES SEN FINS LIICRATIVOS) 

2.2.1. OI 2011 A l CARTÃO SAIJDE llll'BIIJIIJll!CJPAL 00 S0/08050104 o 500,00 
IIOORO SDPERIOR (ASSOCIAÇÃO D& 
Nlllt!C!PIOS) 

2.2.1. 02 2021 A 1 COV!D · S!TOAÇÓES D! ENERG&NC!A o 20.000,00 
IIOTIV!JlAS PELA PANDENIA 

2.2.1. 02 2021 A 1 OOTROS BENS S0/020lll 5.000,00 
2.2.1. 02 2021 A 1 OOTiOS SERVIÇOS 50/020225 15.000,00 
2, l ,  Sl1llJRAl;A 1 11:ÇÍ/J SOCLIIS 711.301,00 
2,l ,2. 11:ÇÍ/J OOCIAL 711.300,00 
2 . J . l . 02 2003 A 17 P!l)J&Clll DE W!A PELA INSERÇÃO S0/010101 o 70.000,00 

('11Al1SF P/ Flll/DAÇÃO PRAllC!SCO 
AN!ÓNIO N!!RELESJ IS!STEM'-1 DE 
SOL!OI.Rlill!D! E SEGORIJIÇA SO} 

2 . J .2 .  OI 2013 A 8 CPCJ·COM!SSÃO DE PIIOTBÇ,ÍO DE S0/020121 o 1.500,00 
CRIANÇAS E JOVENS (0111110S BENS) 

l . l . 2 . 01 201! A 3 112-SOC!AL·PELA Ill!EGP ÇÃO S0/040701 o 50.000,00 
I PIIO'!OCOLO COM A SIJIIA CASA DA 
N!SERICORDIA DE r o m  DE NOIICORVOI 
IIHST!l1Jl\'ÔBS S!ll FINS LOCR.\TIVOS} 

l . l . 2 . O! 2011121 CONSELBO Nlll'ICIPAL 00 IDOSO (OIITROS S0/070115 o 500,00 
INVESTINil'!OSI 

2 . l . l .  OI 2014131 G A m m  DE Ai>:110 À FAll!LIA IOOTROS 50/070115 o 100,00 
INVEST!NEMroS} 

2 . J . l . 01 201113  CPCJ·COll!SSAO OE PIIOIECÇAO OE E 2.000,00 
CR!A!IÇAS ! JOVEliS·BENEF!ClAÇAO DO 
illIF!CIO 

2. l .2 .  01 201113  OOTROS S0/01010Ul 1.000,00 
l . l . 2 . 01 2 0 1 1 1 )  OOTilOS !NVEST!Nllli1US S0/070115 1.000,00 
2 . l . l . 01 2011 A 2 PRfl,RAI\\ 'SOS TELE·ASSISTEliC!A' S0/010701 o 5.800,00 

(PiO'lOCOLO COM A CROZ VEillKIJIA) 
(INST!lll!ÇÓES SEI! FINS LOCRATIVOSJ 

l . l . 2 . 04 2011 1 8 IIONCORVO l'OII VIDA o 10.000,00 
l . l . 2 . 04 201! 1 8 PRÉIUOS, l'OIIDECORAÇÓES E OFERTAS S0/020111 10.000,00 
l . l . 2 . 04 2011 A 8 00110S SERV!COS S0/020225 50.000,00 

IS) E ·  ENPRE!T!DA; A ·  AOII. DIR.; O ·  FOIJEC. 00 OOTROS; NA· NÃO APL!CÁV!L Total l.511.201,00 1.152.750,00 

PLA.'!l PLORI!NUAL 
IIUliICÍPIO DE r o m  DE IIOHCORVO 

Considerar em cTotal Previsto, o valor 
do Financia1ento lilo Definido : S 

Datas 
F m  

Inicio Fia de REALIZAOO !li 

!llPR Ex. ?ERÍOIIOS AHT. 

l!I 11DI 1111 1121 )Ili 

2021/Dl/0l 2021/12/31 l 

2021/01/02 20l!/12/ll  O 

20ll/Ol/D2 2021/12/Jl O 

11.127,0 
11.127,0 

2114/01/01 2D26/ll/ll O 5.535,75 

2015/01/01 2021/ll/Jl O U l l , 7 1  

2011/01/02 2021/ll/ll  O 

2021/01/02 2021/12/ll O 

371.104,75 
37!.104,75 

200J/01/02 202!/ l l /J l  O !H.101,71 

20ll/0l/0l 2021/ll/l l  O 

2011/01/01 2021/12/ll O 100.000,00 

2011/01/01 2026/12/ll O 

2014/01/01 2021/12/Jl O 

2011/01/01 2026/ll/ll  O 

2011/01/01 2021/12/31 O 2.1!1 , l l  

2011/01/01 2021/12/31 O n . m , 1 5  

4.085.Jll,17 

ESTIM. iEALil. l0l2 2022 
IPiMnc. (Financ. 

Definido! N./ Def.l 
PERÍOOO 2021 

1141 1151 

100,0D 

47.141,ll 110.000,00 

450.000,00 

57.JH,IJ JD,SD0,0D 
57.314,ll 30.500,00 

2.741,25 5.000,0D 

m . , 2  5.000,00 

500,00 

53.100,16 20.000,00 

5.000,00 
15.000,00 

m . m . , o  748.300,00 
l!i .133,l0 m.300,00 

51.1!!,47 70.000,00 

1.500,00 

37.500,0J 50.000,00 

500,00 

500,00 

2.000,00 

1.000,00 
1.000,00 

m , o o  5.100,00 

60.000,00 
10.000,00 
50.000,00 

J.t l l .121,00 5.22).414,00 811.000,00 

Plg. : 4 
Ano : 2022 

Euros 

Pag ntos 
Total previsto 

lOll Ptrlodos seguintts 
{TOTAL} 

lOll 2024 2Dl5 2021 outros 
110 1171 1181 (Ili 1201 121),Jlll+. . .  +ll0I 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 500,00 

110.000,00 160.000,00 160.000,00 110.000,00 1!0.000,00 m . m , n  

450.000,0D 250.D00,00 500,00 500,0D 500,00 101.500,00 

30.500,00 )0.500,00 JD.500,00 30.500,00 30.500,00 lll.111,12 
30.500,00 30,SD0,OD 30.500,00 30.500,00 30,500,00 m.111,82 

5.D00,D0 5.0DD,00 5.000,00 5.000,00 5.D00,00 l l . l8J,O0 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 )2.028,61 

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 2.500,00 

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 lSJ.E00,11 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 
15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 

m.300,00 717.300,00 717.300,00 717,300,00 717.300,00 4.114,0ll,!5 
711.)00,00 10.300,00 717.300,00 717.300,00 717.300,00 1.114.038,15 

70.000,00 70.000,00 10.000,00 70.000,00 70.000,00 541.101,24 

1.500,00 l.SD0,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 l.500,00 

50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 ll7.500,03 

500,00 500,00 500,00 500,00 500.00 2.500,00 

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 2.500,00 

2.000,10 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
1.000,00 
5.800,00 5.800,00 5.800,00 5.800,00 5.800,00 l l . 183 , l l

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 JSJ.12!,65 
10.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 
50.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 

l.038.454,00 J .0 l ! . '54,00 2.751.454,00 2.751.151,00 2.741.454,00 24.853.111,17 

I3  
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Identificação do Objetivo ' CLASSIFICMX>R FIINCIOIIAL 
Tipo de Dotação ' OO!ACÕIIS IIICIAIS 

Tipo de Plano ' GRllillllS Ol'ÇÕES DO PWIO 
Tipo de Rubrica , CLASSIFICAÇÃO ORGÃ. ICA/ECOHÓMIC\ 

Grupo de fontes de financiamento 
Objetivo Núaero do Designação Poraa 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. R G R p D E 
Código MO Tipo Núaero 

Ili Ili Ili Ili 151 161 111 (81 

2 . J . l . 05 2016 A 12 G.\IIIIT! DE APOIO À FIJIILIA/PROOmJ 50/040101 D 500,00 
DE BENS DOADOS IPROroCOLO 
OOIIE·IJODAJ IIMSTIIUIÇÔIIS SEM FINS 
LOCIIATIVOSJ 

2 . J . l . 06 2016 A 14 PiOIIOÇM) DO SOC!SSO EDUCATIVO, 50/040601 o 20.000,00 
COMBATE IJIAMDOIO ESCOLAR E REFORÇO 
Q(IILIIICAÇM JOVENS PARI. 
tllPR!l:!BILIDADB • POlt!IIGA1 2020 · 
PROGRAMA OCDPACIOIIIL DE CAPITAL 
l!1llWIO IPOCHI ISISTOOS DE 
50LIDARIBDADE B S!l:DIIAHÇA SOi 

l . l . l . OI 1011 A l ll,IJl'.I MUNICIPAL PARI. A lGDILDADE SO/Ol0lll o 500,00 
(StllIIIÀRIOS, EXPOSIÇÕES E 
S!MILARESJ 

2.l .2. 11 2018 A !  PIJJiO DE ERRIJIICACÃO DA POBR!IA 50/040802 o 10.000,00 
!JUDA AO ARREliDIJIElffll LOCAL E A 
OBRAS tll CASA PROPRIA (OOTIIASJ 

2.J.2. 06 201! A J ll)R!S!IOPS E PALESTRAS o J.000,00 
2 . l . l . 06 201! A J SEMIIIÀRIOS, !lPOSICÕES E SINILARBS S0/020lll 1.500,00 
l . J .2 . 06 201! A J 001iOS S!RVICOS S0/020225 1.500,00 
2 . J . l . 01 201! A 4 ASSOCIAÇM DIGHI'l1JDE • PROGRAMA S0/010101 o J0.000,00 

Altll (INSTIIU!ÇÔES Stll FIMS 
LOC!ATIVOSJ 

l . l . 2 . OI l020A3 BAIICO LOCAL VOLIJIIIAIIIJXI S0/010101 o 500,00 
IINSTIIU!ÇÔES SEll FINS LOC!ATIYOSJ 

l . l . l . 02 2020 A 4 UNIVERSIDADE Sill!OR IIMSTIIUIÇÔES 50/010101 o J.500,00 
Stll FINS LOCRATIVOSJ 

l . l . 2 . OI 2021 A 2 AD!i · 1.11MPARTICIPAÇÔES SOCIAIS o m.000,00 
IKUNICIPES E IPSS'SI 

2.3.2. OI 1021 A 1 INSTil1JIÇÔBS SEII IIMS LIIC!ATIVOS 50/040101 40.000,00 
2 . J . l . OI 2011 A 2 OOTIIAS S0/040802 350.000,00 
2 . J . l . 02 202! I J APOIO EAEITAC!OlilL A ESTIIA10S S0/010115 o 100.000,00 

SOCIAIS DESFAVORECIDOS IOO!ROS 
IIIVESTIME!ITOSJ 

2.1. !IIIIT,_;,o I smI\'OSCOLlt'll\'OS 2.!60.350,00 l.10!.650,00 
1.1.1. EAEIT,_;,o 10.500,00 
2.4.1, 01 2003 I 16 REPARI.CÃO OE IIIJIITAÇÔES fREPAIIAÇÃO S0/0101020] B 40.000,00 

E BEllEPICI!.ÇMJ 
1.4.1. º' 2011132 GABINETE DA IIIJlTAÇÃO IOOIROS S0/010115 o 500.00 

líiESTIME!ITOSJ 
2 . U .  Qll)ll!JIIIIO llll ffllITÓRIO l.il!,)50,00 1.103.650,00 
l . U . 1 . ILAIIAlllffll illlllISTICO 10.000,00 
2 . U . I . 01 200)11! REVISÃO DO 1!11! IOOTROS S0/070115 o 50.000,00 

IIIVESTINEllTOSJ 
2.1.l,2, IIIIILIT!Ç.io lllll.llP. 1 RlllllL l,62!,350,00 l.10!.610,00 
2.1,2.l.l. IIO!l,ll'IC/,ÇÀO l e W  DAS l'RIGIJISIAS 15.000,00 

111RAIS 
2.1.2.l.1. 01 2011 I 10 COMSTIIOCÃO E BEM!FICIAÇM DE 111:"S 50/01010413 E 75.000,00 

PÚBLICOS MAS FR!l:UESIAS DO CONCELHO 
fOIITROSJ 

l . U . l . l . 1l!.l!lllAÇÃO l.501.l50,00 1.703.650,00 
2.4.2.2.2. OI 100) illlllIIAÇÀII 300.000,00 

Ili E ·  EIIPl!ITADA; A ·  ADII. DIR.; O ·  FOR!iEC. 00 OIITROS; MA· MÃO APLICÁVEL Total 4.268.704,00 1.152.150,00 

PIJJiO PLORillilllL 
KUNICiPIO DB 10Ril DE IIOIICORVO 

Coosiderar ea cTotal Previsto> o \/a'.or 
do Financía,ento Não Definido : S 

Datas 
fase 

Inicio Fi l  de IEILJZIJXI tll 

EMPI Ex. PEP.IDDOS !JII. 

(!) 1101 (Ili l l l l  (Ili 

2016/01/01 1026/12/Jl O 

2016/01/01 2026/12/31 0 40.000,00 

2011/01/02 2026/12/ll O 

2018/01/02 2026/12/ll O 

201!/01/02 2026/12/31 O 104,10 

201!/01/02 2026/ll/3! O 14.515,00 

2020/01/02 2026/12/ll O 

1020/01/01 2026/!2/ll O 

2021/01/02 2026/12/ll O 

1021/01/01 1026/ll/ll O 

3.153.!22,08 
)0.018,11 

2003/01/01 2016/12/Jl O 30.018,61 

2014/01/01 2016/12/ll O 

l.0!8.!S0,60 
81,!06,ll 

l003/0I/OI 2026/!2/ll O 8 U 0 6 , l l

! . ! l l .051,l!  

2021/01/02 2026/12/ll O 

l.!30.107,6! 
14.541,00 

4.151.!26,0! 

P!g. , 5 
Ano , 2022 

Euros 

Pagaaentos 
Total previsto 

ESTI!. RIIL!Z. 2022 2022 2022 Períodos seyuintes 
IFinanc. (Financ. l10!1LI 

Dtfinidol H./ Def.J 
PEIIODO 2021 

2023 2024 2025 202' outros 
(Ili (Ili 1161 111) (181 J!!J 1201 f2!J,f!JJt .  . .  t(20J 

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 l.500,00 

15.000,0J 20.000,00 20.000,00 l0.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 155.000,0J 

500,00 500.00 500,00 500,00 500,00 500,00 2.500,00 

I0.00D,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.0DD,OO 10.000,00 50.000,00 

J.000,00 3.000,0D 3.000,00 J.000,00 l.000,00 J.000,00 15.104,10 
1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 
1.500,00 1.500,00 l.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 

l l . 1 " , 1 5 30.000,00 ]0.000,00 J0.000,00 J0.000,00 ]0.000,00 30.000,00 111.714,15 

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 1.500,00 

J.500,00 J.500,00 J.500,00 J.500,00 J.500,00 J.500,00 17.500,00 

113.155,62 l!0.000,00 m.000,00 l!0.000,00 3!0.000,00 l!0.000,00 l!0.000,00 2.l2J.155,62 

40.000,00 40.000,00 10.000,00 40.000,00 10.000,00 40.000,00 
)50.000,00 350.000,00 350.000,00 !50.000,00 350.000,00 !50.000,00 

U!0 ,00  100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 50U!O,OO 

l.15J.6Jl,1i I.IJU00,00 !00.000,00 Ult,500,00 1.125,000,00 1.100.100,00 1.100.500,00 1.100.500,00 l!.868.556,81 
20.451,81 40.100,00 40.100,00 40.100,00 40.500,00 40.500,00 40.100,00 252.976,41 
20.151,83 40.000,00 40.000,00 40.000,00 10.000,00 40.000,00 40.000,00 250.416,41 

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 2.500,00 

l.l1J.802,5! l.35!.500,00 600.000,00 3.!ll.100,00 m.100,00 !70.000,00 !10.000,00 !70.000,00 11.050.lil,l! 
30.m,oo 50.000,00 10.000,00 500.00 500,00 500,00 100,00 161.902,21 
10.m,oo 50.000,00 50.000,00 500,00 500,00 500,00 500,00 161.!0l,21 

1.142.806,19 3.)0l.500,00 500.000,00 ).!Ol.500,00 m.000,00 m.100,00 m.500,00 969.500,00 10,881.810,!8 
ll.579,ll 15.000,00 15.000,00 25.000,00 500,00 500,00 500,00 lll.01!,)1 

ll.51!,31 15.000,00 15.000,00 15.000,00 500,00 500,00 500,00 l l l .07! , l l

1.101.559,03 3.118.500,00 600.000,00 ).111.500,00 m.000,00 m.000,00 m.000,00 m.000,00 10.612.161,12 
11.08!,20 300.000,00 100.000,00 100.000,00 !00.000,00 300.000,00 )00.000,00 )00.000,00 1 . m . m , 2 0

1 . m . 5 o u o  5.HU54,00 815.000,00 6.161.!54,00 J.6!!. '54,00 l .Jl l . !54,00 l.Jll .!14,00 J.ll l .!54,00 2 1 . m . m , o  r -



Identificação do Objetivo : CWSIFICAOOI FOIIC!OIIAL 
Tipo de Ootaçâo : OOTA('ÕES INICIAIS 

Objetivo 

I l i  

l . U . 2 . l .

l . U . l . 2 .

2.1.2.l.l. 
2.1.2.l.2. 
l . U . l . 2 .
l .U .2 .2 .

2.4.2.l.2. 

l.4.2.2.2. 

2 . U . l . l .  

2.4.2.2.2. 

2.4.2.l.l. 

2.U.2.2.

2.4.2.l.l. 

2.4.l.l.2. 
2.1.2.2.2. 

2.1.2.2.l. 
2.4. l . l . l .  

2.1.2.2.3. 
l.4.2.2.J. 

2.4.l. 
2 . U .  

I . U .  
l.4.4. 

Nú,ero do 
projeto 

Designação 
do projeto 

Código Ano Tipo Nú,ero 
(l) Ili 

0215 200) 121 ll!PA!iSÕES OIBA!ilS!ICAS 00 CONCELHO 
IOIJ!ROS INVESTIMENTOS) º' 20041)0 NOVOS ALIIIIIIJIENTOS E OJHSTRIIÇÂO O! 
NIJROS (Vl!Dll10S, IJIRIIAAOOUS E 
OBII.IS COl!PL!IIEHTJ 

lJ 2011 l l l  AQOISIÇÀO O! TERROOS/HABITA\'ÓES 
l l  2011 l l l TERRE!IOS 
l l  20!1 1 l l  Aquisição 
01 2014111 IJIIWIJOS OP!IJl!S!lOJS IIJ COMCiLIIO 

(OIITROS INVESTIMENTOS) 
01 201511 RE'IALORl!!ÇÍ,O 00 Pl,IQOI OP.B!.IIJ B 

CASA D! CIIÁ IOOTROSJ 
02 1015 I 14 PROJECTOS DE 

REQIJALIFICAÇÀO/R!ASILITAÇÃO/Rt:GillBR 
AÇÃO URBANA • PIJIO (V!AroroS, 
ARRO!IIEliro.l E OBRI..I COl!PL!IIEIIT) 

OJ 202111 VALORIZIÇÃO l'OR!STICO !IIIIEH!AL 00 
OJR.REOOR NARGIIIAL IIJ RIO DOURO 
(0111ROS INVESTINElffl)S( 

05 2021 11  AIJJIGAMENTO 00 T/JIDLEIRO E REPORÇD 
005 PILARES OA rot111 POZ 00 SIJl()R 
(OIITROSJ 

OI 201711 EOOIP.l!IENTOS · QUINTA DA JUDITE 
IOOIROI 

01 201 ! ! )  VEOA\'ÓES DE St:GORIJIÇA I OOIROS 
INVIISTIMENTOS) 

08 201' ! 5  PAlllJS · !NCRF.IIOOU DB MOOOS SO.IVES 
MO PEJIIME!R() O! TORRE DE IIJNOJRVO 
(V!AroroS, IJIRO!IIENTOS E 0811,\S 
COl!PL!IIEIITJ 

01 202014 P!IIOS • li/JS ACESSO 
01 202014 VIAOOl'OS, IJIRO!ililffl)S E OBII.IS 

COllPL!ll!III 
01 202014 OOTRO 
02 202015 Plltl;RAl!A • l '  DIREITO (RBPIJII.ÇÍ,O E 

BENBFICIAÇÃO) 
emnCIAÇ,IO 01 r oms  

01 201! 1 1 BEIIEFICIAÇÃO/RECIIPBRAÇÂO B 
IIAllllffiÇÃO OE FO!l!ES DBCOP.ATIV!S 
(Oll!ROSI 
SAIIIIIIITO 

01 200! 1 1 DRENAG!II DE AGtl!S PLUVIAIS 
(SIS!OOS DE DRElll.G!II DE ÃGD!.S 
RESIOOAISI 
ABASTJ:lllllroDIÍG11A 

02 201) A 1 RECOU!A DE l!IOS!RAS E AIIALISES DE 
AG\l.\ PARA CONSOIIJ IIO!WIO B RECINTOS 
COI! DIVERSOES ll)OAnCAS (OIITROS 
IW.\L!IOS BSPECIALl!ADOSI 

Tipo de Plano : GRAllDES OPÇÕES 00 PWO 
Tipo de Rubrica : CWS!f!CAÇÀO ORGÂIIICA/!COlllillCA 

Grupo de Fontes de Financiaaento 
Fano 

Rubrica de 

Real. R G R p O E 

(41 Ili 1,1 111 (81 

50/070115 o )00.000,00 

50/01010401 B 610.000,00 

o 140.000,00 
50/070101 100.000,00 
50/07010201 10.000,00 
50/010115 o 250.000,00 

S0/01010301 E 10.000,00 

S0/01010401 E 51.000,00 3ll.OOO,OO 

S0/010115 E 500,00 

S0/0101011) o 500,00 

S0/07011002 E 30.000,00 

50/010115 o 2 .000,00 

50/07010101 E 13.810,00 m.150,00 

B 30.100,00 
S0/07010101 500,00 

S0/01011002 )0.000,00 
S0/07010201 E 1.245.500,00 

50.000,00 
S0/17010Ul o 50.000,00 

20.000,00 
S0/07010402 o 20.000,00 

l!.500,00 
S0/020220 o ).500,00 

Ili E · ENPREJTIIJA; A • IIJM. DIR.; O • romc. 00 Olr!ROS; NA • NÃO APLICÁVEL Total 5.841.514,00 l.451.400,00 

PLANO PLURllNUAL 
MIINICÍPIO DB rom D! IIOIICOI.VO 

Considerar ea dotal Prtvisto, o valor 
do Fina11ciaiaento Não Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Fi■ de mLI!ADO!II 

!IIPR Ex. l!R!OOOS Ali!. 

,,, (!OI (li( (Ili llll 

200)/01/01 2026/12/JI O 44.146,00 

2004/01/01 202'/ll/)l O 4'6.'21,81 

20!1/01/01 202'/!2/ll O 55.522,00 

1014/01/02 1016/12/Jl O 3!1.rn,!1 

2015/01/01 1021/12/ll O lll.104, 12 

2015/01/01 2011/12/ll O 47l.80l,l5 

1021/01/01 2021/12/ll o 

202!/01/02 2021/12/JI O 

2011/01/01 2021/12/ll O 

201!/01/02 2021/12/ll O 

201!/01/01 2021/12/31 O 1JU22,J5 

2020/01/02 1021/12/ll O l l .  7!8, l l  

2020/01/02 1021/11/Jl O 

3.941,10 
2011/01/01 202!/12/ll O l.!16,70 

m.011,81 
I00!/01/01 2021/12/ll O 15!.074,81 

!.141,15 
201J/Ol/Ol 2021/12/ll O !.847,25 

U5U01 , 5 !  

Pág. , , l 
Ano : 2022 

Euros 

Pagamentos 
Total previsto 

IISTIN. REAi.ii. 2022 2022 2022 Perícxios seguintes 
(Financ. IFinanc. l!OTALI 

Definido) N./ Oef .1 
PER!OOO 2021 

lOll 2024 2025 202' outros 
(14( (15] u,1 (17] (li] (1'] (20] ]lJ(,(lJ]+ ... +(201 

1!.0i!,20 )00.000,00 100.000,00 400.000,00 )00.000,00 )00.000,00 )00.000,00 )00.000,00 1.12i.m,20 

m.m,11 650.000,00 100.000,00 750.000,00 300.000,00 )00.000,00 300.000,00 300.000,00 2 . m . m , i 1  

lll.000,00 140.000,00 140.000,00 ,0.000,00 !0.000,00 !0.000,00 ,0.000,00 m . m , o o  
100.000,00 100.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 
10.000,00 40.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

82.014,1) 210.000,00 100.000,00 350.000,00 150.000,00 110.000,00 110.000,00 250.000,00 1.824.71!,10 

20.000,00 20.000,00 500,00 500,00 100,00 500,00 311.104,12 

U.283,1! )80.000,00 100.000,00 180.000,00 500,00 500,00 500,00 100,00 1.017.0!J,71 

100,00 500,00 500,00 500,00 100,00 500,00 2 .500,00 

500,00 500,00 100,00 500,00 500,00 500,00 2.500,00 

114.531,31 )0.000,00 )0.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 184.5ll,J7 

l.000,00 2.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 12.000,00 

1)2.120,28 ll!.000,00 100.000,00 25!.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 m.m,u 

77.8'1,12 1.000,00 1.000,00 500,00 500,00 500,00 500,00 l l l . "1 ,01 
500,00 500,00 500,00 100,00 500,00 500,00 

500,00 100,00 
80.000,00 1.215.500,00 100.000,00 l.Jll.100,00 500,00 500,00 100,00 100,00 1.111.100,00 

I J . iU , l l  10.000,00 50.000,00 1.000,00 5.008,00 5.000,00 5,008,00 11.'14,I! 
l J . " 8 , l l  10.000,00 50.000,00 5.000,00 1.000,00 1.000,00 5.000,00 !1.111,1! 

11.m,10 20.000,00 20.000,00 10.000,00 20.000,00 l0.000,08 20.000,00 271.5!1,I! 
11.51!,IO 20.000,00 20.000,00 20.000,00 10.000,00 20.000,00 20.000,00 274.5!4,I! 

l!.500,00 l!.100,08 3!.500,0D l!.500,DO J!.500,00 l!.500,00 201.311,25 
J.500,00 J.500,00 3.500,00 J.500,00 l.500,00 J.500,00 11.341,25 

4.80.24!,12 !.l!l.!54,00 1.m.000,00 IO.UJ.!54,00 4.151.454,00 Ull.154,00 4.H!.454,00 UU.114,00 J!.110.!ll,OI 

     4 



Identificação do Objetivo : CIJSSJPICADOR PllllCIOIIAL Tipo de Plano : GIWIIIES OPÇÕES 00 PLIJiO 
Tipo de Dotação : DOTAÇÕES INICIAIS Tipo de Rubrica : CIJSSIPJCIÇÂO OiGÍJIICA/BCOIIÓIIICA 

Grupo de Fontes de Financiamento 
Objetil� Núoero do Designação Poraa 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. R G R p D E 
Código Ano Tipo llúJero 

[l) [2) [li [4) [51 l61 [li 111 

2.4.4. 04 2016 A lJ CADASTIO DE JNPRAESTRDIDRAS DE S0/080101 o J!.000,00 
ABAST!ClMEIIIO OE AGUA B SANIW!ElllO 
UE AGUAS RESIIJIJAJS E!I 
BAllA!ruJISPERE!iCIA CIM·OOURO) 
(INSTI11JIÇÕES SE!I FINS LOCIIAIIVOS) 

l.4.5. l!SÍOOIS SÓLIOOS 412.000,00 
1.4.S. 02 2003 AJO RBCOLIIA DE iESlDOOS SÓLIIJIJS URBANOS S0/08010104 o 112.000,00 

il'IIAliSP P/IJ!DS) !ASSOCIAÇÃO DE 
MIJNJCIPIOS) 

2.1.l. 05 201816 AQIJISIÇÃO DE l1JNTElffl)RES IOOIIIO) S0/01011002 o 10.000,00 
2.4.6. l1IOTIO;,io llO 11110 !!1811111 1 1".000,00 

COISIRl!Ç.io DJ. IIJllm.l 
l . U .  01 2003173 BEN&FICIAÇÂO llO CE!IITÉRIO DE TOR!E S0/01010412 E 25.000,00 

Dl MONCORVO ICE!IJTÉRIOSI 
2 . U .  03 2003 I 15 JARDINS E !ONAS VERDES !PARQUES E S0/01010405 o 25.000,00 

JARDINSI 
2 . U .  º' 2001 I l  CIJ!IL E CLINICA ll'!El·KllllICIPAL S0/01010413 o 20.000,00 

IOOTIIOSI 
2 . U .  OI 101013 MOOERHIIAÇÂO E OP!AACIONALIIAÇÃO S0/01010301 o 20.000,00 

DAS INSTALAÇÕES 00 CIJ!IL !ARl!AS OE 
D!IENÇÂO E EOTAHASIA) IOIITIOSI 

2 . U .  OI 2012 I ! PERIIAIIEliTAS E lrl'EllSJLJOS S0/070111 o 1.000,00 
IFERIIAlliliTAS E lll'ENS!LIOS) 

2 . U .  07 2012115 HORTAS CIIIIUNITARIAS IPIIRQUES E S0/07010405 o 2.100,00 
JARIIINS) 

2 . U .  01 201J 111 ARIIAIIJO ODS TALOD&S E ACESSO 00 S0/01010Ul o 20.000,00 
ll!RRO 11.1 ESTAÇAO À El1lPISTA 
I011120SI 

2 . U .  02 2013 A 2 AÇÕES DE DESINFEÇÃO, DESIHSETIZAÇÃO S0/010220 o 10.000,00 
E DESRATIIACÃO NO roNCELBO I0111ROS 
TRABALHOS ESPECIALIIAIJIJS) 

2 . U .  01 2014 I 11 VIVEIRO FLORESTAL !PARQUES E S0/01010405 o 500,00 
JARIIIHSI 

2 . U .  01 2015 I I  KllllICIPIO El1l XXI . IJ!JOOO m o  S0/01010413 o 1.100,00 
IOOTROSI 

2 . U .  02 1011 I l i  RIIQOALIFICIÇÂO AIIBIEIITAL DAS S0/010115 E 1.000,00 
MARGENS 00 RIO SABOR !ODTROS 
111'/ESTIMEIIIOSI 

2 . U .  04 2015 A 20 CONS!LHO CINEC�nco II11STI11JIÇÕES S0/040701 o 2.000,00 
SE!I PINS LIICRATIVOSI 

2 . U .  OI 201! A 2 IWO NACIONAL DE PROTEÇÃO 00 S0/020225 o 100,00 
NEIIATOllO 00 PIHHEIRO IOO!ROS 
SERVl('OS) 

2 . U .  07 201! A 8 EIIA.IC • ESTPATEGIA KllllICIPAL OE S0/0202H o 25.000,00 
ADAPIIÇÂO AS ALTERAÇÕ&S CLIIIATICI.S 
IES11JIJIJS, PARCERES, P!IOJECTOS E 
COIISDLTAIII 

2 . U .  OI 2020A7 P!.lliO OE PREIENÇÂO DA VESPA E S0/020225 o 100,00 
PERCEVEJO ASIATJCOS IOOIROS 
SERVICOSI 

2 . U .  02 2020A8 PLANO DE SALVAGUARDA DE ESPECIES S0/020221 o 500.00 
PISC!l1lLAS NO RIO SABOR IOO!ROS 
SERVICOS) 

[5) E ·  !llP!EITAIIA; A ·  ADI!. DIR.; O ·  POP�EC. 00 OIITIOS: 11A · IIÂO APLICÁVEL Total u,J.154,00 3.416.400,00 

PLIJiO PLURl!1111AL 
KllllJC!PIO D! rom UE M0Nl1l!VO 

Coosiderar e1 cTotal Previsto> o valor 
do Financiaaento Não Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Fil de REALIIAOO !li 

!llPll Ex. IEIIOOOS 00. 

[![ [10) [111 1121 llJI 

2011/01/01 2026/12/Jl O 

l.2ll.6l1,6J 
2003/01/01 202'/12/ll O 1 .m.m,25  

20lB/Ol/02 2026/12/ll O 12.llB,38 
m.m,u

2003/01/01 2026/11/ll O 15.141,16 

1003/01/01 2026/12/ll O 32.816,50 

2008/01/01 2026/12/ll O 

2010/01/01 2021/I2/Jl O 

2012/01/01 202,112/Jl O 1.000,00 

2011/01/01 2021/12/ll 0 74.126,H 

2013/01/0I 2021/12/ll O 

20ll/Ol/Ol 202,111/Jl O lll.530,01 

2014/01/02 2021/12/ll O 

2011/01/01 102,111/Jl 0 

2015/01/01 2021/11/Jl O 

1011/0I/Ol 2021/12/ll O J.111,ll 

201'/0l/Ol 202,111/ll 0 

2011/01/02 2021/12/ll 0 

2020/01/02 2026/ll/ll O 

2020/01/02 2016/12/ll O 

1 .m.m,11

Plg. : 7 l 
Ano : 2022 

!l,ros 

Pagamentos 
Total previsto 

ESTIM. REI.LI!. 2022 2022 2022 Períodos s,guinte, 
!Financ. (Pinanc. lroTALI 

Definido) N./ Def.l 
PER!OOO 2011 

202) 2024 2025 202' O'Jtros 
[141 [15[ 1111 [111 [Ili l!!I [20[ [211•[1JJ1. .. +[20) 

l!.000,00 l!.000,00 JU00,00 Ji.000,00 16.000,00 J!.000,00 180.000,00 

197.315,!5 482.000,IJIJ 482.000,00 482.000,00 482.000,00 482.000,00 482.000,00 3.181.0IJ,li 
l!l.115,8! m.000,00 112.000,00 412.000,00 m.000,00 m.000,00 112.000,00 U lUB5 ,14  

J.'70,06 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 16.028,44 
4!.468,1! 1".000,00 m.000,00 148.500,00 141.500,00 148.500,00 148.500,00 1.101.111.,2 

20.511,00 15.000,00 21.000,00 5.000,00 5.000,00 1.000,00 5.000,00 10.m,1,

!.181,83 15.000,00 21.000,00 21.000,00 25.000,00 15.000,00 21.000,00 167.118,ll 

20.000,00 20.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 40.000,00 

10.000,00 20.000,00 5.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 40.000,00 

5.000,00 5.000,00 1.000,00 1.000,00 5.000,00 1.000,00 30.000,00 

2.100,00 2.500,00 2.100,00 2.500,00 l.100,00 l .500,00 86.!l!,J4 

20,000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 10.000,00 20.000,00 100.000,00 

16.075,l! 50.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 50.000,00 50.000,00 311.605,!1 

100,00 500,00 500,00 100,00 500,00 100.00 2.100,00 

1.100,00 1.100,00 1.500,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 

1.000,00 1.000,00 100,00 100,00 500,00 100,00 l.000,00 

2.000,00 2.000,00 2 .000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 ll.111,12 

100,00 100,00 500,00 500,00 500,00 500,00 2.100,00 

25.000,00 25.000,00 25.000,00 15.000,00 21.000,00 2l.000,00 125.000,00 

500,00 100,00 100,00 500,00 500,00 500,00 2.100,00 

100,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 2.100,00 

5.187.104,16 l.'11.114,00 1.411.000,00 11.JJ0.154,00 I.Jll.!54,00 l.011.ll4,0D 1.012.!54,00 1.001.'54,0D 44.71J.1!1,51 

-  t  X3U Jl;   . 4ç



Identificação do Objetivo : CL!SS!FIC.\OOII FUNCIONAL 
Tipo de Dotação : OOTAÇÔES INICIAIS 

Tipo de Plano : GIWIDES O�ES 00 PLA110 
Tipo de lllJbrica : CL!SSIPICAÇÃO ORGÂIIICA/ECO!ÓIICA 

Grupo de Fontes de Financiaiaento 
Objetivo Súaero do Designação 'º"' 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. R G RP  oi 
Código MO Tipo N,oero 

Ili 121 Ili Ili 151 111 (71 18I 

2.5. SIRVIÇOS C\lLlllRAIS, o o w m o s  1 1.m.100,00 
RIIJClOSOS 

l,5.1. C\lL!IIP.I m.100,00 
2.5.1. 07 2003 A 35 MDSEO 00 PERiO (TP.!!ISF P/PAIIIII S0/010701 o 20.000,00 

I INSTITDIÇÕES Sfll FINS LOCMTIVOS) 
2.1.1. 10 2003 A 38 SOCIPll!DE F!WIIÔNICA S0/010701 o 12.000,00 

FELGARl];S!·PlllllOOILO l!JiSTJTDIÇÔES 
Sfll FINS LOCRAT!VOSI 

2.5.1. li 2003 A 12 ASSOCIA(ÂO ESl11LA DB KDSICA DE S0/0!0701 o 12 .000,00 
CAi'IIÇAIS · PlllllOOILO l!!STITDIÇÕES 
Sfll PJIIS LUCRATIVOS) 

2.1.1. 01 2001A 2 AC!IVIDADES NO CIIIHEATiO IOOTROS S0/020225 o 50.000,00 
SBRVJCOSI 

2.1.1. 03 200! A 1 IIO!ll11RVO J! l  DIAS Ã SOA ESPEP� o 21.000,00 
AIOIO A AC!IVIDADES C0Ll1JRAIS IKÍS 
DO AKi!Elff'i, ASTIIOll1KIA E CIÊIICIAI 

2.1.1. OJ 200! A 1 OOTIIOS BEIIS S0/020121 2.500,00 
2.5.1. OJ 200! A 1 OOTIIOS SERVICOS S0/020225 22.500,00 
2.1.1. 02 200BU SAIO! ARTES · FUNCIOilH!liro IOOTROS S0/020221 o !0.000,00 

SERVIÇOS) 
2.5.1. l i 2008A 1 Elll'llfflO DE Bk'lll!S FIWIIÔNlCAS S0/040101 o 7.000,00 

iml!l'EREIICIA PARA A ASSOCIAÇÃO DE 
KIJIIWIIA N. SR' 00 AMPARO E ESl'OLA 
DB KDS!CA DE CARVIÇAISI 
IINSTITD IÇÕES Sll! FINS LIICRATIVOSI 

2.5.1. 01 20ll I20 ADA!'IAÇ/1) 0A ESCOLA DB Pru:AR A S0/07010101 o 500,00 
l!OSEO (IHSTALAÇÔES D!SIIIRTIVAS 8 
RECREATIVAS) 

2.1.1. 02 201) 122 l,;)(l!PAX!liro PARA O CINE-TEATl!O o !0.000,00 
2.5.1. 02 201l 122 DIITROS S0/07010H) 10.000,00 
2.1.1. 02 201J I21 OOl'RO SD/07011001 20.000,00 
2.1.1. 02 2011 A l 'SOOllA SANTA' IPIIO'roCOLO Clll A SD/040701 o J.000,00 

SANTA CASA DA KISER!l'ORDIA DB r o m  
08 llllll1JRVO) (INSTITDICÕES Sfll PINS 
LUCRATIVOS! 

2.1.1. OI 2011 ! 23 l!OSill 00 CASn:to IOOTl!OSI S0/07010Hl B 100,00 
l.5.1. OI 2011 A 1! F!RIAOO KUNICIPAL IPRÉ!IIOS, S0/020111 o 1.000,00 

COND!l11RAÇÕES E OFERTAS) 
2.5.1. 07 201112, KONl'ORVO 115 DIAS À SOA S0/070111 o 2.100,00 

ESPERA· 'RESTAIIWT li?!!' (OOTl!OS 
INVESTIMEl<'lUSI 

2.5.1. 03 2011 A 7 GAFT · GROIII DE TEATRO ALMA 00 S0/0!0701 o '·'ºº·ºº 
FERRO (PROroCOLOI l!NSTIIUICÕES SEM 
FINS LUCRATIVOS! 

1.5.1. OI 2011 1 2 VALORIZAÇÃO DO PATRIKOIIIO JODAll'O E B 1.500,00 
IIAARA!IO/CEIITiO DE INTERPIEIACÃO 
JODl.ll'O 8 MARIANO 

2.1.1. OI 201512 OO!IOS S0/07010)07 100,00 
l.1.1. OI 201112 l,;)(llPAX!liro DB INFOIIIIÁTlCA S0/070107 100,00 
1.1.1. OI 2015II OOTIO S0/07011002 100,00 
2.1.1. OI 20111 l C!lmO DE 11/!ERPRETAÇÍ,O DE 1.1TB S0/0701011J E 1.000,00 

BAIIIOCI. IDIITROSI 
2.1.1. º' 2011 l i  CASA 00 ARTESÃO IIIIBIA!IYA IOOTROI S0/0701l002 E 1.000,00 

(li E ·  l'llPREITADA; A ·  ADK. DIR.; O ·  POR!IOC. 00 OOTl!OS; li/\· NÃO APLICÃVEI, Total : !.8Jl.lll,OO l.111.100,00 

M O  PLORLINOAL 
MUNICÍPIO DE r o m  DE ll)JICORVO 

Considerar em <Total Previsto> o valor 
do Financia1eoto Hão Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Fi  de RBAL!IAOO fll 

fllPR i l .  ?ERÍDOOS IJIT. 

1,1 (lDI 1111 (12( f l l l  

2.0ll.411,27 

1.213.068,27 
20Dl/Dl/01 2D2!/ll/ll O 10.000,00 

2003/01/01 2021/12/ll O 22.800,00 

2003/01/01 2021/12/Jl O 22.800,00 

2001/01/01 2021/12/ll O 58.m,oo 

2001/01/01 2021/12/ll O l l .Ol l ,  17 

2001/01/01 2021/12/ll O 108.875,10 

2008/0!/2! 201!/ll/Jl O J.500,00 

20ll/01/01 2021/12/Jl O 

20ll/01/0l 2021/12/ll O l i .  100, 75 

1011/01/01 202!/12/ll O 

2011/01/02 2021/12/ll 1 IH.111,11 
2011/01/0l 202!/12/ll O 

2011/01/01 2021/11/ll O 

1011/01/01 2021/12/ll O 1!.200,00 

2011/01/01 202!/12/ll O IJl.2!0,17 

1015/01/01 2021/12/ll O 

2015/01/01 2021/12/ll O 

8.777.l!8,3! 

EST!M. REAL!!. 2D22 2022 
lfinanc. IFinan<:. 

Definido! N./ Dei.) 
PBRÍDOO 2021 

1111 1111 

'11.70!,7l 1.m.100,00 !J0.000,DO 

m.2io,51 m.100,00 
11.000,0J 20.000,00 

,.000,00 12.000,00 

,.000,00 12.000,00 

18.852,50 10.000,00 

217,50 21.000,00 

2.100,00 
22.100,00 

1!.112,lO !0.000,00 

1.000,00 

500,00 

60.000,00 
10.000,00 
20.000,00 
1.000,00 

500,00 
2.000,00 

2.100,00 

7.200,00 '·'ºº·ºº
203.012,11 1.100,00 

500,00 
100,00 
100,00 

1.000,00 

1.000,00 

5 .m.m,24  10.183.151,00 1.Ul.000,00 

Plg. : 8 
MO : 2022 

Euros 

Paga1entos 

2022 
lroTAL) 

1.m.,00,00 

!25.100,DO 
20.000,00 

12.000,00 

12.000,00 

50.000,00 

21.000,00 

2.500,00 
22.500,00 
!D.000,00 

7.000,00 

100,00 

!0.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
J.000,00 

500,00 
2.000,00 

1.500,00 

U00,00 

1.500,00 

100,00 
100,00 
100,00 

1.000,00 

1.000,00 

11.1!8.511,00 

Total previsto 
Períodos seguintes 

2023 2D24 2021 202! outros 
(l!I 1171 I l i )  (l!I 1201 l l l l • l l l l+  ... t(20I 

1.0!0.!DO,OO 1.011.100,00 1.011.100,00 I.OU.!00,00 8.llS.!78,02 

111.100,00 571.100,00 571.100,00 m.100,00 1.521.l!l,15 
20.0DO,OO 20.000,00 20.000,00 20.000,00 lll.000,0l

12.000,00 12 .000,00 12.000,00 12.000,00 ,1.100,00 

12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 !1.800,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 327.281,50 

21.000,00 25.000,00 21.000,00 25.000,00 ll8.2!!,27 

2.100,00 2.500,00 2.100,00 2.500,00 
22.100,00 22.100,00 22.500,00 22.500,00 'º·ººº·ºº !0.000,00 !0.000,00 !0.000,00 111.218,00 

7.000,00 1.000,00 7.000,00 7.000,00 JU00,00 

500,00 100,00 500,00 500,00 2.100,00 

20.000,00 10.000,00 10.000,00 20.000,00 111.700,75 

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 
J.000,00 3.000,00 J.000,00 3.000,00 15.000,00 

S00,00 500,00 100,00 500,00 I IU l 7 , I I  
2.000,00 l .000,00 2.000,00 10.000,00 

500,00 500,00 500,00 500,00 1.100,00 

,.,oo,oo U00,00 ,.,00,00 '·'ºº·ºº 14.400,00 

100,00 100,00 500,00 100,00 lll.77),02 

500,00 500,00 100,00 100,00 

100,00 100,00 100,00 l.000,00 

100,00 500,00 100,00 500,00 l.000,00 

5.511.151,00 5.241.151,00 l.ll!.151,00 5.ll!.054,00 17.121.517,IJ \ 

 © -, ,_-< 1  
 x&µ   



Identificação do Objetivo : CLASSIPIC!roR l'IINCIOHAL 
Tipo de Dotação : OO'!AÇÔES IMICIIJS 

Tipo de Plano : GRANDES OPÇÕES 00 PW10 
Tipo de Rubric, : CL!SSIPIC!CÁO DRGÂIIICA/El'ONÕIIICA 

Objetivo Núoero do Designação 
Grupo de Fontes de Pinanciaetnto 

For>a 
projeto do projeto Rubrica de 

Real. R G R p O E 
Código !no Tipo Húoero 

III 121 Ili [1[ IS[ [!) 171 11[ 

U . l .  02 201! A 1 l!IINCORVO l ! I  DIAS À SO! ESPEPJ · o )00.000,00 
C11L111RA, PIIOl!IIÇÃO E DIVULGAÇÃO 00 
CONCELHO 

2.1.1. 02 202! A 1 PRF.11105, COI/DEl'ORA(ÕES ! OPErrAS S0/020115 5.000,00 
2.5.l. 02 201! A 1 DIIIROS BEIIS S0/020122 S.000,00 
2.5.1. 02 201! ! 1 OIIIROS SERVIÇOS S0/020225 2!0.000,00 
l.5.1. 08 2016 A IS ESl1IOO DE GElll!ALOGIA OE l!IINCORVO S0/040101 o 12.000,00 

PARA O RCH • RE111SITDRIO 
GE!lllOLll,lCO IIACIONAL ITIIAllSP. P/ 
PARJI) IIMSTIIUIÇÔES SEI! FINS 
LUCRATIVOS) 

2.5.1. 02 2011 A l J  FESTIVAL 'CAJIYIÇI.IS ROCK' S0/0!0101 o 21.000,00 
TRANSPEREIICIA CAC CAJIVJÇAJS 
IINSTITUIÇÔES Slill FINS LOCP�TIVOS[ 

2.5.1. 01 202111 CASA OOS PRODOTDS EHOOGEIIOS S0/0701011J E 1.000,00 
IOUl'IIOSJ 

2.1.l. 01 202212 REPROOIJCÍO 'IIIRTA SOL DA VILA' S0/01010UJ E 20.000,00 
I011!ROSI 

2.l.Z. DIS!OR!O, IICll!O I WIR m.500,00 
2.5.l. 01 2003182 Bi.llJIICIAÇÂO E NODERll!ZACÁIJ 00 S0/01010]02 o 11.000,00 

PAVrLl!ÃO MlllllClPAL (INSTALA(ÕES 
DESIIIRTIVAS E RECI.EATIVASI 

2.1.l. OJ 200) 181 BEIIEFICIAÇÀO, K!HlT!l:NÇÂO 00 S0/010I0106 o JU00,00 
ro!PLIIXO DAS PISCINAS "IJIIJCIPAIS 
(INSTALAÇÕES DESIIIRTJYAS B 
füREATIVAS) 

2.1.2. l i 2003 A 58 POIIEIITD DESIIIRTIVO IIO S0/080101 o 25.000,00 
CONCELIIO·C0111RATD PROGRA.'t\ COI! O 
GIJII IIISTITUIÇÔES SEI! PINS 
LIJCRATIVOSI 

2.1.2. 25 2003 A 5l IIANl/!EliÇÂO 00 ESTÁDIO NlllllCIPAL S0/080101 o J0.000,00 
romi.ro COI! O GIJII IIMSTIIUIÇÔES 
SEI! FIMS LOCRATlVOSI 

2.5.2. 10 2001 A l l  COIIISSÀO DE PESTAS DE i .  SI' DA 
ASSIIIIÇÂO IDA VILA B 00 CONCILIIO) 

S0/010101 o 10.000,00 

(INST!IUIÇÔES SEI! IINS LOCRATIVOS) 
2.5.l. 01 2001 A l  CLO'B! DE CAÇA E PESCA DE MONCORVO S0/0!0101 o 68.000,00 

· CONCESSÁD 00 CANIL IINSTITDIÇÔES 
SEI! FINS LOCRATIVOS) 

2.5.2. l1 2008131 BEIIEF!CIAÇÀO, COHSBRYAÇÂO E 
K!HlT!l:NCÁIJ DA El'OPISTA 00 SABOR 

S0/01010UJ o 60.000,00 

IOO!JIQS) 
l.S.2. 03 20ll I 21 IIXIIITORPJ IOOIIOSI S0/07010)01 E 1.000,00 
2.5.2. OI 2011118 Bl:llEPIC!AÇÀO E MAll1ITENÇÃO DAS S0/01010]02 o 11.000,00 

PISCINAS l!llll!CIPAIS COBERTAS 
IINSTALAÇÔES DESIIIRTIVAS 8 
RECREATIVAS) 

2.5.2. os 20111 l l  BEN!FIC!ACÁO E IIAHl)!EIICÁIJ 00 S0/01010106 o 1.100,00 
COl!PLIIXO DESIIIRTIYO I INSTALAÇÔES 
DESIIIRTIVAS E RIÇREATIVASI 

2.5.2. l i 2011 A 11 C!JIPO DE JOGOS l!IJIIICIPAL CA.IIILO S0/080101 o 21.000,00 
SOBRINJIO ITWSP. PARA O GIJIIJ 
IINSTIIUIÇÔES Slill FIMS LOCRATIYOSI 

IS) E ·  EIIPR!ITADA; A ·  ADI!. DII.; O ·  PORllEC. 00 OO!ROS; NA· NÀO AILICÍVEL Total 1.511.651,00 3.fü.!00,00 

PWIO PLIIRL\MJAL 
l!IJIIICÍPIO DE 111Rll DE IIJIICORVO 

Considtrar et .:Total Previsto> o valor 
do Pinanciaaento !ião Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Fi1 de !EALI!!IIO EII 

EIIP11 i x . PER!OOOS /\HT. 

[!) [20) )12) 1121 l l l )  

20l!/OI/0l 2021/12/ll O m.m.,i 

2026/01/01 2021/12/ll O 11.!62,JO 

2011/01/02 2026/12/Jl O ]0.000,00 

2021/01/02 2026/12/ll 0 

2022/01/02 2021/12/Jl 0 

15!.IOJ,OO 
200)/01/01 2821/12/31 O 

2003/01/01 2026/12/31 O 67.16],38 

200J/Ol/01 2026/12/31 O 50.000,00 

200)/01/01 2021/12/ll O 'º·ººº·ºº
2001/01/02 2026/12/ll 0 60.000,00 

2005/01/01 202,112/31 O m.000,00 

2001/01/01 2026/12/Jl O 88.168,U 

20ll/01/0l 202,/12/31 0 
2011/01/02 2026/12/ll O 26.SH,02 

2011/01/02 2026/12/ll 0 106.616,15 

2011/01/01 2026/12/ll O 50.000,00 

l.132.CBl,lO 

Plg. : , l 
Ano : 2022 

Euros 

Pagaoentos 

ESTI". REAL!!. 2022 2022 
Total previsto 

2022 Perlodos seguintes 
(Financ. (Financ. ITOTALI 

Definido! H . /  Def.) 
PRR!OOO 2021 

202] 2021 2025 202!  tros 
IH) 115[ Ili[ [11) l l i l [UI l201 [21[,lll[t ... t{20[ 

J.SOS,50 J00.000,00 J00.000,00 J00.000,00 J00.000,00 J00.000,00 J00.000,00 1.868.116,4] 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 1.000,00 
S.000,00 S.000,00 S.000,00 S.000,00 S.000,00 S.000,00 

290.000,00 2'0.000,00 2!0.000,00 2!0.000,00 l!0.000,00 l!0.000,00 
!.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 i l .J! l ,JO 

25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 155.000,00 

1.000,00 2.000,00 500,00 500,00 500,00 500,00 J.000,00 

20.000,00 20.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 l0.000,00 60.000,00 

m.m,11 "6.000,00 IJ0.010,00 111.000,00 501.500,00 115.000,00 115.000,00 m.000.� J.161.l1!,11 
55.000,00 55.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 lS.000,00 

11.m,01 36.000,00 JU00,00 1.000,00 S.000,00 5.000,00 S.000,00 lll.lOl,12 

25.000,00 21.000,00 25.000,00 25.000,00 21.000,00 25.000,00 25.000,00 200.000,00 

2B.Jll,J6 30.000,00 J0.000,00 J0.000,00 30.000,00 J0.000,00 J0.000,00 ll8.JJJ,J6 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 260.000,00 

51.000,0J U.000,00 '8.000,00 18.000,00 68.000,00 18.000,00 68.000,00 527.000,0J 

21.210,12 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.001,00 10!.J18,8S 

1.000,00 1.000,00 10.000,00 10.000,00 l0.000,00 10.000,00 U.000,00 
15.000,00 50.000,00 65.000,00 15.000,00 11.000,00 11.000,00 15.000,00 151.511,02 

11.201, l i  J0.000,00 30.000,00 60.000,00 1.100,00 1.100,00 1.100,00 1.500,00 211.ill,l3

6.666,61 25.000,00 21.000,00 21.000,00 21.000,00 25.000,00 25.000,00 181.666,61 

5.ll!.581,14 10.!26.154,00 l.1!1.000,00 12.121.511,00 6.lil.551,00 1.818.151,00 s.m.s51,oo 5.866.05!,00 51.781.Hl,U r 

? ?-R.. __p    -'r.-. - \  "-.J  1) -
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Identificação do Objetivo , CLASSIFIC.\OOR PIII/CIOIIAL 
Tipo de Dotação , DOTl('ÕES INICIAIS 

Tipo de Plano , GIIAlillES OPÇÕES 00 PLANO 
Tipo de R1Jbrica ' l'LASSIPICAÇÀO ORGÂIIICA/ECOIÓHCA 

Gnipo de Fontes de Financinento 
Objetivo llúaero do Designação 'º"' 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. R G R p D ! 
Cõdigo Ano Tipo llúaero 

Ili Ili Ili (41 (51 l i l  (11 Ili 

2.5.l. 01 2015 A 1 sroRTI/IG CLDBE DE IIONCORVD S0/010101 o ll.000,00 
PROTOCOLO l!NSTl11Jl('ÓES SEM FINS 
LOCll.\!IVOS) 

l.5.2. Ol 2015 A !  ASSOCIAÇÃO R!CREA!IVA SIJiTO CRISTO S0/010101 o 12.000,00 
• PROTOCOLO IINSTITIJI('ÕES SEM FINS 
LUCRATIVOS) 

2.5.2. 03 1015 A 10 AGRDP.\11000 DB ESrol'EIROS DE TORRE S0/040101 o l.000,00 
IJII IIOIICORVO R. '118 • PIIO'!OCOLO 
IINSTITOI('ÕES SEM f!NS LIJCII.ITIVOSI 

l.5.2. OI 2015 A l i  FiRI!DO KIII/ICIPAL • TRA!ISPERENCIA S0/040101 o 15.000,00 
PARA COIIISSÃO OE FESTAS OE S. JDSÉ 
(INSTI11Jl('ÓES SEM FINS LOCRA!IVOS) 

l.5.2. º' 101515 CLIIST!R DA .\ll!N00.1-PO!VT (OO!IIOS S0/010115 o 500,00 
IrlESTIKOOOSI 

1.5.2. 10 1015 I 17 VIIIIIO S!IOR B IXIORO IOOTIIOS S0/010115 o 500,00 
IWIESTIKOOOSI 

2.5.l. 01 201617 CAMINHOS 00 S!IOR-NA11111ENÇAO ! S0/070115 B 50.000,00 
CONS!RVAÇAO OE PERCURSOS 
F!DESTRES,C!CLOMISTICOS i 
IIJOISIÇAO OE SINALE!!CA (OU!!OS 
INVBSTIKOOOSI 

l.5.1. 25 2016 A l i  KIII/ICIPIO EM NOVIKEIITO o I0.000,00 
l.5.1. 25 2016 A l i  PRÉl!IOS, CIINDECOll.l('ÓBS E Om!!S S0/020115 1.500,00 
2.5.2. l i 1016 ! l i  OOliOS BE!iS SO/OlO!ll 1.500,00 
1.5.1. 15 1016 ! l i  oonKIS SBíll\'OS S0/020225 11.000,00 
l .5. l . 01 2017 A 1 JCX:0S OBS!1lRTIVOS CONCIILll!OS SO/Ol0101 o 5.000,00 

PR0111COLO (IHST111JI('ÓES SEM FINS 
LOCII.\T!VOSI 

l .5 . l . Oi 1017 A !  CAC • CLDBE ACADEIIICO CARVIÇAIS S0/040701 o 10.000,00 
IPIIO'!OCOLOI IINS!l!OI('ÕES SEM FINS 
LOCII.\TIVOSI 

2.5.2. 14 2018 A 8 MARATONA DE .\IIINOOIIII.\ EM FLOR S0/040101 o 500,00 
IINSTI!OI('ÓBS Stll PIHS LOCRA!IVOSI 

l .5 . l . 01 101! I I REABILITAÇÃO 00 PAVILHÃO 00 ESTAD!O S0/01010106 i 15.000,00 
KIII/ICIPAL i.'IG.' JOS! AIRES 
l!NS!I.I.IÇÔBS DESPORTIVAS E 
RECR!!TIVAS) 

l.5.1. OI 101! 1 2  CONSTIIOÇÀO, IWiUralÇÀO E S0/01010401 B 1.000,00 
BRNEFICL\ÇÀO 00 COIIPL!XO DES!1lRTIVO 
00 SAO PAIJLO IIl!STALA('ÕES 
OBSIIIR!IV!S E RECmTIVAS) 

1.5.2. Ol 2020! 1 Bih1P!CL\ÇÍ,O, COIISBRVAÇÂO ! S0/0101011l o )5.000,00 
,W,1J!RNÇÃO 00 PARQUE VERDE IOOll()S) 

2.5.2, OJ 2020 I 2 EQDIP.\IIOOOS OE NATIJRE!A ECOIIOIIICA, S0/01010301 E 10.000,00 
SOCIAL! OESllliT!VA llNSTI.I.IÇÔES 
DESIIIRTIV!S ! R!CR!AT!V!SI 

1.5.2. 01 2021 ! 6 FEDERAÇÃO !1)1111X,0ESA DE PESCA S0/010101 o 17.500,00 
OES!1lR!IVA • Aro!O A CAMPEONATOS 
NACIONAIS E INTERNAC!lllt\IS 
IIHSTITIIIÇÓBS SEM FINS LOCII.IT!VOSI 

2.5.3. Oi1rl,\S ACm!DAD!S dvJCAS 1 25.000,00 
UIJG!OSl,S 

15) i • EMPREITADA; A ·  Al»I. OII.; O ·  PORN!:C. 00 OOll()S; NA· N.io APLICÁVEL Total 1.151.651,00 3.156.400,00 

PLANO PLIJIII.INOAL 
NIII/ICÍPIO DE TORRB DE 1111/CORl'O 

Considerar ea c'fotal Previsto, o valor 
do Financiaaento Não Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Fia de REALI!!DO EM 

EMPR EX. PER!OOOS AliT. 

(!( (10) (Ili l l l l (ll( 

2015/01/01 lO l i / l l / l l  O ll.000,00 

2015/01/01 2021/12/)1 O 21.000,00 

2015/01/01 2021/12/31 O l.000,00 

2015/01/01 l0l6/11/ll O 15.000,00 

1015/01/01 2016/12/31 O 

2015/01/01 1016/11/ll O 

1016/01/01 2026/12/Jl O 

2016/01/01 2016/12/ll o J0.811,5! 

2017/01/0l 2026/12/JI O 1.500,00 

2011/01/01 1016/12/JI O 

2018/01/02 2021/ll/ll O 

lOl!/01/0l 2016/11/11 O 

201!/01/02 1011/12/ll O 

1020/01/02 l026/12/ll O l U l l , l l  

2020/01/02 2026/12/30 O 

lOl!/01/02 2023/12/31 O 

, . m . m , 6 1  

ESTIN, mLI I .  2022 lOll 
(Pinanc. (financ. 

Definido) M./ Def.l 
PER!OOO 2021 

(141 1151 

'·ººº·ºº 12.000,00 

'·ººº·ºº ll.000,DO 

2.000,00 2.000,00 

15.000,00 

500,00 

500,00 

5.000,00 

S.,10,0 50.000,00 
1.500,00 
1.500,00 

11.000,00 
5.000,00 

10.000,00 

100,00 

15.000,00 50.000,00 

1.000,00 

11.412,61 J5.000,00 

10,000,00 

2!.II0,00 17.500,00 

25.000,00 

5.m.810,91 11.191.554,00 1.515.000,00 

Pagaaentos 

2022 
(TOTAL) 

l02l 2024 
116) (171 

ll.000,00 ll.000,00 l l  .000,00 

12.000,00 12.000,00 12.000,00 

1.000,00 2.000,00 1.000,00 

25.000,00 25.000,00 15.000,00 

500,00 500,00 500,00 

m,oo 500,00 500,00 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 

50.000,00 50.000,00 50,000,00 
1.500,00 1.500,00 1.500,00 
1.500,00 1.500,00 1.500,00 

17.000,00 17.000,00 11.000,00 
5.000,00 5.000,00 5.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

500,00 500,00 100,00 

111.000,00 I.SOG,00 l.500,00 

1.000,00 20.000,00 10.000,00 

JS.000,00 )5,000,00 35.000,00 

10.000,00 5.000,00 5.000,00 

11.500,00 )5.000,00 500,00 

25.000,00 20.000,00 l.000,00 

12.lJl.551,00 1.403.554,00 6.061.051,00 

Períodos seguintes 

2025 2026 
Il i! 1!91 

12.000,00 12.000,00 

12.000,00 ll.000,00 

l.000,00 1.000,00 

25.000,00 15.000,00 

500,00 500,00 

500,00 500,00 

5.000,00 5.000,00 

50.000,00 50.000,00 
1.500,00 1.500,00 
1.500,00 1.500,00 

11.000,00 17.000,00 
5.000,00 5.000,00 

10.000,00 10.000,00 

500,00 500,00 

2.500,00 1.500,00 

20.000,00 20.000,00 

)5.000,00 )5.000,00 

5.000,00 5.000,00 

500,00 100,00 

1.000,00 5.000,00 

6.0l!.054,00 6.051.551,00 

Dotro, 
1201 

Plg. , 10 
Ano , 2022 

E\lros 

Total previsto 

121),(ll)t ... t(lOI 

12.000,00 

!J.000,00 

14.000,00 

H0.000,00 

2 .500,00 

l.500,00 

25.000,00 

216.ili,08 

l!.500,00 

50,000,00 

2.500,00 

ll5.000,00 

81.000,00 

21U15,81 

30.000,00 

83.840,00 

50.000,00 

53.05!.115,51 

Çâ-) - \ \  -y-1(. 1   .--



Identificação do Objetivo , MSIFICAOOR FUNCIIIIW, 
Tipo de Dotação ' IXITAÇÕES liICIAIS 

Tipo de Plano , GiAJIIIES 01\'ÓES DO PLAl!l 
Tipo de Rubrica , CLASSIPICAcilJ OIIGÂIIICA/!COJl)IICA 

Grupo de Fontes de Fina.ndamento 
Objetivo Niilero do Designação Fonoa 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. R G i P  o ! 
Código Ano Tipo Núaero 

III 121 Ili )41 Ili l!I 111 li! 

2.5.l .  02 2021 I ! REPillÇÃO/IE!l!PIC!AÇÍ,O DA !GRFJA DA S0/01010107 E 25.000,00 
ADIIGMIIA JOOTROSI 

J. 11111;ÕIS ICOIÍIIICAS l.!!9.500,00 m.000,00 
).!. !SRIClll,llll,I, PICllÍRL\, m.000,00 

SILIIC!IL!li,\, CAÇA I PISC! 
l . l . J . SILVICOL11iA, CAÇA I PISC! m.000,00 
l . l . J . OI 201118 PLAII) D! R!ASILITAÇÍ,O DO PE!IMETRO S0/070111 ! !75.000,00 

PLOREST!L DA SERRA DO REBOR!IIO 
IOOTROS ll ESTIM111!1DSI 

l.2. lllDÓSTlIA l lllRGI/, 91.lOO,OO lll.000,00 
l.2.1. Il,Qll».,ÍOPll!lJCA 10.100,00 
l.2.1. OI 2001 ILlllll!ÇiD POBLICA 50.000,00 
l .2 . l . 0101 2003 I 107 EXfflSio DA REDE B ll)j'1QS D! LOZ llO S0/07010404 o 10.000,00 

CONCELHO (ILOIIIHAÇÍ,O PIÍBLICA) 
l.2.1. OI 201! I l i  l,QOISIÇÀO DE LUIIINÁIIIAS fOOTROS S0/010115 o 100,0D 

INVESTIKEIITOSI 
3.2.2. PAROIJISIIIIIISTRIAS 48.000,00 lli.000,00 
J.l.2. 02 200] PAROIJIS ImlOSTRl!IS !.000,00 
l .2 . l . 0201 2001 ! I l i  E!PlNSio 0A IONA IHDOSTRIAL {INCLUI S0/010101 o !.000,00 

,IQOISIÇÀO Oi TERRENOS E PIIOJBC10) 
ITRRRE!IOSI 

l . l .2 . OI 20201) ARBA Oi ACOIIIIM!N10 tllPRESARl!L DA S0/070115 8 42 .000,00 m.000,00 
JUNQOi!RA fOO!ROS IIIYESTIM111!1DSI 

) .) .  TRANSPORTIS I COlllll!CAÇÔIS m.000,00 
).).1. !IAISPORTIS IODO!LWOS m.000,00 
).).1.1. i m m s 210.100,00 
l . l .1 .1. 12 200) I l2l B!l!EFICIAÇÀO i 11.1.'IUTENÇÀO DE S0/01010401 o 210.000,00 

ESTRADAS IIIDIICIPAIS fVIADllroS, 
WOAM111!1DS E OBRAS COl!PLtllOOI 

l . l .1 .1. 01 201117 ACESSO DE LIGAÇÃO AO PROIECTO S0/07010401 E 100,00 
!lll!STICO AQUAFISH (VLIOOIOS, 
AJIROAME!/10S ! OBRAS COl!PLE!IOO) 

J.J.1.2. PAVlllllll,.;iJIS 540.000,00 
3.3.1.2.18 COll:ILII) 540.000,00 
l.l.1.2.18 01 2011 l l !  PAYIMEI/IAÇÕES IYlADUIIIS, S0/07010401 ! 140.000,00 

AJIRUAM111!1DS E OBRAS COl!PLE!IE!I!) 
) . ) . l . J .  SmLII.IÇ>ll 80.000,00 
l . l . l . l . OI 200111 SIN!LIIAÇAD i SEGORANÇA ROOOVIAJIIA S0/0701040! o 80.000,00 

NO CONCELHO OE 10RRE DE 
IIOIICORVO, RAIL'S, IW!'Oi!!AÇAO 
RODOYIAll!A/10RISTICA ISIH!LllAÇÀO ! 
lmSI101 

l.l.1.4. TRANSroms P!l!IJCOS 500,00 
l . l .1 .4. OI 100111 ABRIGOS PASSAGBl!OS IOOI'iOSI S0/0701041) o 500,00 
3.l.1.1. ll'lCIPAICDro OI m m o m 0.000,00 
l . l .1 .1. l i 2008 I l i  MATERIAL OE TRAliS!lll!Ti (OUl'IIO) S0/01010102 o 40.000,00 
J.l.1.1. PA!QIIIS OI IS!AC!llllm!O 20.000,00 
l . l . l . ! . OI 101118 PAJIQQ!S DE !STAC!OlfAIIE!l10· REIIES S0/0701041) o 20.000,00 

SOl!BREAIIORAS (otmOSI 
l.3.2. !RAISIIIR!IS AÍU)S 10.000,00 
l . J . I . 01 2 0 0 7 ! !  BE!liFICIAÇAO DO HBLI!llR10 (OUTROS) S0/0701041) ! 10.000,00 
l.4. comcro I T11US111 520.000,00 31.000,00 
3.4.1. IIIRCIDOSlrllRAS 110.100,00 31.000,00 

li) E ·  D!Pi.BIIADA; A·  ADI!. DIR.; O·  FOR!iBC. 00 OOTROS; 11A • NÃO APLICÃYBL Total , 8.!11.114,00 4.l!!.400,00 

PLAII) PLORL\NUAL 
HIJNICÍPIO D! 10Rll O! l«IIK'ORVO 

Considerar ea «Total Previsto> o valor 
do Financia1e11to Wão Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Fia de R!IJ.!IAIIOtll 

tllPII El. PERÍODOS !li!. 

191 (IOJ 1111 (li) (Ili 

2021/01/02 202!/ll/ll O 

1.266.301,11 
11.101,72 

88.105,72 
20U/01/0I 2021/12/ll O 88.101,12 

!1.818,47 
!!.878,47 
!!.871,47 

2003/01/01 2021/12/ll O 11.878,47 

2011/01/01 2021/12/ll O 

200)/01/01 202!/ll/ll ! 

lOl0/01/02 2021/12/ll O 

7)8.lSl,ll
7ll.l52,ll 
12.m,11 

200)/01/01 2021/12/ll O 42. ! l l , l l  

2011/01/01 2021/12/ll O 

191.121,11 
191.321,7! 

2011/01/28 2021/12/ll O 5 '1. l l l ,1!  

11.381,05 
1006/01/01 2026/12/ll O 11.m,01 

2.900,00 
2001/01/01 2021/12/ll 0 U00,00 

U.350,16 
2008/01/01 2026/12/ll O !l.)50, l i

10.112,10 
2012/01/01 2026/12/ll O 10.112,IO 

2001/03/01 2021/12/ll 0 
312.911,50 
270.093,10 

10.ll!.7)0,l! 

P"agaentos 

ESTIM. R!IJ.ll. 2022 2022 2022 
IFinanc. !Financ. (10T!L) 

De[inidol N./ Def.) 
PERÍODO 2021 

202) 
(14) 1151 1111 

25.000,00 21.000,00 10.000,00 

!!l.170,40 2.551.500,00 400.000,00 2.951,500,00 1.m.100,00 
m.000,00 100.000,00 775.000,00 m.000,00 

m.000,00 100.000,00 775.000,00 !75.000,00 
m.000,00 100.000,00 711.000,00 m.000,00 

m . m , i i  lli.100,00 ll0.000,00 m.100,00 101,500,00 
42.JI0,10 IO.l00,00 10.000,00 100.500,00 50.500,00 
42.l40,l0 50.000,00 10.000,00 100.000,00 50.000,00 
42.ll0,50 10.000,00 10.000,00 100.000,00 10.000,00 

100,00 100,00 100,00 

210.lll,ll 28!.000,00 100.000,00 31!.000,00 5i.OD0,00 '·ººº·ºº 6.000,00 !.000,00 
6.000,00 !.000,00 '·ººº·ºº 

210.lll,1' 280.000,00 100.000,00 )80.000,00 10.000,00 

U0.881,1! m.000,00 m.000,00 ll!.000,00 
U0.887,8! m.000,00 m.000,00 )21.000,00 
)01.ll),1) 210.lOO,OO 250.100,00 50.500,00 
lOl.ll l ,  1l 210.000,00 250.000,00 10.000,00 

100,00 100,00 100,00 

175.111,22 540.000,00 140.000,00 250.000,00 
115.117,22 540.000,00 540.000,00 250.000,00 
171.817,22 140.000,00 140.000,00 110.000,00 

1 . m , n  80.000,00 80.000,00 l.000,00 
, . m , n  80.000,00 80.000,00 1.000,00 

100,00 100,00 500,00 
500,00 500,00 100,00 

7.lll,50 40.000,00 40.000,00 10.000,00 
1.ll8,IO 10.000,00 40.000,00 10.000,00 

20.000,00 20.000,00 1.000,00 
20.000,00 20.000,00 1.000,00 

10.000,00 10.000,00 1.000,00 
10.000,00 10.000,00 1.000,00 

111.101,!I 5!4.000,00 ll0.000,00 114.000,00 171.000,00 
12.249,!l lll.100,00 ll0.000,00 )15.100,00 91.100,00 

U l l . l 7 ! , ! 3  ll.205.054,00 1.1,1.000,00 11.000.014,00 1.121.014,00 

Ptríodos seguintes 

2024 2021 202' outros 
1171 1181 11!1 1201 

5.000,00 1.000,00 1.000,00 

514.500,00 514.500,00 144.500,00 
10.000,00 10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 
10.000,00 10.000,00 10.000,00 

17.000,00 57.000,00 57.000,00 
50.500,00 50.500,00 l0.500,00 
50.000,00 l0.000,00 10.000,00 
10.000,00 10.000,00 50.000,00 

100,00 100,00 100,00 

6.500,00 !.500,00 U00,00 
1.000,00 !.000,00 1.000,00 
!.000,00 '·ººº·ºº !.000,00 

100,00 500,00 100,00 

m.000,00 ll!.000,00 m.000,00 
lll.000,00 lll.000,00 m.000,00 
50.100,00 50.500,00 50.100,00 
10.000,00 10.000,00 10.000,00 

500,00 100,00 100,00 

250.000,00 210.000,00 250.000,00 
250.000,00 210.000,00 250.000,00 
210.000,00 110.000,00 210.000,00 

l.000,00 1.000,00 1.000,00 
1.000,00 5.000,00 5.000,00 

100,00 500,00 500,00 
500,00 100,00 100,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 
10.000,00 10.000,00 10.000,00 
1.000,00 1.000,00 5.000,00 
1.000,00 5.000,00 1.000,00 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 
1.000,00 1.000,00 1.000,00 

111.100,00 lll.100,00 111.100,00 
91.100,00 91.100,00 91.500,00 

!.112.054,00 !.411.014,00 !.Hi.514,00 

 1< r ? ' V '   -

Plg. , 11 
Ano , 2022 

Euros 

Total previsto 

JllJ•JllJ• . . .  ♦)lOJ 

10.000,00 

7.1!5.'18,27 
1.m.101,12 

1.568.105,71 
1.m.101,12 

l.Oil.51!,ll 
411.718,97 
409.111,97 
40!.218,!1 

2 .100,00 

111.831,)6 
)0.000,00 
)0.000,00 

!U.8l1,l!

3.514.240,04 
).444.240,04 

m .m , 84  
l ! l . "5 ,84 

2.100,00 

2.lll.131,98 
2.Jll.131,98 
2 . l l l . l l i , !8

121.803,16 
121.801,4! 

1.100,00 
5.400,00 

156.60,21 
116.16!,26 
l0.712,50 
10.162,10 

70.000,00 
70.000,00 

1.830.071,18 
1.083.842,12 

5!.l71.l11,!l 

- '  l o. .,. 



Identificação do Objetivo ' CLASSIIICJOOR IIDICIONAL 
Tipo de Dotação ' OO!Ã(1iES INICIAIS 

Tipo de Plano , GRAIIDES OPÇÕES 00 PLIJIO 
Tipo de Rubrica , CIJ.SSIPICAÇÃO OR1:ÁNICA/ECOtiÓIIICA 

Grupo de fontes de Financiamento 
Objetivo Húoero do Designação 'º"' 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. R G I P  o !
Código MO Tipo Nüoero 

III Ili Ili Ili 151 Ili 171 181 

l .4 .1. 01 20031110 REPARAÇÃO E CONSERVAÇÃO 00 KERCJOO o 85.000,00 )5.000,00 
KIDIICIPAL 

l .4 .1. 01 lOOl I 110 KERC!OOS E INSTALAÇÕES DE S0/01010)0) )5.000,00 )5.000,00 
IISCALJ!!CÃO S 

J.4.1. 01 20031170 oimo S0/01011002 50.000,00 
l .4.1.  01 lOOI A 11 ASSOCJAÇM) DE COMERCJAJmS i S0/010101 o 25.000,00 

l!OOSTi!AIS DE MONCORVO 
l!NS!IT111ÇÕES SfJI IINS LOCIIATIVOSJ 

l .1 .1. 01 2015121 ARR!JIJO 00 LARGO DA PEIIIA S0/01010101 o 10.000,00 
!VIADUTOS, ARIIDIJl!NroS i OBRAS 
COMPLFJl!IIT} 

J.1.1. 01 2017 A l i  GABiil!I! Di Aro!O AO füESTJOOi S0/010701 o 500,00 
GESroR DO PROCESSO E VIA VE!DE DO 
lllPRiSAIJO l!NSTITIIIÇÕES Slll IINS 
LUCIIA!IVOS} 

J.4.1. 01 2021 A 15 CIJIPAh'HAS DE AIIIIO AO COMERCIO S0/0IOE02 o 10.000,00 
LOCAL "VIVO AQOI COMPRO AQO!" 
BENS/PP.OOUTOS IOOTRASI 

J.1.1. D! 2022 A 2 CIJIP!llllAS DE Aro!O AO COMERCIO S0/010802 o 20.000,00 
LOCAL "VIVO AQOJ COIIPIIO AQO!" • 
NA!AL!DIJJE loonASI 

J.4.1. OI 2012 A l CIJIP!llllAS DE AIIIIO AO COMERCIO S0/040802 o ll.000,00 
LOCAL "VIVO AOO! COMPRO AQOJ" • 
LIVROS E l!CHAS ESCOLARBS 1oorus1 

J.1.1, l l  2022A 4 STAIT OP IXllliO SDPERIOR S0/020209 5.000,00 
ICOKIDIICACÕBSI 

l.1.2. lilRJS,11) m.soo,oo 
l . l . l . 02 2013 A 10 IIONCOl!\/0 l i l  DIAS À SDA o 15.000,00 

ESPERA-FESTIVAL DAS MIGAS E 00 
PEIXE 00 RIO, 00 BARCO IIAll!LU E DA 
PESCA l'IIAll!CIONAL ITiAllSP. P/ ACIKI 

J.1.2. OI 2013 A 10 IIISTIT11!ÇÕES S!II FINS LUCRATIVOS S0/010101 2.000,00 
3.1.l .  02 2013 A 10 JNST!lU!ÇÕES Slll IINS LIICRATJVOS S0/080101 ll.000,00 
l .1.2.  02 2011 1 1  REDE REGIONAL DE PERCIJISOS S0/010115 E 1.000,00 

PEIIESTIIES 00 IIOORO SDPERJOR 
KAIIIITENÇÂO !OUTROS !HVES!!MEHTOSJ 

l . U . OI 2 0 1 1 1 ,  PEIISBS • TORRB Oi IIONCORVO S0/01010lll i 5.000,00 
'KIDIICIPIO IICO XXI'· l!EUIOilA DAS 
CONDIÇÕES DE ACOLHIKOOO DA NAUTICA 
DE RECREIO. IOOTROSI 

J . U .  os 2011 1 10 PEIISSS · !URRE DE MONCORVO S0/010101ll E 1.000,00 
'Kllll!CIP!O ECO XXI"· APIIOVE!TIJIE!ffl) 
TORJSTICO ILURES!AL DA SERPJ. 00 
!OSOREOO l00!10SI 

l .1.2.  º' 2011 l 11 PEOSBS · TORRE DE IIONCORVO S0/070115 E 158.100,00 
'KUJl!CIP!O ECO XXI' 
BESTIJJEL!C!Kilffl) OE AC!SSO FLDVIAL 
EN!lli O PE\GAI E CARDA!íllA/IJJEGAIIHA 
• CRIAÇÃO DE OOIS CAIS AHCOIIAIIOOl!OS 
NO LAGO D! C!LIWIES !OUTROS 
!HVESTIMOOOSI 

(SI E · lllPREITIJJA; A • IJJII. Dli . ;  O • PORNEC. 00 OUTROS; NA · NÃO APLICÁVEL T o u l ,  Ul l .151 ,00  1.104.400,00 

PLAlill PLURMAL 
KUJIJciPIO DE TORRE DE MONCORVO 

Considerar e1 cTotal Previsto> o valor 
do Fina.nciaaento São Definido : S 

Daus 
Fase 

Inicio Fi1 de REALl!JOO Ili 

lllPR llx. PERÍOOOS IJIT. 

1,1 1101 1111 l l l l  l l l l  

200)/01/11 1021/12/ll O m . m , 1 0  

lOOl/01/02 2021/12/ll j ll.500,00 

2011/01/01 2021/12/ll O 

2011/01/02 2021/12/ll O 

2021/01/02 2021/12/ll O 

2022/01/02 2021/12/Jl O 

2022/01/02 2021/12/ll O 

2022/01/02 2021/12/ll O 

!Ol.118,10 
2013/01/01 2021/12/ll j 12.)20,00 

2011/01/02 2021/12/ll O 

2014/01/02 2021/12/ll O 

2011/01/02 2021/12/ll O 

20H/Ol/Ol 2021/12/ll O 

11.122.141,0! 

Pág. , 12 
Ano , 20ll 

Euros 

Paga ntos 
Total previsto 

ESTJK. REALJZ. 2021 2021 2022 Períodos seguintes 
(Financ. (Financ. ITOTALI 

Definido! N./ Def.) 
PERIOOO 20ll 

lOll 2024 2021 202! Outros 
1141 1111 11,1 1111 1181 11,1 1201 (2!},[ll[♦• •• +[201 

!UB1,!B 120.000,00 100.000,00 220.000,00 U00,00  U00,00  U00,00  U00,00  5)2.580,58 

10.000,00 10.000,00 2.100,00 2.000,00 l.000,00 l .000,00 

50.000,00 50.000,00 l.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 
20.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 l!B.500,00 

10.000,00 50.000,00 'º·ººº·ºº 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 '8.000,00 

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 2.100,00 

12.m,11 10.000,00 ll.000,00 10.000,00 10.DOO,OO 10.000,00 10.000,00 l i  . l il ,11 

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 100.000,00 

25.DOO,OO 11.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 21.000,00 125.000,00 

5.000,00 5.000,00 1.000,00 5.000,00 5.000,00 1.000,00 25.000,00 

is.m,o, lll.500,00 ll!.S00,00 7!.500,00 10.000,00 'º·ººº·ºº 10.000,00 711.lll,46 
15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 81.l20,00 

2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 
ll.000,00 ll.000,00 ll.000,00 ll.000,00 13.000,00 ll.000,00 
1.000,00 1.000,00 1.000,00 l.000,00 l.000,00 1.000,00 5.000,00 

5.000,00 5.000,00 1.000,00 1.000,00 l.OD0,00 1.000,00 ,.000,00 

10.000,00 10.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 11.000,00 

158.500,00 158.500,00 500,00 500,00 500,00 100,00 110.500,00 

, . m . m , 2 5  ll.U0.054,00 1.m.000,00 15.551.011,00 1.ill.051,00 i.512.051,00 , .m.051,00  U 5 U 5 1 , 0 0 &O.IJS.010,H 

,"  -v _. a 



Ideotificaçlo do Objetivo : CLASSIFICADOR fllllCIO!iAL 
Tipo de Dotação : IIOTAÇÔES INICIAIS 

Tipo de Plano : GIIAIIIIES OPÇÕES 00 PLAllO 
Tipo de Rubrica : CLASSJPlCAÇÀO O!GÂIIICA/8COHÓIIICA 

Grupo de Fo11tes de Financiaaento 
Objetivo Nti;ero do Designação tona 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. R G R P  O i  
Código MO Tipo Nú;ero 

11) [2) [3[ [I[ [I[ [!) [li l i !  

J . U .  07 2014112 PEDSBS ·IIIRR! Oi HONCORVO S0/070111 i 100,00 
'IIO!IICIPIO !CO XXI'· CilmiO SABORSS 
00 SABOR (OOIROS INVESTl!OOOS) 

l . U . OI 2017 I 6 VAIIIIIJZAÇÀO, WJ(IALIPICAÇÀO i S0/010111 i 11.000,00 
B!ll!PICL\ÇÂO DA AUIBL\ PISCAIIIRIA 
DA 10! 00 SABOR · PROJ!ro 111111STICO 
00 PAP.QO! D! C>JIPISIIO (OOT!IOS 
JNVESTIMOOOS) 

J . U .  OI 201! A 1 P�OÇÀO DA ECOIIOl!L\ LOCAL {0111iOS S0/020211 o 10.000,00 
SiRVICOSI 

J.!.2. OI IOI! A 30 PROJIOÇÃO l'IRRIIIIRJAL • IIAWTIIIG i S0/0IOll! o 11.000,00 
MARCA TIIRRi Oi IIIIICORVO (F.S!OOOS, 
PAACERllS, PROJ!('TOS 8 CO!iSDLTADI 

).1.1. OI 2021 A l ARTE ORIIJIA · Pli!IIIRAS MORAIS S0/020221 o 40.000,00 
[OIITIIOS SERVICOSI 

J . U .  02 201112 r o m  Di HONCORVO 'NONICIPIO !CO S0/010111 o 10.000,00 
XXI' · Arnl·t'ÔA·OOOl!O·SABOR [OOIROS 
IWIF.STINENTOSI 

l . U . OI 20221 I IIANPA 08 ACESSO A BARIAG1ll 00 SABOR S0/010111 i 18,100,00 
(OOTROS lNVESTJMilll()SI 

1, OUl'RAS lllIÇÕIS l!l.600,00 32.100,00 
l . l . DIVDS!S IÃD !SPICTPICADAS 8'3,600,00 )2.100,00 
u . Ol 2007 A 1 CO!iTRAIIIS IIITIIRADNINISTRATIVOS CCII S0/08010102 o 2'0.000,00 

AS JOIIIAS Di FRECJJESIA IPRf);UESl!SI 
u .  º' 2001 A 10 C0!11RA111S INTEP.AIMINISTRATIVOS CCII S0/04010102 o 1.000,00 

AS JOIIIAS Oi FREG11ESIA (FRIGOF.SIASI 
u . OI 2012 A 2 RiLA111RIOS D! ACCIIPAllil!JJOO'O DA S0/020220 o 12.000,00 

ll!iCUÇÂO 00 PLANO DE SAIIBANEIITO 
PIIIANCiIRO ! SERVICOS D! REVISÃO 
OFICIAL DE CO!iTAS IOOTROS TRABALHOS 
ESPOCIALI!ADOSI 

u . 01 2014 A 6 VES111AIJO B FARDAl!Elf!O (VES111ÁRIO E S0/020101 o 10.000,00 
ARTIGO S PllSSOAJSJ 

l . l . OI 2014 I l i  PEDS8S·JIOlllCJPJO !CO S0/010111 o 100,00 
XXl-SGSl'i!IIAIIILIDADi 00 CO!iCllLIIO DE 
TORRB DE IIOHCORVO IOOTROS 
INVESTJMOO'OSI 

u . º' 2014 A 18 GAJIJNffi DE 1llPRIENDEJIORISHO i S0/080701 o 'º·ººº·ºº
INVESTIMElf!O (TRANSP. P/ ACIH) 
(IHSTITOIÇÔES S1ll m s  LDCRATIVOSI 

u . 01 2011 A 11 FAH • FOllllO DE Alll!O !OllICIPAL S0/090801 o 500,00 
(AIIIIINJSTRAÇÀO PÚBLICA CENTRAL· 
EST!OOI 

u . Ol 2011121 PROJETO/ACÇÃO NO ÂIIBITII FlllIDO BAllO S0/070111 o l.!00,00 32.400,00 
SABOR · SABOR W E  RESORT • 
l!LAIORAÇÃO DE PRWEroS Oi 
AIOIJJTETIIRA, PAISAGISMO i 
ESPECIALIDADES 00 NÚCLOO 11111ISTICO 
00 LAOO DE CILIWIF.S {OOTl!OS 
INVESTIMENTOS! 

u . os 2011 A 18 R8(1JPERAÇÃO D! CAPELAS E IGREJAS S0/080101 o 30.000,00 
(IHSTlroJÇÔllS S1ll PIHS LDCP�TJVOS) 

[IJ ! · 1llPRIITADA: A • AIIII, DJR.; O • IORJIEC. 00 OIITIOS; NA · NJo APLICÁVEL Total : !.883.114,00 1.m.800,00 

PLANO PLIJilAHUAL 
NO!IJC!PIO Oi r o w  DE IIOHCORVO 

Coosiderar ea cTotal Previsto, o valor 
do Financia"1lto Hão Definido : S 

Datas 
fase 

Inicio Fil de REALl!!OO IM 

IMPR Ex. ?ER!OOOS A!IT. 

ll) llOI 111) [12) [Ili 

2014/01/02 2021/12/ll O 

2017/01/01 1021/11/ll O 

20J!/OI/OI 101!/12/31 O 4!.811,00 

201'/01/02 201!/ll/l l O 40.70,10 

202J/01/01 2021/12/ll O 

2021/01/02 2021/12/Jl O 

2022/01/02 202!/ll/l l O 

818,!ll,1! 
818.!ll,1! 

2001/01/01 201!/12/ll O ll!.4'3,61 

2001/01/01 2021/12/ll O 12.353,87 

2012/01/01 2026/12/ll O 11.m,so 

2014/01/11 102'/l l/ l l  O IJ.!ll,11 

2014/01/01 2021/12/Jl O 

2014/04/28 202!/ll/l l O !0.18!,ll

2011/01/01 2021/12/ll O l!.514,10 

2011/01/01 2026/12/ll O 

2011/01/01 2011/12/Jl O 6.000,00 

JJ.71UIO,OO 

Plg. : Il 
Ano : 2012 

guros 

Pagamentos 

ESTIN. REALI!. 2022 2022 
Total previsto 

2022 Períodos seguintes 
IFinanc. (Pinm. lroTALI 

Defioido) N./ Def.l 
PiR!OOO 2021 

2023 2021 2025 202! O\ltros 
)141 111) 11,1 [171 [18) 11,, )20) [21),)ll)t ... 1)20) 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 2.100,00 

21.000,00 ll.000,00 5.000,00 1.000,00 5.000,00 5.000,00 15.000,00 

JUOl,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 ll!.420,00 

11.110,0, 11.000,00 11.000,00 15.000,00 11.000,00 11.000,00 15.000,00 131.lll,1!

40.000,00 40.000,00 20.000,00 500,00 100,00 100,00 !J.100,00 

10,000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

18.100,00 58.500,00 100,00 100,00 100,00 500,00 !0.500,00 

l13,026,76 921.000,00 m.000,00 613.100,00 613.l00,00 Ul.500,00 m.000,00 1.811,11!,92 
l13,0l6,16 !l!.000,00 m.000,00 Hl.500,00 m.100,00 m.100,00 m.000,00 1.811.H!,!2 
20!.111,!0 m.000,00 2'0.000,00 290.000,00 2!0.000,00 2!0.000,00 2!0,000,00 2,048,57!,50 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 J.000,00 1.000,00 17.Jll,87 

12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12 .000,00 12.000,00 71.lll,IO

l.! l l ,10 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10,000,00 10.000,00 10,000,00 !7.'1!,17 

100,00 100,00 500,00 100,00 100,00 500,00 2.500,00 

11.111,'6 ,0.000,00 'º·ººº·ºº 'º·ººº·ºº 60.000,00 'º·ººº·ºº 60,000,00 132.065,21 

19.100,00 100,00 500,00 100,00 500,00 500,00 100,00 !J. i l l ,10

8.856,00 3!.000,00 36.000,00 100,00 100,00 100,00 100,00 46.816,00 

J0.000,00 J0.000,00 J0.000,00 J0.000,00 J0.000,00 J0,000,00 151.000,00 

UB.161,87 IU0!.011,00 1.m.000,00 1!.lll.014,00 8.0l!.511,00 7.018.054.00 l.OIJ.054,00 7.001.511,00 61.0J0.511,B1  r     -



Identificação do Objetivo : CWSIPICIJIOR PmiCIOIIAL Tipo de Plano : GRAilJES OFÇÕES 00 PLAIIO 
Tipo de Dotação : OOIAÇÕES INICIAIS Tipo de Rubrica : CWSIIICAÇÃO OIGÃIHCA/El'ONéilICA 

Grupo de Fontes de Pinanciaaento 
Objeth� Número do Designação Pona 

projeto do projeto Rubrica de 

Re.il. R G R p D E 
Código ilJlo Tipo Núoero 

Ili Ili (l) 141 )1) Ili )1) )8) 

u . 06 2015 A 1' ASSOCIACÃO 00S AIIIGOS 00 D!Vlll) S0/080701 o 20.000,00 
S!IIIO CR!SIO IINSTI!OlÇÕ!S SEII FINS 
LOCRAT!VOS) 

U, 01 20111, PiOJEC111/ACCÃO IIO WIIO l'IJRl1JGAL S0/070111 o 500,00 
2020-IIORTi 2020 I0111110S 
lNV!STIIIOO'OSI 

u . 01 201112 Ll)JA ON·LIRE/IIIIOEl.-0 DE NEGOCIO S0/070111 o 500,00 
IOOIROS INVESTIIIE11111SI 

u . 02 201114 ORÇAlli!IIO PARTICIPATIVO l011!ROS S0/070111 o 25.000,00 
IJl!STIHENTOS) 

u . 0) 2017 A 5 PARTICIPAÇÃO EMPRESA ll!liillllliICIPAL S0/090808 o 10.000,00 
DE í.i:DAS • AOIN IAIHUNISTiACÃO 
PÚBLICA LOCAL· l11!1TIIIEIITII 

u . 07 2Dll A 8 FUIIOO EPICIÊNCIA i!IERGÉTICA S0/020220 o 100,00 
l11!1TRA111 DE PARTILHA DE l'IJDPAIIÇAS 
LIQUIDAS IOOIIIOS !RABALIIOS 
ESPECIALl!AOOSI 

u . 08 2017 A 10 IIIPL!IIENTAÇÀO E A('(i!PANIIAIIE11111 00 S0/020220 o J0.000,00 
SNC·AP SIST!l!A D! NOillALIZAÇÂO 
COlo'rASILISTJCA DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA IOOIROS TiABAlJlOS 
!SPECIALIIAOOSI 

u . 0, 2011 A 11 SERVIÇOS REALI!AIIIIS NO S0/020120 o 21.000,00 
EliOOAORAIIE11111 00 IVA - IMPOSIO 
VALOR ACRESCEl!!AOO IOIIIROS 
TiASALIIOS !SPECIALIZAOOSI 

u . 10 2011 A l i  PiOJE111/ACÇÀO NO ÍIIBITO FUllDO BAIXO S0/020214 o 500,00 
SABOR IESTDOOS, PAACERES, PiOJ!C111S 
E COIISOLTAOI 

u . B1 201814 COBER111P1 DE FIBRA OTICA NA IOMA S0/0101041) E 20.000,00 
11/DIISTR!AL IOOTROSI 

u . 08 2018 A 2 Al'IJIO À LOTA DA ERRAOICAÇÀO DA S0/040802 o 11.000,00 
BRUCELOSE NO CONCELHO OE TORRE Oi 
l!OliCORVO IODTRASI 

u . 11 2018 A 1 GESTÃO DB l'Oh'l'EIIOOS IOU!ROS S0/020220 o ,.000,00 
TiASALIIOS ESPECIALI!AOOSI 

u . OI 2020A 1 IHCEl!!IVO E Pl!ClklÇÀO 00 l'OHTIIOLO DA S0/020225 o 15.000,00 
REPROOOÇÃO DE AIIIHAIS OE Cl)IPMllA 
DE DETi!1111RES i!SIOOOES NO 
!lllilCIPIO DE 111RRE DE IIONCORVO 
IOOTEOS SERVIÇOS! 

u . 03 2020110 !WSFEREHCIA DE Cl)IPETÊNCIAS S0/04050102 o 24.000,00 
JUIITAS DE FREGD!SL\ IFREGUESI'-ll 

u . 05 202011 PiOJE111 D! Al'ROVEI!AIIEIITO S0/010111 E 14.500,00 
HIDRO·AGRARIO Ili HAÇORES, OIROS E 
PEREOO OOS CAS!ELRAIIIIS IOOTROS 
Iil!STI!OOOSI 

u . 01 2021 A 16 ROTA OOS S!N'111ARIOS 00 l'OHCELllO S0/080101 o 120.000,00 
l!NSTI111IÇÕES SEM FINS LOCRATIVOSI 

u . 02 2021111 l'IJIITÕES I OOTROS 1 S0/0101041) E 10.000,00 
u . 06 2021 A 18 PL!1iO D! SALVAGOARDA 00 IIONTESIIIHO S0/020225 o 20.000,00 

I0111110S SB!VIÇOSI 
u . 08 2021 I l i  MIRAOODROS 00 CO!IC!LHO IOOTROSI SD/07010Ul o 5.000,00 

Ili ! • i!IPREITAOA; A • ADM. DIR.; O - FORIIEC. 00 OO!ROS; NA • NÃO APLICÁVEL Total : I0.3".254,00 4.436.800,00 

PI.AllO PIORL\IIUAI, 
lllllHCIPIO DE 111RRE DE IIONl'OiVO 

Considerar e1 ,Total Previsto> o valor 
do Financiamento Hão Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Fi1 de R!ALIZAOO i l i  

i!IPR Ex. ?!RIOOOS IJl'I. 

1,1 110) 1111 )12) )ll) 

2011/01/01 2026/12/ll 0 10.00D,00 

2011/01/01 2026/12/31 O 

2017/01/01 2026/12/31 O 

2017/01/01 2026/11/ll O 25.000,00 

2011/01/02 202'/12/ll O ll.'25,00 

2011/01/02 2026/11/31 O 

2011/01/02 2021/11/Jl O 2i.675,O0 

2017/01/0l 2021/ll/ll O 80.818,11 

1011/01/02 202'/12/ll O 

2018/01/02 2021/12/ll O 

2018/01/02 2021/12/31 O 

2018/01/02 2021/12/)1 0 41.232,00 

2020/01/02 2021/12/31 O 1.825,00 

2020/01/02 1026/12/ll O ll.180,00 

2020/01/02 2021/12/31 0 

2021/01/02 1026/12/ll O 

2021/01/02 2026/11/ll ! 
1021/01/0l 2021/12/)1 O 

2021/01/02 202'/12/)1 ' 

:1.011.m,11 

ESTIII. R!ALIZ. 2022 2022 
IPinanc. (Financ. 

Definido! N./ D,L) 
mtooo 2021 

IHI )15) 

20.000,00 20.000,00 

500,00 

500,00 

25.000,00 

10.000,00 

100,00 

7.)80,00 J0.000,00 

20.m,10 25.000,00 

500,00 

20.000,00 

8.24!,10 16.000,00 

6.1",20 ,.000,00 

1.700,00 15.000,00 

11.m,oo 21.000,00 

14.100,00 

8.000,00 120.000,00 

70.000,00 
20.000,00 

1.000,00 

1.034.008,01 14."4.154,00 I.'41.000,00 

Pagaentos 

2022 
l111TAL) 

202) 2024 
)11) )17) 

20.000,00 100,00 500,00 

500,00 500,00 500,00 

500,00 500,00 500,00 

25.000,00 500,00 500,00 

10.000,00 500,00 500,00 

500,00 100,00 100,00 

)0.000,00 )0.000,00 31.000,00 

21.000,00 21.000,00 15.000,00 

100,00 500,00 100,00 

20.000,00 10.000,00 10.000,00 

11.000,00 11.000,00 16.000,00 

,.000,00 ,.000,00 !.000,00 

11.000,00 11.000,00 11.000,00 

24.000,00 14.000,00 24.000,00 

14.500,00 500,00 500,00 

120.000,00 120.000,00 110.000,00 

10,000,00 500,00 500,00 
20.000,00 20.000,00 20.000,00 

5.000,00 1.000,00 5.000,00 

11.rn.m,00 8.315.054,00 1.m.114,00 

Períodos seguilltes 

2021 202' 
)18) )1!) 

100,00 100,00 

500,00 500,00 

500,00 500,00 

500,00 500,00 

500,00 500,00 

100,00 100,00 

30.000,00 30.000,00 

15.000,00 15.000,00 

500,00 500,00 

10.000,00 10.000,00 

11.000,00 16.000,00 

,.000,00 !.000,00 

15.000,00 11.000,00 

21.000,00 24.000,00 

500,00 100,00 

120.000,00 120.000,00 

500,00 
20.000,00 20.000,00 

1.000,00 5.000,00 

1.l!l.111,00 1.283.514,00 

Outros 
1201 

P!g. : H l 
i'Jlo : 2022 

Euros 

Total previsto 

l l l),)IJJ1. .. 1ll0) 

82.000,00 

2.100,00 

2.500,00 

52.000,00 

50.m,00

l.500,00 

185.055,00 

211.)18,11 

2.500,00 

60.000,00 

BB.24!,10 

!B.Ul,20

18.525,00 

m . m , o o  

71.100,00 

!08.000,00 

11.500,00 
100.000,00 

21.000,00 

15.!84.40),11 

F  \-  ·" 



Identificaçlo do Objetivo , CLI.SSIPIC)J)()R Fllli<:IONAL Tipo de Plano , CRA!IDES 01'\'ÔES 00 PLAllO 
Tipo de Dotaç!o ' DOIA\'ÔES INICIAIS Tipo de lubrica ' CLI.SSIFICAç.io ORCÁIIICA/EroNÕIIICA 

Grupo de: fontes de f'inandaaento 
Objetivo Núaero do Designaç.io For;a 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. R G R p 
C6digo Ano Tipo Núuro 

Ili Ili Ili 11) 15) 1,1 11) 

u. OI 20221) PROJEC!l)/ACÇÃO NO ÍlllllQ FOR'lllC.\L SD/010ll5 o 500,00 
2020-Nllffi lOJO IOOI'ROS 
!IIYESTIMll!mlS) 

Ili E ·  EIIPREITADA; A ·  ADI!. DIR.; O ·  FORJIEC. OU OO'IllOS; NA - IOO APL!CÍ.YIIL Total , I0.36!.151,00 

1 __ p_;.1J-
t  

 JiJ   

D E 

li) 

I.IJl.800,00 

l'IJ,NI) PLORL\NIIIL 
MIIJIIC!PIO DE r o w  DE Nll!ICIIRVO 

COnsiderar et «Total Previsto, o valor 
do Financiaaento Não Definido : s 

EIIPR 

l!J 

catas 
Fase 

Inicio Fi■ de 

Ex. 

)10) 1111 112) 

2022/01/02 2021/12/Jl 

ÓICÃO DILIBIRATITO 

de de 

RIIALI!AOO EII 

PERÍOOOS AN!. 

l l l l  

12.011.m,,1 

/ 0. 

ESTIK. RF.ILI!. 

PERÍOOO 2021 

IHI 

1.0]4.008,01 

GckcON-.,,  

P!g. , , s  l 
Ano , 2022 

Euros 

Pagaaentos 
Total previsto 

2022 2022 2022 Perlodos seguintes 
(Fio.inc. IFinanc. lro!ILI 

Defioidol N./ Def.l 

202] 202! 2025 202, Outros 
l l l l  116) )11) )li) l l!I  120) i l l ) , [ l l ) t  . . .  tllO) 

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 2.500,00 

H.m.D51,00 l.!15.000,00 IUI0.054.00 s.m.111,00 1.2!1.051,00 1.2'2.051,00 1.284.051,00 15.m. ,oi ,12 

COl!AIIILIS!A PÓB!Jt'O 

 -\7 
_ _  de _ _  d e   





Identificaçlo do Objetivo : CLASSIFICADOR PUIICIONAL 
Tipo de Il>taçâo : OOTAÇÕ&S IMICIAIS 

Objetivo Nú,ero do Designação 
projeto do projeto 

Código Ano Tipo Nú,ero 
Ili 12) Ili 

1. 1111.'ÕIS CIIIAIS 
1.1. SIIIIÇOS CIIA!S D.\ AllNIJIS'lll,ÇM 

PÚBLICA 
1.1.1. AIIIIIISlll,ÇM CBR!1 
1.1.1.1. mP-IJSTWÇM) DI SlllIÇOS 
1.1.l.l. Ol 200) IQIIAÇ,Í!) DI IJSTWÇM) DI 

SIRVIÇOS 
1.1.1.1. 0101 100) 12 RECUPERAÇÃO OE INST!1AÇÃO D! 

SERVl('l)S IIHST!1AÇÕ&S Di S!RVIÇOSI 
1.1.1.1. OJ 101411 IEPAl,\ÇNJ i COHSERVAÇ.ÍO OE 

!DIFICIOS lllJIIICIPAIS IOOTROSI 
1.1.1.1. OI 101611 COHSBiV!ÇAO E 11.\HUTEHÇAO 00 

&ST!1EIRO 
l . l . l . l . DI 20161 l OOTROl 
l.1.1.1. OI 2016 I I OOI'!OS 
1.1.l.l. IJ 2018 I 8 !NPLENBllt\ÇÃO OE KEO!OAS DE 

EF!C!E!ICIA E!IEIGll'l!CA Ili, ILlJllllll,ÇÍI) 
DE ED!F!CIOS DE SERVIÇOS 
l!HST!1AÇÕ&S DE SERVI('l)SI 

l.1.1.l. 01 201!!6 PAIIU • AN!!OO IIAT!DOUIO E 
CARPIHTAIIIA ll1Jll!CIP!1 {OlmOSI 

l.I.1.1. 02 2011 I 7 EFICl!!ICIA lillEIGll'l!CA 00S !D!FICIOS 
IINICIPAIS IOOTROSI 

1.1.1.1. IIJOIUil!ÇÃI) IIO IQllIPAm!O 
l . l . l .2. OI 201111 INFOll!IATI!l,ÇÀO 00S SERVIÇOS 

IIIQOIPANEIITO DB lllFORIIÁTICAI 
l. l .I.2. 02 IDll 12 IIIFOll!IATl!AÇÍI) 00S 

S!RYl('l)S·somAAE I!FOIIJIAT!l'O 
{SOl"!'IAIIE IHFORJ\ÍTil'OI 

l. l .I.2. J7 20ll !21 IIQOIPANEIITO ADNIH!STRATIVO 
{EQUIPANEIITO ADNINISTRATIVOI 

1.1.l.2. l l  201713 OISPOHI8ILIL\ÇÃO DE R!D&S 
IIIFI/NUPIS 

l. l .I.2. 01 20171) IIQOIPANEIITO OE INFORJ\ÍTICA 
l. l .I.2. 01 1017 l l  OOTROS lí/&S!IKBNTOS 
l. l .I.2. 01 202111 PLA!AFOIIJIA tAC&SSO (OU!ROS 

INVIISTIKENIOS 1 
1.1.1.J. LOCAÇÃO I IN I I IA
1.1.1.J. 05 20ll I S  IL\l'ERIAL DE l'RANSPORTB {IIATERIAL OE 

TRAHSrom- � Ã O  Flll.\HCBII 
1.1.1.1. l,Q!IISIÇÃO D! IQllIPAm!O 
l.I.1.1. 06 201111 EQDIPANEIITO 8AS1l'O IOOTROI 
l.l.1.1. lllDIIIIl!Çlll AllNIJlfflAfflA 
l.l.1.6. !O 2018 1 1 PR(IIJÇÍ,O D.IS TIC ILI ADNIN!SllAÇÃO E 

SERVIÇOS PlllLICOS IEQOIPANEIITO OE 
IHFO!JIÁTICAI 

1.1.1.8, !RAl.l!ÇAO DIGnl.L 
I.l.I.B. 01 1021 I 6 SAI.ÍO NOBRE {IIQOIPANBHTO DE 

INFORIIÁTICAI 
l.1.1.8. 02 202117 SAlll'O SUSTElfTAV!L IEQOIPANEIITO OE 

IIIFORIIÁTICAI 
1.2. S �  1 ORDDI PIILICA 

Tipo de Plano : PLlll() PLl1R!Alfü!1 OE IIIV&STIM!lmlS 
Tipo de Rubrica : CLASSIFICAÇÍI) ORCÂIIICA/El'ONÕNICA 

Grupo de Footes de financiatento 
Foraa 

Rubrica de 

Real. R G 1 p D B 

111 151 Ili 111 18) 

m.100,00 Ul.J00,00 
m.200,00 m.100,00 

m.100,00 ill.J00,00 
!0!.700,00 5!J.J00,00 
75.000,00 

S0/070l0l01 i 75.000,00 

S0/07010)07 E 175.000,00 

E 80.000,00 

S0/07010)07 70.000,00 
S0/070IOIIJ 10.000,00 
S0/01010)0! B 75.000,00 

S0/07010307 E 20. 700,00 lll.J00,00 

S0/07010)07 o 84.000,00 176.000,00 

l!l.500,00 10.000,00 
S0/070107 o 50.000,00 

S0/070108 o 10.000,00 

S0/010109 o 120.000,00 

o 1.000,00 10.000,00 

S0/070107 40.000,00 
S0/070ll5 l.000,00 
S0/070ll5 o 500,00 

100,00 
S0/070205 o 500,00 

120.000,00 
S0/070II002 o 120.000,00 

500,00 
S0/070107 i 500,00 

l.000,00 
S0/070107 o 500,00 

S0/070!07 o 500,00 

U.500,00 

{SI E ·  ENPIIEITADA; A ·  ADN. DIR.; O·  FOBHIIC. 00 OIITIOS; NA· NÃO APLICÁVEL Total : m.100,00 lll.J00,00 

PWlO PLURLOOl!1 
lllJIIIC!PIO OE r o m  DB NOtiCOIIVO 

Considerar et1 <Total Previsto> o valor 
do financia.aento Não Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio fi■ de RE!111!DO EN 

ENPR Ex. PER!OOOS ANT. 

li) 1101 )11] III) l l l l  

m.m,10
m.m,01

m.m,01
111.101,JD 
10.Jll,1! 

IOOJ/01/01 202'/12/ll O 10.lll,2!

1011/01/01 1011/12/ll O 2'1.677,'1 

2016/01/0l 202'/ll/ll O 7J.l71,81 

2018/01/02 2021/12/ll O 

201!/0l/02 2026/!2/ll 0 l!.1!5,2! 

101!/0l/02 1026/12/ll O 

161.141,11 
20!1/01/01 2021/!2/ll O m.m,u
IDll/01/01 2021/12/ll O l i .  722,28 

2011/01/0I 201!/!2/ll O 17.528,50 

2017/01/02 2021/12/ll 0 

2022/01/01 201,/12/ll 

1011/01/01 1016/12/ll O 

111.661,!l 
2011/01/0! 2026/12/ll O 117.165,!l 

111.721,17 
2018/01/02 2026/12/Jl O 111.726,57 

1021/01/02 2021/12/ll O 

2021/01/02 2026/12/ll 1 

10.831,l! 

81'-IU,01 

&STIN. RE!11!. 1011 1011 
(Pinanc. IFinanc. 

Delinidol N./ Def.l 
PERfOOO 1011 

1111 !IS) 

m.m,11 1.SlS.500,00 150.000,00 
02.lil,75 1.m.000,00 150.000,00 

02.lil,75 1.m.000,00 150.000,00 
lll.ll0,07 1.111.500,00 310.000,00 
10.000,00 75.000,00 75.000,00 

20.m,oo 15.000,00 15.000,00 

ll.0!7,51 275.000,00 115.000,00 

!!.117,I! 80.000,00 80.000,00 

70.000,00 
10.000,00 

500,00 

58.811,)7 138.000,00 

510.000,00 100.000,00 

!l.l5!,!I lll.500,00 m.000,00 
61.651,!4 50.000,00 50.000,00 

ll.766,7' 20.000,00 10.000,00 

I!.841,25 ll0.000,00 100.000,00 

ll.000,00 

10.000,00 
l.000,00 

100,00 

500,00 
500,00 

ll6.IU,70 ll0.000,00 100.000,00 
lll.818,70 110.000,00 100.000,00 

500,00 
500,00 

I.000,00 
500,00 

S00,00 

J i . l ! l , !I  ll.100,00 

m .m , 11  1.412.000,00 650.000,00 

PagaDentOS 

1011 
1!111!11 

IOIJ 1021 
1111 1111 

1.m.soo,00 187.000,00 181.000,00 
l.lll.000,00 310.500,00 Ji0.500,00 

l.lll.000,00 li0.500,00 310.500,00 
1.501.500,00 101.500,00 101.500,00 

110.000,00 75.000,00 15.000,00 

150.000,00 75.000,00 75.000,00 

100.000,00 50.000,00 50.000,00 

110.000,00 80.000,00 80.000,00 

10.000,00 10.000,00 70.000,00 
10.000,00 10.000,00 10.000,00 

500,00 500,00 500,00 

138.000,00 500,00 500,00 

l!0.000,00 500,00 500,00 

lOl.500,00 101.000,00 101.000,00 
100.000,00 50.000,00 50.000,00 

10.000,00 20.000,00 20.000,00 

220.000,00 20.000,00 10.000,00 

11.000,00 10.500,00 10.500,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 
1.000,00 500,00 500,00 

100,00 500,00 500,00 

500,00 500,00 100,00 
500,00 500,00 100,00 

ll0.000,00 10.000,00 50.000,00 
220.000,00 50.000,00 10.000,00 

500,00 500,00 100,00 
500,00 500,00 500,00 

1.000,00 1.000,00 l.000,00 
500,00 1.000,00 1.000,00 

500,00 l.000,00 J.000,00 

U.100,00 li.500,00 26.500,00 

l.lll.000,00 360.100,00 JI0.500,00 -

Ptrlodos S!!Jtlintes 

1025 1021 
118) 1111 

J81.000,00 m.000,00 
li0.500,00 Ji0.500,00 

li0.500,00 360.500,00 
101.500,00 101.500,00 
75.000,00 75.000,00 

75.000,00 75.000,00 

50.000,00 50.000,00 

80.000,00 80.000,00 

70.000,00 70.000,00 
10.000,00 10.000,00 

500,00 500,00 

500,00 500,00 

500,00 500,00 

101.000,00 101.000,00 
50.000,00 50.000,00 

20.000,00 20.000,00 

20.000,00 l0.000,00 

10.500,00 10.500,00 

10.000,00 10.000,00 
500,00 500,00 
500,00 500,00 

500,00 500,00 
500,00 500,00 

50.000,00 50.000,00 
50.000,00 50.000,00 

100,00 100,00 
500,00 100,00 

2.000,00 1.000,00 
l.000,00 1.000,00 

1.000,00 l.000,00 

16.500,00 li.500,00 

360.100,00 )10.100,00 

outros 
1201 

P!g. : I l 
Ano : lOl l 

i1Jros 

Total previsto 

l l l l • l l l ) •  ... •[201 

5. l i l . l l l , ! i
U l i . 10 ! , l i

UJI.I0!,71 
J.011.!61,ll 

480.lll,I! 

180.JJl,2! 

m.111,11 

m .m , oo  

2 .500,00 

2!8.160,66 

m.000,00 

1.011.lOl,I! 
m.811,37 

164.18!,07 

ll7.lU,75 

il.000,00 

1.100,00 

l.500,00 
1.500,00 

04.114,ll 
04.511,IJ 
117.lli,11 
147.121,57 

,.000,00 
1.500,00 

4.500,00 

126.lll,20 

Ul6.409,7i 
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Identificação do Objeth-o : CLASSIPICAOOR Fll!ICIO!I/J, 
Tipo de Dotação : DOTAÇÕES Ii!CIAIS 

Objetivo Número do Designação 
projeto do proJeto 

Código Ano Tipo Núoero 
III 121 Ili 

1.2.l. IROIJÇio CIVIL I LIJIA COmA 
ntllDIOS 

1.2.1. OI 2001 [ 2  PREVEMÇÃD E PROTECÇÍO O! FLORESTA 
COlrnA !N(ENO!OS IVIG!WlC!A E 
SIINS!S!Lrz!ÇÃOI [OO!IOS 
!IIV!STIKENTIJSI 

1.2.1. 02 2001 I l REOOCÃO DE COKSOSTl'l!IS EM FAIXAS 
Er/OLV!N!ES OOS AGUIIIERAOOS 
roPULACIO!IIIS E roLIGIIOS 
IIIDIISTil!AIS (OOJ'ROS Iíl!STIMElil'OS) 

1.2.1. 02 1010 I 1 KOO!RNIIAÇÂO 1),1, REDE DE l'OKBITE A 
!N(ENO!OS ORSAIIOS 100110S 
!IIV!SIIMElil'OSI 

1.2.l .  os l l l l l l  FllllOO EKERG!!ICIA HON!CIP!L 
1.2.l .  os 1 m  1 4  00110 
1.2.l .  05 l l l l  1 1  00110S !IIVESTIKOOOS 
2. m,;'ÔIS SOCIAIS 
2.1. lllll'.J,ÇÂO 
2.1.1. a s m  llio SOPIRIOII 
2.1.1, 01 200314 COKSBRVAçi,o E REPARACÃO Di ESCOi.iS 

PIÍ·Pill!ÃRIAS B PRil!ÁRIAS [!SCOI.ISI 
1.1. l .  OI 200,110 CEITTO !SCOW DE IORR! Oi MONCORVO 

l!SCOI.ISI 
2.1.l .  OI 2016111 BIINEFICIAÇÃO/R!COP!IIACÃO 0A ESCOLA 

SECIIKIIAl!A OR.IIAKIRO SAU:AOO 
[ESCOI.ISI 

l .1.1. 01 2011 I l l  RiQOALIPICACÃO B MOOERIIIIAÇÃO DAS 
IMST!LAÇÕ!S 00 ENS!HO DA ATIV!OAOB 
PISICA DA ESCOLA YISCOIIIIB VILA 
MAIOR [ IHST!LA('ÔES D!SlllRTIVAS E 
RECREATIVAS) 

l . J .  Sm.w;A I ICÇÃO SOCIAIS 
1.).2, ICÇÃO SOCl!L 
2 . l . l .  04 2014 1 l1 COHS!LBO HONICIPAL DO IOOSO (OIJl10S 

INY ESTIKENTOS 1 
2.).2, 06 2011 I l i  GAJIIHilTE DE APOIO À P!JUL!A (OO!ROS 

IIIVEST!KENTOSI 
2.3.1. OI 201613 CPCJ·COK!SSAO DB PROTECÇAO Oi 

CRIAJIÇAS B JOYENS·BIINB1ICIAÇAO 00 
EOIFICID 

l . J .2 .  OI 20161)  OIJ!ROS 
2.l .2.  OI 10161)  OOTROS IIIV!STIKElll'OS 
l . l . 2 .  01 102113 Alll!O llllll?AC!Ol\L A !STRATI)S 

SOCIAIS DESFAVORECIDOS (OOJ'ROS 
lí/!STIMENTOSI 

2.1. ILIBIT!ÇÃO I SIRVIQ)S COLlt'l'IVOS 
2.1.1. IL\Bll!ÇÃO 
l . U . 01 2001 I l i  REPARAÇÃO O! RAIITAÇÕES [REPARACÃO 

E SIINEFICIACÃOI 
l . U . º' 2031 I 32 GABINETE DA RAIITACÃO (OIJ!ROS 

IIIV!STIK!li!OSI 
2.1.2. ORDlll!JIIIIO 110 TIRlfflÍRIO 
l.1.1.1. PWIIJllffll UIBAIISIICO 

Tipo de Plano : PLA110 PLOIIIAIIOIJ, Oi IIIV!STIMENTIJS 
Tipo de Rubrica : CLASSI1ICAÇÃO OiGÍJIICA/ECIJllétlICA 

Grup:i de Fontes de Fioanciaento 
Fol'la 

Rubrica de 

Real. R G R p O E 

[I[ Ili 161 [11 [81 

0.500,00 

S0/010ll5 o 15.000,00 

S0/010ll5 o 500,00 

S0/010111 o 10.000,00 

o 18.000,00 
S0/01011002 ll.000,00 
S0/070ll5 5.000,00 

2.6!!.650,00 2.767.850,00 
212.100,00 1.051.200,00 
212.800,00 1.051.200,00 

S0/01010l05 E 40.000,00 

S0/01010305 E 15.000,00 

S0/07010305 B 120.)00,00 681.100,00 

S0/01010101 61.500,00 182.500,00 

10).000,00 
10).000,00 

S0/01Dl15 o 500,00 

S0/010ll5 o 500,00 

B 2.000,00 

S0/010104ll 1.000,00 
S0/010115 l.000,00 
S0/010115 o 100.000,00 

1.870.JSO,OO l.10).650,00 
10.100,00 

S0/01010203 E 10.000,00 

S0/010111 o 500,00 

l.61!.)50,00 1.10).650,00 
50.000,00 

[5) E ·  EMPR!ITAOA; A ·  Allll. OIR.; O ·  l'OP.!IEC. 00 OIITROS; MA· IIÂO APL!CÍV!L Total l.lil.000,00 l.6!1.500,00 

PLANO PLORl\NO!L 
IIUNICÍPIO O! r o m  Oi IIOll{l)RVO 

Considerar N ,total Previsto> o valor 
do Pinanciaento Não Definido : S 

Datas 
rase 

Inicio Fi  de l&IL[IAIIO EM 

EMPR Ex. l!RÍOOOS AHT. 

[!J [10[ (Ili (Ili flll 

I0.8l6,2' 

2001/01/01 2026/12/ll O 

2001/01/01 202'/31/Jl O 14.111,!8 

lOI0/01/01 2016/12/JI O 

lOl!/01/0l 1016/11/ll O I U 6 i , 3 1  

3.!ll.626,!0 
196.611,67 
m.m,n 

200)/01/01 2026/11/ll 0 

2009/01/01 2026/11/ll 0 18.111,00 

1016/06/27 2021/11/JI O 418.IJl,61 

2021/01/02 1016/11/ll O 

2011/01/01 2016/12/Jl O 

2011/01/01 2026/12/JI O 

2016/01/01 2026/12/JI 0 

2011/01/02 2026/11/JI O 

2.317.5!1,0I 
10.018,U 

200)/01/01 1016/11/ll 0 30.018,61 

2014/01/01 2026/12/Jl O 

2.018.!60,60 
lf.!06,21 

l . lJ1.l l l ,5S 

!STIK. R!AL!I. 2022 2022 
(Financ. (financ. 

Oelinidol H. /  Oel.l 
P!!R!OOO 2021 

f!4J [ISJ 

36.196,!l U.500,00 

11.151,10 15.000,00 

24.612,11 500,00 

10.000,00 

18.000,00 
13.000,00 
5.000,00 

3. l l l . l !! , !1 s.m.500,00 m.000,00 
1.'38.881,83 1.J37.000,00 165.000,00 
l.!ll.888,il 1.J31.000,00 165.000,00 

J U l ! , 1 1  10.000,00 20.000,00 

15.000,00 15.000,00 

l .!Ol.8",01 802.000,00 100.000,00 

450.000,00 

l.'90,00 10).000,00 
U!0,00 10).000,00 

500,00 

500,00 

1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 

1 . m , 0 0  100.000,00 

l.20.841,!1 J,511,500,00 600.000,00 
10,151,ll 10.500,00 
20.451,il 10.000,00 

500,00 

1.m.102,s,  J.353.500,00 600.000,00 
10.m,00 50.000,00 

2.l!l.102,)2 3.006.000,00 111.000,00 

Pagaaentos 

2022 
ITOT!LI 

2023 2024 
(!61 (!11 

U.500,00 26.500,00 26.500,00 

15.000,00 15.000,00 15.000,00 

500,00 500,00 500,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

18.000,00 1.000,00 1.000,00 
ll.000,00 500,00 500,00 
5.000,00 500,00 500,00 

6.ll!.500,00 1.m.000,00 1.128.000,00 
1.502.000,00 271.500,00 7,000,00 
1.502.000,00 215.100,00 1.000,00 

60.000,00 21.100,00 1.000,00 

,0.000,00 5.000,00 5.000,00 

!02.000,00 500,00 500,00 

450.000,00 150.000,00 500,00 

10).000,00 101.000,00 102.000,00 
10).000,00 102.000,00 102.000,00 

500,00 100,00 500,00 

500,00 500,00 500,00 

2.000,00 1.000,00 l.000,00 

l.000,00 1.000,00 l.000,00 
l.000,00 

100.000,00 100,000,00 100.000,00 

1.114.500,00 l.Ul.000,00 1.110,500,00 
10.500,00 10.500,00 40.500,00 
10.000,00 40.000,00 40.000,00 

500,00 500,00 500,00 

J.'53.500,00 !!1.500,00 !10.000,00 
50.000,00 500,00 500,00 

).821.000,00 101.000,00 536.500,00 

Perlodos seguintes 

2025 202' 
(!81 11'1 

26.501,00 26.500,00 

15.000,00 15.000,00 

500,00 500,00 

10.000,00 10.000,00 

1.000,00 1.000,00 
500,00 500,00 
500,00 500,00 

1.Ul.000,00 1.127,500,00 
7,000,00 1.000,00 
1.000,00 1,000,00 
1.000,00 1.000,00 

5.000,00 5.000,00 

500,00 500,00 

500,00 500,00 

102.100,00 101.000,00 
101.000,00 102.000,00 

500,00 500,00 

500,00 500,00 

l.000,00 l.000,00 

1.000,00 l.000,00 

100.000,00 100.000,00 

1.110.500,00 1.110.500,00 
10.500,00 10.500,00 
10.000,00 40.000,00 

500,00 500,00 

!10.000,00 !10.000,00 
500,00 500,00 

m.soo,00 136.500,00 

O\itros 
[lOJ 

Plg. : 2 
Ano : 2022 

!Uros 

Total previsto 

l l l l • l l lJ1 . . .  1(20I 

226.IJJ,lO 

86.811,80 

U. '10,0!  

50.000,00 

18.J6S,ll 

u.m.m,11 
l.lll.007,50 
UJl.001,50 

111.!l!,11 

158.181,00 

l.151.0)0,13 

101.500,00 

515.990,00 
lll.!!0,00 

2.500,00 

2.100,00 

6.000,00 

50U!0,00 

12.202.106,!6 
m.m,11 
250.176,11 

2.500,00 

11.050.763,1! 
m.,02,21 

1 0 . m . m , , o  
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Identificaçlo do Objetivo , CL!SSir!CAOOi PllliCIO!iAL 
Tipo de Dotação ' OOT!ÇÕES 1'ICIAIS 

Tipo de Plano ' PLANO PLORIAIIIIAL D! IIIV!STINEl!!IIS 
Tipo de Rubrica , CL!SSIFICAÇÀO OIIGÂIIICA/E('()flÍIICA 

Grupo de fontes de Fina.ncia.ento 
Objetivo Múaero do Designação Forwa 

projeto do projeto Rubrica de 

1 . .  1. R G R p O E 
Código Ano Tipo Núcero 

Ili 121 Ili (41 151 (61 111 l i l  

2 . U . l .  OI 2001 l i !  REVISÃO 00 11111 (OO!ROS S0/070ll5 o 50.000,00 
INV!ST!NEl!roS) 

l . t . l . l . lll!ILIT!ÇÀO llB.\I,\ I RIIW, l.ll!.J50,00 l.10).'50,00 
1.1.l. l. l. Q11AL!rIC!Ç.io IIP!!Jl DAS IRIGIJISIAS 75.000,00 

IUIWS 
1.1. l . l . l .  01 l02l IIO CONSTIIIIÇÀO E B!NEFICIAÇÀO Oi 11:'S S0/070104ll ! 75.000,00 

PÚBLICOS NAS FREGUESIAS 00 CO!KEL!IO 
(OO!ROS) 

l . t . l . l . l . IIWil!ÇÀO l.504.)50,00 1.703.650,00 
1.1.l.2.l. DI 200) IIWil!ÇÀO 300.000,00 
2.U.2.2. 0115 200) l l l !XPIJISÕES ORIIJIISTICAS 00 CONCELIIO S0/07011S o 300.0DO,OO 

IOO!ROS IIIViSTIMENroS) 
2.U.2.2. OI 20D! IJD NOVOS ALIJIIIAlli!ITOS E CONSTIIIIÇÀO DE S0/07010!01 ! 650.000,00 

IIUIIOS (i!ADUroS, I.RiUIJl!l!!OS i 
OBRAS COIIPL!llt:1111 

2 .U . l . 2 .  l l  2011 l l l  AQUISIÇÃO OE TERRIIOOS/HABITA('ÕES o 1!0.000,00 
2 .U . l . 2 .  13 lO l l  !13 T!RRENOS 50/0lOIOI 100.000,00 
l .U . 2 . 2 .  l l  2011 l 13 Aquisição S0/07010202 40.000,00 
2 .U . l . 2 .  OI 2014 I l i  ARR.\.IJOS OP.IWIISTICOS llO CO!iCl!LIIO S0/010111 o 250.000,00 

IOO!ROS IIIVESTIK!NTOS) 
2.U.2.2. 01 m 5 1 1  REVIJ.ORI!AÇÀO 00 PARQUE ORIIJIO E S0/07010107 E 20.000,00 

CASA DE CHÁ fOOIROSI 
I . U . l . 2 .  02 2011 l 1! PIIOJECTOS DE 

RIIQOALIF!CAÇÀO/RE!BIL!TAÇÀO/RIIGEIIIIR 
S0/07010!01 E 51.000,00 Jll.000,00 

AÇÍI) ORIANA · PIRO IVIADuros, 
IRROAN!NTOS E OBRAS COIIPL!llOO) 

2.U.2.2. 0) 2021 l 1 VIJ.ORI!AÇÀO !lll!STICO IJIBIOOAL 00 S0/0701!5 8 100,00 
CORREOOII IIAEGIIIAL AO RIO OOIJRO 
(OO!ROS IIIV!ST!l!OO'OS) 

2.U.2.2. os 2021 l 5 ALIJGIJl!NTO 00 T!IOL!IRO E REFORÇO S0/01010!13 o 500,00 
OOS PILARES DA PONTE FOI 00 SA80R 
(OO!ROS) 

I .U .2 .2 .  OI 2017 l 1 IIQU!PIJl!l!!OS · QOINTA DA JUDITE S0/07011002 i 10.000,00 
IOO!ROI 

l . U . 2 . 2 .  OI 201' l 3 VE!IA('Õ!S DE SIIGORIJIÇI. (OOTROS S0/070!15 o 1.000,00 
IJ/iSTINll!ITOS) 

2.U.1.2.  08 201! !5  FA!IOS • INCRfll!NTO DE IIODOS SOAV!S S0/01010101 i 21.810,00 IJ5.1SO,OO 
NO PERINIITRO DE 11lRRE DE l!OIICOR10 
(V!AOOll)S, IRIUIJIElmlS E OBRAS 
COIIPLFllt:1111 

2 .U . l . 2 . 01 2020 l ! PANOS · 11,\lS ACESSO E 10.500,00 
2.U.2.2. 01 2010! !  VIADUTOS, I.RiDIJIEJ!IOS ! OBRAS S0/07010401 500,00 

COIIPl!llOO 
2 .U . l . 2 .  OI 202011 Olll1IO S0/01011002 JD.000,00 
2 . U . l . l .  02 202015 PiOGIWIA • l '  OIRB!ro (l!P.W.CÀO E S0/07010201 E l.215.500,00 

Blll!FICIAÇÀO) 
2.1.l.l.3. BmrtCIAÇ>,O DI roms 50,000,00 
2.U.2.J . O! 2016!5 BENIIFICIAÇÀO/R!CIIPERAÇÀO E S0/01010!13 o 50.000,00 

IIIJIIJTll!IÇÀO DE FllNTllS DECORATIVAS 
(011!iOSI 

2.1.3. 5.IIIAXllml 10.0DO,OO 

(5) E • lllPREITADA; A • ADI!. DIR.; O • romc.  00 OIJTROS; Ili · NÃO APLICÁVEi, Total l.06l.l50,0D l.!01.150,00 

PLANO PLOP.LINIJAL 
IIUNIC!PIO D! 11lRII! DE IIOIK'ORVO 

Considerar es <Total Previsto> o valor 
do Pinanciaaento  o  Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Fia de 

Fl!PR !x. 

UI llOI (11) (Ili 

IOOJ/01/01 1016/12/Jl O 

1021/01/02 2026/11/ll O 

2003/01/01 2026/11/ll O 

2004/01/01 1026/12/31 D 

20ll/Ol/Ol 2026/12/Jl O 

101!/01/02 1016/12/ll O 

2011/01/01 2026/12/31 O 

2015/01/01 2026/ll/ll O 

2021/01/01 2026/12/ll 0 

2021/01/02 2016/ll/ll O 

2011/01/01 1021/ll/3! O 

lOll/01/02 2016/11/31 O 

lOll/01/02 2D26/ll/3! O 

2020/01/02 IOli/12/ll O 

2010/01/02 2026/12/31 O 

20li/OJ/Ol 2026/ll/ll O 

R!ALI!!OO !li 

m!ooos AII!. 

l l l l  

84.906,11 

l.1)4.054,l! 

l.!)0.107,i! 
u .m ,oo
14.546,00 

m . m , n  

55.522,00 

m . r n , , i  

lll.204, 72 

4ll.80!,!I 

131.ill,15 

3!. 7!8,1! 

3.!41,10 
l.146,70 

11!.0l!,81 

l.!56.075,11 

ESTIII. i!ALII. 2022 2022 
(Financ. (Financ. 

Definido) N./ Def.) 
PEP.!000 2021 

(141 {35) 

10.m,oo 50.000,00 

l.Ul.101,l! J.l0l.50l,OO i00.000,00 
11.ll!,37 75.00l,OO 

11.SH,Jl 75.000,00 

l.107.55!,03 l.178.500,00 100.000,00 
7!.0l!,10 300.000,00 100.000,00 
7!.0l!,20 lOO.OD0,00 100.000,00 

268.lil,54 650.000,00 100.000,00 

111.000,00 1!0.000,00 
100.000,00 
!D.0D0,00 

82.0H,ll 210.000,00 100.000,00 

20.000,00 

11.28),7' )80.000,00 100.000,00 

100,00 

500,00 

114.5Ji,J7 30.000,00 

2.000,00 

131.120,18 15!.000,00 100.000,00 

77.8'2,12 l.000,00 
500,00 

500,00 
80.000,00 1.245.500,00 100.000,00 

23.668,1! 50.000,00 
ll.618,1! 50.000,00 

ll.51!,60 20.000,00 

l . i i l . !O! , ! l  i.35!.500,00 1.m.000,00 

Paga11eotos 

2022 
lroTALI 

202) 2024 
Ili! 1371 

50.DDD,DD 500,00 500,00 

l.!Ol.500,00 9'4.000,00 m.soo,oo 
75.000,00 l5.DOO,OI 500,00 

75.000,00 15.000,00 500,00 

J.778.500,00 m.000,00 m.000,00 
400.000,00 )00.000,00 300.000,00 
400.000,00 300.000,00 )00.000,00 

150.0DO,OO 300.000,00 )00.000,00 

110.000,00 ,0.000,00 ,0.000,00 
100.000,00 80.000,00 80.000,00 
40.000,00 10.000,00 10.000,00 

310.000,00 150.000,00 150.000,00 

20.000,00 500,00 100,00 

m.000,00 500,00 500,00 

500,00 100,00 500,00 

500,00 500,00 500,00 

30.000,00 10.00D,00 10.000,00 

2.000,00 I0.000,00 10.000,00 

m.000,00 l.000,00 l.000,00 

1.000,00 500,00 500,00 
500,00 500,00 50D,OO 

500,00 
l.1!5.500,00 100,00 500,00 

50.000,00 5.000,00 1.000,00 
50.000,00 5.000,00 5.000,00 

20.00l,OO 20.000,00 10.000,00 

7.174.500,00 l.7!!.50D,OO l.SDi.500,00 

Periodos seguintes 

2025 2026 
{381 f!!I 

500,D0 500,00 

!il.500,00 m.soo,oo 
500,00 500,0D 

500,00 500,00 

m.000,00 m.000,00 
300.000,00 )00.000,00 
300.000,00 JDO.D00,00 

)00.000,00 300.000,00 

,0.000,00 ,0.000,00 
80.000,00 80.000,00 
1D.000,D0 10.000,00 

250.0DO,DO 250.000,00 

500,00 100,00 

500,00 500,00 

500,00 500,00 

500,00 500,00 

1D.0D0,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

1.000,00 l.000,00 

500,00 500,00 
100,00 500,00 

100,00 500,00 

5.000,00 5.000,00 
5.000,00 5.000,00 

20.000,00 20.000,00 

l.506.5D0,00 1.506.500,00 

Outros 
(20( 

P!g. ' J  
!Do , 2022 

Euros 

Total previsto 

12ll•llll+ ... +120J 

117.!02,ll 

IO.Bll.860,91 
l l l .07!, l l

l l l .07! , l l

IO.i7l.li6,7l 
l.l l l.lJS,10
l .  72l.6l5,2D 

2.iil.!11,35

m.122,00 

1.824. m ,  10 

)55.20!, 12 

l.0!7.0!l,74 

1.500,00 

2.500,00 

184.IJ6,l7 

!2.000,00 

m . m , u  

l l l . i ! l ,01

l.427.500,00 

97 . i lU !
91.61!,8! 

m .m , 46  

21 .m .m,o ,

Y- --



Identificação do Objetivo : CLASSIFICADOR FDJICIIJIW, 
Tipo de Dotação : DOTAÇÕES IWICIAIS 

Objetivo Núoero do Designação 
projeto do projeto 

Código Ano Tipo Núaero 
Ili 121 Ili 

2 . U .  01 200911 DRENAGFJI DE I.GDAS PLUVIAIS 
fSJSTll!lS DI DROOGFJI DE ÃGUAS 
RESlDOAISI 

2.1.5. usírols SÔLlllOs 
2.4.1. 05 2018 1 6 AQIIISIÇÃO DE COIITENTORES IOIJ!'ROI 
2.1.6. nom;Jo  DO lll!O !IIBlD!I 1 

l'OISlrl!,Çi,11 DA 111.IORIIA 
2 . U .  01 2003113 B!IIEFlClACÁO DO C!lllTÉRIO DE lUIIRE 

DE lllHCORVO (CElllTÉRIOSI 
2.4.1. 03 2003111 JARDINS E ZOIUS VIRDES f PIJIQOES B 

JARDINS} 
2.4.1. º' 200119 CAJIIL E CLINICA IHTER-HlllllCIPAL 

fDOTROSI 
2 . U .  OJ 20101 J IIOOIRJll!ACÃO B OPIIRACIOHALIIAÇÁO 

DAS INSTALAÇÕES 00 CAJIIL flJIEAS D! 
D!raNCÁO E EDTAllASlAI fOOIROSJ 

2 . U .  01 2012 l !  FEIIRA!IE!IT!S E DTENSILIOS 
(FBRIW!E!IT!S E IJTENS!LIOSI 

2.4.1. 01 2012 1 l i  HOiT!S l'OKlllllTIJll!S IPIJIQORS E 
JARDINS! 

2 . U .  01 201J l 11 IJIIIAl/JO DOS TALODES E ACESSO 00 
BAIRRO DA ESTAÇAO À !COPISTA 
(OIITIOSI 

2 . U .  01 2014 111 VIVBIRO FLORESTAL IPIJIQOES E 
JARDINS! 

2 . U .  01 201516 KlllllClPIO !l'O X!! • AHIA!ITO !IRO 
(ODTROSI 

2.4.!. 02 2011 l 18 REQOAl,lF!CAÇÃO AHIIE!ITAL 01,S 
MIJIG!HS 00 RIO SABOR IOOTROS 
IIIVESTIKE!ITOSI 

l.5. SlfflÇIIS CIILTDRAIS, ltDIATIVOS 1 
Rll,JGIOSOS 

l.S.l. CIILTIII.\ 
2.5.1. 01 201J 120 IJJA!'!l,ÇAO DA ESCOi,,\ DE FELGA.i A 

IIOSBO lliSTALAÇÔES D!SIIIRT!V!S E 
iiCREATIV!SI 

2.5.1. 02 2013122 !QIJIPAHE!ITO PIJIA O CIH!-TEATRO 
2.1.1. 02 20ll 1 22 ODTROS 
2.1.1. 12 2011122 ODTRO 
2.1.1. 04 2014123 IIUS!U 00 CASTELO IOOTROSI 
2.1.l. 01 2014129 MONCORVO Ji5 Dl!S À SOA 

!SPIII/,- 'RESTAORANT hl!K' fOOTROS 
lJIESTIKEl!!l)SI 

2.5.1. OI 201512 VAUIR!!AÇÃO DO PATRlll)NIO JDDAil'O E 
IIIJIIAll:J/CE!ITRO DE IHTERPRETAÇÁO 
JDDA!CO E IIARRAII) 

2.1.l. 04 2015 1 l ODTROS 
2.1.l. 04 2011 1 2 !QIIIPAHEIIIO OE !NFORJIÁIICA 
2.5.l. 04 2011 l 2 ODTRO 
2.1.l. os 2011 1 l CE!ITRO OE ll!IRRPRE!AÇÃO O! IJITE 

BIJIROCA IOOTROSI 
2.5.l. 06 201514 CASA 00 IJITESÃO IIITEll/,TIVA fOOIROJ 

Tipo de Plano : PLANO PLDR!Am!AL DB IIIVESTlKE!ITOS 
Tipo d< Rubrica : CLASSIFICAÇÃO ORGÂlllCA/ECONÓIIICA 

Grupo de Fontes de Finandaento 
roroa 

Rilbnca de 

Real. R G R p D E 

141 Ili Ili Ili l i l  

S0/07010402 o 20.000,00 

10.000,00 
S0/01011002 o 10.000,00 

120.500,00 

S0/01010412 1 25.000,00 

S0/01010405 o 25.000,00 

S0/07010413 o 20.000,00 

S0/01010107 o 20.000,00 

S0/070lll o 5.000,00 

S0/01010405 o 2.500,00 

S0/01010HJ o 20.000,00 

S0/01010405 o 500,00 

S0/01010HJ o 1.100,00 

S0/010115 E 1.000,00 

153.500,00 

81.000,00 
S0/07010102 o 500,00 

o 60.000,00 
S0/01010UJ 10.000,00 
S0/01011002 20.000,00 
S0/01010HJ E 500,00 
S0/01011S o 2.100,00 

E 1.100,00 

S0/07010301 500,00 
S0/010101 500,00 
S0/01011002 500,00 
S0/01010113 i 1.000,00 

S0/01011002 1 1.000,00 

111 E ·  EIIPIIIITADA; A ·  ADII. OIR.; O ·  FORJIEC. 00 OIITROS; MA· HÃO AP!,!CÁVIL Total : 3.21!.850,00 J.lOl.150,00 

P!J.IIO PLURllNIJAL 
KlllllCf PlO DE lURIB DE IIOIICORVO 

Considerar ee ctotal Previsto> o valor 
do Financiatento Não Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Fi1 de REALl!AOO E!I 

FJIPR Ex. ?ERÍOOOS A!IT. 

(91 1101 1111 1121 [l l l  

2009/01/01 2026/12/Jl O 119.074,16 

ll.lSi,38
2018/01/02 2021/12/ll O 12.318,38 

121.lll,IO 

2001/0l/Ol 2021/12/ll O 15.148,16 

2003/01/01 2026/12/Jl O 32.816,10 

2001/01/01 202!/ll/ll O 

2010/01/01 2026/12/Jl O 

2012/01/01 2026/12/Jl O 5.000,00 

2012/01/01 2026/12/Jl 0 14.126,H 

201J/Ol/Ol 2026/12/Jl O 

2014/01/02 2021/12/Jl O 

2015/01/01 2021/12/Jl O 

2015/01/01 2026/12/ll O 

909.114,ll 

m.m,77 
20IJ/Ol/01 2026/12/Jl O 

20ll/01/01 2026/12/ll O 11.100, 11 

2014/01/02 2026/12/ll 4 444.411,15 
2014/01/01 2026/12/ll O 

2015/01/01 20li/12/Jl O llS.260,41 

2015/01/01 2026/12/JJ O 

2011/01/01 2026/12/Jl O 

4.350.011,1' 

ESTIM. Rll!LIZ. 2022 2022 
!Ficanc. (Financ. 

Definido} N./ Def.l 
PER!OOO 2021 

1141 1111 

15.519,60 10.000,00 

1.m,01 10.000,00 
l.670,01 10.000,00 

10.l!l, l l ll0.500,00 

20.lll,OO 21.000,00 

9.111,IJ 25.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

1.000,00 

2.500,00 

20.000,00 

500,00 

1.500,00 

1.000,00 

Jll.111,11 m.000,00 IJ0.010,00 

203.012,SS 11.000,00 
100,00 

60.000,00 
40.000,00 
20.000,00 

500,00 
2.500,00 

20J.Oll,SS 1.100,00 

500,00 
100,00 
100,00 

1.000,00 

1.000,00 

J . m . m , , 5  1.511.000,00 1.m.000,00 

Paga.entos 

2022 
(TOTAL} 

2023 2024 
110 (171 

20.000,00 20.000,00 l0.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 
10.000,00 10.000,00 10.000,00 

ll0.500,00 70.000,00 10.000,00 

25.000,00 1.000,00 5.000,00 

25.000,00 21.000,00 ll.000,00 

20.000,00 1.000,00 1.000,00 

l0.000,00 5.000,00 5.000,00 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 

2.500,00 2.500,00 2.500,00 

20.000,00 20.000,00 20.000,00 

500,00 100,00 500,00 

1.100,00 1.100,00 1.500,00 

1.000,00 500,00 500,00 

m.000,00 m.500,00 208.100,00 

18.000,00 Jl.100,00 JJ.500,00 
500,00 500,00 500,00 

60.000,00 20.000,00 20.000,00 
40.000,00 
20.000,00 20.000,00 20.000,00 

100,00 500,00 500,00 
2.100,00 500,00 100,00 

1.500,00 500,00 500,00 

500,00 100,00 500,00 
100,00 
500,00 

1.000,00 500,00 500,00 

l.000,00 100,00 500,00 

1.m.000,00 1.!22.500,00 l.'2!.500,00 

Períodos sesuintes 

2021 202' 
1181 (UI 

l0.000,00 20.000,00 

10.000,00 10.000,00 
10.000,00 10.000,00 
10.000,00 10.000,00 

5.000,00 1.000,00 

21.000,00 21.000,00 

1.000,00 1.000,00 

5.000,00 5.000,00 

5.000,00 5.000,00 

2.100,00 2.500,00 

20.000,00 20.000,00 

500,00 100,00 

1.100,00 1.100,00 

100,00 500,00 

201.500,00 208.000,00 

Jl.500,00 JJ.000,00 
100,00 500,00 

20.000,00 20.000,00 

20.000,00 20.000,00 
100,00 500,00 
500,00 500,00 

500,00 100,00 

500,00 500,00 

500,00 

100,00 500,00 

J.629.500,00 1.m.000,00 

M r o s  
1201 

Pág. : 4 
MO : 2022 

Rllros 

Total previsto 

1211,1111+ ... +1201 

211.594,41 

61.028,H 
16.028,44 

551.0H,U 

i0.'59,71 

161. 718,JJ 

40.000,00 

40.000,00 

J0.000,00 

86.621,H 

100.000,00 

2 .500,00 

1.500,00 

l.000,00 

2.m.122,11 

l.020.Ul,J2 
2.100,00 

155.100, 11 

446.951,55 
U00,00 

JU.11J,02 

l.000,00 

J.000,00 

23.0ll.011, 14 

 f .\t. ' ,a--  



Identificação do Objeti1� , CIJ.SSIPICAOOi lll!iCIOIW, 
Tipo de Dotação ' OOTA\'ÔES IHICIAIS 

Objetivo Núsero do Designação 
projeto do projeto 

Código Ano Tipo 111i,ero 
[!) [I) [J) 

1.5.1. 01 2021 I 1 CASA OOS PROIIU!l)S Fl/OOGE!IOS 
IOIITROS) 

1.5.1. 01 2022 I 1 REPiOllilÇÃO ' r o m  SUL DA VILA' 
(ODTROS) 

2.5.2. oisrono, RICUIO I LIIIR 
2.5.1. 01 200] J 82 EEll!FICIA(ÁO 6 IIODERIHIAÇÀO 00 

PAVlLIIÃO Mllli1CIPAL (INSTALA('ÔES 
DESl1lRTIVAS E RECREATIVAS) 

1.5.2. OJ 200] ! B l BEIIEPICIAÇÃO, IIM'ln'EIIÇÃO 00 
l.'Ol!PLB!O OAS PISCINAS IIIJJflCIPAIS 
l!NSTALA('ÔES DESl1lRT!VAS E 
RECREATIVAS) 

2.5.1. l l  2 0 0 1 l l l EENEP!CIAÇÂO, l.'Ol!SERVAÇÀO B 
MAWlEll(ÁO DA ECOPISTA 00 SABOR 
(OlmOS) 

1.5.2. OJ IOll I 11 !Xl1)1l)RRE IOOl'lOS) 
1.5.1. OI IOH I 18 BEIIEPICIACÃO ! IIANl1IEIICio DAS 

PISCINAS MlllilC!IA!S l'OIERTI.S 
(INSTALAÇÕES DESl1lRTIYAS E 
IECR!ATIVI.S) 

2.5.2. 05 2011 I l !  BffiflCIA(ÁO E IIANIITEIIÇÂO 00 
l.'Ol!PL!XO OESPORTr/0 IIMSTALA('ÔES 
DESPORTIVAS E RiCR!A!IVAS) 

1.5.2. O! 201515 CLUS!Ei DA IJIEhllOA-POAV! IOIITROS 
llil'ESTIMEIITIIS) 

2.5.2. 10 2015111 VINHO Sl.lOR E OOORO IOimOS 
INYESTIMEl!l'lS) 

2.5.l. OI 201' I 1 CIJIIIIBOS 00 SAIOR·IWIU!!ll(AO E 
l'ONSERVACAO OE PERCURSOS 
P!DESTRES,CICLIY!Ui!S!ItUS E 
'®ISIÇAO OI SINIJZT[CA (OIITROS 
INYESTl!EIITOSI 

2.5.1. OI IO!l I 1 RW[LITAÇÀO 00 IAVILIIÃO 00 ESTIJIIO 
Mllli!CIPAL EIIG.' JOS! AIRES 
(INSTALAÇÕES OESl1lRTJVAS E 
RICREA!JVAS) 

2.5.1. OI 20Jl I 2 CONSTl!IIÇÂO, IIAXl1IENÇÂO ! 
BiliiPIC!AÇÂO 00 l.'Ol!PL!XO DESPORTIVO 
00 SI.O PAULO l!NSTALA\'ÔES 
DESl1lRTIVAS i R»:REATIVASI 

2.5.l. 02 2010 I 1 BElliPICIAÇÃO, l'OIIS!RVAÇÂO i 
IIANIITEll(ÁO 00 PARQUE VERDE (ODTROS) 

2.5.2. 0) 202011 EQUIPIJIEIITIIS 06 NAroREZA ECOIIOIIICA, 
SOCIAL 6 OESPORTIVA IINSTALA('ÕES 
DESPORTIVAS i RECREATIVAS) 

2.5,J. OO!tlS !C!i'IIDADIS civJCAS 8 
RILJGIOSAS 

2.5.J. 02 2011 I !  R!PAIACÂO/BENEPICIAÇÂO DA IGR&JA DA 
!IIOONHA (OIITROS) 

J. IIJIQÍIS J.'OIÍIIICAS 
1.1. AGt!CUL!11RA, IICIJÁIJA, 

SIL!ICUL!IIRA, CAÇA I PISCA 
1.1.l. SIL!ICULTURA, CAÇA I IISCA 

Tipo de Plano ' PLANO PLURIANUAL DE Ilil'EST!M!N!l)S 
Tipo de Rubrica , CIJ.SSIPICA(ÁO ORGÍJi!CA/ECONéflICA 

Grup:> de FOl'ltes de Fioanciasento 
Fon,a 

Rubrica de 

Real. R G R p U B 

141 [5) 11[ 171 [li 

S0/01010UJ B 1.000,00 

S0/01010Hl g 10.000,00 

J40.500,00 
S0/01010)02 o ll.000,00 

S0/01010106 o ll.000,00 

S0/01010UJ o ,0.000,00 

S0/01010301 ! 1.000,00 
S0/01010JOI o 15.000,00 

S0/0701010! o 1.500,00 

S0/070lll o 500,00 

S0/070lll o 500,00 

SO/OlOlll ! 50.000,00 

S0/01010101 E 15.000,00 

S0/0101010! E 1.000,00 

S0/0101011) o Jl.000,00 

S0/01010)01 ! 10.000,00 

ll.000,00 

S0/01010)01 ! 25.000,00 

1.m.000,00 941.000,00 
m.000,00 

m.000,00 

15) B · EIIPREITADA; A ·  AIIII. D!R.; O ·  PORNEC. 00 IIOTliOS; NA· JIÀO APLICÁY!L Total : J .6". l l0,00 J.101.150,00 

PLA!IO PWRL\NUAL 
IIIJJf!CÍPIO OE !l)RRE DE MO!ICORVO 

Considerar ea ,total Previsto> o valor 
do financiai:t.nto Hào Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Fi1 de REALIIAOO E!I 

E!IPR Ex. l'ERÍOOOS AIIT. 

l!I [101 1111 [111 l l l l  

2011/01/01 1021/11/ll O 

1012/01/02 2011/12/ll O 

l l l .025,U
IOOl/01/01 1021/ll/ll O 

200J/Ol/Ol 2021/12/ll O '7.16J,l l 

1001/01/01 2011/11/)1 O 11.111,ll 

IOIJ/01/01 1011/11/ll O 
1011/01/01 202'/12/ll O 21.511,02 

2011/01/02 2021/12/ll o 101.11!,ll 

2015/01/01 1021/12/ll O 

1015/01/01 2011/12/ll O 

2011/01/01 2021/12/ll O 

IOll/01/01 2021/12/Jl O 

201!/01/02 2021/12/ll O 

2020/01/02 2021/ll/ll O 21.!JJ,l l  

2020/01/0l 1021/12/JO O 

2021/01/02 2021/12/ll O 

1.ll!.!2!,41 
11.105,12 

18.105,12 

1.111.101,20 

Plg, ' l l 
Ano , 1011 

Euros 

Paguentos 
Total previsto 

ESTIM. REAL!!, 1021 2012 2021 Periodos seguintes 
(PiMnc. (financ. (IU!AL) 

Definido) N./ Def.) 
PBilOOO 1021 

201! 1011 1015 1011 llutros 
1111 [Ili 1161 [11) [181 [ll[ 1101 l l l l • l l l l+  ... +!IOI 

1.000,00 1.000,00 500,00 500,00 500,00 500,00 l.000,00 

10.000,00 20.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 I0.000,00 

m . m , 1 2  lll.000,0D lJ0.000,00 454.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00 1.512.1!1,0l 
55.000,00 ll.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 !5.000,00 

l l . l t l ,04 ll.000,00 ll.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 IJUOl,11 

21.210,12 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10!.ll l,85 

1.000,00 1.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 11.000,00 
15.000,00 50.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 151.511,01 

15.201,18 J0.000,00 J0.000,00 !0.000,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 211.841,!J 

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 2.500,00 

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 2.500,00 

5.000,00 l.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 ll.000,00 

15.000,00 50.000,00 Ill.000,00 l.500,00 l.500,00 2.500,00 l.500,00 lll.000,00 

1.000,00 1.000,00 20.000,00 20.000,00 10.000,00 20.000,00 81.000,00 

11.112,!8 J5.000,00 ll.000,00 ll.000,00 Jl.000,00 Jl.000,00 ll.000,00 211.311,81 

10.000,00 10.000,00 l.000,00 5.000,00 5.000,00 5.ooo,oo J0.000,00 

25.000,00 25.000,00 10.000,00 !.000,00 5,000,00 5.000,00 50,000,110 

25.000,00 25.000,00 10.000,00 5.000,00 5.000,00 l.000,00 50.000,00 

m . m , 2 0  2.l!l.000,00 400.000,00 2.1!1.000,00 1.lll.000,00 418.500,00 118.500,00 m.soo,oo 1.lll.!11,11 
m.000,00 100.000,00 175.000,00 m.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 1.518.105,12 

m.000,00 100.000,00 125.000,00 m.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 1.518,105,12 

1.011.!!5,51 1.m.000,00 1.515.000,00 1.m.000,00 2.lll.D00,00 1.815.000,00 1.815.000,00 l.111.500,00 ll.151.11!,17 

;;;f  L 



Identificação do Objetivo : CLASSIFICAOOR FOJK:IO!iAL 
Tipo de Dotação : OOTAÇÕBS IRICIAIS 

Tipo de Plano : PIJJIO PLORIAl10!L DE IliVBSTIMElll'OS 
Tipo de Rubrica : CLASSIF!CAÇÁO OR<:Âli!CA/!CONÓIIICA 

Grupo de Fontes de Financiaaento 
Objetivo Núaero do Oesignaçlo Fooo 

projeto do projeto  brica de 

Real. R G R p O E 
Código Ano Tipo Núoero 

111 12) Ili 1,1 111 161 Ili 111 

3.1.l .  OI 201618 PIJJIO DE RB!IIILIT,IÇÍ,O 00 PBRIHE!IIO S0/010II5 E 611.000,00 
11.0RIIST!L DA SERRA 00 RBBOR&IXI 
(OOIIOS lílBST!H&NroS) 

3.2. lllllÓS!iL\ I IIIRGIA '8.100,00 231.000,00 
l.1.1. ILIIII'IIÇÍ,OPIIBLICI. 50.500,00 
3.2.1. 01 2003 ILIJIOOÇÂO IIIILICI. 10.000,00 
3.2.1. 0101 20031101 EXT!liSÂO DA REDE E llllffl)S DE LO! NO S0/01010401 o 10.000,00 

COHC!LIIO ULlll!III.\ÇÁO ro!LICAI 
3.1.1. 01 2011116 A(JDISIÇÁO Di LIIIIIIÁIIAS IOO!llOS S0/070115 o 100,00 

IliVBSTIMFmllS) 
3.2.2. P!ROOIS lllOSTWS 18.000,00 138.000,00 
3.2.1. OI 1003 P!lOOll Im!IJSIRIAIS '·ººº·ºº 
3.2.1. 0101 1003 I l l l  EXP!IISÂO DA 1011.\ INDOSl'Rl!L l!NC!,01 S0/010101 o '·ººº·ºº 

l,QIJ!SICÂO DE TERRENOS E PROJECTO) 
ITBRRENOSJ 

3.1.l .  01 IDIO 1 3  A1BA DE ACOl,Rl!El,'IO EIIPRBSARI!L DA S0/070115 E 12.000,00 238.000,00 
Jll!!lOBIRA IOO!ROS IIIVESTIM&NroS) 

3.], !II.\ISPOITIS I Cllltlll IS !81.000,00 
3.l.1. !II.\ISFOmS ROIIOilÁIIOS m.000,00 
l.J.1.1. ISTIAD!S 251.500,00 
l . l .1 .1 . 12 1003 I 123 BEN!l!CLIÇÃO E IIAl10!ENÇÁO DE S0/01010101 o 210.000,00 

!S111ADAS HOIIIC!PAIS (Vl!OOIOS, 
IRIOAHElll'OS E OBRAS COMPLEIIOO) 

l . J . l . l . 01 1011 l 1 !CESSO DE LIGAÇÃO Ml PllllJECTO S0/01010101 i 500,00 
TIJR!ST!CO l,QIJ!FISR IYIAD17111S, 
IRIDIJl!l!roS E OBRAS l'OMl't,EIIEll!) 

l .3.1.l.  P!Vlllll!!ÇOIS 110.000,00 
l.J.1.l.18 COIOLIIO 510.000,00 
l . J . l . l .18  01 201113! P!VIMEN!AÇÕBS {YlADlll'OS, S0/07010401 8 140.000,00 

IRIOIJIFmllS E OBRAS COMPLEIIOO) 
3.J.1.3. Sll!Lll!ÇÂO 80.000,00 
l . l . l . l . 01 100611 SINAL!!IÇ/,0 E SEGOIWIÇA RODOY!ARIA S0/0701010! o 80.000,00 

NO CO!ICELRO DE r o m  DE 
llll/CORVO,RA!L'S,!NFORIIAÇ/,0 
ROIXIVIAR!A/TIJRISTICA {SIIIAL!ZAÇÀO ! 
TRÂliSiro) 

l.l.1.1. !II.\ISFOmS Plll!LICOS 500,00 
3.J.1.1. 01 2005 l 7 IJIR!GOS PASSAGEIROS IDIITROSI S0/010101ll o 100,00 
l.J.1.5. IOOIP!llll!O OI !II.\ISFOffl 10.000,00 
l .J.1.5. li 2008131 IIATBll!L DE 11'.AllSl'OR!i (OO!ROI S0/01010602 D 40.000,00 
l.l .1.6. P!RQOISDIISIAC!Ollllll!O 20.000,00 
l .J .1.6. 01 101118 PAIQOES Oi BSTAC!ON/JIENIO· REDES S0/010101ll o 20.000,00 

SO!IBREAOORAS IDIITROSI 
l . l .2 . !II.\ISl'OR!IS !DIOS 10.000,00 
3.3.l .  01 1001 1 l BBNBFICIAÇ/,0 00 HELIPORTO IOOIROS) S0/010101ll i 50.000,00 
3.1. CO!IÍliCIO ! !1111SllJ 311.100,00 31.000,00 
l.1.1. IC!iCAOOS l l'IIIAS ,1.000,00 ll.000,00 
l.1.1. 01 2003 I 110 RiPARAÇÂO E COHSERY,IÇÍ,O 00 M!RCAIXI o 81.000,00 35.000,00 

IIONIC!P!L 
3.1.1. 01 1003 I 170 M!RCAOOS i !MSTA!AÇÕ BS DE S0/0101030) ll.000,00 15.000,00 

F!SC!Ll!ACÂO S 
l.1.1. 01 1003 1 110 OIJTIIO S0/07011002 50.000,00 

li) i · ENPRB!TAD!; 1 · !OH. D!R.; O • FOR!IEC. 00 OO!llOS; li.\ • IÃO APL!CÁYEL Total : 1.830.150,00 l.lll.110,00 

PLANO PLORM!L 
IIONICIPIO DE r o m  DE MONCORVO 

Considerar ea , to ta l  Prevísto• o valor 
do Financiateoto Não Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Pi■ de RE!LllAOO EII 

El!PR Ex. IERÍOIXIS IJI!. 

1,1 1101 III) 1121 113) 

1016/01/01 2026/12/ll O 88.101, 12 

51.111,11 
66.118,41 
66.171,41 

2003/01/01 2026/12/ll O 66.818,11 

1011/01/01 2026/12/ll O 

2003/01/01 2026/12/31 l 

2020/01/02 1026/12/ll 0 

l l l , l l l ,18 
lll.312,18 
41.632,11 

2003/01/01 2026/12/Jl 0 12.632,11 

2015/01/0! 1026/11/ll O 

5!7.lll,16 
1!1. l l l , l i  

2011/04/28 2026/12/ll O 1!7.Jll,76 

15.311,05 
2006/01/01 2026/12/ll 0 11.381,01 

2.!00,00 
1001/01/01 2026/12/ll D l.!00,00 

l!.350,16 
2008/01/01 2026/12/ll 0 6UI0,16 

10.m,50 
2011/01/01 2026/11/ll 0 10.161,10 

1007/01/01 2016/12/ll O 
111.5!3,10 
111.m,10 

2003/01/01 2026/12/ll O 216.5'3,10 

5.801.0ll,61 

IISTIM. R!!Lll. 2022 2012 
!Financ. (Financ. 

Oef ioido) 1 . /  Oef.) 
PERÍOIXI 2021 

1111 III) 

615.000,00 100.000,00 

112.617,86 Jli.500,00 150.000,00 
41.HO,IO 10.500,00 50.000,00 
42,310,10 50.000,00 50.000,00 
41.llO,IO 10.000,00 10.000,00 

500,00 

210.331,36 286.000,00 100.000,00 
6.000,00 
6.000,00 

210.331,36 180.000,00 100.000,00 

00.881,86 !81.000,0l 
l!0.817,86 !ll.000,00 
301.lll,ll 210.100,00 
301.lll,13 250.000,00 

100,00 

111.111,22 110.000,00 
111.811,22 110.000,00 
111.817,22 510.000,00 

I.Ul,11 80.000,00 
6.418,11 80.000,00 

100,00 
100,00 

1.lll,10 10.000,00 
1.318,10 40.000,00 

20.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

19.!81,18 3'8.100,00 150.000,00 
l!.!81,18 lll.000,00 150.000,00 
I U l l , 1 8  110.000,00 100.000,00 

70,000,00 

10,000,00 

4.838.218,17 l.05!.500,00 1.m.000,00 

Pagaaentos 

1022 
!TOTAL) 

2023 2024 
III) 1111 

111.000,00 611.000,00 10.000,00 

lli.500,00 10!.500,00 17.000,00 
100.100,00 50.500,00 10.500,00 
100.000,00 10.000,00 50.000,00 
100.000,00 50.000,00 10.000,00 

500,00 100,00 100,00 

m.000,00 56.000,00 ,.100,00 
,.000,00 '·ººº·ºº ,.000,00 '·ººº·º º 6.000,00 6.000,00 

380.000,00 10.000,00 100,00 

m.000,00 ll!.000,00 321.000,00 
m.000,00 lll.000,00 321.000,00 
250.500,00 10.100,00 50.101,00 
250.000,00 10.000,00 50.000,00 

500,00 500,00 100,00 

110.000,00 250.000,00 210.000,00 
110.000,00 250.000,00 210.000,00 
140.000,00 250.000,00 250.000,00 

80.000,00 5.000,00 5.000,00 
80.000,00 1.000,00 1.000,00 

100,00 100,00 100,00 
500,00 100,00 500,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 
10.000,00 11.000,00 10.000,00 
20.000,00 5.000,00 1.000,00 
20.000,00 1.000,00 1.000,00 

50.000,00 1.000,00 l.000,00 
10.000,00 1.000,00 1.000,00 

118.100,00 11.500,00 25.500,00 
II0.000,00 6.000,00 ,.000,00 
220.000,00 1.000,00 l.000,00 

70.000,00 2.000,00 2.000,00 

10.000,00 2.000,00 l.000,00 

10.'54.100,00 3.221.500,00 2 .211.000,00 

Per!odos seguintes 

2025 2026 
1111 )Ili 

10.000,00 10.000,00 

57.000,00 57.000,00 
10.100,00 50.100,00 
50.000,00 50.000,00 
10.000,00 50.000,00 

100,00 100,00 

6.100,00 6.100,00 
,.000,00 6.000,00 
6.000,00 6.000,00 

100,00 100,00 

321.000,00 326.000,00 
321.000,00 321.00l,OO 
50.100,00 10.500,00 
50.000,00 10.000,00 

100,00 100,00 

250.000,00 250.000,00 
210.000,00 250,000,0l 
250.000,00 210.000,00 

I.OI0,00 1.000,00 
5.000,00 1.000,00 

100,00 500,00 
100,00 100,00 

10.000,00 10.000,00 
10.000,00 10.000,00 
1.000,00 1.000,00 
1.000,00 1.000,00 

1.000,00 5.000,00 
5.000,00 1.000,00 

25,100,00 15.500,00 
,.000,00 !.000,00 
1.000,00 1.000,00 

1.000,00 2.000,00 

1.000,00 1.000,00 

2.212.000,00 l.lll.100,00 

Outros 
1201 

Pl9. : 6 
!no : 2012 

Euros 

Total previsto 

l2ll•l1311 . . .  , 1201 

l.561.101,12 

1.083.556,l) 
111.118,'7 
10!.lll,!1 
I0!.218,'7 

1.100,00 

ill.831,3! 
30.000,00 
30.000,00 

611.8l1,l6 

].111.210,0I 
l.lH.210,01 

1!6.165,11 
1!].!61,84 

2.100,00 

2.lll.138,!I 
2 . l l l . l l l , !8
l . l l l .138, '8

111.803,li 
111.803,16 

5.100,00 
1.100,00 

l l U ! ! , 2 !  
156.6",26 
50.161,lD 
10.162,10 

10.000,00 
70.000,00 

m.010,18 
100.180,58 
132.180,IB 

l l .417. l l l ,H 

- t:=-    ,   ·-



Identificação do Objeti,o : russmCAOOR FUJICIIIII.IL 
Tipo de Dotação : 00!.\\'ÔES INICIAIS 

Objeti,o liúaero do Designação 
projtto do projeto 

Cód igo !no Tipo Núoero 
Ili 121 Ili 

J.U. 01 2015 I 21 AARA!IJO DO LARGO DA PEIAA 
(Vl!OOIOS, IRIIDA!IEN!OS i OSRA.1 
COMPLEMF.HTI 

] . U .  !1IRISII) 

3 . U .  02 2014 I 1 REDE REGIONAL DE PERCIIRSllS 
PEllES!llES DO DODiO SUPIRIOR 
IIAIIIITEIIÇÃO IOO!ROS lliVES!IME11!11S1 

3 . U .  04 20111, PEDSBS ·TORRE DE IIJIICORVO 
'K11!1ICIPIO 00) X l l ' ·  MELHORIA DAS 
COHDI\'ÕES DE Al'OLRINE11!11 DA IIA!mCA 
DE ROCIEJO. IOOTROSI 

].1.2. os 2011 I 10 PEDSBS • TORRE DE IIOIK'ORVO 
'K11!1ICIPIO ECO X l l ' ·  APiOVBJTAllElll1l 
l1JRJSTJ('O PI.OIIESTAL DA SERRA DO 
iOBORBDO IOOTROSI 

l . U . 06 2011 I l l  PEDSBS • TORRE DE IIOlil'ORVO 
'Nlill!CIPIO 00> XXI' 
RBSTAB!LEC!NEM'JO DE ACESSO FLIJVIAL 
ill!RB O FiLGAR E CARDAllllA/ADll:.ll!HA 
• CRIACÃO DE DOIS CAIS ANCORADOUROS 
NO !.1GO DE CILHADES (OO!ROS 
INVES!!Mill!OSJ 

3.1.l. 01 2011 I 12 PEDS8S • TORRE OE IIOlil'ORVO 
'Nlill!CIPIO !('O U I ' ·  CEIITiO SABORBS 
DO SABOR ramos JNVESTIHE11!11SI 

l . l . l . 01 101111 VALORI!AÇÃO, RBQOALJFJCAÇÃO E 
EElllFJCJAçi.o DA IJJIEIA PJSC\TORIA 
DA FOI DO SABOR • PIIOJETO TDRISTJCO 
DO PIIQUE DE CA!IPISIIO IOOTROS 
JNVESTINE11!11S) 

J . U .  02 202112 TORRE DE MIIHCORVO 'NliJIJCJPIO El'O 
XXI' • IJIE·CÔA·OOUiO·SABOR IOOTROS 
IIIVESTIMEll!OSJ 

J . U .  11 2022 I l RA!IPA DB ACESSO A BARRAGEM DO SABOR 
(OOl'ROS mES!INENTOS) 

4. 0011AS rmi;õ1s 
4.J. OI'IIRS.IS li.o ISPIC!f'JC!DAS 
l . l . os 2011 I l l  PFllSBS·NlilllCIPIO El'O 

XXI-SDSTEll!AB!t!DADB DO CONCBLl!O OE 
TORRE DE IIOIK'OiVO (OO!ROS 
lliVES!INEN!OSI 

1.l. 03 2015121 PRruETO/ACÇÃD li() ÍIIBITO FllllIXJ s m o  
SABOR • SABOR tAU RESORT • 
EtABORAÇÂO DE PRruETOS DE 
ARQIIITETDRA, PAISAGISHO E 
ESPOCIALIDADES DO NÚCLEO IIIRJS1J('O 
DO !.IGO DE CILIWJES IOO!ROS 
INVES!INE11!11SI 

t . l .  01 20111, PIIOJECT0/1.CÇÃO liO ÍIIBITO PORTDGAL 
2020-liORTE 2020 (OUTROS 
INVESTINE!1!0SJ 

l . l . 01 2017 I 2 LllJA ON-t!IIB/IIOD!LO DE NEGOCIO 
(OOTROS JNVES!INEMTOSI 

Tipo de Plano : PLANO PLORIIJ!IIAL OE INVESTIMENTOS 
Tipo de Rubrica : CLI.SSIPICAÇÃO ORWICA/ECONÓIIICA 

Grupo de Fontes de Financiaaento 
Fona 

Rubrica de 

Real. R G R p D B 

141 ISI 1,1 111 181 

S0/01010401 o 10.000,00 

m.soo,oo 
S0/010115 E l.000,00 

S0/0101011] i 5.000,00 

S0/010101ll B 1.000,00 

S0/010115 E 158.500,00 

S0/010115 B 500,00 

S0/070115 E 25.000,00 

S0/010115 o 10.000,00 

S0/010115 E 58.500,00 

l00.100,00 3l.lOO,OO 
200.100,00 12.100,00 

S0/010115 o 500,00 

S0/010115 o ).600,00 )2 .100,00 

S0/070115 o 500,00 

S0/010115 o 500,00 

(SJ B • EMP'ilB!TlDA; A · � - DIR.; O ·  FOR!IEC. 00 OIITROS; NA· NÃO APLIC.ÍV!L Total 5.105.450,00 1.m.sso.00 

PLANO l'J.IIR!l)lAL 
K11!11Cf PIO DE TORRE OE MONCORVO 

Considerar ea ,Total Previsto> o valor 
do Financia.tento Não Definido : S 

°'"' 
Fase 

Inicio Fi• de RIIALI!!OO EII 

EIIPR Ex. ?ERÍOOOS ANr. 

1,1 1101 l l l l  1121 l l l l  

2015/01/01 2021/12/31 O 

2011/01/02 2021/12/Jl O 

2011/01/02 202,112/JI O 

2011/01/02 2021/12/31 O 

2011/01/02 2026/32/ll O 

2011/01/02 2026/12/31 O 

2011/01/02 2021/12/31 O 

2021/01/02 2026/12/ll O 

2022/01/02 2026/12/ll O 

25.000,00 
25.000,00 

2011/01/01 1026/12/ll O 

2015/01/01 2026/12/ll O 

2016/01/01 2011/12/JI O 

2011/01/01 2026/12/31 O 

5.801.Dll,17 

ES1IN. RIIALIZ. 2022 2022 
IFinanc. (Financ. 

Definido) N./ Oef.J 
P!RIOOO 2021 

l l t l  llSI 

10.000,00 50.000,00 

218.500,00 
l.000,00 

S.000,00 

10.000,00 

158.500,00 

500,00 

25.000,00 

10.000,00 

58.500,00 

8.!Si,00 m.500,00 
8.!Si,00 m.500,00 

500,00 

8.851,00 ll.000,00 

500,00 

500,00 

1.m.011,11 !.]15.500,00 l.!15.000,00 

Pagaaentos 

202! Períodos seguintes 
ITOTALI 

2023 2021 2025 202, 
11'1 1111 (181 l!!I 

60.000,00 2 .000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 

218.500,00 11.500,00 l!.500,00 11.500,00 l!.500,00 
1.000.00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

S.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

10.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

158.500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 

25.000,00 S.000,00 5.000,00 5.000,00 S.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 

58.500,00 500,00 500,00 500,00 500.00 

m.500,00 l!.000,00 11.000,00 l!.000,00 18.500,00 
m.500,00 l!.000,00 11.000,00 l!.000,00 18.500,00 

500,00 500,00 500.00 500,00 500,00 

36.000,00 500,00 500,00 500,00 500,00 

500,00 500,00 500,00 500.00 500,00 

500,00 500.00 500,00 500,00 500,00 

11.320.500,00 ).218.000,00 2.235.500,00 2.m.500,00 2.m.000,00 

Ç I : >- - - . - J
- . . . , _  - - , . . . . . , - ' 1  > 

Outros 
1201 

P!9. : 1 
!no : 2022 

Euros 

Total previsto 

l2lJ,(l l l1 ... 1120J 

68.000,00 

lt!.500,00 
S.000,00 

'·ººº·ºº 

11.000,00 

160.500,00 

2.500,00 

15.000,00 

50.000,00 

60.500,00 

lll.851,00 
lll.851,00 

2.500,00 

11.851,00 

2.500,00 

2.500,00 

31.'21.108,11 •



Identificação do Objetivo : CLASSIFICAOOR F1lllCIOm 
Tipo de Dotação : OOTAÇÕIIS INICIAIS 

Tipo dt Plano : PLAliO PLOR AL DI 111'/IISTIMOOOS 
Tipo de Rubrica : CLASSIFICAÇÃO ORGÀIIICA/!COIIÓMICA 

Grupo de Fontes de Pinanciame-nto 
Objetivo Núaero do Design,ção Foraa 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. R G R p OE 
Códign Ano Tipo Núaern 

Ili Ili Ili 141 151 161 111 li! 

u.  02 101714 ORÇAIIE!ffl) PARTICIFATIVO (OUTROS S0/070115 o 15.000,00 
111'/IISTIME!mlSJ 

4 . l . 01 101114 COBERTIJP.! DE PISRA D!ICA NA ZOll.1 S0/01010HJ E 20.000,00 
IIIDOSTRIAL IOO!I.OSI 

u. 05 101011 Pllt\Jll'l1) DE APIIO'l!ITAIIE!lro S0/0101IS 1 14.500,00 
HIDRO·AGRARIO DE 11!.ÇO RIIS, URROS E 
PEREIIO DOS CASTEL!WiOS (OO'!ROS 
lf/llSTIME!lroSJ 

u . OI 1011 I l i  roimi&S fOOTROSI S0/0101041) E 10.000,00 
u. 01 2021112 MIRADOUROS DO C011(EL80 (OOTIIOSI S0/0701041) o 5.000,00 
u. 01 1022 l J Pllt\JECro/ACÇÃO 11D Ãlralro rom:AL S0/070111 o 500,00 

2010-IIDRTE 2010 IOO'IROS 
111'/IISTIME!lroSI 

(SI E · fllPRIITADA; A · ADJ4. 011.; O · FORNEC. 00 OOT1IOS; 11A • liÃO APLICÁVEL Total 5.J00.450,00 4.lil.150,00 

1 ;: 1 
.  d( 

\  

l'IJJI) PLOill!IUAL 
l!OlllCÍPIO D! 11lRRB DE IIOil('()RVO 

Considerar ea ctotal Previsto, o va:or 
do Finandaaento !Ião Definido : S 

Datas 
Fas, 

Inicio Fia de REALI!AIIO EM 

EIIPII lx. P&R!OOOS ANT. 

,,, 1101 III! (Ili (Ili 

IOll/01/0I 102'/12/ll O 15.000,00 

2011/01/02 1016/11/JI O 

2010/01/02 202'/II/JI 0 

1021/01/01 201,/12/)1 ! 
1021/01/01 102'/12/)1 ! 
1021/01/01 1016/12/ll 

S . B I U J J , ' 7

ól!Gio D11.JBMl'IO 

de d , -

IISTIM. REAL!!. 

PERIOOO 2021 

1111 

Ull .074,77 

/f e  (OM-'"r   

 , 

1022 2022 
(Financ. IFioanc. 

DefinidoJ N./ Def.l 

(IS( 

25.000,00 

20.000,00 

74.500,00 

70.000,00 
5.000,00 

500,00 

,.110.100,00 l.'45.000,00 

Paga..entos 

1021 
(TOIALJ 

202) 2021 
11,, (171 

15.000,00 500,00 500,00 

20.000,00 10.000,00 10.000,00 

74.500,00 500,00 500,00 

70.000,00 500,00 500,00 
5.000,00 5.000,00 5.000,00 

500,00 500,00 500,00 

11.111.500,00 J.2'5.000,00 1.152.500,00 

COIIABILISTA PÚBLICO 

Períodos seguintes 

2025 202, 
Ili! 11') 

500,00 500,00 

10.000,00 10.000,00 

500,00 500,00 

500,00 
5.000,00 5.000,00 

500,00 500,00 

1.152.500,00 2.151.500,00 

Outros 
1201 

1'!9. : i 
Ano : 1012 

Euros 

Total previsto 

[ll l•ll lf+ . . .  +(201 

52.000,00 

60.000,00 

7'-500,00 

11.500,00 
15.000,00 

2.500,00 

J l . l l l .608,H 





Identificação do Objetivo : CL!SSlllCIJIOR IIJIIC!O!IAL Tipo de Plaoo : PJ.00 ATIVIDADES 11111i!C!PAL 
Tipo de OOtação : OOIA('ÕES !N!CJA!S Tipo de Rubrica : CL!SSlllCACÀO ORGÂll!CA/ECONÓll!CA 

Grupo de f'ODtes de fiuanciatento 
Objetivo Núoero do Designação 'º"" 

projeto do projeto Rullrica de 

Real. R G i p D E 
Código Ano Tipo llúlero 

Ili Ili Ili 10 151 161 111 181 

1. l'Ull:ÔIS GIIAIS 1.124.IOl,OO 55.250,00 
1.1. srmços GIIAJS DA !Dll!IIS!RAÇÀO 1.lll.JOl,00 55.250,00 

PÓBIJCA 
1.1.1. AIIIIIIS!RAÇÃO GIRAL 1.312.)04,00 55.250,00 
1.1.1.l. fflP-IISTAL!ÇM) DI srmços 1.102.351,00 
1.1.1.1. 01 2016 A 10 COtmATO DE FORJIEC!H!IITO DE EllERG!A S0/020201 o m.000,00 

ELmllCA BTE E Bili (ENCARGOS DE 
lliST!LA\'ÕES) 

1.1.1.l. OI 2021 A l l  GESTÃO Oi EF!ClENC!A EllERGET!CA 11A S0/020225 o 116.354,00 
!LOlilllAÇÂO PÓ!L!CA - HUNJC!P!O LED 
(OOTROS SERVIÇOS) 

1.1.1.5. DIVIRS.\S ASSIJCLl,\'IÍIS 246.500,00 500,00 
1.1.1.5. 01 2004 A 15 SERVIÇOS SOCIAIS DO PESSOAL DA S0/040101 o 10.000,00 

CIJIARA I lNST!TOl('ÓiS SE!! IIHS 
LDCRATIVOS) 

1.1.1.1. OJ 2004 A 11 ASSOC!AÇÍI) DE HOlilCIPIOS DO IIOIIIO S0/04050104 o 54.000,00 
SDPERIOR (ASSOCJA('ÓiS DE 
HOIHC!PIOSI 

1.1.1.1. °' 2001 A 21 ORG.IN!!A('ÓBS DA l.lVOORA S0/080101 o 2.000,00 
(IHST!TDl('ÕBS SDI f!HS LOCRAnYOSI 

1.1.1.5. Oi 2001 A 21 OIITRAS ASSOC!A('ÓBS fINSTITOl('ÓBS S0/040701 o 60.000,00 
SE!! FINS LDCRAT!VOSI 

1.1.1.5. 01 2006 A 10 ASSOCIAÇÃO OE HUNICIPIOS DO BAUO S0/04010104 o 31.000,00 
SABOR )ASSOC!A('ÕBS DE HIJ!llC!PlOS) 

J.1.1.5. 01 2015 A 1 OOl'RAS ASSOCIA\'ÕBS • !JIVBSTJH!IITO S0/080101 o 10.000,00 
ll!S!lTOl('ÕES SDI FINS LIICRATIVOSI 

1.1.1.5. 01 2011 A 1 ASSOCIAÇÃO DE MOli!CJPIOS DO 8.\UO S0/01050101 o 5.000,00 
SABOR • C!ll!H!IDS DO SABOR 
(ASSOCIAc.iO DE HOlilC!PlOS) 

J.1.1.1. OJ 2011 A 6 COHlllllDADE lllTERIIDN!ClPAL DO IIODRO S0/080101 o 10.000,00 
IC!NI IJNST!TO!('Õ!S SE!! FINS 
LDCRA!IVOSJ 

1.1.1.5. o, 201815 ASSOCIAÇÃO DE NOli!ClPIOS DO IIOIIRO S0/08010104 o 10.000,00 
SOPERIOR IASSOCIACÀO 08 HUNICIP!OS) 

1.1.1.5. OI 2020 A 1 ROTAS E PERCIIP.SOS PA!RllllllilA!S i S0/08050104 o 10.000,00 
CULTOIIA!S (ASSOCIAÇÃO DE 
HOlilC!PlOSI 

1.1.1.5. 02 2020 A6 ASSOCIACAO D! OBSEllVOLVIMEll1U DO S0/040701 o U00,00 
DOURO SDPER!OR l!HSTITOl('Õ!S SDI 
PlliS LOCRATIVOSJ 

1.1.1.5. OI 2021 A 8 CAIIO!IIATDRAS llmllllDN!ClPAIS S0/04050104 o 100,00 
(ASSOC!A('Õ!S Oi HDN!C!P!OSI 

1.1.1.6. llllllRIIII.ÇAI) AIIIIIISl!A!llA 1.000,00 
1 .1 .U.  08 2018 A 4 PR<l!OÇÃO DAS T!C NA ADll!N!SruÇÃO i o l.000,00 

SiR'llÇOS POIIL!COS 
1.1.1.6. 08 2018 A 1 BSTDIIOS, PARCEI.BS, PROOECroS E S0/020214 100,00 

COIISDLTAD 
1 .1 .U.  08 2018 A 4 OIITROS S81V!ÇIIS S0/020221 500,00 
1.1.1.1. l'IJIPIR!lCIPAÇIIS IAS AÇIIIS J2.4IO,OO 51.150,00 

ISPICinCAS DA IJCDS 
1.1.1.1. 02 2021 A l CAIIO!DATORA VAI 'DAR RAIA' S0/04050104 o 6.250,00 

(ASSOCIA('ÕBS DE HOIIICIP!OS) 

(SI E - DIPREITADA; A ·  IJ»I. Oli.; O ·  IORNEC. 00 OOIROS; NA· NÃO APLICÁVEL Total : J.Jll.851,00 6.150,00 

PIJJiO PLOlll!JíllAL 
HOlilCf PlO Di TORRE DE l!O!ICORVO 

Considerar et ,Total Previsto, o valor 
do Financiamento Não Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio fil de REAL!IADO DI 

E!IPR l!x. m!ooos ANT. 

Ili 1101 1111 1121 IBI 

1.!02.662,01 
1.101.451,12 

1.101.451,12 
1.111."8,52 

2016/01/01 2026/12/31 O 1.111.!!8,52 

2021/01/02 lOJl/12/ll O 

215.460,20 
2004/01/02 2026/ll/ll O IU i l , 4 0  

2001/01/02 2026/12/ll D 9J.l51,II 

2004/01/02 2026/ll/ll O 

2004/01/02 2026/ll/ll 0 16.10!,48 

2001/01/01 2026/ll/ll O 12.500,00 

2015/01/01 2026/12/ll O 10.000,00 

2011/01/01 2026/12/ll O 

2011/01/02 2026/12/ll O 

2018/01/02 2026/12/ll O 84.214,21 

2020/01/02 2026/12/31 O 

2020/01/02 2026/01/02 O 

2021/01/02 2026/ll/ll 9 

2018/01/02 2026/ll/ll O 

2021/01/02 2026/12/ll l 

1.101.m,12 

BS!IJI. REAL!Z. 2022 2022 
(Financ, IFinanc. 

Definido) R./ DeL) 
PBiÍDOO 2021 

1111 (15( 

m .m,80  1.180.054,00 
136.111,12 1.4)1.554,00 

m.m,12  l.lll.551,00 
326.1!4,Jl 1.102.)51,00 
JIS.181, 14 !26.000,00 

11.112,51 m.351,00 

10!.15),11 217.000,00 
10.000,00 10.000,00 

32.114,50 54.000,00 

2.000,00 

ll.20,12 60.000,00 

12.500,00 ll.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

500,00 10.000,00 

21.)8!,J! 50.000,00 

10.000,00 

1.500, 00 U00,00 

500,00 

l.OOl,00 
1.000,00 

500,00 

500,00 
11.lOl,OO 

6.250,00 

rn.111,,2 l.l56.604,00 

Pagasentos 

2022 
(TOTAL) 

2023 202! 
1161 1111 

1.180.05!,00 l.111.554,00 1.m.m,00 
1.m.m,00 1.425.054,00 1.lll.054,00 

1.m.m,00 1.425.051,00 1.lll.051,00 
1.102.)51,00 1.106.)51,00 1.106.351,00 

m.000,00 !J0.000,00 !30.000,00 

11U51,00 11U54,00 11U54,00 

217.000,00 m.000,00 m.000,00 
10.000,00 10.000,00 10.000,00 

54.000,00 54.000,00 54.000,00 

2.000,00 2.000,D0 2.000,00 

60.000,00 50.000,00 50.000,00 

Jl.000,00 JJ.000,00 Jl.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

5.000,00 S.000,00 S.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

50.000,00 50.000,00 50.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

U00,00 1.500,00 U00,00 

500,00 500,00 500,00 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 
1.000,00 1.000,00 1.000,00 

500,00 500,00 500,00 

500,00 500,00 500,00 
81.200,00 80.100,00 48.100,00 

6.250,00 US0,00 6.250,00 

l.JS!.604,00 l.JS0.604,00 l.JSUOl,00

Períodos seguintes 

2025 2026 
[18) f l l l  

1.m.m,00 1.111.m,oo 
l.l88.054,00 I.Jll.051,00 

1.318.051,00 I.Jll.051,00 
1.106.351,00 l.10!.351,00 

!J0.000,00 !J0.000,00 

116.)54,00 11U54,00 

231.000,00 231.000,00 
10.000,00 10.000,00 

54.000,00 54.000,00 

l.000,00 2.000,00 

50.000,00 50.000,00 

ll.000,00 ll.000,00 

10.000,00 10.000,00 

5.000,00 5.000,00 

10.000,00 10.000,00 

50.000,00 50.000,00 

10.000,00 10.000,00 

U00,00 U00,00 

500,00 500,00 

1.000,00 1.00l,00 
1.000,00 l.000,00 

500,00 

500,00 500,00 
IJ.100,00 J8.10l,OO 

6.250,00 6.250,00 

l.JS0.601,00 l.l50.604,00 

outros 
1201 

P!g. : 1 
Ano : lOl l 

Euros 

Total previsto 

l l l J , f l JJ ,  ... ,1201 

11.450.468,11 
8.810.116,61 

8.110.m,H 
6.165.662,83 
6.013.II0,26 

m.112,51 

UOO.lll,11 
1U85,40 

ll!.065,61 

10.000,00 

358.JS!,20 

180.000,00 

60.000,00 

25.000,00 

50.500,00 

3'1.601,60 

50.000,00 

21.000,00 

2.500,00 

5.000,00 
5.000,00 

m.000,00 

31.250,00 

uoi.m,u 

' 1; 4/\--1  



Identi!ic,ç.io do Dbjetiro : CLASSIFICADOR PUIICJONAL 
Tipo de Dotição : DOTAÇÕES INICIAIS 

Tipo de Plano : PLANO ATIVIDADES MUNICIPAL 
Tipo de Rubrica : CLASSIFICAÇÃO ORGÂllICA/IICONÓIHCA 

Grupo de Pontes de Pinanciaento 
Dbjetiro llúaero do Designação foroa 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. R G R p o li 
Código Ano Tipo Núaero 

111 121 Ili Ili Ili l!I 111 Ili 

1.1.l.7. O) 1011 A 10 CAIIIIIDA!URA GRANDE TRAVESSIA 00 S0/04010104 o 16.710,00 
OOIJR() IIIT!RIIACIONAL E VIli!IA!EJRO 
IASSOCIAÇÕiS DE MIIN!CIPJOSI 

1.1.l.7. OI 2021 A 12 CAIIIIID.lroRA PA!IIIMOMIO CIJLroRAL S0/04010104 o l.110,00 
GAL RURAL OOORO SDPERIOR 
(ASSOClAÇÕES DE KllllICIPIOSJ 

1.1.l.1. 06 1011 A l l  Al)IIISIÇÃO DE SERVIÇOS DE CESTÃO, S0/04010101 o l.450,00 
IIANlJ!ENÇAO li DIVUW.lcio DA GRJ! . 
GRANDE ROTA 00 OOORO SOPIRIOR B 
VINl!ATERIRO (ASSOCIAÇÕES DII 
llll!IICIPIOSI 

1.1.1.7. 07 2021 A 11 !LABORAÇÃO DE PLANOS • AMDS S0/04010104 o 2!.000,00 
IASSOC[AÇÔES DE MIINICIPIOSI 

1.1.1.7. 01 1011 A l CANOlDAroRA COIISTROÇÃO DE Cil!!iO DII S0/0!050!11 o 10.000,00 
RECOLRA Ai!HAL ImP�llliICIPAL 00 
OOORO SOPER!Oi IASSOCJAÇio DE 
KllllICIPIOSI 

1.2. SmAJ;A I ORDllC PÍELICA 342.500,00 
1.1.1. PIOIIÇÃO CJVlJ, 1 W!A CIIIIRA lll.500,00 

lOll>IOS 
1.1.1. 01 1003 A 11 ASSOCIAÇÃO IIOl1AIIITÍIIA OOS S0/040101 o 180.000,00 

BONBll!ROS VOLOli'IÁR!OS DE roRRE Di 
l!ONCORVO llNSTlroIÇÕES SEI! FINS 
LOCRATIVOS} 

1.1.1, OI 2001 A 12 ronssio Mllli!CIPAL DA DIIPESA DA S0/020215 o 100,00 
FLORESTA CONTRA INCENOIOS IOOTROS 
SERVIÇOS) 

1.1.1. 01 200! A l l  ASSOCIAÇÃO RIINANI!AR!A DOS S0/080701 o 12.000,00 
BOMBIIIROS VOLll!iTA!IIOS D! r o m  DE 
l!ONCOIVO • INVESTIM!ll!O 
llNSTiroIÇÕES SEM FINS LOCRA!tvOSJ 

1.1.1. 01 2011 A 2 ASSOClAÇÀO IIIINANITA!IIA OOS S0/040701 o 150.000,00 
BOMllllROS VOLlllfTAR!OS D! lllNCORVO 
PROTOCOLO PARA T!IANSroRTS DE 
OOEliTES I INSTJroJ('ÔES SEI! FINS 
LOCRA!lVOSI 

l. rtlÇÕIS SOCIAIS 2.481.100,00 
2.1, IDOCAÇÍ.O 160.100,0I 
1.1.1. m m  IÃO SOlll!IOl 160.100,00 
1.1.1. 1) 1011 A 10 TIIANSroRTES ESCOLAlES ITIIANSroRTESJ S0/020210 o 200.000,00 
1.1.1. 01 2021 A 4 TIIANSroRTES ESCOLARES · REDE S0/040701 o 100,00 

TIIANSroms Ill!ERKllll!C!PA!S 
l!NSTiroI('ÕES SEI! P!HS LOCRATIVOSI 

1.1.1. Ol IOII A 1 SERVIÇO POBLJCO Di T!IANSroP.TE D! S0/040101 o 160.000,00 
PISS!GBJROS · COMPENSAÇÃO 
l lNSTiroIÇÕES SEM PINS LOCRA!lVOSI 

l.2. SAÍIII 10.100,00 
1.1,1. SIRVl\1)S IJDlVIDUAIS D! SAÍIII )0,500,00 
2.2.1. 01 2014 A 10 MEDICINA NO TRABALl!O IS!RVIÇOS Di S0/020122 o 5.000,00 

SAÚDE) 
2.2.1. 01 1011 A4 PRorocoLO COM SANTA S0/040701 o 5.000,00 

CASA-01,S·IINIDADE l!OVBL DII SAIIDi 
l!NSTI10!ÇÕES SEI! PINS LOCRA!IVOSI 

(li ! · E!IPRIII!ADA; A • ADM. DIR.; O · FORNIIC. 00 OIIIROS; NA • lli.J APLICÃVBL Total : l.0!4.!01,00 15.110,00 

PLANO PWRII.Hll/J. 
IIUIIICÍPIO DE r o m  DE l!ONCORVO 

Considerar ea cTotal Previsto> o valor 
do Financiaaento !l'ào Oef ioido : S 

Datas 
Fase 

Inicio ri, de R!.ILJ!ADO Ili 

i!IPR llx. PIRÍOOOS Ali!. 

(!( (!O] 111] (li} l l l l  

2011/01/02 101,/12/)1 , 

1021/01/01 1026/12/ll O 

1011/01/02 102'/ll/)l ! 

2021/01/01 2016/01/02 ! 

1022/01/01 1026/12/ll O 

m.201,1, 
05.lOl,I!

200)/01/01 1026/11/)1 O 20 .m . , 1  

1004/01/01 1026/12/ll O 

100,101101 1016/11/ll O 71.811,50 

2017/01/01 1016/11/)1 O 172.!10,81 

l.17!.!21,U 
131.711,0I 
m.m,01

2011/01/01 IOli/11/ll O 418.111.01 
1021/01/01 2026/12/ll ! 

20ll/Ol/OI 101!/ll/ll O 

11.717,4! 
11.727,0 

1014/01/01 102i/l l/ l l  O 5.5)5, 71 

2011/01/01 1026/12/ll O , . m ,  11 

l.l5l.lOO,II

Plg. : 1 1 Ano : 2011 

Euros 

Pagaaentos 

ESTIM. R!.ILI!. 1011 1021 
Total previsto 

2011 Ftriodos seguintes 
IPinanc. {financ. (TOTAL} 

Definido} M./ Def.l 
PERÍOOO 2021 

2023 2024 1021 202! ll\ltros 
(li( (li( (16) 117( 118] 11,1 1101 (2l(,(l l l• ... tl20I 

l!.710,00 11.710,00 16.710,00 l!.710,00 l!.710,00 11.710,00 ll.710,00 

1.710,00 1.710,00 l.110,00 1.710,00 1.710,00 l.110,00 8.710,00 

1.450,00 ).410,00 l.450,00 l.ll0,00 l.450,00 ).ll0,00 11.110,00 

2,.000,00 2!.000,00 21.000,00 20.000,00 11.000,00 10.000,00 ,,,000,00 

)0.000,00 )0.000,00 17.500,00 100,00 100,00 100,00 5!.000,00 

m.m,11 111.IOO,OO lll.500,00 )12.500,00 l!l.500,00 l!l.500,00 3'1.500,00 2.m.m,11
m.111 ,11  lll.500,00 m.100,00 )11.100,00 m.100,00 m.100,00 l!l.500,00 1.m.m,11

,o.m,18 180.000,00 180.000,00 180.000,00 180.000,00 180.000,00 180.000,00 1.140.lOl,ll 

500,00 100,00 100,00 100,00 500.00 100,00 2.100,00 

12.In,81 12 .000,00 11.000,00 12.000,00 11.000,00 12.000,00 12.000,00 115.0ll,)4 

88.!ll,8! 150.000,00 110.000,00 180.000,00 100.000,00 200,000,00 100.000,00 l.l!l.856,70 

1.121.608,51 2.481.500,00 1.185.100,00 1.101.000,00 1.461.500,00 1.m.500,00 1.m,500,00 16.,00.m,,1 
181,619,88 li0.100,00 )60.100,0I l!O.lOl,00 160.100,00 l!0.100,00 )10.100,00 l.l l l.810,!l
111.61!,88 160.100,00 )60,100,00 l!0.100,00 )60.100,00 )60.100,00 llO.lOl,00 1.m.110,,i 
l l U l l , ' 7 100.000,00 200.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 200.000,00 l.57l.114,02 

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

47.746,91 l!0.000,00 160.000,00 160.000,00 110.000,00 160.000,00 160.000,00 847.741,!l 

51.lBl,ll )0.100,00 )0.500,00 )0.500,0I lO.IOl,00 )0.500,00 10.500,00 211.m,11 
17,181,ll )0.500,00 )0.100,00 )0.500,00 )0,100,0I )0.100,00 )0.500,00 211,!ll,81 
1.147,15 1.000,00 5.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 l l .m ,oo  

Bl!,!2 1.000,00 5.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 )2.018,66 

814.780,85 1.110.114,00 2.150.151,00 1.117.651,00 1.155.654,00 1.150.651,00 1.141.111,00 l l . m . m , t o r  V _..



ldenti!ic,ção do Objetivo : MSIPIC!OOi i'!lllCIOll.\L 
Tip:, de OOtação : OOTAÇÕES IHICIAIS 

Tip:, de Plano : PLAJIO ATIVIOADES IIUNICIPAL 
Tip:, de Rubrica : CLl,SSIIJCAÇÂO ORGÂlllCA/ECONÕIIICA 

Grupo de Fontes de Financiaaeoto 
Objetivo Nú:ero do Designação 10111a 

projeto do projeto  brica de 

Re,l. R G R p O E 
Código Ano Tip:, Núoero 

Ili Ili Il i Ili 151 ,,, 111 181 

2.l.1. OI 2018 A J CARTÃO SAODB INTEFJ111l11CIIAL 00 S0/08050101 o 500,00 
OOORO SOP&RIOR IISSOCIAÇÂO DE 
llllli!CIPIOS) 

l.2.1. Ol 2021 A 1 COVID · SiroAÇÕES DE EIIERGi!ICIA o 20.000,00 
IIOTIY!DIS PELA P!NIJEIIIA 

2.2.l. 02 202I A 1 OOTROS BENS S0/020121 5.000,00 
2.2.1. Ol 20ll A 1 OOTROS SBRVI\11S S0/020225 15.000,00 
l ,J ,  Slmll.111;.\ r ACÇÍI) SOCWS m.ioo,oo 
2.l.2. IL'ÇÍDSOCW. 615.100,00 
2.J.l. Ol lOOJ A 11 Pll(\J!CTO DE LOTA PELA INSERÇÃO S0/010601 o 70.000,00 

ITIWISF PI FUNDAÇÃO FRANCISCO 
ANTÕIIIO MEIRELES) ISISl'EIIAS DE 
SOUDARIEDADB E SEGURAIIÇA SOi 

l . J . l . 01 201l A 8 CPCJ·COMISSÃO DE PROTEÇÃO OE S0/0lOlll o 1.500,00 
CRIAHÇAS E JO'IE!IS (ODIROS EE!IS) 

2.J.l. 01 2011 A J 112-SOCIAL·PBLA INTEGRAÇÃO S0/010101 o 50.000,00 
IPROroCOJ.O COI! A SANTA CASA DA 
IIIS!P.ICOROIA Oi 11JIIRE DE IIONCORVO) 
(INSTITIIIÇÕBS 51111 FINS I.OCRATIVOSI 

l.J.2. OJ lOI! A l PROORAIIA 'SOS TBI.i·ISSISTESCIA' S0/010101 o 5.800,00 
IPROroCOJ.O COM A CRDZ Vif�ELllAI 
(lNS!ITIIIÇÕES SIIII FINS LOCRATIVOS) 

l . l .2. OI 2011 A i  IIONCORVO COM VIDA o 10.000,00 
l . l .2. OI 2011 A 8 PRÍllIOS, CONDECORAÇÕES i DfiiTIS S0/020115 10.000,00 
l . l . l . OI 2011 A 8 OD1ROS S!RVl\l)S S0/020225 50.000,00 
l . l .2. 05 1011 A 12 GAS!llffl Oi APOIO À fl,MILIA/Pll(\JIITO S0/010701 o 500,00 

08 BEJIS OOAOOS !PROTOCOLO 
ill'lll!·IJODA) (INSTITIIIÇÕES 51111 f!NS 
LDCR!.TIVOS) 

l . l . l . 9 '  201! A l i  PROIIIIÇÀO 00 SOCESSO EOIIC>.TIVO, S0/010101 o 10.000,00 
l'Ol!BATE AB!NIJONO ESCOLAR B REFORÇO 
QOALIPICI.ÇÂO JOVEJIS PARA 
IIIIPREGABILIOAO! · roRTIIGAL 2020 
PIIOORA.11. OCUPACIOIIAL DE CAPITAL 
!OIIANO fl'OCII) ISISTFJIAS Oi 
SOL!O!RIBOAII! E S!GORANÇA SOi 

l . J . l . 01 2011 A J PLAlMl IIOJIICIIAL PARA A IGDALO!Di S0/020211 o 500,00 
ISIIIIIIIÃRIOS, EXroSIÇÕES E 
SIMILARES) 

2. l . l . 11 2018A9 PLAlMl Di iRRADlCAÇÂO DA POBRBZA 50/010802 o 10.000,00 
IJODA AO ARRII]l,MEIITO LOCAL i A 
OIIRAS 1111 CASA PROPR!A IOO!RASI 

l . l . l . OI 2019 A l lllRKSHOPS E PALESTPJ.l o J.000,00 
l . l .2 . OI 201' A J SIIIIIIIÁRIOS, EXro5ICÕES E SIIIILARES S0/020211 1.500,00 
l . l . l . OI 201' A l IIOTROS SERVI\'OS S0/020225 1.500,00 
2.J.l. 07 101! A 1 ASSOCIAÇÃO OIOJIITIIOE · PICJ;IIIJIA S0/040701 o J0.000,00 

ASIIII IJMSTITIIIÇÕES SIIII PlNS 
LOCRATIVOS) 

2.J.I. OI 2020 A l BANCO LOCAL VOLUJIIARI!DO S0/010701 o 500,00 
(INSTITIIIÇÔES S1111 FINS LOCRATIVOSI 

I .J . l . Ol 2020 A 1 DIIIVERSIDADE S!NIOR IJMSTITIIIÇÕES S0/010701 o ].500,00 
SEI! f!MS LOCRATIVOS) 

(SJ E · IIIIPREIT!DA; A · !DK. Dli.; O · l'OfJIEC. 01I OO!ROS; MA • NÃO AIL!CÁVBL Total : 2.]70.701,00 55.250,00 

PLAlMl PLllll!NIJAL 
llll!ilCÍPIO OE r o m  DE Mll!ICORVO 

Considerar ta c1otal Previsto> o n l o r  
do linaociaoento llâo Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Fi■ de REALl!AIIO EII 

EIIPR Ex. PERÍOOOS ANT. 

Ili (lOJ 1111 1121 l l l l  

2018/01/0l 2021/ll/Jl O 

2021/01/0l 2021/ll/Jl O 

ll!.801,15 
m.801,15 

2003/01/02 2021/ll/Jl O ll!.801,77 

l01l/01/01 2021/12/Jl O 

2011/01/01 2021/12/Jl O 100.000,00 

201,101/01 lO l l / l l / l l  O 2.1!1,ll 

201!/01/01 2021/11/ll O 83.129,15 

2011/01/01 1021/ll/Jl O 

1031/01/81 2011/12/ll O 10.000,00 

1011/01/0l 1021/ll/ll O 

2018/01/02 2021/ll/ll O 

201!/01/02 2026/12/ll O 101,10 

201!/0!/0l 2021/ll/ll O 11.575,00 

2010/01/0l 202,112/Jl O 

1020/01/01 2011/12/ll O 

1.m.101,10 

ESIIM. REAL!!. 2022 2022 
(Financ. (Financ. 

Definido) N./ Dei.) 
PERfOOO 2021 

1111 (ISJ 

500,00 

53.800,16 20.000,00 

5.000,00 
15.000,00 

l ! l , l l l ,90 m.ioo,oo
m . m , , o  m.100,00 
51.7",17 10.000,00 

1.500,00 

37.500,0J 50.000,00 

m,00  5.800,00 

10.000,00 
10.000,00 
50.000,00 

500,00 

15.000,0J 20.000,00 

500,00 

10.000,00 

J,000,00 
1.500,00 
I.500,00 

l l .1! ! ,  75 J0.000,00 

500,00 

J.500,00 

981.511,2! 2.m.151,00 

Pagamentos 

2022 
(11JTAL) 

l 0 l l  2021 
1111 1111 

500,00 500,00 500,00 

20.000,00 20.000,00 20.000,00 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 
15.000,00 15.000,00 15.000,00 

m.100,00 i!S.J00,00 m.100,00 
m.100,00 m.100,00 m.100,00 
70.000,00 70.000,00 70.000,00 

1.500,00 1.500,00 1.500,00 

50.000,00 50.000,00 50.000,00 

5.800,00 5.800,00 5.800,00 

'º·ººº·ºº 10.000,00 10.000,00 
10.000,00 20.000,00 20.000,00 
50.000,00 10.000,00 10.000,00 

500,00 500,00 500,00 

10.000,00 20.000,00 20.000,00 

500.00 500,00 500,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

J.000,00 l.000,00 J.000,00 
1.500,00 1.500,00 1.500,00 
l.500,00 1.500,00 1.500,00 

J0.000,00 30.000,00 J0.000,00 

500,00 500,00 500,00 

J.500,00 J.500,00 J.500,00 

2.115.!51,00 2.lll.151,00 2.lll.151,00 

Períodos seguintes 

2025 202, 
(18) (Ili

500,00 500,00 

20.000,00 20.000,00 

5.000,00 5.000,00 
15.000,00 15.000,00 

115.300,00 m.100,00 
m.100,00 615.JOO,OO 
70.000,00 10.000,00 

1.500,00 I.500,00 

50.000,00 50.000,00 

5.800,00 5.800,00 

10.000,00 10.000,00 
20.000,00 20.000,00 
10.000,00 10.000,00 

500,00 500,00 

20.000,00 20.000,00 

500,00 500,00 

10.000,00 10.000,00 

J.000,00 3.000,00 
1.500,00 1.500,00 
1.500,00 1.500,00 

J0.000,00 J0.000,00 

500,00 500.00 

l.500,00 J .m,oo 

1 .m .m , 00  2.Ul.151,00 

Outros 
1201 

Plg. : 3 
Ano : 2022 

Euros 

Total previsto 

(21),(llJ♦ ••• +llOI 

2.500,00 

153.800,1' 

J.898.018,15 
J.898.011,15 

511.101,ll 

7.500,00 

381.500,03 

J l . U l , l l  

lil.129,15 

2.500,00 

155.000,0J 

1.500,00 

50.000,00 

15.101,10 

177.77!, 75 

l.500,00 

11.500,00 

15.818.111,59  t  \:,-1: 



Jde.ctificaçlo do Objetivo : CLASSIFJCAOOR FONCIOIW, 
Tipo de Dotação : OOTAÇÕES JNICL\JS 

Tipo de Plano : PWO ATJVIDADES NONICIPAL 
Tipo de Rubrica : CLASSIFICAÇÃO OIIGÂNICA/El'OIIÓMICA 

Grupo de Footes de Financiaaento 
Objetivo Núoero do Desigoação Foilol 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. i G R p D 8 
C6di90 Ano Tipo Núaero 

Ili Ili Il i 111 151 Ili 171 [i[ 

2.1.2. 01 2021 A 2 IJJIN · CO!IPARTICIPAÇÕES SOCIAIS o 110.000,00 
INONICIPES 8 IPSS'SI 

2.l.2. 0) 2021 A 2 !NSTI111!ÇÕES Sfll FINS LOCRAT!VOS S0/010701 10.000,00 
2.l.2. 01 2021 A 2 llllTRAS S0/010102 )50.000,00 
2.4. ll!B!T!ÇÍ,I) 1 S!IVJ\1)S CO,(.'!IVOS 110.000,00 
2.1.4. !&\STIClXllro OI ÁCllA l!.100,00 
2.4.1. 02 201) A 5 RECOUIA DE AMOSTRAS E AllALISES Di S0/020220 o l.500,00 

AGUA PARA l'ORSUMO HIII\AllO ! REC!liTOS 
l'OM D!ViP.SOES AQIIAT!c.lS IOOTl!OS 
tmALIIOS ESPOCIALl!!OOSI 

2.4.1. 04 2011 A l l  CAOASffll DE INFWSTllll!IJRAS O! S0/080701 o ll.000,00 
ABASTBCIMEliTO OI AGUA E SAllEA!IEliTO 
D! AGUAS RESIDUAIS 1iN 
BAIIAITRA!ISPEP.EIICLI ClM•DO!IR()I 
l!HSTITilIÇÕES S!11 FINS LOCRA!IVOS) 

2.1.5. RISÍ!ll!IS SÓlJ!IIIS 172.000,00 
2.4.5. 02 2001 A 30 REl'OIJIA D! RESIDIJOS SÓLIDOS ORSAJIOS S0/01050101 o 172.000,00 

ITRAIISF P/!MDS) !ASSOCIAÇÃO DE 
NONICIPIOS) 

2.1.1. PRO!lt'ÇÍ,O 00 mo AIIIIIlllll 1 18.500,00 
OOISIRV!ÇÍ,I) DA l\!URIIA 

2 . U .  02 201l A 2 AÇÕES DE DESINFEÇÃO, DESINSET!!AÇÀO S0/020220 o 50.000,00 
i DESRATIZAÇÃO MO CONCELHO IOOTl!OS 
TRABALBOS !SPOC!ALIIADOSI 

2 . U .  01 2015 A 20 l'ONSl!LIIO C!NEGÍl!l'O l!NSTJroJÇÕES S0/040701 o 2.000,00 
SliN FINS LOCRATIVOS) 

2 . U .  OI 2019 A 2 l'LIJiO NACIONAL DE PP.O!EÇÃO DO S0/020225 o 500,00 
NliNATilDO DO PIIIHBI!O IOO!'ROS 
SEflICOSI 

2 . U .  07 2011 A 8 EMAAC • ESTRATEGIA HONICIPAL DE S0/020lH o 25.000,00 
ADAl'l!ÇÍ,I) AS ALTERAÇÕES CLIMATlc.lS 
I ESroDOS, FARCEJIES, Pll(l)'!CTOS ! 
CONSULTIJJI 

2.1.!. OI l020A7 PLANO DE FR!VEIIÇÃO DA VESPA E S0/020225 o 500,00 
PERC!V!JO ASIA!!COS IOO!IOS 
SERVI\l)S) 

2 . U .  02 1010 A 8 PLANO Di SALYAGIIARDA DE ESFECIES S0/020225 o 500,00 
PISCÍCOLAS ND RIO SABOR IOOTl!OS 
5'1VIÇOSI 

1.5. SIRVIÇOS t'UL!llR.\IS, 11:RIA!IVOS 1 m.100,00 
RILIGJOSOS 

2.5.1. t'ULTDRA 5)1.100,00 
2.5.1. 01 2001 A l i  MUSEU DO F!R!O ITRAIISF P/PARIII 

l!MSTI111!ÇÕES Sfll FIIS LOCRAT!VOS) 
S0/040701 o 20.000,00 

2.5.1. 10 200) A 18 SOCiiDADB PILAilllNICA S0/040101 o 12.000,00 
FELGAP.!NSB·PROTOl'OI.O IINSTiroIÇÕES 
SFll FINS LllCllnVOSI 

2.5.1. l i 2001 A 42 ASSOCIAÇÃO !Sl'O!.A DE MUSICA DE S0/010701 o 12.000,00 
CAIYIÇAIS • PROTOCOLO l!MSTITDIÇÕES 
SliN FINS LOCRATIVDS) 

2.5.1. 01 2006 A 2 ACTIY!OIJJES MO CINB· T!Affll IOOTIIDS S0/020225 o 50.000,00 
S!RVI\l)S) 

15) E • l!IIPmTIJJA; A • ADN. DIR.; O · PORJIOC. 00 OOTl!OS; NA · NÃO APLICÁV!L Total : l.Hl.101,00 55.250,00 

PLAliO MJANIJAL 
MONIC!PIO D! r o m  DE MOMCDRVO 

Considerar ea rtotal Pre·ásto, o valor 
do Pinandaaento Não Definido : s 

Datas 
Fase 

Jnicio Pie de i!ALil!OO 1!11 

l!IIPP. ! , ,  m!ooos ANT. 

Ili IIOI llll [Ili [13) 

2021/01/02 2026/12/ll O 

1.401.)11,0) 
1.117,25 

20ll/01/01 2026/12/ll O 9.117,25 

2011/01/01 2021/12/ll O 

1.m.m,21
2001/01/01 2021/12/ll O 1.261.26!,15 

llS.lU,51 

2013/01/01 2021/12/ll O lll.530,01 

2011/01/01 2021/12/JI O l.711,52 

2011/01/02 2021/12/JI O 

2019/01/02 2021/12/JI O 

2020/01/02 2021/12/ll O 

2020/01/02 2021/12/ll O 

1.lll.027,01 

01.111,50 
200)/01/01 2021/12/ll o 40.000,00 

200)/01/01 2021/12/ll O 22.100,00 

2003/01/01 1021/12/ll O 22.100,00 

2001/01/01 2026/12/ll O 58.129,00 

1.281.212,ll 

Plg. : 1 
Ano : 2022 

Euros 

Pagatentos 

ESTIN. REAi,!!. 2022 2022 
Total previsto 

2022 Pericxlos seg11intes 
IFinanc. (Pinaric. (TOTAL) 

Definido) N./ Def.) 
PIR!ODO 202I 

2021 2024 2025 202, ()Jtros 
[li[ 115) [li) )17) l l i l  l l l l  1201 [ l l [ , [ l l ) t  ... t(lO) 

m . m , 1 2  m.000,01 3'0.000,00 m.000.00 ll0.000,00 )10.000,00 ll0.000,00 2.lll.lSS,12

10.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 
150.000,00 150.000,00 150.000,00 )50.000,00 150.000,00 150.000,00 

101.791,IS 510.000,00 510.000,00 S!0.000,00 510.000,00 S!0.000,00 S!0.000,00 1.m.10,11
l!.500,00 l!.S00,00 l!.100,00 )9.100,00 l!.500.00 ll.500,IO 201.lll,25 
l.500,00 l.500,00 l.500,00 l.500,00 l.500,00 ).500,00 27.lH,21 

ll.000,00 l!.000,00 ll.000,00 l'-000,00 ll.000,00 ll.000,00 180.000,00 

l l l .7 l l ,8! 112.000,00 m.000,00 172.000,IO 172.000,00 m.000,00 m.000,00 3.914.115,11 
29J.715,8' 171.000,00 m.000,00 112.000,00 172.000,00 m.000,00 172.000,00 l . ! I U85 ,H

11.075,11 71.100,00 78.lOO,OO 18.500,00 18.500,00 71.500,00 71.500,00 Sll.817,1! 

11.075,11 10.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 10.000,00 50.000,00 J!l.605,17 

2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 ll.711,52 

100,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 1.500,00 

25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 125.000,00 

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 2.500,00 

500,00 500.00 500,00 500,00 500,00 500,00 2.500,00 

285.021,58 151.100,00 851.100,00 817.100,00 812.100,00 Hl.100,00 810.600,00 l.l!l.555,17 

118,218,0l 531.100,00 117.100,00 117,100,00 517.600,00 117.100,00 535.100,00 ).50).817,53 
11.000,0) 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 155.000,0) 

'·ººº·ºº 12.000,00 12.000,00 I2.000,00 12.000,00 12.000,00 I2.000,00 !l.800,00 

1.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 !1.800,00 

18.152,50 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 127.281,50 

1.121.m,21 1 .m .m ,00  l.l!!.!51,00 ).517.151,00 J.505.151,00 ).500.111,00 J.191.151,00 21.Jll.Oll,'2

 r  t  .-



Identificação do Objetivo : CLASSIFICIJIOR FONCIDMAL Tipo de Plano : PLA.'iO ATIVIDADES Mll!IICIPAL 
Tipo de Dotação : DOrAÇÓES INICIAIS Tipo de Rubrica : CLASSIFICAÇN) DRGÂMICA/!COIIÓIIICA 

Grupo de Fontes de Finaociaaento 
Objetivo Jlúlerodo Designação Foraa 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. R C R p D E 
C6digo Ano Tipo llúoero 

Ili (2) Ili 141 [5[ 1,1 111 181 

l.5.1. OJ 200! A 4 IIONCORVO 3!5 01!.I À SOA ESPERA · o 25.000,00 
Alll!O A ACTIVIDADES C01111RAIS (Mis 
00 !JIBl!ffl, A.ITRONOIIIA E CIÊNCIA) 

2.5.1. OJ 200,A 4 DfflOS Bl!l!S S0/020121 2.500,00 
l.5.1. 03 200! A 4 001ROS SERVIÇOS SO/OlOIII 12.100,00 
2.5.1. 02 2008 A 2 SABOR !llTES • FONCIOIIAlll!l!TO (OO!tOS S0/020221 o !0.000,00 

SIIYICOSI 
2.1.1. l ! 2008 A 8 l!l!CONTilO DE HAllDlS FILARIIÓNICA.I S0/040701 o 7.000,00 

[TmFEREIICIA PARA A lSSOCIAÇN) 08 
IIORDIIIIIA N. SR' 00 !JIPAIO E ISCOU 
DE KUSICA DE CAIVIÇAISI 
(INSTI!OIÇÓES SEII FINS LIJCIIATIVOSI 

2.1.1. 02 2014 A 2 'Sl!llANA SAIITA' (PiOTOCOLO COM A S0/040701 o J.000,00 
SANTA CASA DA KISBRICORDIA DE 111RRE 
DE IIOIICORVO) (INSTI!OIÇÓES Sl!ll FINS 
LDCRATIVOS) 

2.5.1. 05 2014 A 1! FERIADII Mll!IICIPAL (Pil!l!OS, S0/020115 o 2.000,00 
COND!CORAÇÓES ! OFEITA.1) 

2.1.1. 01 2011 A 7 G m  · CRUro DE Tl!ATRO ALllA 00 S0/040701 o !.600,00 
1BRRO IPRD111COLOI [INSTl111IÇÓES Sl!ll 
1INS LIJCIIATIVOSI 

2.1.1. 02 201! A 1 ltllMCDRYO 1'5 DIAS À SOA ESPERA · o 100.000,00 
C01!0P�, PIK.llOÇÍ,O g Dll'IJLCAÇÃO 00 
comLBO 

2.1.1. Ol 201! A 4 PP.l!i!OS, CONDECORAÇÕES E 01ERTA.1 S0/020115 5.000,00 
2.5.1. 02 201!! 1 DfflOS BENS S0/020lll 1.000,00 
2.1.1. 02 201! A 1 OO!!OS SERVIÇOS S0/020221 m.000,00 
2.5.1. 08 201' A l i  ESTDDO DE CE!i!ALOCIA DE ltllMCDRVO S0/040101 o 12.000,00 

PARA O RCN • RE1'JS1111RIO 
CE!l!OLOClCO NACIONAL (T11ANSr. P/ 
PARK) (IIISTf!Ol('ÓES Sl!ll PlNS 
LIJCRAIIVOSI 

2.1.1. 02 2017 A 1l FESTIVAL 'CA!VIÇAIS ROCK' · S0/0107DI o 21.000,00 
TIIA.'iSPEREIICIA CAC CAIIVIÇAIS 
(INSTl!UIÇÓES SEII PlNS LIJCRATIVOS) 

2.5.2. DISPORTO, RICUIO I LAIIR 122.000,00 
2.5.2. l i 2001 A 58 FOKl!ll!O DES!IIRTIVO li) S0/080101 o 21.000,00 

CONC!LBO·COll!P.A111 PRO::IIAKA COI! O 
Cll!I IINSTI111!ÇÓES S!ll FINS 
LIJCRAT!YOSI 

2.1.2. 21 2003 A 1! IIAN1JTENÇN) 00 ESTÁDIO Nllll!CIPAL S0/080701 o J0.000,00 
CONTR.\111 COI! O CDII (INST1111IÇÓES 
S!ll 11NS LUCRATIVOS) 

2.5.2. 10 2001 A IJ COMISSi.o DE 1ESTA.1 DE N. SR' DA S0/040701 o 40.000,00 
1.SSll!IÇÃO IDA VlLA E 00 COliCBL!ill 
(INSTl!Ol('ÓES SEII FINS LIJCRATIVOSI 

2.5.2. 01 2005 A 1 CLUBE DE CAÇA ! PESCA DE IIONCORVO S0/010701 o 18.000,00 
• CONCESSÃO 00 CA.'i!L (INSTl!OIÇÓES 
Sl!ll FINS LIJCRATIVOS) 

2.1.2. 11 2014 A 11 CAKro DB JOGOS MUNIClPAL CAK!LO S0/080701 o 25.000,00 
SOBRlMIIO (TIIA.'iSP. PARA O COKI 
(INSTIIUIÇÓES SEII FINS LIJCRA!IVOS) 

Ili E ·  l!llPREITADA; A ·  ADI!. OIR.; O ·  POPJIEC. 00 OO!llOS; 11A · IIÂll APLJCÁYEL Total : 4.07!.104,00 55.250,00 

PLAllO PLDRl!NIIAL 
Mllll!CÍP!O DE 111P.RI DE IIOMCDRVO 

Considerar ee <Total Previsto, o \'alor 
do Pinanciaaento Não Definido : S 

Datas 
Fase 

Inicio Fit de REALIZADO l!ll 

l!llPR Ex. PIR!OOOS Ali!. 

(![ (10[ (l!J (12( (Ili 

200!/01/01 202!/l2/ll O 13.021,11 

2008/01/01 202!/ll/JI O 108.871,50 

2008/0!/l! 202!/12/Jl 0 l.100,00 

2014/01/01 202!/12/31 O 

2014/01/02 202!/12/11 O 

2011/01/01 202!/ll/Jl O l!.200,00 

2016/01/01 202!/12/ll O 1".610,!J 

201!/01/01 202!/12/ll O 1u,2,10 

2017/01/02 202!/12/ll O J0.000,00 

m . m , 5 ,  
lOOJ/01/01 202!/ll/JI O 50.000,00 

2001/01/01 2026/12/Jl O ,0.000,00 

2001/01/02 202!/12/ll O 'º·ººº·ºº 
2001/01/01 202!/12/ll 0 ll!.000,00 

2014/01/01 2021/12/ll O 10.000,00 

5.1'2.'12,81 

ES!IK. REAL!!. 2022 2022 
IPinanc, (Pinanc. 

Definido) N./ Def.) 
PERÍODO 2021 

(14[ (151 

147,10 25.000,00 

2.500,00 
22.100,00 

4'.412,10 !0.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

1.200,00 !.600,00 

J.501,50 300.000,00 

1.000,00 
5.000,00 

m.000,00 
,.000,00 12.000,00 

25.000,00 

1'6.810,55 122.000,00 
25.000,00 21.000,00 

28. l l l , J ! J0.000,00 

10.000,00 

51.000,03 !8.000,00 

U66 , ' 7  21.000,00 

1.m.rn,15 Ul l .554,00

Pág. : 1  
Ano : 2022 

!Uros 

Pagamentos 

2022 
(TDIALI 

21.000,00 

2 .500,00 
22 .500,00 
60.000,00 

1.000,00 

J.000,00 

2.000,00 

!.600,00 

100.000,00 

5.000,00 
1.000,00 

l!0.000,00 
12.000,00 

25.000,00 

m.000,00 
21.000,00 

J0.000,00 

40.000,00 

18.000,00 

21.000,00 

1.lll.554,00 

Total previsto 
Ptriodos seguintes 

202! 2021 2025 202! outros 
[1'1 (17[ [18[ 11'1 [lO[ (21[,(ll)t ... !(201 

21.000,00 25.000,00 25.000,00 21.000,00 118.2!!,27 

2.500,00 2.100,00 2.500,00 2.100,00 
22.100,00 22.100,00 22.500,00 22.500,00 
!0.000,00 !0.000,00 !0.000,00 !0.000,00 m . m . 0 0  

1.000,00 7.000,00 7.000,00 7.000,00 18.100,00 

J.000,00 3.000,00 J.000,00 J.000,00 11.000,00 

2.000,00 2 .000,00 2.000,00 10.000,00 

!.600,00 '·'ºº·ºº ,.,00,00 !.600,00 14.400,00 

100.000,00 300.000,00 100.000,00 100.000,00 1.168.1",ll 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 
5.000,00 1.000,00 1.000,00 5.000,00 

2!0.000,00 m.000,00 2,0.000,00 2!0.000,00 
12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 BJ.1'2,10 

21.000,00 21.000,00 25.000,00 25.000,00 115.000,00 

ll!.500,00 101.000,00 305.000,00 105.000,00 2.188.681,14 
25.000,00 21.000,00 25.000,00 21.000,00 200.000,00 

30.000,00 J0.000,00 J0.000,00 J0.000,00 218.Jll,J!

40.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 2,0.000.00 

18.000,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00 127.000,0J 

25.000,00 25.000,00 21.000,00 21.000,00 181.!l!,61 

4.10.054,00 4.ll7.054,00 4.1]2.054,00 4.121.014,00 27.5".017,18 

 í   l:_-



Identificação do Objetivo , CIJSSIFIC!DOR FIINCIOll!L 
Tip, de Dota;lo ' DOTAÇÕES INICIAIS 

?ip, de Plaoo ' PLANO A!IVIORDES HIIXICIP!L 
Tip, de Rubrica , CIJSSIFICAÇÃO OiGÂIIICA/ECOh'ÍIIICA 

Grupo de Fontes de Financiacento 
Objeti1-o Nú,ero do Designação Foflil 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. R G R p U E 
Código Ano Tip, Húaero 

III Ili 131 Ili Ili 161 111 181 

1.5.1. OI 1015 A 8 SPOR!IIIG CLOBB DI IIIIHCORVO 
PROO'OCOLO IINSTl!11IÇÕES SDI PIHS 

S0/010701 o 11.000,00 

LOCRATIVOSI 
1.5.1. OI 1015 A !  ASSOCIAÇÃO RECREATIVA SAJl!O CRIS\11 S0/010701 o 12.000,00 

· PIIOroCOLO l!HSTl!111ÇÕES S!ll FINS 
LDCRATIVOSJ 

1.5.1. Ol 1015 A 10 AGRUPAIIElffll DE ESlV!IIROS Oi !11RRB S0/040701 o 1.000,00 
DB IIIIHCORVO N. '788 • PIIOroCOLO 
llNSTITOIÇÕ ES S!ll FINS LDCRATIVOSI 

1.5.1. OI 2015 A II FERIADO NONICIP!L • Ti!IISFBREIICIA 
PARA t'CIIISSÃO DE FESTAS DE S. JOS! 

S0/010701 o 25.000,00 

l!HSTITOIÇÔES S!ll FINS LUCRATIVOS! 
1.5.1. 15 1011 A II NIIXICIPIO !li HOVIN!ll!O o 50.000,00 
2.5.2. 25 201' A II PRÍIIIOS, COHDECORAÇÔES E OFERTAS S0/020115 1.500,00 
2.5.2. 25 2011 A 11 OUTROS B!IIS ro/020121 1.500,00 
1.5.2. l i  2011 A II OIJ!ROS SERVICOS S0/020225 17.000,00 
1.5.l. 01 2017 A 4 J!X,OS DESPORTIVOS COHCELIIIOS • 

PP.OTOCOLO llHSTlTO!ÇÕES S!ll FINS 
S0/010701 o 5.000,00 

LOCRATIVOSI 
l.5.1. 08 1017 A ! CAC • CLUBE ACAD!llICO CAiVIÇAIS S0/010701 o 10.000,00 

IPIIOroCOLOI IINSTITOIÇÕES SEII rINS 
LDCRA!IYOSI 

1.5.2. 14 2018 A 8 NARA\11!1.1 DE AIIEHDOEIRA Ili FLOR 
IIHSTITOIÇÕES SEI! F!HS LOCRATIVOSI 

S0/010701 o 500,00 

2.5.2. 01 2021 A 1 FEDERAÇÃO P011'!11lUESA DE PESCA S0/040101 o 17.500,00 
DESPORTIVA - APOIO A CAIIPEONATOS 
NACIOHA!S i IHTEIIN.\C!ONA!S 
l!NS!l!11!ÇÕES SEI! FINS LUCRATIVOS) 

3. 1111;ÔIS ICOÍIIICAS 115.500,00 
3.1. COIIÍRCIO 1 !IIISII) 165.500,00 
l . U . IIDC\IXISlffiRAS 85.500,00 
l.1.1. 01 2004 A l i  ASSOCIAÇÃO Di t'CIIE.iCIAHTES g S0/040701 o 25.000,00 

!HDDSTiIAIS DE NOHCORVO 
IIHSTITOIÇÕES S!ll F!HS LDCRAT!VOSI 

3.1.1. OI 1017 A 12 GABIHE!E OE APOIO 1/J IIIVESTIDOR S0/040701 o 500,00 
GESTOR DO PROCESSO B VIA VERDE DO 
EIIPIESAIIO (IHSTI!11ICÔES S!ll FINS 
LOCRATl'IOSI 

).4.1. OI 2011 A 15 CAIIPAlllIAS DE Alll!O 1/J COMERCIO S0/010102 o 10.000.00 
LOCAL "VIVO Al)lll COMPRO AQUI" · 
BEllS/PI000!1IS IOUTRASI 

3.1.1. 01 2021 A 1 CAIIPAlllIAS DE Alll!O AO t'CIIBRCIO S0/040801 o 10.000,00 
LOCAL "VIVO AQUI t'CIIPRO AQUI" · 
NA!!L!DRDE (OIITiASI 

l . U . 02 2022 A 3 CAIIP!IIRAS DE APOIO AO COMBRCIO S0/010802 o 15.000,00 
LOCAL "VIVO AOIII t'CIIPRO AQUI" • 
LIVROS E FICHAS ESCOi.ARES IOO!RASI 

3.4.1. 03 1021 A 1 s m r  DP DOURO SDPEP.IOP. 
ICOIIIINICACÕESI 

S0/02020! 5.000,00 

3.4.l. moo 80.000,00 

(5) g - fllPRi!TRDA; A , ADN. D!R.; O • POINEC. 00 OO!ROS; NA • HÂII AP!.ICÁV!I. Total , UlS.801,00 55.250,00 

PLIJ!) PLIJIIAHll!L 
NIIXICÍ PIO DE !11RRE DE IIO!iCORVO 

Considerar e  «Total Previsto, o valor 
de Financ:iamento Não Definido : S -- ----·-------- ··-- ----···-- . -

Datas 
Fase 

Inicio Fi  de ll!!LIZADO !li 

!llPR Ex. ?BRÍOOOS Ali!. 

1,1 1101 [III III] [Ili 

1011/01/01 1011/11/ll O 1).000,00 

1015/01/01 202!/l l/ l l  O 14.000,00 

1015/01/01 102!/l l/ l l  O 1.000,00 

1015/01/01 202'/ l l/ l l  O 15.000,00 

IOI!/01/01 lOll/11/ll O 10.877,ll 

1017/01/01 1011/11/Jl O 4.500,00 

1017/01/0l 1011/11/ll O 

1018/01/01 2011/11/ll O 

2021/01/01 1023/12/ll O 

lll.l78,40 
lll.378,40 
23.500,00 

2004/01/02 2026/12/ll ! 13.500,00 

2017/01/01 1011/11/ll O 

1021/01/02 2021/11/ll O 

2021/01/02 2011/11/ll O 

2022/01/01 2011/12/ll O 

lOll/01/01 202!/l l/ l l  O 

101.178,40 

5.305. 7!0,41 

Pág. , 1 l "'º , 1012 
Euros 

Pa.9a11entos 

ESTIN. ll!!LI!. IOll 1021 2022 Períodos seguintes 
Tota 1 previsto 

IFinanc. IFinm. l111TALI 
Defioidol H . /  Def.l 

PERÍODO 2011 
202l 1014 1025 2011 Outros 

1141 [111 [Ili 1171 1111 11,1 1101 121],llJ], ... ,1201 

,.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 12.000,00 11.000,00 81.000,00 

'·ººº·ºº 11.000,00 11.000,00 12.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 !3.000,00 

1.000,00 2.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 lU00,00 

25.000,00 25.000,00 25.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 140.000,00 

5.!70,1! 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 181.818,08 
1.500,00 1.500,00 l.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 
1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 

11.000,00 17.000,00 11.000,00 11.000,00 11.000,00 17 .000,00 
5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 1.000,00 5.000,00 l!.500,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000.00 10.000,00 10.000,00 50.000,00 

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 1.500,00 

2!.810,00 17.500,00 17.500,00 )5.000,00 500,00 500,00 500.00 83.810,00 

17.117,20 115.500,00 165.500,00 HS.500,00 ll!.000,00 ll!.000,00 111.000,00 112.m,10 
i!.117,lO l!l.l00,00 115.500,00 115.500,00 lll.000,00 111.000,00 111.000,00 112.m,10 
3l.2!l,14 85.100,00 85.500,00 85.500,00 85.500,00 85.lOO,OO 15.500,00 183.212,11 
10.000,00 25.000,00 15.000,00 25.000,00 ll.000,00 15.000,00 15.000,00 118.500,00 

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 2.500,00 

12.2!2,ll 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 12.2'1,ll 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 20.000,00 20.000,00 100.000,00 

15.000,00 25.000,00 25.000,00 ll.000,00 15.000,00 15.000,00 m.000,00 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 15.000,00 

35.355,01 10.000,00 'º·ººº·ºº 10.000,00 40.500,00 10.100,00 10.500,00 m.133,1! 

1.781.107,18 4.351.051,00 4.351.051,00 1.381.054,00 Ul l .514,00 UH.551,00 1.327.554,00 21.BJJ.m,,o 

 t  l



!dentiUCiçlO do Objetivo : l'LASS!flCADOR FllllCIONAL 
Tipo de Dotação : DOTAÇÍÍES INICIAIS 

Tipo de Plaoo : PLAliO A!IVIDl!IES NUIIIC!PAL 
Tipo de Rubrica : CLASSIFICAÇÃO OillÀll!CA/K'OIIÓMICA 

Objeth  1/úaero do Designação 
Grupo de Fontes de Pinanciaaento 

Fom 
projeto do projeto Rubrica de 

Real. R G R p U E 
C6di90 MO Tipo Nú8'ro 

{li 121 Ili Ili (li (6) (l( Ili 

J . U .  02 20ll  A 10 NONOORYO 315 UIAS À SUA o 15.000,00 
ESPEP ·PESTJVAL DAS NIGAS B 00 
PEIXE 00 RIO, 00 8/JIOO l!All!W i UA 
PESCA IIIAl)JCIONAL (T!A!ISF. PI ACINI 

J . U .  02 20ll  A 10 INSTl111!ÇÕES Stll PINS LOC RATIVIIS SU/040101 2.000,00 
3 . U .  02 201] A 10 INST!lil!ÇÓES Stll FINS LIJCRA!IVOS SU/080701 ll.000,00 
l . U . OI 201! A 1 PRONOÇÁO DA iCllll(il!A LOCAL (OO!l!OS SU/020225 o 10.000,00 

SiRVI\'OSI 
3 .4 . l .  02 201! A 10 Pll(l!OÇÃO TERRITORIAL • IIARKETING E SU/020214 o 15.000,00 

l!AICA TORRE DE NONOORYO (ES!UUOS, 
PARCTRES, PROJECIUS E CONSIILTl!II 

J . U .  OI 2021 A J AITE IIIBANA · Plll!URAS MURAIS SU/020221 o 40.000,00 
(OO!l!OS SERVIÇOS) 

4. Oll!IAS mi;ólS m.100,00 
I . J . D!VIISAS ll!!I ISPICinCADAS OJ.100,00 
u. OJ 2001A t OOl!llATOS lltllRAIIIUHISTRATIVOS COII S0/08010101 o 2!0.000,00 

AS J1il'IAS Ili FREGUESIA IFR!GIJESIAS) 
u. 06 2001 A 10 OO!TPJ.11lS lli'l1IRAIIMINISTRATIVOS COII S0/01010102 o 1.000,00 

AS JUNTAS DE Pi!GlliSIA (FP.!GOESIASI 
u. 01 2012 A 1 iELATORIOS OB ACOIIPANIIAIIElllll OI SU/020220 o 12.000,00 

!!!CUÇÃO 00 PLAliO DB SANEAMElllll 
FIIIANÇ!!RQ B SBRY!ÇOS OE REY!SÀO 
OFICIAL DB CONTAS (UO!l!OS TRABALllllS 
ESPECIALIL\UOSI 

u. OI 2014 A 6 ViS!ilARIO E PARDAl!Blffll (YES!ilÁ!lO E SU/020107 o 10.000,00 
ARTIGOS PESSOAIS) 

u. 06 2011 A 18 GABINETII Oi tllPi!EKDEDORISIKI E SU/080101 o 60.000,00 
lHVEST!MOOO (T!A!ISP. P/ ACINI 
(INST111l!ÇÓES Stll PINS LUCRATIVOS) 

u . 01 2011 A l i  FAJI · FUliOO D! AlllIO NUIIICIPAL SU/010801 o 100,00 
(Alil!NISTRACÀO PÚBLICA C!ll!RAL· 
ESTADO! 

u . 01 2011 A 18 RECUPERAÇÃO O! CAPELAS E IGRIJAS 
(INST!l1l!ÇÓES Stll FINS LOCRAT!VOSI 

SU/010701 o J0.000,00 

u. 06 lOll  A l l  ASSOCIAÇÃO GOS All!GOS 00 DIVINO SU/010701 o 20.000,00 
W 1 0  CRISTO (INSTll1l!ÇÕES SEK FINS 
LOCRATIYOSI 

1.3. OJ 1017 A 5 PARTICIPAÇÃO tllPiiSA IN'l11RIIUlllClPAL S0/0!0808 o 10.000,00 
DE ÁGUAS · AIIIN (Alil!HISTIJ.ÇÀO 
PÚBLICA LOCAL· OOtmNOOEI 

u.  01 2011 A 8 FUliOO EFICIÊNCIA IINERGÍTICA · SU/020220 o 500,00 
CONTRATO DE PARTILIIA DE lllOPk!CAS 
LIQIJID.1.1 (OUTROS TRABALIIOS 
ESPECIALIZADOS) 

u . Oi 2011 A 10 IMPLtllfflAÇÃO ! ACOIIPANIIAIIIINro 00 SU/020220 o 30.000,00 
SHC·AP S!STF.IIA Oi liORIIALI!AÇÃO 
OOIIIABILISTICA DA Alil!NISTRAÇÀO 
IIIIL!CA IOO!l!OS Tl!AIIALHOS 
ESPECIALl!AIIIISI 

u. º' 2011 A 11 SERVIÇOS REALIZADOS NO SU/020220 o 21.000,00 
EIIQIIADRAIIEIIIII 00 IVA · INPOSTO 
VALOR ACR!SCilffADO IUOTROS 
Tl!AIIALIIOS ESPECIALl!AUOSI 

(1) ! • iKPR!lTAD.I; A ·  Alil. DIR.; O ·  FOR!IEC. OU OO!l!OS; NA· NÃO APLICÁVEL Total , 4.814.101,00 11.110,00 

PLAliO PLOWJilll,L 
M1lll!CÍPIO DB TO!RE DE IKINOO RVO 

Considerar e11 <Total Previsto, o valor 
do Pioandaaento !ião Oef inido : S 

Datas 
fase 

tnkio fi• de REALIZADO tll 

tllPR Ex. PER!OOOS AHl. 

(!) (10) (11) (l l)  (Ili 

20ll/Ol/Ol 2021/l l/ l l  l 12.)20,00 

201!/01/02 2026/12/ll 0 O.Bl5,00 

201!/01/02 2021/12/ll O 40.14l,40 

2021/01/02 2026/12/Jl O 

1 2 ! . ! l l , l i  
l l J . ! l l , 1 1  

1001/01/01 1016/11/Jl O J 8 l . m , , o  

2001/01/01 l02'/12/Jl  O 12. l l l ,81 

2012/01/01 2026/11/Jl O 11 .m,10

1011/01/01 2016/12/Jl O n.m,11 

2014/04/18 1026/11/Jl 0 , 0 . m , 1 1  

1015/01/01 2026/12/Jl O 3!.114,10 

2011/01/01 2026/11/Jl 0 6.000,00 

2015/01/01 2026/12/ll O 10.000,00 

2011/01/02 102' /12 / J l  O )8.621,00 

lOll/01/02 2016/12/ll O 

2011/01/02 2026/12/ll O 2 1 . m , o o

2011/01/01 2026/12/ll O 80.818,65 

l . l l l . 7 5 4 , l l

ESTIM. REAL!!. 

PER!OUO 2021 

(li( 

IUOl ,00  

18.150,06 

311.110,16 
)64.110,16 
m . 1 1 1 , , 0

3. lJ l , lO 

11.171,!6 

ll.800,00 

20.000,00 

7.)80,00 

2 0 . m , 1 0

2.144.!46,60 

2022 
IFinanc, 

Dtfinido) 

15.000,00 

2.000,00 
ll.000,00 
10.000,00 

11.000,00 

40.000,00 

m.100,00 
m.100,00 
2!0.000,00 

1.000,00 

12.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

100,00 

J0.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

100,00 

30.000,00 

11.000,00 

4.!20.054,00 

2022 
{Finaac. 

N./ Def.l 

1111 

Plg. : l l MO : 2022 

Euros 

Pa9a11entos 
Total p m i s t o  

2022 Ptrlodos seguintes 
(TOTAL) 

11.000,00 

2 .000,00 
ll.000,00 
10.000,00 

15.000,00 

40.000,00 

m.100,00 
l!J.100,00 
m.000,00 

1.000,00 

11.000,00 

10.000,00 

60.000,00 

100,00 

J0.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

100,00 

J0.000,00 

25.000,00 

4.120.054,00 

2023 2024 2025 
(16) {l l(  (38( 

15.000,00 11.000,00 15.000,00 

2.000,00 2.000,00 2.000,00 
ll.000,00 ll.000,00 ll.000,00 
10.000,00 10.000,00 10.000,00 

11.000,00 11.000,00 11.000,00 

20.000,00 100,00 100,00 

! !U00 ,00  611.500,00 m.100,00 
m.100,00 m.500,00 m.500,00 
1!0.000,00 2!0.000,00 m.000 ,00

1.000,00 1.000,00 1.000,00 

12.000,00 12.000,00 11.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

60.000,00 10.000,00 60.000,00 

100,00 500,00 100,00 

J0.000,00 30.000,00 )0.000,00 

100,00 500,00 100,00 

100,00 100,00 100,00 

100,00 500,00 100,00 

30.000,00 )0.000,00 )0.000,00 

11.000,00 25.000,00 21.000,00 

l.!06.014,00 4.840.014,00 1.Sll.014,00 

  -;:::sr-  

2026 M r o s  
(l l(  (20) (21) ,) l l ) t  . . .  , )201 

11.000,00 87.320,00 

2.000,00 
13.000,00 
10.000,00 116.420,00 

11.000,00 ll4.4ll,4! 

500,00 61.100,00 

m.500,00 4 . l l ! . l ! l , 91
664,500,00 1 . m . m , n
2,0.000,00 2.018.51!,10 

1.000,00 11.)13,81 

12 .000,00 11."2,IO 

10.000,0D '1.!16,17 

'°·ººº·ºº 4!2.061,23 

100,00 U.114,10 

J0.000,00 116.000,00 

100,00 82.000,00 

100,00 10 .m,oo

100,00 1.100,00 

J0.000,00 185.011,00 

11.000,00 226.)18,11 

4.821.014,00 1 1 . m . m , 1 1  

 '!_  



Identificação do Objetivo : CL!SSIFJc>roi FllliCIONAL Tipo de Plano : PL!ll:I ATIVIDADBS IIUNICIPAL 
Tipo de Dotação : IIOTA\'ÕBS INICIAIS Tipo de Rubrica : MSIPICAÇÃO ORGÂIIICA/Bl'OIIÓIIICA 

Grupo de Fontes de Financiaaento 
Objetivo Núaero do Designação Por.a 

projeto do projeto Rubrica de 

Real. RG R p 
Código MO Tipo Nú,ero 

[IJ [21 Ili 141 [SI 1,1 Ili 

u . 10 2011 A 14 PRrulITO/ACÇÃO NO Ãl!B!TII POllllO BAIXO S0/020214 o 500,00 
SABOR [BSlWOS, PARCERBS, PRruECTIIS 
B l'ONSOLTADI 

u . 08 201812 APOIO À Lll!A 0A ERRADICAÇÃO DA S0/040802 o lU00,00 
BROCEL-OlB IIO cm«:BLHO DE TORR.E DB 
IIO!ll'ORVO (OOTR.lll 

u . l i  2018 A 1 GBSTÀO DE comuoos (OO!ROS S0/020220 o !.000,00 
TIAB!UIOS BSPECIALIIAOOSI 

! . l .  01 2020 A 5 lllCOOIVO E PROIIOÇÀO 00 l'Ol!IROLO 0A S0/020225 o 15.000,00 
R.EPROOOCÀO DE Allll.AIS DE l'ONPAIIH!A 
DE DEIMORBS R.ESID!l!lES llO 
KUNICIPIO DB TllllRE OE IIOIICORVO 
(OIJTll()S SBRYIÇl)SJ 

4 . l .  0) 2020 A 10 TRAIISP!R!NCIA DE l'ONPE1'ÊliCIAS S0/0!050102 o 24.000,00 
J1111115 OE FRF.GOBSIA (FRFJ;OESIASI 

4 . l .  01 2021 A 16 ROTA 00S SAIITIIARIOS 00 l'ONCBLHO S0/080701 o 120.000,00 
l!NSTl1111\'ÕBS SEI! m s  LOCRl.'IIVOSI 

u . º' 2021 A 18 PLANO DE SALVAGIJAROA 00 IIO!TESINIO S0/020225 o 20.000,00 
I00!110S SERVIÇOS) 

{SI E ·  f.l!PRBITADA; A ·  ADI!. OIR,; O ·  FOIIJIEC. 00 OO!ROS; NA· NÀO APLICÁVEL Total s.m.m,oo 

  t=-_ d e _ d _  

   c . : " ' - - -

   A V  

O B 

[81 

55.210,00 

l'LAliO PLIIRl>Jro.\L 
NOll!CÍPIO DB TORRE DE IIONl'ORVO 

COnsiderar et «Total Pr!Visto, o valor 
do Financiaaento íao Defioido : S 

EMPI 

[!J 

Datas 
Fase 

Inicio Fi■ de P.EALIZAOO f.l! 

Bx. 

[101 i l l l  ll21 

2011/01/02 2026/12/ll O 

2011/01/02 20ll/12/ll O 

2018/01/02 2026/12/ll O 

2020/01/02 2021/12/ll O 

2020/01/02 2026/12/ll O 

2021/01/02 2026/12/ll O 

2021/01/0l 2026/12/ll O 

ÓRGÀO DILIIIRAm0 

de de 

// 
é ',. 

P!R!OOOS ANT. 

[lll 

11.2)2,00 

l.125,00 

l l .  780,00 

U J 2 . l l l , l 8  

BSTIK. R!ALII. 2022 
(Pinanc. 

Definidol 
PER!OOO 2021 

1111 

500,00 

8.ll l ,50 1,.000,00 

U ! ! , 2 0  1.000,00 

1.100,00 15.000,00 

11.8)8,00 24.000,00 

8.000,00 120.000,00 

20.000,00 

2.186.l)),)0 1.124.154,00 

  \.C) (<:MA  :....... 

( 

2012 
lfinanc. 

N./ Def.l 

1151 

Pagaaentos 

2022 
(!OTALI 

2Dll 2024 
[16[ [111 

500,00 500,00 500,00 

1,.000,00 lU00,00 16.000,00 

1.000,00 ,.000,00 '·ººº·ºº
15.000,00 15.000,00 15.000,00 

24.000,00 24.000,00 2!.000,00 

120.000,00 120.000,00 120.000,00 

20.000,00 20.000,00 20.000,00 

5.124.Sl!,OO 5.110.554,00 5.041.154,00 

t'Ol!!BILISTA IÓ8!.!t'O 

Períodos seguintes 

2025 202, 
[181 [l!J  

500,00 500.00 

16.000,00 lU00,00 

'·ººº·ºº '·ººº·ºº 
15.000,00 15.000,00 

24.000,00 24.000,00 

120.000,00 120.000,00 

20.000,00 20.000,00 

S.Oll.551,00 5.0ll.554,00 

Outros 
[201 

P á g . :  8 
MO : 2022 

Euros 

Total previsto 

l l l J , [ l J J 1  . . .  1[20J 

2.500,00 

88.21!,SO 

18.01,20 

18.525,00 

1'!.'18,00 

!08.000,00 

100.000,00 

ll .173.ll l ,28 





CIW'OC'terizo;& 
Visto do TC 

do 
l)atodo Dato do 

. . . . . . .  e . . , . , . ._  Anool>eoor-
A pelo Contrcrto;fodo .. ...... ""'""""° AaMlriclpcd EMp-utlnlo 

t-r.doRegasto Dato 

MLP 2006.04.28 2006.05.10 20 915 2006.05.22 

MLP 2006.0Q.29 2006.10.13 20 1761 2006.11.09 

MLP 2002.09.30 2003.02.03 3456 2003.01.16 

MlP 2003.06.3-0 2003.07.24 

MLP 2003.09.29 2003.10.09 20 1 2552 2003.11.27 

MLP 2004.06.28 2004.07.12 20 1485 2004.08.06 

MLP 2004.06.28 2004.07.12 20 1486 2004.08.06 

MLP 2004.11.26 2004.12.17 20 1021 2005.05.19 

MLP 2004.11.26 2004.12.17 20 1020 2005.05.19 

MLP 2004.11.26 2004.12.17 20 1022 2005,05.19 

MLP 2004.09.24 2004.10.27 20 2653 2004.12.09 

MLP 2005.04.22 2005.06.21 20 1124 2005.06.30 

MLP 2005.09.23 2005.09.27 20 2412 2005.10.20 

MLP 2005.09.23 2005.09.27 25 

MAPA DOS ENCARGOS ANUAIS A SATISFAZER COM A LIQUIDAÇÃO DE EMPRESTIMOS 
MUNICIPIO DE TORRE DE MONCORVO 

Copltol r . .  ,..,'" 
E o t , _  Flflolldod& do E■prwtao 
Crodoro 

._.... ... UNlizado _,.. ...... -1-
N-FINANCIAMENTO 
COMPlEMENTAR DE VAIROS 
PROJECTOS CGD 604 604 694,66 € 3,16 1,0800 33 282,24 € 

N-AQ. HA81TAÇOES ARRENO. 
SOCIAL E AO. CASA 
MAGISTRADOS BPI 476 476 365,34 € 2,7 1,0880 27 523,08 € 

l•BENEFIC. EM 623--TROÇO 
IP2 LIMITE CONCELHO OE 
CARRAZEDA ANSIÃES CGD 150 142 120,00 € 1 1,8800 7 420,82 € 
N-CONSTRUÇAO DAS 
PISCINAS C08ERTAS-
EXPANSAO DA ZONA 
INDUSTRIAL CGD 655 655 000,00 € 1,7800 20 823,48€ 

N-REST.F.ENER.E.ANTENAS 
S. REBOREOO,ESTUOO 
ERENA,VIATURA CGD 92 92 034,00 € 1,7100 5 889,91 € 

N-IP2-CARRAZEOA;REDES 
PAV .SEOUEIROSE 
ESTEVAIS,CANIL,CELEIRO CGD 338 337 931,00 € 1,4500 24 941,52 € 

N-EM Mós EN220 CEMITERIO 
CHCA AMARELO-
INF.AV•N.OVA-ECOPCENTRO CGD 405 405 000,00€ 1,4500 42 030,51 € 

I-SEGURANÇA ROOOVJARIA 
E.M.613 CGD 150 150 000,00 € 1,2800 9100,28 € 

I-llGAÇÃO VAR. URBANA-
ACESSO IP2 CGD 225 225 000,00 € 1,2800 13 650,42€ 

I-0BRA SANEAMENTO CGD 405 405 000,00 € 1,3700 24 710,98 € 

N-REVlSAO 0 0  PDM BPI 60 59 570,00€ 1,4060 3631,48€ 

N-FINANCIAMENTO OE 
VARIOS PROJECTOS CGD 816 816047,00 € 1,2000 52 185,44 € 
N.CENTRO OE MEMORIA E 
MUSEU ETNOGRAFICO E 
BENEFICIAÇAO DA 
BIBLIOTECA E JARDIM BPI 162 162 487,00 € 1,4170 9 616,62 € 

I-HABIT AÇAO SOCIAL BPI 775 774 600,00 € 1,2490 34 638,64 € 

Ano 2022 ---_ ..... -·- l i d o  -... t>Mdo•ldlJ• 

J . . . .  , ........ ,.,.. -
8,30€ 199 693.43 € 166411,19€ 

€ 137 615,45 € 110 092,37€ 

41,44€ 11131,22€ 3 710,40 € 

8,30€ 62 470,43€ 41 646,95 € 

56,99€ 11 807,59 € 5 917,68€ 

8,30€ 74 824,57 € 49 883,05€ 

271,45€ 84 210,98€ 42 180,47 € 

8,30€ 27 300,83€ 18 200,55€ 

8,30€ 40 951,26 € 27 300,84 € 

8,30€ 74 132,93€ 49421,95€ 

. € 10 894,45€ 7 262,97€ 

8,30€ 182649,07€ 130 463,63€ 

€ 38 466,42 € 28849,80€ 

€ 311 747,64 € 277 109,00 € 

 t;  1 c-1""



C...:tu1HÇ&I 
Cota da ll<todo 

Vi.todo T.C. 
do . . . . , .  . .  e . . , , . .  ·--Apt"OYGClopdo Cootrotoçlodo ............ .. rido,  

Aa.Ml,niclflol E111prutii'IIO do Registo ll<t• 

MLP 2005.09.23 2005.09.27 25 

MLP 2017.06.23 2017.07.05 15 2416 2017.11.08 

MLP 20 

MLP 2020.05.31 2021.07.05 20 516 2021.07.05 

TOTAL 

MAPA DOS ENCARGOS ANUAIS A SATISFAZER COM A LIQUIDAÇÃO DE EMPRESTIMOS 
MUNICIPIO DE TORRE DE MONCORVO 

..... .. TmcGdaJuro 
fotododc FIMlidode do E,apwtllllO 

Cootrotodo UtlhNdo I....., ...... -·-
N- FINANCIAMENTO OE 

VARIOS PROJETOS CGD 580 579 700,00€ 1.4100 37 542,58 € 

N· EMPRESTIMO 
SUBSTITUIÇÃO DIVIDA CCAM 6 079 946.96 € 390 092,56€ 

N- INVESTIMENTO 
CONTRAPARTIDA NACIONAL CCAM 489939,34 € 24 360,73 € 

N - REPAVIMENTAÇÃO OE 
ESTRADAS MUNICIPAIS E 

ARRUAMENTOS BPI 950 000 710 800,00 € - € 

3336 12 455 435,30 € XXXXXXXXXXXXXXXXXXJ 761 441,29€ 

E � d o M O  

J . . . .  JiNtckMaN 

8,30€ 

54 446.84 € 

6478,95€ 

€ 

61 362,07€ 

Ano 2022 -·-·- - - - ---
EflCG"'90"do- lide 
WACldosen!o OfvidoG11ldeJO A - 0e-bro 

168 941,57 € 131 398.99 € 

4 534 136.98 € 4 144 044.42 € 

471 890,92 € 447 530,19€ 

710 800.00 € 710 800,00€ 

7153 665.74 € 6 392 224,45 € 

  --t: 





C<roctcrlnçlo 

do Datado Datado 
l'rarodo""'- --

A , . . _ a o p e l a  do 
ridos ... A a . - i p a l  1:......- to 

MLP 1999.09.27 1999.10.04 20 15 

MLP 2000.12.18 2001.07.09 20 13 

MLP 2000.12.18 2001.07.09 20 13 

MLP 2001.06.29 2001.07.31 20 13 

MLP 2006.04.28 2006.05.10 20 8 

MLP 2006.09.29 2006.10.13 20 8 

MLP 2000.12.18 2001.07.09 20 13 

MLP 2001.06.29 2001.10.12 20 13 

MLP 2001.06.29 2001.10.12 20 13 

MLP 2001.06.29 2001.10.18 20 13 

MLP 2002.09.30 2003.02.03 12 11 

MLP 2002.09.30 2003.02.03 12 11 

MLP 2002.09.30 2003.02.03 20 11 

MLP 2002.09.30 2003.02.03 15 11 

MLP 2002.11.22 2003.04.04 12 12 

MLP 2003.06.30 2003.07.24 20 11 

MLP 2003.09.29 2003.10.09 20 11 

MAPA DE AMORTIZAÇÕES MÉDIAS 
MUNICIPIO DE TORRE DE MONCORVO 

Visto do T.C. 

fntl da do 
l'lnllldodo do E , . . . . _  

CNdora 
N". do Registo Data 

N-t'AKUUl::UI:: 
ESTACIONAMENTO 

13715 1999.11.04 COBERTO BPI 

1-0UAUFICAÇÃO URBANA 
2464 2001.08.16 DAS FREGUESIAS RURAIS CGD 

I-INFRA-ESTRUTURAS 
BASICAS - REDES OE AGUA 

2462 2001.07.20 ESGOTOS - SEOUEIROS CGD 

I-INTENPERIES CGD 
N-FINANCIAMENTO 
COMPLEMENTAR DE VAIROS 

915 2006.05.22 PROJECTOS CGD 
N-AQ. HABITAÇOES ARREND. 
SOCIAL E AO. CASA 

1761 2006.11.09 MAGISTRADOS BPI 
1-BENEF. DA EM 613 -
CARVIÇAIS - PEREDO DOS 

2463 2001.08.16 CASTELHANOS CGD 
1-REOUAUFICAÇAO 
INTEGRADA DO CENTRO 

3665 2001.11.19 HISTÓRICO BES 

N-BENEF. DA EM 611 ENTRE 
3666 2001.11.19 IP2 E ADEGANHA BES 

N-RECUPERAÇAO E 
REMODELAÇÃO DO CINE 

3664 2001.11.19 TEATRO DE MONCORVO BES 

1-COMPLEXO DE ANIMAÇAO 
3456 2003.01.16 E LAZER/CAMPO DE JOGOS CGD 

!-PARQUE DESPORTIVO DA 
3456 2003.01.16 ZONA ESCOLAR CGD 

1-BENEFIC. EM 623-TROÇO 
IP2 LIMITE CONCELHO DE 

3456 2003.01.16 CARRAZEDA ANSIÃES CGD 
!-CENTRO DES. RURAL 
INTEG. SERV. COOP. EXT. T. 

3456 2003.01.16 MONTES E A. DOURO CGD 

N-SANEAMENTO 
3508 2003.04.16 FINANCEIRO CGD 

PISCINAS COBERTAS-
EXPANSAO DA ZONA 
INDUSTRIAL CGD 
N-REST.F.ENER.E.ANTENAS 
S. REBOREOO,ESTUDO 

2552 2003.11.27 ERENA,VIATURA CGD 

Ano 2022 - -

1 1 i v .  . .  1c1a ,1- .  ..... , ........ 
Conffffldo Ulillrodo 

299 299 278,74 € - € - € 

100 47 325,45 € - € - € 

50 46 475,00 € - € - € 

125 124 699,47 € - € - € 

604 604 694,66 € 467 328,26 € 38 944,02€ 

476 476 365,34 € 356 443,73 € 29 703,64 € 

349 268 684,30 € - € - € 

407 348 408,33€ - € - € 

130 123 203,08 € - € - € 

256 130 575,41 € - € - € 

74 66 620,00 € - € - € 

52 45 232,00 € € - € 

150 142120,00€ 77 381,44 € 8 597,94€ 

84 77 144,00 € - € - € 

2 542 2 542 317,00 € - € - € 

655 655 000,00 € 408 338,28 € 45 370,92 € 

92 92 034,00 € 57 251,26 € 6 361,25€   

-e   -   ,::s.z---:--L 
r 



N-IP2-CARRAZEDA:REDES 
PAV.SEQUEIROSE 

MLP 2004.06.28 2004.07.12 20 10 1485 2004.08.06 ESTEVAIS,CANIL,CELEIRO CGD 338 337 931,00 € 226 078,81 € 22 607,88 € 
N-EM MOS EN220 CEMITERIO 
CHCA AMARELO-

MLP 2004.06.28 2004.07.12 20 10 1486 2004.08.06 INF.AV'N.OVA-ECOPCENTRO CGD 405 405 000,00 € 270 777,01 € 27 077,70 € 

I-SEGURANÇA ROOOVIARIA 
MLP 2004.11.26 2004.12.17 20 10 1021 2005.05.19 E.M.613 CGD 150 150 000,00 € 99 377,97 € 9 937,80 € 

!-LIGAÇÃO VAR. URBANA-
MLP 2004.11.26 2004.12.17 20 10 1020 2005.05.19 ACESSOIP2 CGD 225 225 ººº·ºº € 149 066.98 € 14 906,70 € 

MLP 2004.11.26 2004.12.17 20 10 1022 2005.05.19 I-0BRA SANEAMENTO CGD 405 405 000,00 € 269 045,61 € 26 904,56 € 

MLP 2004.09.24 2004.10.27 20 10 2653 2004.12.09 N-REVISAO DO PDM BPI 60 59 570,00 € 39 526,73 € 3 952,67 € 

I-SUBSTITUIÇÃO DE 
MLP 2004.11.26 2004.10.27 15 10 BULDOZER BPI 122 122 400,00 € - € € 

N-FINANCIAMENTO DE 
MLP 2005.04.22 2005.06.21 20 9 1124 2005.06.30 VARIOS PROJECTOS CGD 816 816 047,00 € 596 569,54 € 54 233,59 € 

MUSEU ETNOGRAFICO E 
BENEFICIAÇAO DA 

MLP 2005.09.23 2005.09.27 20 9 2412 2005.10.20 BIBLIOTECA E JARDIM BPI 162 162 487,00 € 114 884,85 € 10 444,08 € 

MLP 2005.09.23 2005.09.27 25 7 I-HABITAÇAO SOCIAL BPI 775 774 600,00 € 587 816,40 € 32 656,47 € 

N-FINANCIAMENTO DE 
MLP 2005.09.23 2005.09.27 20 7 VARIOS PROJECTOS CGD 580 579 700,00 € 462 686,01 € 35 591,23 € 

MLP 2008.04.24 2008.09.17 10 6 1321 2008.09.17 N-PAGAR A TEMPO E HORAS ESTADO 779 604,40 € - € - € 

N-PAGAR A TEMPO E HORAS 
MLP 2008.12.29 2009.02.26 5 5 660 2009.06.03 2 '  EDIÇAO CCAM 582 312,00 € - € - € 

N-PAGAR A TEMPO E HORAS 
MLP 2008.12.29 2009.03.26 10 5 659 2009.06.03 2'EDIÇAO ESTADO 388 208,00 € - € - € 

N-SANEAMENTO 
MLP 2010.09.06 2010.09.16 12 4 1310 2011.01.27 FINANCEIRO CGD 9 400 9 400 ººº·ºº € € - € 

N- EMPRESTIMO 
MLP 2017.06.23 2017.07.05 15 o 2416 2017.11.08 SUBSTITUIÇAO DIVIDA CCAM 6 079 946,96 € 6 079 946,96 € 405 329,80 € 

1- INVESTIMENTO 
MLP 2018,15,15 2019.01.07 20 o 4137 2019.02.13 CONTRAPARTIDA NACIONAL CCAM 489 9 3 9 , 3 4 €  489 9 3 9 , 3 4 €  24 496,97 € 

N - REPAVIMENTAÇAO DE 
ESTRADAS MUNICIPAIS E 

MLP 2020.05.31 2021.07,05 20 o 516 2021.07.05 ARRUAMENTOS BPI 950 000 710 800,00 € 710 800,00 € 35 540,00 € 

TOTAL 
28 558 722,49 € 1 1 4 6 3 2 5 9 , 1 8 €  832 657,22 € 

' 

 \ 'f= 
\ "-Jv.!
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 e.., Cargo/Carreir 
 i] a/categoria 

g < 

2.t Grau 

3.tGrau 
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Fisc Mun 

Munidpio de Torre de Moncorvo 

MAPA OE PESSOAL PARA O ANO OE 2022 

(artiao 29.9 da Lei n.e 35/2014 de 20/06) 

Contratos de Trabalho tm Funções Área de atividade formaçl"o académica e ou profissional 
PúbUeiis por Tempo Indeterminado 

Total Ocupados Vagos 

Licenciatura em Engenharia 1 1 o 
Licenciatura área Dirfflo 1 1 o 
Ucendatur.a Bibliotea/DocumentaçJo 1 1 o 
Licenciatura Sociologia 1 1 o 
Licenciatura em Gestão e Administr;11çJo Pública 1 1 o 
Licenciatura em Engenharia Civil 1 1 o 
Coordenador Muntdpal de ProteçJo Civil 1 o 1 - 1 6 1 

Biblioteca/Documentaçlo 2 1 1 

Arquitetura 3 2 1 

Engenharia Civil 6 4 2 

Eng.t Eletrotécnk:a 2 2 o 
Eng.• Florestal 2 1 1 

Licenciatura EducaçJo Ambiental 1 1 o 
Engenharia do Ambiente 3 2 1 

Contabilidt1de e AdministraçJo 2 o 2 
Economia 1 1 o 
Adminism1çJo e Secretari.11do 1 1 o 
Arquivista 1 1 o 
Ciêndu Histórtcas/Arqueologia 2 2 o 
Serviço Social 1 1 o 
Ciências Sociais 1 o 1 
Direito 1 1 o 
Midica Veterinária 1 1 o 
GestJo e Administração Pública 2 1 1 
Tknico Superior 8 7 1 

Tecnico Superior de Desporto 2 2 o 
Tknico Superior 

Educação Musical 

Professor Inglês 

Educadora de lnfãncla 1 1 o - .. n 11 

Consultor 1 o 1 

Grau 3: Nfvel 2, Nlvel 1 

Grau 2: Nível 2, Nfvel 1 
3 

Grau 1: Nfvel 3, Nlvel 2, Nlvel 1 
2 1 

Estagiário 

Grau 3: Nlvel 2, Nfvel 1 

Grau 2: Nível 2, Nível 1 
2 

Grau 1: Nível 3, Nível 2, Nfvel l 
2 o 

Estagiário 

subtotal 6 4 2 

Administrativa 3 3 o 
Tesouraria 1 1 o 

Proteção Civil 1 o 1 

Administrativa (OL 21/2019) 1 o 1 

Administrativo 24 19 s 
Topógrafo 1 1 o 
Bibliotea e OocumentaçJo 1 1 o 
Anlmaçlo Cultural 3 3 o 
Muh:imldia 1 o 1 
Construçio Civil 1 1 o 
Admlnistraç,ãio 1 1 o 
Desenhador 2 2 o 
Assistente Arqueólogo 2 1 1 

Desporto 2 2 o 
Administrativo (DL 21/2019) 10 o 10 

Subtotal s• 35 19 

Fiscal Munkipal 2 2 o 
SubtOUI 2 2 o 

Postos Trabalho 

Contratos de Trabalho em Funções PúbUc.as • 
Obs: Termo Resolutivo 

Total Pn>v Vagos 

cs 
cs 
cs 

cs 
cs 

1) 

2) 

3),4) 

S) 

6) 

7) 

8) 

9) 

10) 

1 1 o 
1 1 o 
1 1 o 

3 3 o 

11) 

12) 

13) 

14) 

15) 

16) 



e> •a .,   e " cargo/Carreir fli Área de atividade formação académica e ou profissional 
a/categoria 

Encarregado Setor de Obras 

Enc. Ope Encarregado 

Encarregado Parque Automóvel 

Meclnico 

Desporto 

Limpeza 

Manutenção de Equipamentos 

Turismo 

Operador Est. Elevatórias Tratamento 

canalizador 

Carpinteiro 

Eletricista 

Pedreiro 

Pintor 

 rralheiroCMI 

Trolha 

• Asfaltador 

-  
Jardineiro 

1l l Marteleiro 

Cantoneiro de Vias Munkipais 
1l o cabouqueiro 

j Auxiliar Administrativo 

-1 Cond. Máq. Pen. Veic. Especiais 

cantoneiros de Limpeza 

Condutor de Cilindros 

Coveiro 

Cozinheira 

Ecónoma 

Fiel Mercados Feiras 

Motorista Ligeiros 

Motorista de Pesados 

Motorista Tran Coletivos 

Tratorista 

Vigilante Parques 

Auxiliar de Ação Educativa 

Sapador Florestal 

Auxíliar de Açlo Educativa (DL 21/2019) 

Totais 

Total (CTfPTl + CTfPTC/1) 

1) 1 posto de trabalho em comissJo de serviço Dirigente 2.t grau na entidade 

2) 1 posto de trabalho em situação de pré-reforma 

3) 1 posto de trabalho em comlnfo de serviço Dirigente 2.t grau na entidade 

4) 1 posto de trabalho em comissão de serviço Dirigente 3.t grau na entidade 

S) 1 posto de trabalho em cedência de interesse público noutra entidade 

6) 1 posto de trabalho em comiuão de seMÇo Dirigente 2.t grau noutra entidade 

7) 1 posto de trabalho ocupado em regime de mobilidade interna nesta carreira 

8) l posto de trabalho em e.omissão de serviço Dirigente 2.t grau na entidade 

9) l posto de trabalho em e.omissão de serviço Dirigente 3.t grau na entidade 

Subtotal 

10) 2 postos de trabalho ocupados em regime de mobilidade interna nesta cairreira 

11) 1 posto de trabalho em comissão de serviço noutra entidade 

Postos Trabalho 

Contratos de Trabalho em Funções Contr11tos de Trabalho em Funç6es Públicas a 
Públicas por Tempo Indeterminado Obs: Termo Resoluttvo 

Total Owpodos Vagos Total P,ov Vagos 

1 1 o 
1 1 o 17) 

1 1 o 
2 2 o 18) 

1 o 1 19) 

4 4 o 
5 5 o 
1 1 o 
2 o 2 20) 

4 2 2 21) 

2 2 o 
3 2 1 22) 

1 1 o 23) 

3 1 2 

1 1 o 
2 2 o 
2 2 o 
8 6 2 

2 2 o 24) 

2 2 o 25) 

11 7 4 26) 

11 9 2 27) 

4 4 o 28) 

1 1 o 
1 1 o 
2 1 1 

3 3 o 
1 1 o 
2 2 o 
2 2 o 
1 o 1 

1 1 o 
2 2 o 
5 4 1 

11 11 o 1 o 1 

5 5 o 
33 o 33 

139 87 52 6 s 1 

251 166 as 9 • l 

260 174 86 

12) 1 posto de trabalho em situação de pré-reforma (a e)(tíngulr quando vagar); 1 posto de trabalho ocupado em regime de mobilidade Interna nesta categoria 

13) 2 postos de trabalho em situaç.Jo de pré-reforma; 2 postos de trabalho ocupado em regime de mobilidade interna nesta carreira; 1 posto de trabalho em nomeação na entidade; 1 
posto de trabalho em regime de mobilidade interna noutra categoria; 2 postos de trabalho em regime de mobilidade interna noutra carreira 

14) 1 posto de trabalho em sítuaçJio de pré-reforma 

15) 1 posto de trabalho ocupado em regime de mobiUdade interna noutra carreira 

16) lposto de trabalho em nomeação na entidade; 1 posto de trabalho em regime de mobilidade interna nesta carreira 

17) 1 posto de trabalho em situação de pré-reforma 

18) 1 posto de trabalho em situaçJo de pré-reforma 
19) 1 posto de trabalho ocupado em regime de mobilidade interna noutra carreira 

20) 2 postos de trabalho em cedência de interesse público noutra entidade 

21) 2 postos de trabalho em cedência de interesse público noutra entidade 

22) 1 posto de: trabalho em sltuaçlo de pré-reforma 

23) 1 posto de trabalho em situação de pré•reforma 

24) 2 postos de trabalho em situação de pré-reforma 

25) 1 posto de trab.-lho em situação de pré-reforma 

26) 1 posto de trabalho em situiçlo de pré-reforma 

27) 2 postos de trabalho ocupados em regime de mobilidade: interna noutra carreira 

28) 1 posto de trabalho em situação de pre-reforma 
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Muniápio de To,� de Moncorvo 

M4PA OE PUSOÃL , M A  O ANO DE 2021 

(Mti&:o 29 t da lei n t 35/2014 de 20/015) 

Postos Traiklho 

C.rao/C..rrttu/ 
AI . .  ci. ari'lidadt formaçlo aod4mk.li e ou profiulon•I 

(Ofltntos de T , . , . h o . , .  flffl'6fs 
cateroril Públicas por Tempo mdet.rminedo ot,,, ·-O a , p a d o s  ·-

l.Ju,,nciatt,r• «l'I En,.nharla 1 1 o o C5 

� � i l l t u r •  M u  D!rdo l 1 o o C5 2.t Grau 
lucendatura Biblk>tea/Oocunwitaçlo 1 l o o C5 

ànâatun1 em Gntlo e Aclmlnlstr1çlo Púbica 1 1 o o C5 

3.t G,au 
ic:enciatura em Ensenharài Civil 1 1 o o C5 

omandante Op«adonal Munldpal 1 1 o o C5 

5""'-· ' • o o 
Bibflot�a/D«uinentaçlo 2 o 1 1 •l 
Atquh:etura 3 1 1 1 b) 

Encenharia CMI s • ' o c)d)k) 

En,. t Uetrotknk.. 2 2 o o 
Enc.t F1ote1t.i 2 o o 2 

Lkend•b.ln Educaçlo AtnbltntaJ 1 1 o o 
Ef'lletlNN do Amblfflte 3 2 1 o •I 
ontabnid�e e A d m l n l s t �  1 1 o o 

Economia 1 1 o o 

l �dmmfstraçlo e Settetariado 1 1 o o 

j ,.,. ....... 1 1 o o 

-ª lfnelas Htstónuls/NQUeolotia 1 1 o o 
6 Se<Yl<;o Social l o 1 
i !  ClfndasSodais l 1 o o 

Direito l 1 o o f l  
� Veterln,rla 1 1 o o 
G n t l o  e AdmWstnçto PClbtka 2 l 1 o d) 
fl!cnko superior • 4 o 2 

�nko  Supe:r1or de Oespono 2 2 o o li 
knk.o Supen°' o o o o 

E.ducaçloM\JSk.al o o o o 
Profeuor tna�s o o o o 

a7 25 ' 7 

Eduuclo 
Educadora de lnf;\nd• 1 1 o o ---1 l o .. 26 • 7 

i onsuftcw 1 o 1 

E 1<,i,u 3: NiYel 2, NIY.i l 

Gnu 2: Nfvef 2, Nfv.e' 1 
2 o1 hl 

!Grau 1: Nível 3, Niiltl 2, NIYet 1 

Csb1Urlo 

1 !Grau 3: Nlvel 2, Nível 1 

j
Gr.u 2; Nlffl 2, Nfrttl l 

2 o o 
Gfliu 1; Hfwt 3, NNel 2, N:ve11 

naa",io .. - . . .  • 4 1 1 

CoordT4k: 
IA.dministrattva 3 1 l l b) 

nour.a,ia 1 1 o 
Adminlstr11Uvo ,. l i • 3 i)J) 

tJopógrafo 2 1 o 1 
&ibliowca e Doc.umtntaçlo l o o l bl 

j IAním,çJo CuhuraJ 3 l o 2 

Muttlmédil 1 o o o 

j Construçlo Civtl 1 l o o 
AdmWstraçlo 1 1 1 o o 
Desenhador ' ' o o 
Assistente Arqutôloao 2 1 1 o 1) 

º""""° 2 o 2 o 1) - 44 l 1 8 • o 
Fsc Muni 

f"iscal Municipal ' 2 o o -... 2 l o o 

C.Ontratos de Trabalho 
-.n Fuaçhs Pútllbs a 

T e r m o � t l Y o  .... , , _  ..... 

2 2 o 
l 1 o 
l 1 o 
• • o

4 4 

o o o 



Munídp.0 de TCHTe de Moncorvo 

MAP,. OE PES$0AL IARA O ANO OE 20%1 

{an(ao 29 • d• Lei n • 35/2014 de 20/06) 

PoctosTrabaOio 

_-:. o "l! • 
Cofttntoade Trabalho cm Funçõu ; .. 1 Car10/C.rrtlra/ 

Área de ,1tfvldade forrMÇlo 1cadém!Q e ou profis1ion.l l - ; 
Cltqori• P6tllica1 por Tnnpo 1.-dd«mlnado Ob1: :!  

r . . .  1 1 Ocvpodo,I Cotl>w l v ---:. 
Postos Trabalho 

: i ,3 
C.rio/C,urefra/ Contratos de TnbaJho" '  lu�õas ,,,   . 

Á<H de atlvidad• ÍOftMIÇIO ectdl"'ice lt ou profts:sion.t  u 
 .§é 

<ateroria Públicas por Tempo lftdetennlnedo Obs: 

T - 1 -·-e.,; , . ,  v . . . . .  

Enc. Ope 
ncarre,ado Setor t:i. Obras 1 1 o o 
ncarrqado Se1or de Aruu  e Saneanwnto 1 o 1 o 

M«àrwco 2 2 o o .,....,,. 2 1 1 o ....... • • o o 
Manut•oç.lo eh E q 1 1 i � t o s  1 5 o 2 

11rismo 1 1 o o 
� n i d o r  E". EIW1tóri.a, Tr,tamento 2 o ' o 
can-aliudor • 2 2 o 
IC.MP«\telto 2 1 o 1 

Eletricista 2 2 o o 
PedrN'o 2 o 1 1 

Pfntor 2 2 o o 
ls.tt,,1h!ir0Civii 2 1 o 1 
lrolha 3 3 o o 

i mlt.d0t 2 2 o o 
ardinelro 8 ' o 2 

-  :Mu1ele:ro 3 ' 1 o 

i t. anton.if'o d t  Vias Municipab l 1 1 o o

i .. � u q u e i r o  9 ' o 3 i ÃtJJika1 AdrnNtratM> 11 • o l   j ond hüq, Pftll. Vek hpc.ci.11 5 3 o 2 

Cutonelfo1 de Umpv,1 2 1 o 1 

<.,.,..,jvtDf de Cllmdro, 1 1 o o -· 1 1 o o 
Kmlnbefr• 3 l o 1 

E,6twxu 1 1 o o 
f ie l  Merudos Fcira.s 2 2 o o 
Mot ca l.cffl'os J 3 o o 
MotottN de Plt"Ndo, 1 o o 1 

MotOOfla ,,..,. (Mth-vs 1 1 o o 
rotoun, l 2 o o 

v . .  11.nt• Jl•rqwn • 3 o 3 

uxiliar de Açlo Educatlv• 12 o o 12 
i-lpoldofflor�al o o o o ....... lU 71 9 l l  

TOTAL - u o  .. .. ·- 111 .., u " 
.a) Com,sslo de M!JYJ(,O Dirffente 2. 1 1rau naentidadt; b} Ern ,ttvaçlode pré-reforma; e) Corn,u.lo de sen,4ço Oit1&ente 2.1 cr.MJ na •ntJdade 

d) Comiu.So de s«Viço Dirigente 3.• 11•u n.a entldld•; e) Cedfncl• de interesse pÜblico noutr• entid.d•; 

f} Comlsslo de sl!M(o Oiricentt 2, t crau noutra entidact.; cl RetirM de Mobilidade int•rn• intatc.tmtlras 

h}Comiulo de urviço noutr• entciad«; i) 2 •m srtuaçlo de pré-reforma; j) 2 ffl'I nome1çlo n.a entidade 

1) Comisslo de serviço na entidade (COM); k) l lu1•r ocupada • m  mobilidada intwna de out,_ entldad• 

Cintara Munk i� l  

bl 

1) 

•) 

•l 

•I 

bl 
b) 

Coftm,tof de TntbaJho 

em Fu11ç6n Públicas • 
Termo bsoMJrrrto 

T - 1  Prov I Vacos 

Contratos de Trabalho 

c , n f • � P ú b l l c a s •  
Termo IHOlutMo 

Totol ·-v . . . .  

5 2 3 

5 2 3 ' • 3 



Atribuição/ Competência/ 
Atividade 

Dirigentes 

Técnico Superior 

Informática 

Assistente Técnico 

F Muni 

Assistente Operacional 

Cargo/Carreira/categoria 

2.2 Grau 

3.2 Grau 

Subtotal 

Subtotal 

Esp. Informática 

Téc Informática 

Subtotal 

Coord Téc 

Assistente Técnico 

Subtotal 

Fisc Muni 

Subtotal 

Enc. Ope 

Assistente Operacional 

Subtotal 
CTfPTI 

Total 

Município de Torre de Moncorvo 

MAPA DE PESSOAL PARA O ANO DE 2021 

(artigo 29.2 da Lei n.2 35/2014 de 20/06) 

Total Ocupados Não ocupados 

3 3 o 
3 3 o 
6 6 o 

38 32 7 

4 3 1 

2 2 o 
6 5 1 

4 2 2 
40 32 8 

44 35 8 

2 2 o 
2 2 o 
2 1 1 

110 78 32 

112 80 32 

208 160 48 

217 166 51 

CTFPTC 

Obs: 
Total Ocupados 

cs. 
cs •• 

a) b) c) d) e) f) 
g) k) 4 4 

h 

o o 

b) i) j) 1) g) 

o o 

o o 

b) g) e) 

5 2 

9 6 

al Comisgo ae service Dlri11.ente 2.2 Rrau na entidade: 01 Em s1tuacao ae oré-rerorma: c l  Com1ssao ae serv1co DlnRente L.• Rrau na entidade 
d) Comissão de serviço Dirigente 3.9 grau na entidade; e) Cedência de interesse público noutra entidade; 
f) Comisgo de serviço Dirigente 2.2 grau noutra entidade; g) Regime de Mobilidade interna intercarreiras 
h) Comissão de serviço noutra entidade; 1) 2 em situaç:lo de pré-reforma; j) 2 em nomeação na entidade 
•• Comissão de Serviço; Habilitações: 1 com Lic. em Engenharia Civil, 1 com Lic. em Gestão e Administração Pública e Comandante Op. Municipal 

Câmara Municipal, Assembleia Municipal, 

,:s,' ?=
t 

Vagos 

o 

o 

o 

o 

3 

3 

 7 € " ) \ _ ; i _  _ _ . . .  . ,. 





ESTRUTURA NUCLEAR DO MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO 

De acordo com o Regime da Organização dos Serviços das Autarquias Locais, estabelecido no 

Decreto-Lei n. 0 305/2009, de 23 de outubro, na sua redação em vigor e na Lei n. 0 49/2012, de 29 
de agosto, a estrutura orgânica dos serviços municipais, deve ser orientada pelos princípios da 
unidade e eficácia da ação, da aproximação dos serviços aos cidadãos, da desburocratização, 

da racionalização de meios e da eficiência na afetação de recursos públicos, da melhoria 

quantitativa e qualitativa do serviço prestado e da garantia de participação dos cidadãos, bem 
como pelos demais princípios constitucionais aplicáveis à atividade administrativa e acolhidos 

no Código do Procedimento Administrativo. 

O objetivo do presente regulamento consiste, pois, na promoção de uma administração mais 

eficiente e modernizada, que contribua para a melhoria das condições de exercício da missão e 

das atribuições do Município, procedendo à adequação da estrutura orgânica municipal, 

presentemente em vigor, dotando a autarquia de melhores condições para o cumprimento 

adequado do seu amplo leque de atribuições, respeitantes quer à prossecução de interesses 

locais por natureza, quer de interesses gerais que podem ser prosseguidos de forma mais 

eficiente pela administração autárquica em virtude da sua relação de proximidade com as 
populações, no quadro do princípio constitucional da subsidiariedade e tendo presente o amplo 

leque de competências que foram ou irão ser transferidas para o Município. 

Assim, nos termos do Regime da Organização dos Serviços das Autarquias Locais, compete à 
Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, aprovar o modelo de estrutura 

orgânica e nuclear, competindo-lhe, ainda, definir o número máximo de unidades orgânicas 

flexíveis, de subunidades orgânicas, de equipas multidisciplinares e de equipas de projeto, sendo 

a sua criação ou extinção competência da Câmara Municipal ou do Presidente, dentro dos limites 

fixados pelo órgão deliberativo municipal. 

A natureza das áreas operativas dos serviços da autarquia, não recomenda (e a experiência 

também não) a opção por uma estrutura de cariz matricial ou mista, pelo que se entende que a 

organização interna do Município deve assentar num modelo de estrutura hierarquizada, 

constituída por unidades flexíveis. 

Face ao exposto, nos termos da alínea m) do n. 0 1 do artigo 25.º e da alínea ccc) do n. 0 1 do 

artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais aprovado, em anexo à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, conjugadas com as disposições contidas nos artigos 6. 0 e 7. 0 do Decreto-Lei n. 0 

305/2009, de 23 de outubro, na sua redação em vigor, é aprovado o 



Regulamento da Estrutura nuclear dos serviços do Município de Torre de Moncorvo 

Artigo 1. 0 

Objeto 
O presente Regulamento tem como objeto a definição da estrutura nuclear dos Serviços do 

Município de Torre de Moncorvo, de acordo com o regime jurídico da organização dos serviços 

das autarquias locais estabelecido no Decreto-Lei n. 0 305/2009 de 23 de outubro, na sua redação 

em vigor, conjugado com as disposições da Lei n. 0 49/2012, de 29 de agosto. 

Artigo 2. 0 

Princípios 

A organização, estrutura e funcionamento dos serviços municipais orientam-se em 

conformidade com o disposto no Decreto-Lei n. 0 305/2009 de 23 de outubro, na sua redação em 

vigor, pelos princípios da unidade eficácia na ação, da aproximação dos serviços aos cidadãos, 

da desburocratização, da racionalização de meios e da eficiência na afetação dos recursos 

públicos, da melhoria quantitativa e qualitativa do serviço prestado e da garantia de participação 

dos cidadãos, bem como pelos demais princípios constitucionais aplicáveis à atividade 

administrativa e acolhidos no Código do Procedimento Administrativo. 

Artigo 3.0 

Atribuições gerais 
No âmbito das suas atribuições e competências, os serviços do Município de Torre de Moncorvo, 

nos termos da lei, prosseguem fins de interesse público municipal, nomeadamente: 

a) Dinamizar o desenvolvimento socioeconómico do Município, através da realização de ações

e tarefas necessárias ao cumprimento dos objetivos do Orçamento Municipal e das Grandes 

Opções do Plano aprovadas pelos Órgãos Autárquicos; 

b) Atingir elevados padrões de qualidade e capacidade de resposta nos serviços prestados à

população, garantindo a eficácia e eficiência dos mesmos; 

c) Gerir com eficiência os recursos disponíveis tendo em vista uma gestão racionalizada e

moderna; 

d} Promover a participação dos cidadãos e dos agentes socioeconómicos do Município nos 

processos de tomada de decisão; 

e) Promover a dignificação e valorização profissional e cívica dos trabalhadores que fazem

parte dos serviços municipais. 



Artigo 4. 0 

Superintendência, coordenação e desconcentração 
1. A superintendência e coordenação geral dos serviços compete ao Presidente da Câmara, nos 
termos da lei em vigor. 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, deve ser privilegiada a delegação de 

competências como fomento à desconcentração de poderes, devendo tais ações ser conduzidas
por instrumentos elaborados nos termos admitidos pela lei e nas formas nela prevista. 

Artigo 5. 0 

Estrutura Orgânica 
A estrutura orgânica dos serviços do Município de Torre de Moncorvo adota em exclusivo o 
modelo de "estrutura hierarquizada", estabelecido na alínea a) do n.0 2 do artigo 9. 0 do Decreto-
Lei n.º 305/2009 de 23 de outubro, na sua redação em vigor. 

Artigo 6. 0 

Estrutura hierarquizada 
1. A estrutura hierarquizada interna é constituída por unidades orgânicas flexíveis e por 
subunidades orgânicas, prevendo-se ainda Gabinetes na dependência direta do Presidente da 
Câmara. 

2. A estrutura flexível é composta por :
a) Unidades orgânicas flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 2. 0 grau (chefe de 

divisão municipal) e de 3. 0 grau, constituindo uma componente variável da organização dos 
serviços municipais, que visa assegurar a sua permanente adequação às necessidades de 
funcionamento e de otimização dos recursos, cujas competências, de âmbito operativo e 
instrumental, integradas numa mesma área funcional, se traduzem fundamentalmente em 
unidades técnicas de organização e execução definidas pela Câmara Municipal. 

b) Subunidades Orgânicas, quando se trate predominantemente de funções de natureza 
executiva de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e 
instruções gerais, nas áreas comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos 
órgãos e serviços. 

c) Gabinetes: constituem-se como unidades ou subunidades orgânicas de natureza 
operacional, técnica e administrativa, de assessoria e apoio ao Município, à presidência da 
Câmara e aos órgãos municipais, sendo criadas por despacho do Presidente da Câmara 
Municipal de acordo com os respetivos diplomas legais. 



Artigo 7. 0 

Estrutura flexível 

1. O número máximo de unidades orgânicas e subunidades orgânicas que constituem a estrutura

flexível é fixado em: 
a) Sete unidades orgânicas flexíveis, das quais quatro são divisões, dirigidas por chefes de 

divisão (cargo de direção intermédia de 2. 0 grau), e duas dirigidas por dirigentes intermédios de 
3. 0 grau, sendo a restante coordenada diretamente pelo chefe de divisão onde a mesma seja 
integrada; 

b) Vinte e sete subunidades orgânicas (serviços, sectores ou secções), prevendo-se que 

quatro poderão ser chefiadas por coordenadores técnicos; 
2. Dentro dos limites e nos termos fixados na alínea a) do n.0 1, compete à Câmara Municipal
sob proposta do Presidente, nos termos do artigo 7. 0 do Decreto-Lei n. 0 305/2009, de 23 de 
outubro, na sua redação em vigor, criar as unidades orgânicas flexíveis e definir as respetivas
atribuições e competências;

3. Ao Presidente da Câmara compete criar, alterar e extinguir as subunidades orgânicas, que 
desempenham funções predominantemente executivas, nos termos do artigo 8. 0 do Decreto-Lei
n. 0 305/2009, de 23 de outubro, na sua redação em vigor e de acordo com os limites fixados na 
alínea b) do n. 0 1 do presente artigo. 
4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, podem ser criadas por despacho do Presidente
da Câmara, estruturas informais nas áreas de apoio, designadamente administrativo e outros
serviços complementares;

Artigo 8. 0 

Atribuições comuns das unidades orgânicas flexíveis 

Competem em comum às diversas unidades orgânicas flexíveis nas respetivas áreas: 
a) Proceder à distribuição e mobilidade do pessoal afeto a cada unidade ou subunidade

orgânica; 

b) Elaborar e submeter à aprovação superior instruções, circulares, regulamentos e normas
que forem julgados necessárias ao correto exercício da sua atividade, bem como propor as 
medidas de política adequada no âmbito de cada serviço; 

c) Colaborar na elaboração do orçamento, plano plurianual de investimentos e documentos de 
prestação de contas; 

d) Emitir requisições internas, tendo em vista a aquisição de bens e serviços e, bem assim, a
execução de empreitadas de obras públicas; 

e) Coordenar a atividade dos serviços e assegurar a correta execução das tarefas dentro dos
prazos determinados; 



f) Promover o arquivo dos documentos e processos, após a sua conclusão;

g) Zelar pela conservação do património afeto a cada unidade ou subunidade orgânica;

h) Zelar pelo cumprimento dos direitos e deveres dos trabalhadores e demais colaboradores
afetos a cada unidade ou subunidade orgânica; 

i) Preparar, quando disto incumbidos, estudos e análises acerca de assuntos que careçam de 
tratamento ulterior; 

j) Assegurar que a informação necessária circule entre os serviços, com vista ao seu bom
funcionamento; 

k) Promover a execução das deliberações da Câmara Municipal e dos despachos do

Presidente ou dos Vereadores com competências delegadas, no âmbito das suas competências 

e nas áreas dos respetivos serviços; 

1) Executar outras funções que no âmbito das suas competências lhe sejam superiormente
solicitadas. 

Artigo 9. 0 

Cargos de Direção Intermédia de 2. 0 Grau 
Os titulares de cargos de direção intermédia de 2. 0 grau são recrutados, por procedimento 
concursai, de entre trabalhadores em funções públicas por tempo indeterminado, licenciados, 

dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação 

e controlo que reúnam um mínimo de quatro anos de experiência profissional em funções, 

cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura. 

Artigo 10. 0 

Atribuições comuns dos responsáveis das unidades orgânicas flexíveis (chefes de divisão) 
1 - São competências dos dirigentes intermédios de 2. 0 grau {chefes de divisão) 

nomeadamente: 

a) Submeter a despacho do presidente da câmara, devidamente instruídos e informados, os

assuntos que dependam da sua resolução; 
b) Receber e fazer distribuir pelos serviços da unidade orgânica a correspondência a eles

referente; 
c) Distribuir pelos trabalhadores as diversas tarefas que lhe forem cometidas;

d) Propor ao presidente da câmara municipal ou ao vereador com o pelouro respetivo tudo o

que seja do interesse do órgão referido; 

e) Colaborar na elaboração dos instrumentos de gestão previsional e dos relatórios e contas,

fornecendo todos os elementos necessários e colaborar na elaboração do plano de atividades, 

orçamento, relatório de atividades e contas de gerência da Câmara em todas as matérias que 



corram na respetiva divisão; 

f) Estudar os problemas de que sejam encarregados pelo presidente do órgão executivo e

propor as soluções adequadas; 
g) Promover a execução das decisões do presidente e das deliberações do órgão executivo 

nas matérias que interessam à respetiva unidade orgânica que dirige; 
h) Definir os objetivos de atuação da unidade orgânica que dirigem, tendo em conta os 

objetivos gerais estabelecidos; 

i) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos serviços dependentes, com 

vista à execução dos planos de atividades e à prossecução dos resultados obtidos e a alcançar; 
j) Garantir a coordenação das atividades e a qualidade técnica da prestação dos serviços na 

sua dependência; 
k) Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos afetos à sua 

unidade orgânica, otimizando os meios e adotando medidas que permitam simplificar e acelerar 

procedimentos e promover a aproximação à sociedade e a outros serviços públicos; 

1) Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o
cumprimento dos prazos adequados à eficaz prestação do serviço, tendo em conta a satisfação 
do interesse dos destinatários; 

m) Efetuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, apoiando e motivando os 

trabalhadores e proporcionando-lhes os adequados conhecimentos e aptidões profissionais 
necessários ao exercício do respetivo posto de trabalho, bem como os procedimentos mais 
adequados ao incremento da qualidade do serviço a prestar; 

n) Divulgar junto dos trabalhadores os documentos internos e as normas de procedimento a
adotar pelo serviço, bem como debater e esclarecer as ações a desenvolver para o cumprimento 

dos objetivos do serviço, de forma a garantir o empenho e a assunção de responsabilidades por 
parte dos trabalhadores; 

o) Proceder de forma objetiva à avaliação do desempenho dos trabalhadores, em função dos 
resultados individuais e de grupo e à forma como cada um se empenha na prossecução dos 
objetivos e no espírito de equipa; 

p) Identificar as necessidades de formação específica dos trabalhadores da sua unidade 
orgânica e propor a frequência das ações de formação consideradas adequadas ao suprimento 
das referidas necessidades, sem prejuízo do direito à autoformação; 

q) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cumprimento do período 

normal de trabalho por parte dos trabalhadores da sua unidade orgânica; 
r) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados na respetiva unidade 

orgânica, exceto quando contenham matéria confidencial ou reservada, bem como a restituição 
de documentos aos interessados; 



s) Zelar pelas instalações a seu cargo e respetivo recheio;
t) Assegurar a elaboração dos relatórios de atividade da divisão;
u) Emitir, através de ordens de serviço, as instruções necessárias à perfeita execução das

tarefas cometidas; 
v) Coordenar as relações entre secções;

w) Superintender, fiscalizar e inspecionar o funcionamento dos serviços;
x) Exercer o poder disciplinar sobre o pessoal, comunicando ao Presidente da Câmara as

infrações de que tenha conhecimento; 
y) Manter uma estreita colaboração com os restantes serviços do Município, com vista a

prosseguir um eficaz e eficiente desempenho da respetiva divisão; 
z) Remeter aos serviços respetivos os avisos, editais, anúncios, posturas, regulamentos e

ordens de serviço com vista ao seu conhecimento, registo e arquivo; 
aa) Executar outras funções que as leis, regulamentos, deliberações ou despachos lhes 

impuserem. 

2 - Os titulares de cargos de direção exercem também as competências que neles forem 
delegadas ou subdelegadas, nos termos da lei, podendo delegar ou subdelegar nos titulares de 
cargos de direção de nível e grau inferior as competências que neles tenham sido delegadas ou 
subdelegadas, com a faculdade de subdelegação, e desde que exista a correspondente 
autorização do delegante ou subdelegante. 
3 - A delegação e subdelegação de competências constituem instrumentos privilegiados de 
gestão, cabendo aos titulares dos cargos de direção a promoção da sua adoção, enquanto meios 
que propiciam a redução de circuitos de decisão e uma gestão mais célere e desburocratizada. 

Artigo 11 .0 

Cargos de Direção Intermédia de 3. 0 Grau 

1. Os titulares de cargos de direção intermédia de 3. 0 grau são recrutados entre quem possua

competência técnica para o exercício de funções de direção e coordenação e que reúnam,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Licenciatura adequada às atribuições da unidade orgânica;
b) Três anos de experiência profissional em funções para que se exija a formação referida na 

alínea anterior; 
2. A remuneração a auferir pelo titular de cargo intermédio de 3. 0 grau, corresponde à 5. ª posição
remuneratória da carreira geral de técnico superior;
3. Os titulares de cargos de direção intermédia de 3. 0 grau coadjuvam o titular de cargo de
direção intermédia de que dependem hierarquicamente se existir, ou coordenam as atividades e



gerem os recursos de uma unidade orgânica funcional com uma missão concretamente definida, 

para cujo objetivo seja indispensável a existência deste nível de direção. 

Artigo 12. 0 

Atribuições comuns dos dirigentes intermédios de 3. 0 grau 

São competências dos dirigentes intermédios de 3. 0 grau nomeadamente: 
a) Coadjuvar o titular da direção intermédia de 2. 0 grau de que dependa hierarquicamente se 

existir; 
b} Exercer as competências da unidade orgânica (Unidade Funcional} que se encontra a dirigir; 
c) Orientar, controlar e avaliar a unidade orgânica que se encontra a dirigir; 
d} Gerir os equipamentos e materiais bem como os recursos técnicos e humanos que constitui 

a respetiva unidade; 
e) Gerir de forma eficiente e eficaz a qualidade técnica dos serviços prestados bem como a

execução dos programas e atividades no cumprimento dos objetivos; 
f) Exercer as demais tarefas que lhe forem superiormente atribuídas de acordo com a

competência e função que desempenha. 

Artigo 13. 0 

Atribuições comuns dos responsáveis das subunidades orgânicas flexíveis (coordenadores 

técnicos responsáveis por subunidade) 

1. A previsão de postos de trabalho que devam ser ocupados por coordenadores técnicos da 

carreira de assistente técnico depende da existência de unidades orgânicas flexíveis com o nível 
de secção ou da necessidade de coordenar, pelo menos, 1 O assistentes técnicos do respetivo 
setor de atividade. 
2. Compete aos coordenadores técnicos responsáveis por uma ou mais subunidades orgânicas
nomeadamente: 

a) Dirigir e orientar o pessoal da subunidade orgânica a seu cargo, bem como manter a ordem 
e disciplina na unidade de trabalho que coordena, advertindo os trabalhadores que se mostrem 
pouco zelosos ou menos assíduos ao serviço e ainda participar as faltas ou infrações 
disciplinares do pessoal que coordena; 

b} Executar, fazer executar e orientar o serviço a seu cargo contribuindo para a eficiência e
eficácia do serviço; 

e) Entregar ao superior hierárquico os documentos, devidamente registados, conferidos e

informados, sempre que careçam do seu visto ou assinatura ou mereçam decisão superior; 
d} Apresentar, ao superior hierárquico, sugestões consideradas por este, pertinentes com vista 

ao aperfeiçoamento dos serviços; 



e) Fomentar uma boa articulação com outras secções através da troca de informação
considerada pertinente para o bom funcionamento dos serviços; 

f) Informar acerca do pedido de faltas e licenças do pessoal da secção;
g) Informar regularmente o superior hierárquico sobre a operacionalidade da sua subunidade;

h) Conferir todos os documentos de receita e despesa emitidos pelo serviço a seu cargo;
i) Resolver as dúvidas em matéria de serviço, apresentadas pelos trabalhadores da 

subunidade que tem a seu cargo, expondo-as ao seu superior hierárquico quando não encontre 
solução aceitável ou necessite de orientação; 

j) Cumprir e fazer cumprir as regras internas da subunidade;
k) Elaborar informação sobre assuntos da competência da secção;
1) Zelar pelas instalações matérias ou equipamentos adstritos à subunidade, pugnando pela

sua limpeza, organização e asseio; 
m) Executar outras tarefas que no âmbito das suas competências lhe sejam superiormente

solicitadas. 

Artigo 14. 0

Mapa de Pessoal 
A afetação do pessoal, tendo em conta a estrutura orgânica definida, será determinada por 
despacho do Presidente da Câmara. 

Artigo 15. 0

Interpretação 

Compete à Câmara Municipal decidir sobre eventuais dúvidas de interpretação ou omissões ao 

presente Regulamento. 

Artigo 16.ª 

Norma Revogatória 

A implementação da estrutura nuclear dos serviços, nos termos do artigo 7. 0, revoga o 
Regulamento da Organização dos Serviços Municipais, em vigor. 

Artigo 17. 0

Entrada em Vigor 

1. O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da 
República, devendo ser implementado no prazo de trinta dias, contados da data da referida
publicação.



2. Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 

redação em vigor, são mantidas as comissões de serviço dos dirigentes intermédios de 2.º e 3.º 

graus.
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MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO 
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Sumário: Regulamento da Organização dos Serviços Municipais. 

Projeto de Regulamento 
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Nos termos e para os efeitos previstos n. 0 6 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.0 305/2009 de 
23 de outubro, torna-se público que a Assembleia Municipal, em sua reunião de 26 de abril de 
2021, sob proposta da Câmara Municipal datada de 19 de abril de 2021, aprovou o Regulamento 
de Organização dos Serviços e respetivo Organograma dos Serviços, nos termos abaixo apre-
sentados. 

26 de abril de 2021. - O Presidente da Câmara Municipal, Nuno Jorge Rodrigues Gonçalves. 

Regulamento da Organização dos Serviços Municipais 

Preâmbulo 

Para cumprir o objetivo da prossecução do interesse público ao nível local, os municípios 
deverão dispor de serviços municipais organizados em moldes que lhes permitam dar resposta às 
solicitações decorrentes das suas atribuições. Neste contexto, revela-se sobremaneira relevante 
o processo de descentralização de atribuições, em diversos domínios, da administração central
para as autarquias locais. Este processo vem exigir modelos de funcionamento e repartição de 
competências que sejam capazes de, num contexto de autêntico estrangulamento financeiro, res-
ponder de forma económica, eficiente e eficaz ao catálogo de atribuições que perfazem o âmbito de 
intervenção municipal. As autarquias locais devem, portanto, ser dotadas de modelos organizacio-
nais capazes de alcançar uma administração eficaz e eficiente no desempenho das suas funções,
numa lógica de simplificação e racionalização dos serviços e de procedimentos administrativos e
de aproveitamento dos recursos disponíveis.

Em 2009, foi publicado o Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, que estabeleceu um 
novo enquadramento jurídico da organização dos serviços das autarquias locais, garantindo uma 
maior operacionalidade dos serviços autárquicos. Posteriormente, e tendo em vista a melhora-
ria dos níveis de eficiência da Administração Pública, nomeadamente por via da eliminação de 
redundâncias, simplificação de procedimentos e reorganização dos serviços, foi publicada a Lei 
n.0 49/2012, de 29 de agosto, através da qual se procedeu à adaptação à Administração Local do 
Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração, Central, Regional e 
Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro. 

O Município de Torre de Moncorvo assume como uma das suas prioridades estratégicas a 
promoção da modernização da administração municipal como elemento fundamental para uma 
governação autárquica qualificada. Com o presente Regulamento da Organização dos Serviços 
Municipais, pretende-se reforçar o contributo da Administração Municipal para o desenvolvi-
mento do concelho, promovendo uma administração mais eficaz, eficiente e modernizada na 
prossecução das suas atribuições. Na sua elaboração foram tidos em consideração os princí-
pios e critérios definidos no Decreto-Lei n.0 305/2009, de 23 de outubro e na Lei n. 0 49/2012, 
de 29 de agosto. 

O presente Regulamento da Organização dos Serviços Municipais é elaborado nos termos 
do disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, da alínea m) do n.0 1 do ar-
tigo 25.º e da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo Ida Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 
artigo 6.0 do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro e do n.0 1 do artigo 25.0 da Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto. 
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O presente regulamento tem como objetivo delimitar a estrutura orgânica dos serviços mu-
nicipais do Município de Torre de Moncorvo definindo as principais competências, atribuições e 
princípios que devem nortear o funcionamento dos mesmos. 

Artigo 2.0 

Atribuições gerais 

No âmbito das suas atribuições e competências, os serviços do Município de Torre de Mon-
corvo, nos termos da lei, prosseguem fins de interesse público municipal, nomeadamente: 

a) Dinamizar o desenvolvimento socioeconómico do Município, através da realização de ações
e tarefas necessárias ao cumprimento dos objetivos do Orçamento Municipal e das Grandes Opções 
do Plano aprovadas pelos Órgãos Autárquicos; 

b) Atingir elevados padrões de qualidade e capacidade de resposta nos serviços prestados à
população, garantindo a eficácia e eficiência dos mesmos; 

e) Gerir com eficiência os recursos disponíveis tendo em vista uma gestão racionalizada e
moderna; 

d) Promover a participação dos cidadãos e dos agentes socioeconómicos do Município nos
processos de tomada de decisão; 

e) Promover a dignificação e valorização profissional e cívica dos trabalhadores que fazem
parte dos serviços municipais. 

Artigo 3.0 

Superintendência, coordenação e desconcentração 

1 - A  Superintendência e coordenação geral dos serviços compete ao Presidente da Câmara, 
nos termos da lei em vigor. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, deve ser privilegiada a delegação de com-
petências como fomento à desconcentração de poderes, devendo tais ações ser conduzidas por 
instrumentos elaborados nos termos admitidos pela lei e nas formas nela prevista. 

CAPITULO li 

Organização e estrutura orgânica 

SECÇÃO 1 

Disposições gerais 

Artigo 4.0 

Estrutura geral 

Na persecução das suas atribuições legais, o Município de Torre de Moncorvo organiza os seus 
serviços municipais de acordo com uma estrutura hierarquizada através das seguintes unidades: 

a) Divisões: Constituem-se, nomeadamente, como unidades técnicas de execução dirigidas
por dirigentes intermédios de 2.0 Grau; 
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b) Por razões estruturais foram consideradas duas unidades orgânicas flexíveis ou núcleo 
com dependência direta das divisões dirigidas por dirigentes intermédios de 3.0 Grau, que pela sua 
dimensão e complementaridade, engloba várias secções; 

e) Por razões estruturais e de dependência foram consideradas vinte e duas subunidades
orgânicas flexíveis (Serviços e setores) de caráter predominantemente técnico constituídos por 
técnicos superiores, assistentes técnicos, e assistentes operacionais; 

d) Gabinetes: constituem-se como unidades orgânicas de natureza operacional, técnica e
administrativa, de assessoria e apoio ao Município, à presidência da Câmara e aos órgãos Muni-
cipais. 

Artigo 5.0 

Organização interna dos serviços 

1 - A  organização dos serviços obedece à Estrutura Hierarquizada, sendo constituída por 
unidades orgânicas flexíveis e por subunidades orgânicas, prevendo-se ainda Gabinetes de apoio 
direto ao Presidente da Câmara. 

2 - Estrutura Flexível - A  estrutura flexível é composta por unidades orgânicas flexíveis 
dirigidas por dirigentes intermédios de 2.0 grau (chefe de divisão municipal}, por dirigentes de 
3.0 grau e por coordenadores, constituindo uma componente variável da organização dos serviços 
municipais, que visa assegurar a sua permanente adequação às necessidades de funcionamento 
e de otimização dos recursos, cujas competências, de âmbito operativo e instrumental, integradas 
numa mesma área funcional, se traduzem fundamentalmente em unidades técnicas de organização 
e execução definidas pela Câmara Municipal. 

3 - Subunidades Orgânicas - No âmbito das unidades orgânicas, quando se trate predomi-
nantemente de funções de natureza executiva de aplicação de métodos e processos, com base em 
diretivas bem definidas e instruções gerais, nas áreas comuns e instrumentais e nos vários domínios 
de atuação dos órgãos e serviços, podem ser criadas por despacho do Presidente da Câmara Mu-
nicipal subunidades orgânicas, dentro dos limites estabelecidos pela Assembleia Municipal, sendo 
coordenadas, quando preenchidos os requisitos legais, por um coordenador técnico. 

Artigo 6.0 

Tipo de organização 

O Município de Torre de Moncorvo adota o modelo de estrutura hierarquizada, tendo em conta 
a simplicidade de níveis hierárquicos a flexibilidade e a boa articulação/colaboração entre todos 
os serviços. 

Artigo 7.0 

Composição das Unidades Orgânicas 

1 - Unidades orgânicas flexíveis (Divisões) dirigidas por dirigentes intermédios de 2.0 grau 
(chefe de divisão): o número máximo de unidades orgânicas flexíveis dirigidas por dirigentes inter-
médios de 2.0 grau, ou Divisões, do Município de Torre de Moncorvo é fixado em 4 (quatro) cabendo 
a sua organização e denominação à Câmara Municipal por proposta do Presidente da Câmara. 

2 - Unidades orgânicas flexíveis dirigidas por dirigentes intermédios de 3.0 grau: o número 
máximo de unidades orgânicas dirigidas por dirigentes intermédios de 3.0 grau é fixado em 2 (dois) 
cabendo a sua organização e denominação à Câmara Municipal por proposta do Presidente da 
Câmara. 

3 - Subunidades orgânicas: o número máximo de subunidades orgânicas, (Serviços ou 
Sectores), do Município de Torre de Moncorvo é fixado em 27 (vinte e sete), cabendo a sua orga-
nização, alteração e denominação, dentro dos limites aprovados pela Assembleia Municipal, ao 
Presidente da Câmara. 
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4 - Gabinetes: estruturas de apoio direto ao Presidente da Câmara denominados de Gabine-
tes, que, pela sua estrutura e determinação legal, dependem hierarquicamente e de forma direta 
do Presidente da Câmara. O número máximo de Gabinetes é fixado em 5 (cinco). 

Artigo 8.0 

Estrutura hierarquizada 

A organização dos serviços municipais rege -se segundo a seguinte estrutura hierárquica: 
1 - Gabinetes: 
1.1 - Gabinete de Apoio ao Presidente; 
1.2 - Gabinete de Apoio à Vereação; 
1 .3 - Gabinete do Empreendedorismo; 
1 .4 - Gabinete de Proteção Civil; 
1.5 - Gabinete Municipal de Veterinária. 
2 - Divisão Administrativa e Financeira: 
2.1 - Serviços Jurídicos; 
2.2 - Serviço de Recursos Humanos; 
2.3 - Serviços do Balcão único e Espaço de Cidadão; 
2.4 - Serviços Administrativos e Contratação Pública; 
2.5 - Serviço de Informática, Comunicação e Multimédia. 
2.6 - Unidade Orgânica de Gestão Financeira: 
2.6.1 - Serviços de Aprovisionamento e Contabilidade; 
2.6.2 - Serviços de Património; 
2.6.3 - Tesouraria. 
3 - Divisão de Obras, Serviços Urbanos e Ambiente 
3.1 - Unidade Orgânica de Planeamento e Gestão Urbanística; 
3.1.1 - Setor de Apoio Administrativo (Urbanismo); 
3.1.2 - Setor de Operações de Loteamento, Edificação e Gestão do Território; 
3.2 - Unidade Orgânica de Obras Públicas: 
3.2.1 - Setor de Apoio Administrativo (Obras); 
3.2.3 - Setor de Manutenção das Vias, Espaços Verdes e Sinalética, Água e Saneamento; 
3.2.4 - Setor de Manutenção de Equipamentos Municipais, Parque e Oficinas; 
3.2.5 - Setor de Obras Públicas por Administração Direta, Fiscalização e Topografia; 
3 . 2 . 6 - Setor de Eficiência Energética; 
3.2.7 - Setor Florestal (GTF); 
3.2.8 - Setor do Ambiente. 
4 - Divisão de Educação, Cultura e Desporto: 
4.1 - Setor de Biblioteca; 
4.2 - Setor de Apoio à Cultura; 
4.3 - Setor de Educação; 
4.4 - Setor de Apoio ao Plano Nacional de Leitura; 
4.5 - Setor de Arquivo, Arqueologia e História; 
4.6 - Setor de Turismo; 
4.7 - Setor de Desporto; 
4.8 - Setor do Património Cultural. 
5 - Divisão de Ação Social: 
5.1 - Setor de Ação Social, Habitação e Cantinas; 
5.2 - Setor de Mercado, Feiras e Cemitérios. 



Diário da República, 2.ª série 

N.0 98 20 de maio de 2021 

SECÇÃO li 

Atribuições comuns às Unidades Orgânicas flexíveis e aos respetivos responsáveis 

Artigo 9.0 

Atribuições comuns das unidades orgânicas flexíveis 

PARTE H 

Pág. 360 1 )

Competem em comum às diversas unidades orgânicas flexíveis nas respetivas áreas: 

a) Proceder à distribuição e mobilidade do pessoal afeto a cada unidade ou subunidade or-
gânica; 

b) Elaborar e submeter à aprovação superior instruções, circulares, regulamentos e normas 
que forem julgados necessárias ao correto exercício da sua atividade, bem como propor as medidas 
de política adequada no âmbito de cada serviço; 

e) Colaborar na elaboração do orçamento, plano plurianual de investimentos e documentos
de prestação de contas; 

d) Emitir requisições internas, tendo em vista a aquisição de bens e serviços e, bem assim, a
execução de empreitadas de obras públicas; 

e) Coordenar a atividade dos serviços e assegurar a correta execução das tarefas dentro dos 
prazos determinados; 

f) Promover o arquivo dos documentos e processos, após a sua conclusão;
g) Zelar pela conservação do património afeto a cada unidade ou subunidade orgânica;
h) Zelar pelo cumprimento dos direitos e deveres dos trabalhadores e demais pessoal afeto a

cada unidade ou subunidade orgânica; 
1) Preparar, quando disto incumbidos, estudos e análises acerca de assuntos que careçam de 

tratamento ulterior; 
J) Assegurar que a informação necessária circule entre os serviços, com vista ao seu bom 

funcionamento; 
k) Promover a execução das deliberações da Câmara Municipal e dos despachos do Presi-

dente ou dos Vereadores com competências delegadas, no âmbito das suas competências e nas 
áreas dos respetivos serviços; 

/) Executar outras funções que no âmbito das suas competências lhe sejam superiormente 
solicitadas. 

Artigo 10.0 

Atribuições comuns dos responsáveis das unidades orgânicas flexíveis (chefes de divisão) 

1 - São competências dos dirigentes intermédios de 2.0 grau (chefes de divisão) nomeada-
mente: 

a) Submeter a despacho do presidente da câmara, devidamente instruídos e informados, os 
assuntos que dependam da sua resolução; 

b) Receber e fazer distribuir pelos serviços da unidade orgânica a correspondência a eles 
referente; 

e) Distribuir pelos trabalhadores as diversas tarefas que lhe forem cometidas;
d) Propor ao presidente da câmara municipal ou ao vereador com o pelouro respetivo tudo o

que seja do interesse do órgão referido; 
e) Colaborar na elaboração dos instrumentos de gestão previsional e dos relatórios e contas,

fornecendo todos os elementos necessários e colaborar na elaboração do plano de atividades, 
orçamento, relatório de atividades e contas de gerência da Câmara em todas as matérias que 
corram na respetiva divisão; 

f) Estudar os problemas de que sejam encarregados pelo presidente dos órgãos executivos
e propor as soluções adequadas; 

g) Promover a execução das decisões do presidente e das deliberações dos órgãos executivos
nas matérias que interessam à respetiva unidade orgânica que dirige; 



_e_H_·_º_i_ái_ro_d_a_R_e_p_ú_b_llc_a_,_2._ª_se_·r_ie 
_________________ P_'A._R_T_E_H_ \ 

N.0 98 20 de maio de 2021 Pág. 361 \ 

h) Definir os objetivos de atuação da unidade orgânica que dirigem, tendo em conta os obje-
tivos gerais estabelecidos; 

1) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos serviços dependentes, com 
vista à execução dos planos de atividades e à prossecução dos resultados obtidos e a alcançar;

J) Garantir a coordenação das atividades e a qualidade técnica da prestação dos serviços na 
sua dependência;

k) Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos afetos à sua 
unidade orgânica, otimizando os meios e adotando medidas que permitam simplificar e acelerar 
procedimentos e promover a aproximação à sociedade e a outros serviços públicos; 

/) Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o 
cumprimento dos prazos adequados à eficaz prestação do serviço, tendo em conta a satisfação 
do interesse dos destinatários; 

m) Efetuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, apoiando e motivando os 
trabalhadores e proporcionando-lhes os adequados conhecimentos e aptidões profissionais neces-
sários ao exercício do respetivo posto de trabalho, bem como os procedimentos mais adequados 
ao incremento da qualidade do serviço a prestar; 

n) Divulgar junto dos trabalhadores os documentos internos e as normas de procedimento a
adotar pelo serviço, bem como debater e esclarecer as ações a desenvolver para o cumprimento 
dos objetivos do serviço, de forma a garantir o empenho e a assunção de responsabilidades por 
parte dos trabalhadores; 

o) Proceder de forma objetiva à avaliação do desempenho dos trabalhadores, em função
dos resultados individuais e de grupo e à forma como cada um se empenha na prossecução dos 
objetivos e no espírito de equipa; 

p) Identificar as necessidades de formação específica dos trabalhadores da sua unidade or-
gânica e propor a frequência das ações de formação consideradas adequadas ao suprimento das 
referidas necessidades, sem prejuízo do direito à autoformação; 

q) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cumprimento do período normal 
de trabalho por parte dos trabalhadores da sua unidade orgânica; 

r) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados na respetiva unidade or-
gânica, exceto quando contenham matéria confidencial ou reservada, bem como a restituição de 
documentos aos interessados; 

s) Zelar pelas instalações a seu cargo e respetivo recheio; 
t) Assegurar a elaboração dos relatórios de atividade da divisão;
u) Emitir, através de ordens de serviço, as instruções necessárias à perfeita execução das 

tarefas cometidas; 
v) Coordenar as relações entre secções; 
w) Superintender, fiscalizar e inspecionar o funcionamento dos serviços;
x) Exercer o poder disciplinar sobre o pessoal, comunicando ao Presidente da Câmara as 

infrações de que tenha conhecimento; 
y) Manter uma estreita colaboração com os restantes serviços do Município, com vista a pros-

seguir um eficaz e eficiente desempenho da respetiva divisão; 
z) Remeter aos serviços respetivos os avisos, editais, anúncios, posturas, regulamentos e

ordens de serviço com vista ao seu conhecimento, registo e arquivo; 
aa) Executar outras funções que as leis, regulamentos, deliberações ou despachos lhes im-

puserem. 

2 - Os titulares de cargos de direção exercem também as competências que neles forem 
delegadas ou subdelegadas, nos termos da lei, podendo delegar ou subdelegar nos titulares de 
cargos de direção de nível e grau inferior as competências que neles tenham sido delegadas ou 
subdelegadas, com a faculdade de subdelegação, e desde que exista a correspondente autorização 
do delegante ou subdelegante. 
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3 - A  delegação e subdelegação de competências constituem instrumentos privilegiados de 
gestão, cabendo aos titulares dos cargos de direção a promoção da sua adoção, enquanto meios 
que propiciam a redução de circuitos de decisão e uma gestão mais célere e desburocratizada. 

Artigo 11.0 

Atribuições comuns dos responsáveis das unidades orgânicas flexíveis (coordenador de unidade) 

São competências dos dirigentes intermédios de 3.0 grau (Coordenadores de Unidade Fun-
cional} nomeadamente: 

a) Coadjuvar o titular da direção intermédia de 2.0 grau de que dependa hierarquicamente se 
existir; 

b) Exercer as competências da unidade orgânica (Unidade Funcional) que se encontra a
dirigir; 

e) Orientar, controlar e avaliar a unidade orgânica que se encontra a dirigir;
d) Gerir os equipamentos e materiais bem como os recursos técnicos e humanos que constitui

a respetiva unidade; 
e) Gerir de forma eficiente e eficaz a qualidade técnica dos serviços prestados bem como a

execução dos programas e atividades no cumprimento dos objetivos; 
f) Exercer as demais tarefas que lhe forem superiormente atribuídas de acordo com a compe-

tência e função que desempenha. 

Artigo 12.0 

Atribuições comuns dos responsáveis das subunidades orgânicas flexíveis 
(coordenadores técnicos responsáveis por subunidade) 

Compete aos coordenadores técnicos responsáveis por uma ou mais subunidades nomea-
damente: 

a) Dirigir e orientar o pessoal da subunidade orgânica a seu cargo, bem como manter a ordem 
e disciplina na unidade de trabalho que coordena, advertindo os trabalhadores que se mostrem 
pouco zelosos ou menos assíduos ao serviço e ainda participar as faltas ou infrações disciplinares 
do pessoal que coordena; 

b) Executar, fazer executar e orientar o serviço a seu cargo contribuindo para a eficiência e
eficácia do serviço; 

e) Entregar ao superior hierárquico os documentos, devidamente registados, conferidos e
informados, sempre que careçam do seu visto ou assinatura ou mereçam decisão superior; 

d) Apresentar, ao superior hierárquico, sugestões consideradas por este, pertinentes com vista
ao aperfeiçoamento dos serviços; 

e) Fomentar uma boa articulação com outras secções através da troca de informação consi-
derada pertinente para o bom funcionamento dos serviços; 

f) Informar acerca do pedido de faltas e licenças do pessoal da secção; 
g) Informar regularmente o superior hierárquico sobre a operacionalidade da sua subuni-

dade; 
h) Conferir todos os documentos de receita e despesa emitidos pelo serviço a seu cargo; 
1) Resolver as dúvidas em matéria de serviço, apresentadas pelos trabalhadores da subuni-

dade que tem a seu cargo, expondo-as ao seu superior hierárquico quando não encontre solução 
aceitável ou necessite de orientação; 

J) Cumprir e fazer cumprir as regras internas da subunidade;
k) Elaborar informação sobre assuntos da competência da secção; 
/) Zelar pelas instalações matérias ou equipamentos adstritos à subunidade, pugnando pela 

sua limpeza, organização e asseio; 
m) Executar outras tarefas que no âmbito das suas competências lhe sejam superiormente

solicitadas. 

\ 
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CAPITULO Ili 

Atribuições e competências das Unidades e subunidades orgânicas flexíveis 

SECÇÃOI 

Competências e Atribuições dos Gabinetes 

Artigo 13.º 

Gabinete de Apoio ao Presidente e Vereação 

Compete ao Gabinete de Apoio ao Presidente e Vereação: 

a) Assessorar o Presidente da Câmara nos domínios da sua atuação política e administrativa,
coligindo e tratando os elementos necessários para a rentabilização das propostas por si subscritas 
a submeter aos órgãos do município ou para a tomada de decisões no âmbito dos seus poderes 
próprios ou delegados; 

b) Promover os contactos necessários e convenientes para um correto funcionamento dos 
serviços e uma cabal prossecução das atividades a implementar; 

e) Organizar a agenda das audiências e do atendimento aos munícipes;
d) Preparar, elaborar e divulgar publicações periódicas municipais de informação geral; 
e) Assegurar as relações com os órgãos de comunicação social;
f) Recolher e promover a divulgação interna das matérias noticiosas de interesse para a Câ-

mara Municipal; 
g) Divulgar as atividades prosseguidas e promovidas pela Câmara Municipal, junto da comu-

nicação social; 
h) Organizar o protocolo das cerimónias oficiais do município;
,) Organizar receções e outros eventos promocionais análogos;
J) Fazer o acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo Serviço Municipal de Proteção

Civil e por outras comissões que sejam legalmente constituídas; 
k) Exercer as demais funções e ou poderes funcionais que lhe forem cometidos por lei ou por 

despacho do Presidente da Câmara. 

Artigo 14.0 

Gabinete de Apoio ao Presidente e Vereação 

Compete ao Gabinete de Apoio à Vereação: 

a) Assessorar os Vereadores nos domínios da sua atuação política e administrativa, coligindo
e tratando os elementos necessários para a rentabilização das propostas por si subscritas a sub-
meter aos órgãos do município ou para a tomada de decisões no âmbito dos seus poderes próprios 
ou delegados; 

b) Promover os contactos necessários e convenientes para um correto funcionamento dos 
serviços e uma cabal prossecução das atividades a implementar; 

e) Organizar a agenda das audiências e do atendimento aos munícipes;
d) Preparar, elaborar e divulgar publicações periódicas municipais de informação geral; 
e) Colaborar na divulgação das atividades prosseguidas e promovidas pela Câmara Municipal, 

junto da comunicação social; 
f) Organizar receções e outros eventos promocionais análogos;
g) Fazer o acompanhamento das atividades desenvolvidas pelas comissões que sejam legal-

mente constituídas, no âmbito dos pelouros distribuídos aos Vereadores; 
h) Exercer as demais funções e ou poderes funcionais que lhe forem cometidos por lei ou por 

despacho do Presidente da Câmara os dos respetivos Vereadores. 
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Artigo 15.0 

Gabinete do Empreendedorismo 

Ao Gabinete do Empreendedorismo compete, designadamente: 

a)Assegurar a promoção interna e externa do município, propondo o estabelecimento relações
de cooperação, diálogo e informação com outras entidades; 

b) Promover o levantamento de programas e projetos preconizando o desenvolvimento junto
das unidades orgânicas competentes; 

e) Garantir, através da realização de candidaturas, a análise de programas e fontes de finan-
ciamento que apoiem projetos locais; 

d} Propor medidas para dinamizar a economia local, qualquer que seja a área de investimento,
com a missão de dar informação, orientação e aconselhamento aos munícipes que pretendam 
investir no concelho; 

e) Promover informação concreta de como criar uma empresa, como licenciar a atividade, onde
e como aceder aos apoios disponíveis, de forma a disponibilizar toda a informação necessária à 
concretização do investimento; 

f) Promover a agilização dos processos de apoio às atividades económicas;
g) Prestar aconselhamento às empresas já existentes e às que se pretendam instalar no 

concelho; 
h) Facilitar o relacionamento das empresas com o município, nos processos de instalação e

licenciamento das atividades económicas; 
1) Garantir as devidas articulações com as diversas unidades e subunidades orgânicas do 

Município, no âmbito das suas competências; 
J) Prestar o apoio especializado ao empreendedor no âmbito da criação de negócios por forma

a facilitar o relacionamento com a autarquia; 
k) Promover iniciativas que visem contribuir para o fomento de uma cultura empreendedora no 

Município nomeadamente promover encontros regulares com especialistas em desenvolvimento 
empresarial e criação de negócios, bem como, promover eventos temáticos dedicados aos proble-
mas das jovens empresas; 

/) Promover e acompanhar projetos estratégicos e estruturantes para a inovação e desenvol-
vimento económico do município, com vista a dinamizar e apoiar polos de inovação tecnológica, 
incubadores de empresas e outras iniciativas associadas ao desenvolvimento económico, empre-
endedorismo, inovação e investigação; 

m) Conceber instrumentos definidores da visão estratégica do município, no âmbito do apoio
aos investimentos municipais e ao desenvolvimento socioeconómico, em articulação com as demais 
unidades orgânicas e com a estratégia política municipal; 

n) Dar parecer prévio sobre projetos cuja concretização é suscetível de causar um impacto
relevante na estrutura territorial e económica do município; 

o) Desenvolver parcerias com entidades públicas e privadas para a dinamização e captação
do investimento, bem como apoiar programas, projetos ou agentes investidores e empreendedores 
no concelho; 

p) Desenvolver redes digitais globais e ações de cooperação nacional e internacional entre
empresas e unidades de base tecnológica; 

q) Acompanhar programas de pré-incubação - desenvolvimento do plano de negócios através
de tutorias com profissionais especializados, formação específica e eventos de networking; 

r} Captar novas empresas e novos investimentos para o concelho através de programas de 
empreendedorismo, destinados a apoiar a criação e a sustentabilidade de startups tendo em vista 
o desenvolvimento socioeconómico;

s) Promover o desenvolvimento de concursos de ideias e projetos, onde as ideias podem ser
pensadas, experimentadas e transformadas em soluções inovadoras, permitindo a incubação de 
organizações e empresas de diferentes áreas de negócio; 

t} Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da Câmara.
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a) Apoiar o Presidente da Câmara na elaboração e implementação dos planos e programas
a desenvolver no domínio da Prevenção e da Proteção Civil, designadamente em operações de 
socorro e assistência, especialmente em situações de catástrofe e calamidades públicas; 

b) Prevenir a ocorrência de riscos coletivos resultantes de acidente grave, de catástrofe ou 
de calamidade pública; 

e) Apoiar, e, quando for caso disso, coordenar as operações de socorro à população do con-
celho atingida, em especial por efeitos de catástrofe ou calamidade pública; 

d) Promover a avaliação de estragos e danos sofridos, colaborando com outros serviços ou 
entidades competentes na normalização das condições de vida da população afetada; 

e) Colaborar com o Serviço Regional e Nacional de Proteção Civil e Bombeiros no estado e
preparação de planos de defesa da população do concelho, em caso de emergência; 

f) Colaborar com a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários do concelho e demais
instituições sempre que necessário; 

g) Coordenar a vigilância e fiscalização dos edifícios públicos, casas de espetáculos, e outros
recintos públicos, relativamente à prevenção de incêndios e à segurança em geral nos termos da 
lei e dos regulamentos; 

h) Atenuar os riscos coletivos e limitar os seus efeitos, no caso das ocorrências descritas na 
alínea anterior; 

1) Socorrer e assistir as pessoas em perigo;
J) Levantamento, previsão, avaliação e prevenção dos riscos coletivos de origem natural ou 

tecnológica; 
k) Análise permanente das vulnerabilidades perante situações de risco devidas à ação do 

homem ou da natureza;
f) Informação e formação das populações, visando a sua sensibilidade em matéria de auto-

proteção e de colaboração com as autoridades;
m) Planeamento de soluções de emergência, visando a busca, o salvamento, a prestação de 

socorro e de assistência, bem como a evacuação, alojamento e abastecimento das populações;
n) Inventariação dos recursos e meios disponíveis e dos mais facilmente mobilizáveis, ao nível

local, regional e nacional;
o) Estudo e divulgação de formas adequadas de proteção dos edifícios em geral, de monu-

mentos e de outros bens culturais, de instalações de serviços essenciais, bem como do ambiente 
e dos recursos naturais; 

p) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da Câmara.

Artigo 17.0 

Gabinete Municipal de Veterinária 

Compete ao Gabinete Municipal de Veterinária assegurar as ações, que sejam da responsa-
bilidade do Município, nos domínios da inspeção higiossanitária, da saúde pública veterinária, da 
segurança da cadeia alimentar de origem animal e da saúde e bem-estar animal, designadamente: 

a) Fiscalizar e controlar a higiene dos estabelecimentos de comercialização e armazenamento
de produtos alimentares, incluindo os equipamentos, os armazéns, os anexos e as instalações 
sanitárias, em colaboração com outras unidades ou subunidades orgânicas, bem como com os 
organismos oficiais com responsabilidade nesse domínio; 

b) Colaborar com a Divisão de Obras, Serviços Urbanos e Ambiente no licenciamento dos
estabelecimentos de comercialização e armazenamento de produtos alimentares; 

e) Assegurar a articulação do Município com o canil intermunicipal;
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d) Colaborar nas ações de inspeção higiossanitária das instalações para alojamento de ani-
mais, dos produtos de origem animal e dos estabelecimentos industriais onde se abatam, preparem, 
produzam, transformem, fabriquem, conservem ou armazenem animais ou produtos de origem 
animal e seus derivados; 

e) Assegurar a inspeção hígiossanitária de circos, feiras e mercados, bem como de recintos
improvisados e de venda ambulante de restauração e bebidas; 

f) Colaborar na realização do recenseamento de animais, de inquéritos de interesse pecuário
e ou económico e prestar informação técnica sobre abertura de novos estabelecimentos de comer-
cialização, de preparação e de transformação de produtos de origem animal; 

g) Efetuar vistorias a veículos de transporte de produtos alimentares;
h) Inspecionar e fiscalizar os aviários e os estábulos, e demais explorações de natureza pe-

cuária, no âmbito do regime de exercício da atividade pecuária, em vigor, em articulação com as 
restantes unidades orgânicas flexíveis, quando necessário; 

1) Inspecionar e fiscalizar os matadouros e os veículos de transporte de animais vivos;
J) Assegurar, em articulação com a Divisão de Obras, Serviços Urbanos e Ambiente, a fiscali-

zação de canis e gatis de propriedade particular; 
k) Notificar de imediato as entidades competentes das doenças de declaração obrigatória e

adotar prontamente as medidas de profilaxia determinadas pela autoridade sanitária veterinária 
nacional, sempre que sejam detetados casos de doenças de caráter epizoótico; 

/) Participar nas campanhas de saneamento ou de profilaxia determinadas pela autoridade 
sanitária veterinária nacional; 

m) Assegurar a vacinação, desparasitação e identificação eletrónica de canídeos e felídeos;
n) Promover a captura, remoção, apanha, tratamento e detenção de animais vadios ou er-

rantes; 
o) Colaborar nas campanhas de adoção de animais de companhia;
p) Promover campanhas de informação e sensibilização dos munícipes, sobre matérias da 

sua competência; 
q) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por despacho do Presidente da Câmara.

SECÇÃO li 

Divisão Administrativa e financeira 

Artigo 18.0 

Divisão Administrativa e Financeira 

1 - A  Divisão Administrativa e Financeira, coordenada por um dirigente intermédio de 2.0 grau 
(chefe de divisão), compreende cinco subunidades orgânicas flexíveis ou serviços e uma unidade 
orgânica flexível, com três subunidades orgânicas ou serviços: 

a) Serviços Jurídicos;
b) Serviços de Recursos Humanos;
e) Serviços do Balção Único e Espaço do Cidadão;
d) Serviços Administrativos e Contratação Pública;
e) Serviço de Informática, Comunicação e Multimédia;
f) Unidade Orgânica de Gestão Financeira:

1) Serviços de Aprovisionamento e Contabilidade;
il) Serviços de Património;
iil) Tesouraria.

2 - Compete à Divisão Administrativa e Financeira, prestar o apoio técnico-administrativo aos 
órgãos do Município e às atividades desenvolvidas pelos serviços que não disponham de apoio 
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instrumental próprios, organizar e coordenar a atividade administrativa, assegurar o expediente 
geral, o apoio jurídico, a gestão da tesouraria, a gestão administrativa dos recursos humanos. 

Artigo 19.0 

Serviços Juridicos 

Compete aos Serviços Jurídicos: 

a) Prestar assessoria jurídica aos membros dos órgãos e serviços municipais;
b) Elaborar os estudos e pareceres que lhe forem solicitados;
e) Fazer o acompanhamento de todos os processos de contencioso e gracioso de que seja 

incumbido; 
d) Proceder à investigação e instrução dos processos de contraordenação e elaborar as pro-

postas de decisão; 
e) Assegurar a cobrança coerciva no âmbito dos processos de execução fiscal;
f) Proceder à instrução, acompanhamento e conclusão dos processos de expropriação de bens 

imóveis e direitos a eles inerentes, por utilidade pública incluída nas atribuições do município; 
g) Assegurar a preparação dos atos notariais e dar apoio à formalização de contratos e de 

protocolos; 
h) Elaborar minutas de despachos, deliberações, regulamentos, contratos e outros atos que 

lhe sejam solicitados; 
1) Emitir parecer, aquando da instrução dos processos de inquérito e disciplinares, quando

por via de razões devidamente fundamentadas pelos serviços competentes disso venha a ser 
incumbido e prestar apoio técnico jurídico nos demais casos quanto à regularidade formal dos 
processos, existência material dos factos, qualificação dos mesmos, gravidade das infrações e 
penas aplicáveis; 

J) Promover a defesa contenciosa dos interesses do Município, obtendo em tempo útil todos
os elementos necessários existentes no serviço e propondo, em conjugação com os mandatários 
judiciais nomeados, as medidas necessárias ao cumprimento das decisões judiciais transitadas 
em julgado; 

k) Assegurar a defesa judicial dos interessados do Município, bem como, acompanhar e
manter a Câmara informada sobre as ações e recursos em que o Município seja parte, divulgando 
informação periódica sobre a situação pontual em que se encontram; 

/) Colaborar com o Ministério Público nos processos de expropriação litigiosa organizando 
e acompanhando em toda a sua fase administrativa os mesmos processos prestando-lhes todas 
as informações e elementos que este considere necessários para prosseguir os interesses da 
autarquia; 

m) Instruir e assegurar a tramitação dos recursos do contencioso administrativo e das ações 
administrativas em que seja parte o Município, acompanhando o respetivo processo no tribunal 
competente; 

n) Promover a informação e acompanhamento de queixas, reclamações ou exposições de 
natureza jurídica ou administrativa, formuladas por particulares; 

o) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamentos ou determinação
superior. 

Artigo 20.0 

Serviços de Recursos Humanos 

Compete aos Serviços de Recursos Humanos: 

a) Promover e executar todas as ações necessárias à gestão dos recursos humanos, no-
meadamente, mantendo atualizado o arquivo de elementos sobre o pessoal que presta serviços 
na autarquia, organizar os processos de recrutamento e acesso e assegurar o cumprimento das 
normas legais sobre o estatuto do pessoal em todos os seus aspetos; 
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b) Assegurar o expediente necessário ao recrutamento, seleção, provimento e contratação de 
pessoal, para preenchimento dos lugares previstos no mapa de pessoal e decorrentes da modifi-
cação ou extinção da relação jurídica; 

e) Organizar e manter atualizado o cadastro de todo o pessoal e os respetivos processos
individuais; 

d) Assegurar o expediente relacionado com as férias, faltas e licenças dos trabalhadores,
promover o registo e controlo administrativo da assiduidade; 

e) Instruir e manter atualizado os processos referentes a prestações sociais, nomeadamente
os relativos às prestações familiares, à A.D.S.E., à C.G.A. e ao Regime Geral da Segurança Social; 

f) Promover o processamento dos vencimentos, subsídios e abonos a que os trabalhadores
tenham direito; 

g) Promover a organização de ações e atividades de segurança, higiene e saúde no trabalho
que visem a prevenção de riscos profissionais e a promoção da saúde dos trabalhadores; 

h) Prestar o apoio necessário no processo de avaliação do desempenho do pessoal ao serviço
no Município; 

1) Recolher, organizar e tratar a informação relativa aos recursos humanos e elaborar, anual-
mente, o balanço social; 

J) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamentos ou determinação
superior. 

Artigo 21.0 

Serviços do Balcão Único e Espaço do Cidadão 

Compete aos Serviços do Balcão Único e Espaço do Cidadão: 

a) Assegurar a receção, registo, classificação, encaminhamento, expedição e arquivo do ex-
pediente e correspondência geral da Câmara; 

b) Elaborar e publicar os avisos e editais;
e) Registar e arquivar avisos, editais, anúncios, posturas, regulamentos e ordens de serviço;
d) Elaborar e certificar os assuntos constantes das atas dos Órgãos Municipais;
e) Certificar mediante despacho, os factos e atos que constem do arquivo municipal;
f) Assegurar a gestão administrativa do cemitério municipal, liquidar as respetivas taxas e

organizar ficheiros e demais registos sobre inumações, sepulturas, jazigos e os processos de con-
cessão de terrenos no cemitério; 

g) Liquidar os impostos, taxas, licenças e demais rendimentos do Município;
h) Proceder à distribuição de correio nos horários determinados pela chefia da Divisão Admi-

nistrativa; 
1) Assegurar, por meios informáticos, a localização de todos os documentos registados e dis-

tribuídos pelas diversas unidades orgânicas; 
J) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamentos ou determinação

superior. 
Artigo 22.0 

Serviços Administrativos e Contratação Pública 

Compete aos Serviços Administrativos e Contratação Pública: 

a) Conceber medidas que permitam uma maior integração e rentabilidade dos meios humanos
disponíveis; 

b) Assegurar a atividade administrativa não cometida a outros serviços da autarquia;
e) Zelar por uma correta e fácil comunicação entre os serviços da autarquia e entre estes e

os cidadãos; 
d) Zelar pela higiene, segurança e abastecimento dos edifícios onde funcionam serviços da 

autarquia, assim como, coordenar as funções e propor medidas que proporcionem maior eficácia 
aos métodos de funcionamento dos serviços que integram a respetiva divisão; 
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e) Organizar o arquivo de todos os processos que corram pela Divisão e mantê-los sob a sua 
guarda, promovendo nas épocas determinadas o seu descongestionamento para o arquivo geral; 

f) Promover a remessa ao Instituto Nacional de Estatística da relação das licenças emitidas e
assegurar o preenchimento de inquéritos ou estatísticas que sejam solicitadas; 

g) Assegurar a execução de todos os atos administrativos para que lhe sejam solicitadas pelo 
Chefe de Divisão pelas secções em que a mesma se subdivide; 

h) Assegurar sempre que solicitada todas as demais tarefas de natureza administrativa que 
resultem da atividade da Divisão e dos serviços que o compõem; 

1) Garantir um processo de compras e aprovisionamento idóneo que assegure a defesa dos 
legítimos interesses do Município e respeite todos os preceitos legais aplicáveis; 

J) Proceder às aquisições necessárias para todos os serviços, após adequada instrução dos 
processos, incluindo a abertura de concursos, com a participação dos serviços para tal indicados 
em cada caso para definição de especificações técnicas e administrativas necessárias; 

k) Selecionar os fornecedores e controlar o fornecimento de materiais e a receção dos mesmos; 
/) Efetuar consultas prévias ao mercado, mantendo as informações atualizadas sobre as co-

tações dos materiais mais significativos; 
m) Manter atualízada a informação sobre o mercado fornecedor, nomeadamente através da 

criação e atualização de um ficheiro de fornecedores; 
n) Garantir a uniformização dos cadernos de encargos relativos a aquisição de bens e serviços

e empreitadas de obras públicas; 
o) Realizar todas as atividades de natureza técnico-administrativa relativas à abertura de 

concursos e adjudicação de obras públicas; 
p) Elaborar e organizar processos de empreitadas e obter o visto do Tribunal de Contas,

quando necessário; 
q) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamentos ou determinação

superior. 
Artigo 23.0 

Serviço de Informática, Comunicações e Multimédia 

Compete ao Serviço de Informática, Comunicações e Multimédia: 

a) Gerir e manter o parque informático do Município;
b) Implementar soluções e projetos que garantam o suporte eficaz aos sistemas de informação

na componente de infraestruturas (servidores e comunicações); 
e) Assegurar o funcionamento das comunicações de voz e dados do Município;
d) Assegurar a preservação da informação existente nos sistemas de informação com recurso

a sistemas de storage e de backup eficientes; 
e) Implementar soluções técnicas que permitam a redução gradual dos custos associados às 

comunicações; 
f) Definir procedimentos e manuais de utilização sobre boas práticas na utilização dos sistemas

ao nível de ficheiros e salvaguarda de informação; 
g) Assegurar que o sistema de gestão de diretórios de utilizadores permita uma gestão de 

identidades e perfis de utilizadores adequada aos de cada utilizador dentro da orgânica da Autarquia; 
h) Conceber sistemas informáticos, internamente ou recorrendo a subcontratação, que supor-

tem os serviços municipais e assegurem o retorno do investimento; 
1) Participar na definição e conceção de processos organizacionais em particular na compo-

nente de Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC); 
j) Assegurar procedimentos de organização e tratamento da informação com base nas TIC; 
k) Definir, dinamizar e manter a estratégia de desmaterialização de processos;
/)Assegurara gestão de identidade e perfis de utilizador ao nível das autenticações nos apli-

cativos de acordo com a política de segurança e as funções individuais de cada utilizador; 
m) Assegurar apoio funcional aos utilizadores na utilização dos sistemas informáticos;
n) Implementar soluções tecnológicas para assegurar a segurança das aplicações informáticas;
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o) Coordenar e executar as ações necessárias às relações públicas, informação e publicidade
do Município, colaborando com os diversos órgãos de comunicação social no sentido da divulgação 
da atividade desenvolvida pela Câmara Municipal e projeção da imagem do Município; 

p) Concretizar a edição de publicações de caráter informativo regular, ou não, que visem a
promoção e divulgação das atividades municipais e das deliberações e decisões dos órgãos au- - -  . -
tárquicos, designadamente o Boletim Municipal, a página da Internet e outros; 

q) Assegurar a existência de uma linha gráfica municipal uniforme, complementada por sim-
bologia que individualize a autarquia no contexto das demais; 

r) Promover a conceção, desenvolver e acompanhar as campanhas de comunicação e imagem 
de suporte às políticas desenvolvidas pelo município, às atividades dos seus órgãos e serviços ou 
iniciativas onde o Município participe; 

s) Conceber regras e procedimentos que se traduzam em melhorias continuadas na relação
e atendimento ao público, levado a cabo na receção, assegurando o cumprimento do direito à 
informação e o acompanhamento dos assuntos que lhe digam respeito; 

t) Produzir registos audiovisuais regulares dos principais eventos ocorridos no Município ou 
que tenham relação com a atividade autárquica, procedendo ao respetivo tratamento em função 
das utilizações programadas em articulação com os diferentes serviços; 

u) Garantir a preparação, estabelecimento e desenvolvimento de relações institucionais do 
Município, intermunicipais ou internacionais, designadamente no âmbito de geminações com outros 
Municípios, dinamizando a execução dos acordos estabelecidos; 

v) Assegurar o apoio a exposições, certames ou outros eventos a estes equiparáveis no âmbito 
das funções previstas na alínea anterior; 

w) Apoiar a participação da Autarquia nas atividades desenvolvidas na área do Município;
x) Assegurar as funções de protocolo nas cerimónias e atos oficiais do Município;
y) Promover a comunicação entre os munícipes e o Município, estimulando o diálogo perma-

nente, a corresponsabilização coletiva e a melhoria da qualidade dos serviços prestados; 
z) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamentos ou determinação

superior. 
Artigo 24.0 

Unidade Orgânica de Gestão Financeira 

1 - À Unidade Orgânica de Gestão Financeira, coordenada por um dirigente intermédio de 
3.0 grau, compete genericamente coordenar a atividade financeira do Município, desde a elabora-
ção de planos plurianuais de investimento, orçamentos e restantes documentos contabilísticos, de 
acordo com as normas de execução contabilística em vigor, compete concretamente: 

a) Preparar as modificações orçamentais, nos termos em que forem definidas;
b) Elaborar, organizar e dar publicidade aos documentos de prestação de contas e preparar

os elementos indispensáveis à elaboração do respetivo relatório; 
e) Elaborar, até ao dia 20 de cada mês, o plano de tesouraria referente ao mês seguinte;
cf) Promover a execução de, pelo menos, quatro conferências anuais e aleatórias aos valores

à guarda da tesouraria, para além das que se encontrem definidas por lei ou regulamento; 
e) Arrecadar as receitas municipais e proceder ao pagamento das despesas, nos termos de-

finidos neste diploma e nas demais normas legais e regulamentares aplicáveis; 
f) Apresentar, à direção da Divisão os balancetes mensais referentes ao cumprimento do plano 

plurianual de investimentos e do orçamento, bem como fazer a respetiva apreciação técnica, sobre 
os aspetos mais relevantes; 

g) Apreciar os balancetes diários de tesouraria e informar a direção, tendo em atenção o plano 
mensal apresentado; 

h) Acompanhar o movimento de valores e comprovar, mensalmente, o saldo das diversas
contas bancárias; 

1) Efetuar conferências periódicas ao armazém e apresentar superiormente o relatório das 
ocorrências; 
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J) Fiscalizar as responsabilidades do tesoureiro e das chefias das secções, bem como acom-
panhar as respetivas atividades profissionais na autarquia; 

k) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamentos ou determinação
superior. 

2 - A  Unidade Orgânica de Gestão Financeira compreende os seguintes serviços: 

a) Serviços de Aprovisionamento e Contabilidade;
b) Serviços de Património;
e) Tesouraria.

Artigo 25.0 

Serviços de Aprovisionamento e Contabilidade 

Aos Serviços de Aprovisionamento e Contabilidade compete: 

a) Assegurar a regularidade financeira na realização da despesa e supervisionar o cumprimento
das normas de contabilidade e finanças; 

b) Assegurar as operações de realização de despesas e emitir as respetivas ordens de pa-
gamento; 

e) Efetuar o controlo das contas bancárias, cheques, vales postais, valores e outros documen-
tos à guarda da tesouraria; 

d) Proceder aos registos contabilísticos na ótica orçamental, patrimonial e de custos;
e) Promover a realização de balanços mensais ao cofre municipal;
f) Controlar e processar as operações de tesouraria;
g) Preparar os documentos contabilísticos e de prestação de contas;
h) Propor e difundir instruções visando o controlo da execução orçamental;
1) Garantir a uniformização de critérios de despesa;
J) Proceder ao controlo da execução orçamental;
k) Proceder às reconciliações bancárias e conferir os pagamentos e recebimentos com o diário

de tesouraria; 
/) Preparar os documentos financeiros cuja remessa a entidades oficiais seja legalmente 

determinada; 
m) Proceder à cabimentação e ao compromisso de verbas disponíveis em matéria de realização

de despesas com locação e aquisição de bens e serviços e empreitadas de obras públicas; 
n) Informar as anomalias decorrentes da execução do respetivo serviço;
o) Procurar assegurar que a aquisição de bens e serviços se efetue ao menor custo, dentro

dos requisitos de quantidades e qualidades exigíveis, e nos prazos contratualizados; 
p) Proceder ao registo de todos os processos de aquisição nos suportes em vigor e mantê-los

atualizados; 
q) Proceder ao lançamento, nos suportes em vigor, dos bens requisitados para o Serviço de 

Armazém, em função das requisições externas; 
r) Analisar e informar as propostas de fornecimentos;
s) Proceder à cabimentação e ao compromisso de verbas disponíveis em matéria de realização

de despesas com locação e aquisição de bens e serviços; 
t) Efetuar os registos contabilísticos da classe O; 
u) Proceder à verificação de faturas e guias de remessa e respetivos registos contabilísticos;
v) Proceder e assegurar as ações prévias de aprovisionamento necessárias à entrega dos 

bens, materiais e serviços, designadamente em termos logísticos e cumprimento dos prazos de 
entrega aos respetivos serviços utilizadores; 

w) Controlar e acompanhar, pelos meios adequados, todas as aquisições de bens e serviços,
desde a sua fase de encomenda (requisição externa) até à fase de entrega efetiva dos bens ou 
serviços e da respetiva extinção da relação contratual; 

x) Elaborar, organizar e manter atualizado o ficheiro dos consumos de cada serviço;
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y) Elaborar e manter atualizados, mapas e informações estatísticas respeitantes à atividade
do serviço e que sirvam de apoio, nomeadamente, à gestão de stocks e à gestão de qualidade e 
de produtividade; 

z) Registar, controlar e zelar pelo cumprimento de todos os contratos respeitantes à aquisição
de bens móveis, materiais, locações e serviços; 

aa) Recolher dos serviços a informação necessária para a elaboração de um plano anual de 
aprovisionamento; 

bb} Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamentos ou determina-
ção superior. 

Artigo 26.0 

Serviços de Património 

Aos Serviços de Património compete: 

a) Preparar e manter atualizado o registo e o cadastro dos bens imóveis propriedade do Mu-
nicípio; 

b) Preparar e manter atualizado, com as respetivas inscrições e abates, o cadastro dos bens 
móveis propriedade do Município; 

e) Instruir e acompanhar os processos de desafetação de bens do domínio público municipal
e de constituição de ónus e encargos sobre os bens do domínio público e privado municipal; 

d) Assegurar os procedimentos de alienação de bens imóveis e móveis do domínio privado
municipal; 

e) Promover todos os procedimentos relativos à aquisição de bens e serviços, à execução
de empreitadas de obras públicas, nos termos legais e de acordo com as normas da contratação 
pública em vigor; 

f) Monitorizar os contratos de fornecimento de bens e serviços;
g) Emitir parecer, aquando na organização dos processos respeitantes à declaração de uti-

lidade pública para expropriação, intervindo nas fases subsequentes, designadamente na posse 
administrativa, expropriação amigável ou litigiosa, constituição e funcionamento da arbitragem, 
indemnizações e recursos; 

h) Superintender na gestão do armazém, garantindo a gestão de stocks e elaborando relatórios
parciais periódicos, nos termos definidos pela chefia da Divisão Financeira, bem como relatórios 
de ocorrências; 

1) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamentos ou determinação
superior. 

Artigo 27.0 

Tesouraria 

A Tesouraria, compete, designadamente:

a) Assegurar a gestão e a segurança dos valores à sua guarda;
b) Arrecadar a receita eventual e virtual e emitir os recibos de quitação respetivos;
e) Proceder à liquidação dos juros de mora; 
d) Efetuar os depósitos e transferências bancárias;
e) Efetuar todos os pagamentos, com base em documentos previamente autorizados e assi-

nados com o selo branco; 
f) Efetuar todos os recebimentos, com base em guias de receita emitidas pelos diversos serviços; 
g) Verificar as condições necessárias ao pagamento;
h) Proceder a depósitos e levantamentos, controlar o movimento das contas bancárias e propor

a aplicação financeira dos recursos de tesouraria; 
1) Manter atualizada a informação diária do saldo de tesouraria, das operações orçamentais

e das operações de tesouraria; 
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J) Assegurar que a importância em numerário existente em caixa, não ultrapasse o montante
adequado às necessidades diárias de tesouraria; 

k) Elaborar o resumo diário de tesouraria;
/) Conferir e confirmar diariamente o saldo de caixa; 
m) Elaborar e acompanhar o orçamento de tesouraria;
n) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamentos ou determinação

superior. 

SECÇÃO Ili 

Divisão de Obras, Serviços Urbanos e Ambiente 

SUBSECÇÃO 1 

Disposições genéricas 

Artigo 28.0 

Divisão de Obras, Serviços Urbanos e Ambiente 

1 - A  Divisão de Obras, Serviços Urbanos e Ambiente, coordenada por um dirigente intermédio 
de 2.0 grau {chefe de divisão), compreende duas unidades orgânicas flexíveis e nove subunidades 
orgânicas ou setores, competindo-lhe, para além das atribuições genéricas, o seguinte: 

a) Assegurar todas as operações de natureza técnica e administrativa, relativas ao processo
de transformação e uso do solo municipal, no quadro da estratégia global de desenvolvimento 
municipal, no respeito pelas normas legais e regulamentares em vigor e pelos legítimos direitos 
dos cidadãos, promotores e utilizadores do ambiente urbano; 

b) Assegurar todas as operações de natureza técnica e administrativa relacionadas com as 
obras públicas promovidas pelo Município, desde a conceção à sua execução; 

e) Superintender e coordenar as atividades das unidades e subunidades orgânicas,
propondo a definição de linhas programáticas inerentes à sua atividade e definir as prioridades

da sua atuação; 
d) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamentos ou determinação

superior. 

2 - A Divisão de Obras, Serviços Urbanos e Ambiente compreende as seguintes subunidades 
orgânicas flexíveis: 

a) Unidade Orgânica de Planeamento e Gestão Urbanística;
b) Unidade Orgânica de Obras Públicas.

SUBSECÇÃO li 

Unidade Orgânica de Planeamento e Gestão Urbanística 

Artigo 29.0 

Unidade Orgânica de Planeamento e Gestão Urbanistica 

A Unidade Orgânica de Planeamento e Gestão Urbanística, coordenada por um dirigente 
intermédio de 3.0 grau, compreende as duas subunidades orgânicas ou setores: 

a) Setor de Apoio Administrativo {Urbanismo);
b) Setor de Operações de Loteamento, Edificação e Gestão do Território;
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b) Garantir aos interessados o direito à informação sobre os instrumentos de gestão territorial;
e) Gerir os procedimentos relativos a operações urbanísticas do âmbito do RJUE, assegurando

rigor e celeridade na tramitação dos respetivos processos; 
d) Remeter à Administração Central todas as informações referentes a operações urbanísticas;
e) Assegurar a execução da correspondência relativa aos processos de obras e loteamentos

particulares; 
f) Emitir alvarás de loteamento e licenças de construção, reconstrução, ampliação ou demo-

lição de edifícios; 
g) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamentos ou determinação

superior; 

Artigo 31.0 

Setor de Operações de Loteamento, Edificação e Gestão do Território 

Ao Setor de Operações de Loteamento, Edificação e Gestão do Território, compete designa-
damente: 

a) Apreciar os projetos de arquitetura no âmbito do controlo prévio municipal das operações
urbanísticas, verificando a sua conformidade com as normas legais e regulamentares aplicáveis e 
de acordo com o modelo de desenvolvimento urbanístico definido pelo Município; 

b) Promover a avaliação da execução do PDM, disponibilizando a respetiva informação aos 
serviços de planeamento e articulando -se com entidades externas; 

e) Elaborar estudos, pareceres, informações e recomendações e outros documentos no âmbito 
das suas atribuições; 

d) Coordenar a atividade do SIG e assegurar a difusão de informação aos cidadãos;
e) Efetuar a verificação das cotas de soleira e da implantação de obras referentes a operações

urbanísticas licenciadas; 
f) Colaborar tecnicamente com as Comissões de Toponímia e de Trânsito;
g) Coordenar a elaboração e proceder à execução sempre que justificável dos planos muni-

cipais de ordenamento do território; 
h) Gerir a conceção das infraestruturas urbanísticas em articulação com as outras entidades

que as tutelam, com vista ao seu correto dimensionamento; 
1) Colaborar na conceção ou alteração da regulamentação técnica municipal, que possa con-

duzir a uma melhor gestão do território municipal designadamente os regulamentos municipais de 
edificações e loteamentos, de infraestruturas urbanísticas, de fiscalização e de taxas e licenças de 
modo a conduzir à significativa elevação da qualidade dos empreendimentos urbanos; 

J) Promover a passagem ou emissão de certidões que no âmbito das funções desempenhadas
forem solicitadas pela iniciativa privada; 

k) Gerir o sistema de informação e controlo dos processos urbanísticos, compreendendo o
atendimento e informação ao público, a receção, instruções preliminares e endereçamento dos 
processos para apreciação e parecer, bem como o respetivo arquivo; 

/) Controlar e disciplinar as alterações de uso do solo e das edificações; 
m) Solicitar à fiscalização municipal as ações de fiscalização e vistoria que entenda necessárias 

ao cumprimento das condições de licenciamento; 
n) Coordenar a atividade das diversas entidades com funções de infraestruturas no concelho,

de forma a racionalizar e integrar as respetivas intervenções em operações correntes; 
o) Emitir parecer sobre projetos de obras municipais;
p) Organizar e manter atualizada a tabela de preços unitários correntes dos materiais de 

construção, de mão -de -obra e de equipamentos; 
q) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamentos ou determinação

superior. 
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A Unidade Orgânica de Obras Públicas compreende as seguintes subunidades orgânicas ou 
setores: 

a) Setor de Apoio Administrativo (Obras);
b) Setor de Manutenção das Vias, Espaços Verdes e Sinalética, Água e Saneamento;
e) Setor de Manutenção de Equipamentos Municipais, Parque e Oficinas;
d) Setor de Obras Públicas por Administração Direta, Fiscalização e Topografia;
e) Setor de Eficiência Energética;
f) Setor Florestal (GTF);
g) Setor do Ambiente.

Artigo 33.0 

Setor de Apoio Administrativo (Obras) 

Ao Setor de Apoio Administrativo (Obras) compete designadamente: 

a) Assegurar o apoio administrativo e o expediente a assuntos relacionados com as obras por
administração direta; 

b) Promover a execução de todas as tarefas administrativas respeitantes à realização de 
empreitadas de obras públicas municipais em conformidade com as disposições do código dos 
contratos públicos; 

e) Manter atualizado o sistema de controlo de empreitadas, procedendo à informação relativa
a autos de medição de trabalhos, prazos contratuais e autos de receção provisória e definitiva; 

d) Assegurar a prestação de informação às entidades competentes no âmbito das empreitadas
de obras públicas;

e) Apoiar tecnicamente as Comissões de Toponímia e de Trânsito;
f) Assegurar o serviço de atribuições de números de polícia, mantendo atualizada a respetiva

base de dados; 
g) Preparar, executar e encaminhar o expediente dos processos e procedimentos da Divisão;
h) Garantir as ligações funcionais e burocráticas da Divisão com os restantes serviços;
1) Proceder à recolha e tratamento de dados destinados à elaboração de informação e gestão;
J) Encaminhar os documentos apresentados pelos munícipes, organizar os respetivos proces-

sos e acompanhar a sua evolução; 
k) Manter permanentemente organizado o arquivo da Divisão, propondo, quando se justifique,

a abertura de chaves de classificação documental; 
/) Executar os atos administrativos referentes aos processos de obras municipais por emprei-

tada ou administração direta; 
m) Assegurar o expediente resultante do acompanhamento da execução física, cronológica e

financeira nas obras em curso ou fiscalizadas pela Divisão; 
n) Atender e encaminhar o público em todos os assuntos que respeitem a obras municipais,

prestando todas as informações solicitadas, com exceção das consideradas confidenciais ou re-
servadas; 

o) Observar e divulgar as disposições legais, as circulares e a documentação referente a
empreitadas; 

p) Assegurar o controlo da movimentação interna da correspondência e dos processos refe-
rentes às obras municipais, bem como dos prazos de resposta; 

q) Promover a entrega dos autos das obras por empreitada aos serviços municipais respon-
sáveis pela respetiva gestão; 
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r) Tratar administrativamente os dados relativos ao sistema de custeio das obras, no que se refere, 
nomeadamente, ao controlo de mão-de-obra, máquinas e viaturas, materiais e outros custos; 

s) Manter devidamente atualizada a situação de cada obra adjudicada, tanto no que respeita
a despesas como no que respeita à conta-corrente com o empreiteiro; 

t) Emitir a faturação resultante de trabalhos por conta de particulares, no que respeita à mão 
de obra, aluguer de máquinas e viaturas, materiais e outros custos, controlando os prazos para a 
respetiva cobrança; 

u) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, norma, regulamento, delibera-
ção, despacho ou determinação superior. 

Artigo 34.0 

Setor de Manutenção de Vias, Espaços Verdes, Sinalética, Águas e Saneamento 

Ao Setor de Manutenção de Vias, Espaços Verdes, Sinalética, Aguas e Saneamento, compete 
designadamente: 

a) Gerir e cuidar dos parques e jardins municipais;
b) Gerir as hortas municipais;
e) Realizar as obras ou trabalhos mandados executar por administração direta;
d) Executar todas as obras ou trabalhos de construção civil que não estejam atribuídos a

outras unidades orgânicas; 
e) Assegurar a gestão e reparação das redes de água e saneamento;
f) Assegurar a reparação e manutenção da rede viária, ruas públicas e sinalização;
g) Colaborar e apoiar na elaboração de propostas de simulacro;
h) Assegurar a manutenção da rede municipal de águas pluviais;
1) Acompanhar a gestão do sistema multimunicipal de tratamento e valorização dos resíduos

sólidos urbanos; 
J) Acompanhar a gestão do sistema multimunicipal de águas e saneamento e acompanhar a

qualidade da água distribuída; 
k) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamentos ou determinação

superior. 
Artigo 35.0 

Setor de Manutenção de Equipamentos Municipais, Parques e Oficinas 

Ao Setor de Manutenção de Equipamentos Municipais, Parques e Oficinas, compete desig-
nadamente: 

a) Assegurar a gestão, manutenção e conservação do parque automóvel e de máquinas da 
Autarquia; 

b} Manter em perfeitas condições de operacionalidade as viaturas;
e) Manter em perfeitas condições de operacionalidade os equipamentos eletromecânicos dos 

edifícios e das estações elevatórias; 
d) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamentos ou determinação

superior. 
Artigo 36.0 

Setor de Obras Públicas por Administração Direta, Fiscalização e Topografia 

Ao Setor de Obras Públicas por Administração Direta, Fiscalização e Topografia compete 
designadamente: 

a) Promover todas as obras a executar por administração direta;
b} Verificar a implantação das obras públicas, bem como, das operações urbanísticas e de 

edificação; 
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e) Garantir a manutenção da informação de base topográfica;
d) Manter atualizado o sistema de controlo das obras por administração direta; 
e) Assegurar a prestação de informação às entidades competentes no âmbito das obras exe-

cutadas por administração direta; 
f) Colaborar na execução dos instrumentos de gestão territorial;
g) Coordenar a atividade do SIG e assegurar a difusão de informação aos cidadãos;
h) Assegurar a atualização da cartografia, cumprindo os requisitos técnicos de homologação

da mesma; 
1) Efetuar a verificação das cotas de soleira e da implantação de obras referentes a operações

urbanísticas licenciadas; 
J) Elaborar a planificação das obras municipais e acompanhar a sua execução; 
k) Elaborar os programas de concurso e caderno de encargos para lançamento dos concursos

de empreitadas e obras públicas; 
{) Acompanhar e fiscalizar obras adjudicadas a terceiros, supervisionando a elaboração do 

caderno de encargos, programas de concursos, autos de medição, controlando o cumprimento do 
plano de trabalhos e qualidade dos trabalhos efetuados; 

m) Gerir todas as situações que se prendam com a execução de obras por empreitada, de-
signadamente faturação, reclamações, indemnizações, trabalhos a mais e revisões de preços, 
estabelecendo e assegurando o controlo de custos e a conta corrente de despesas; 

n) Organizar e acompanhar os processos de financiamento de projetos através dos fundos
comunitários, contratos-programa e outros; 

o) Gerir, orientar tecnicamente e fiscalizar as obras municipais a realizar por administração
direta, assegurando o estabelecimento de mecanismos de controlo de custos que permitam fornecer 
a necessária informação aos Serviços de Património, aos Serviços Administrativos e Contratação 
Pública e ao Serviço de Aprovisionamento e Contabilidade; 

p) Proceder à construção e conservação dos espaços verdes do Município;
q) Coordenar e dirigir as tarefas necessárias à execução dos projetos de infraestruturas a re-

alizar por administração direta, as quais deverão ser sempre precedidas dos necessários estudos 
e orçamentos; 

r) Providenciar para que os materiais, máquinas, viaturas, ferramentas, desenhos e instruções
estejam disponíveis no arranque ou fase das obras em que forem necessárias; 

s) Verificar e apreciar tecnicamente os projetos de obras municipais;
t) Elaborar estudos, estatísticas e indicadores necessários, nomeadamente, à determinação

do custo das obras; 
u) Prestar ao Presidente da Câmara um claro e contínuo conhecimento dos desvios ao orça-

mento e plano plurianual de investimentos, e propor medidas que obstem a tais desvios; 
v) Colaborar na gestão do setor do parque de máquinas, viaturas e oficina auto; 
w) Manter o armazém devidamente providenciado através do controlo e execução de meca-

nismos de gestão; 
x) Colaborar na elaboração dos documentos de prestação de contas e preparar os elementos

indispensáveis à elaboração do respetivo relatório; 
y) Assegurar o ordenamento do trânsito;
z) Colaborar no inventário dos bens do Município, nomeadamente os do domínio público sob 

sua jurisdição; 
aa) Zelar pela conservação dos equipamentos, propondo a execução de obras, designada-

mente as que visem a reparação e beneficiação do património municipal; 
bb) Zelar pela higiene, segurança e abastecimento dos edifícios onde funcionam serviços da 

autarquia, assim como, coordenar as funções e propor medidas que proporcionem maior eficácia 
aos métodos de funcionamento dos serviços que integram a respetiva divisão; 

cc) Certificar, mediante despacho, os factos e atos que constem dos arquivos da Divisão,
exceto no que se refere à matéria que faz parte integrante das atas dos órgãos; 

dd) Colaborar com a Unidade Orgânica de Planeamento e Gestão Urbanística, nos atos
tendentes à receção definitiva dos trabalhos de urbanização de loteamentos urbanos, com vista à 
homologação superior; 

F· 
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ee) Programar, coordenar e controlar as atividades dos serviços urbanos e meio ambiente, 
submetendo à aprovação da Câmara Municipal propostas devidamente fundamentadas; 

ff) Programar e coordenar as atividades do Serviço de Planeamento e Gestão Ambiental; 
gg) Assegurar a inspeção periódica das vias municipais e promover a sua conservação e 

limpeza, incluindo as respetivas obras de arte; 
hh) Efetuar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, regulamento, 

deliberação, despacho ou ordem superior. 

Artigo 37.0 

Setor de Eficiência Energética 

Ao Setor de Eficiência Energética, compete designadamente: 

a) Elaborar, executar e fiscalizar os projetos de gás e eletricidade;
b) Dar pareceres e elaborar estudos sobre eficiência energética;
c)Assegurar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, regulamento,

deliberação, despacho ou ordem superior. 

Artigo 38.0 

Setor Florestal (GTF) 

Ao Setor Florestal (GTF) compete, designadamente: 

a) Assegurar a elaboração e atualização da cartografia de infraestruturas florestais e zonas
de risco; 

b) Identificar os riscos e propor ações de prevenção e proteção do património florestal;
e) Promover a elaboração do Plano de Defesa da Floresta Contra Incêndios;
d) Promover a sensibilização dos munícipes de acordo com o estabelecido no Plano Nacional

de Prevenção e Proteção da Floresta Contra Incêndios Florestais; 
e) Aprovar planos de fogo controlado apresentados por entidades competentes;
f) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamentos ou determinação

superior. 

Artigo 39.0 

Setor do Ambiente 

Ao Setor do Ambiente compete: 

a) Promover o estudo sistemático e integrado da problemática do ambiente do Município, nas
suas diversas vertentes, propondo medidas adequadas aos diversos níveis de decisão municipal, 
tendo em vista a salvaguarda e melhoria das condições gerais do ambiente; 

b) Assegurar, através da articulação com as diferentes unidades orgânicas, ou em estreita
cooperação com outras instituições locais e nacionais, a promoção do ambiente no Município nas 
vertentes do controlo da poluição sonora, do meio hídrico em zona urbana, na recuperação de 
zonas degradadas, na proteção de espécies animais e vegetais autóctones e cuja existência se 
encontre ameaçada de extinção; 

e) Promover, em colaboração com as outras unidades orgânicas, os Estudos e Avaliações de 
Impacto Ambiental; 

d) Promover ações e projetos no âmbito da proteção e conservação da natureza e de gestão
ambiental; 

e) Emitir pareceres e realizar estudos sobre a problemática do ruído no Município;
f) Promover a execução de campanhas periódicas de informação e sensibilização sobre

questões ambientais; 

?fl· 
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g) Elaborar planos, estudos e regulamentos com vista ao cumprimento da legislação e a toda 
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a matéria relacionada com o ambiente; Úti -.,.,,..l// 
h) Assegurar a aplicação do regime legal sobre a poluição sonora, nomeadamente, através ; - - - · 

do licenciamento de atividades ruidosas temporárias, instrução de reclamações por incomodidade 
sonora, realização de medições acústicas e desenvolvimento de instrumentos de apoio à gestão 
do ruído urbano, designadamente mapas de ruído estratégicos e planos municipais de redução 
de ruído; 

1) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei, regulamentos ou determinação
superior. 

SECÇÃO IV 

Divisão de Educação, Cultura e Desporto 

Artigo 40.0 

Divisão de Educação, Cultura e Desporto 

A Divisão de Educação, Cultura e Desporto, coordenada por um dirigente intermédio de 2.0 grau 
(chefe de divisão), é composta por oito subunidades orgânicas ou setores: 

a) Setor de Biblioteca;
b) Setor de Apoio à Cultura;
e) Setor de Educação; 
d) Setor de Apoio ao Plano Nacional de Leitura;
e) Setor de Arquivo, Arqueologia e História;
f) Setor de Turismo; 
g) Setor de Desporto; 
h) Setor do Património Cultural.

Artigo 41.º 

Setor de Biblioteca 

Ao Setor de Biblioteca, compete designadamente: 

a) Dirigir a Biblioteca Municipal e promover o livro e a leitura;
b) Gerir os Auditórios Municipais, coordenando as atividades e utilização dos mesmos, bem 

como os recursos humanos e património a eles afetos e elaborar relatórios do funcionamento dos 
mesmos; 

e) Assegurar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, regulamento,
deliberação, despacho ou ordem superior. 

Artigo 42.0 

Setor de Apoio à Cultura 

Ao Setor de Apoio à Cultura, compete designadamente: 

a) Propor e colaborar na organização de projetos de animação cultural;
b) Desenvolver ações tendentes à promoção e qualificação dos produtos locais; 
e) Colaborar na organização da feira do livro e no lançamento de publicações apoiadas pelo 

Município; 
d) Organizar e participar em feiras ou outro tipo de certames que valorizem o concelho como 

destino turístico e os seus produtos; 
e)Asseguraros demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, regulamento,

deliberação, despacho ou ordem superior. 
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j_ Artigo 43.0 

Setor de Educação 

Ao Setor de Educação compete designadamente: 

a) Realizar diagnósticos da situação escolar do Concelho, em cooperação com os vários
níveis de ensino, com vista à elaboração de propostas para implementação de equipamentos 
escolares; 

b) Executar as ações inerentes ao bom funcionamento dos estabelecimentos da rede pública
de Educação Pré-escolar e Ensino Básico do Município; 

e) Assegurar as competências municipais no âmbito do Conselho de Educação e Juventude;
d) Assegurar a ação escolar, quando esta seja da competência da Autarquia;
e) Proceder à organização da rede de transportes escolares, assegurando os procedimentos

necessários à respetiva gestão; 
f) Assegurar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, regulamento,

deliberação, despacho ou ordem superior. 

Artigo 44.0 

Setor de Apolo ao Plano Nacional de Leitura 

Compete ao Setor de Apoio ao Plano Nacional de Leitura designadamente: 

a) Promover o livro e a leitura;
b) Organizar ações de leitura em colaboração com os estabelecimentos de ensino do Concelho;
e) Colaborar na organização de feira do livro e no apoio e divulgação do lançamento de livros;
d)Assegurar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, regulamento,

deliberação, despacho ou ordem superior. 

Artigo 45.0 

Setor de Arquivo, Arqueologia e História 

Compete ao Setor de Arquivo, Arqueologia e História, designadamente: 

a) Colaborar na organização do Museu e núcleos museológicos em colaboração com outras
entidades; 

b) Organizar o Arquivo Municipal e o Arquivo Histórico;
e) Assegurar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, regulamento,

deliberação, despacho ou ordem superior. 

Artigo 46.0 

Setor de Turismo 

Compete ao Serviço de Turismo, designadamente: 

a) Inventariar as potencialidades turísticas do Concelho;
b) Promover em colaboração com outras entidades e organismos a divulgação turística do 

Concelho; 
e) Apoiar na organização e divulgação de feiras;
d) Coordenar a funcionalidade da Loja Interativa de Turismo (LIT);
e) Assegurar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei,
regulamento, deliberação, despacho ou ordem superior.
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Artigo 47.0 

Setor de Desporto 

Compete ao Setor de Desporto, designadamente: 

a) Executar a política de desporto definida pela Câmara Municipal;
b) Acompanhar a prática de atividades desportivas e recreativas de interesse municipal;
e) Conceber, propor e implementar projetos de dinamização desportiva, para todos os escalões

etários da população; 
d) Colaborar com as coletividades desportivas do concelho na implementação de projetos

desportivos; 
e) Gerir os equipamentos desportivos e recreativos;
f} Assegurar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, regulamento,

deliberação, despacho ou ordem superior. 

Artigo 48.0 

Setor do Património Cultural 

Ao Setor do Património Cultural, compete designadamente: 

a) Promover a classificação do património arqueológico do concelho, propondo, nomeada-
mente, a classificação de sítios considerados de interesse municipal e assegurar a sua manutenção 
e recuperação; 

b) Organizar e manter atualizado o inventário do património arquitetónico e paisagístico;
e) Promover o relacionamento com os organismos púbicos de tutela da arqueologia;
d) Coordenar os trabalhos arqueológicos promovidos pela autarquia;
e)Assegurar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, regulamento,

deliberação, despacho ou ordem superior. 

SECÇÃO V 

Divisão de Ação Social 

Artigo 49.0 

Divisão de Ação Social 

A Divisão de Ação Social, coordenada por um dirigente intermédio de 2.0 grau (chefe de divi-
são), é composta por 2 subunidades orgânicas ou setores: 

a) Setor de Ação Social, Habitação e Cantinas;
b) Setor de Mercados, Feiras e Cemitérios.

Artigo 50.0 

Setor de Ação Social, Habitação e Cantinas 

Ao Setor de Ação Social, Habitação e Cantinas compete designadamente: 

a) Gerir o parque de habitação social do Município;
b) Dinamizar o Núcleo de projetos de índole social;
e) Propor e executar medidas de apoio social, saúde e de habitação social;
d) Coordenar as comissões de acompanhamento de índole social;
e) Colaborar com o Conselho Municipal de Ação Social (CLAS);
f) Promover e implementar políticas de integração das diferentes comunidades étnicas e cul-

turais do concelho, tendo em vista a igualdade de oportunidades; 

- '
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g) Estimular e apoiar a criação e o funcionamento de associações de solidariedade social, nas 
áreas da infância, idosos e deficientes; 

h) Proceder a estudos e projetos para definição e implementação de equipamentos para a
infância, idosos e deficientes; 

1) Assegurar as competências municipais no âmbito do Rendimento Social de Inserção e da - - - + - -

Comissão de Proteção de Crianças e Jovens em Risco; 
J) Assegurar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, regulamento,

deliberação, despacho ou ordem superior. 

Artigo 51.0 

Setor de Mercados, Feiras e Cemitérios 

Ao Setor de Mercados, Feiras e Cemitérios, compete designadamente: 

a) Acompanhar e cooperar na organização, gestão e supervisão das feiras, mercados muni-
cipais e venda ambulante; 

b) Colaborar na administração do cemitério municipal;
e) Assegurar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, regulamento,

deliberação, despacho ou ordem superior. 

CAPITULO IV 

Disposições Finais e Transitórias 

Artigo 52.0 

Criação e implementação dos serviços 

Ficam criados todos os serviços que integram o presente Regulamento. 

Artigo 53.0 

Alteração de atribuições 

As atribuições dos diversos serviços podem ser alteradas por deliberação da Câmara Municipal, 
devidamente fundamentada, sempre que razões de eficácia operacional o justifique. 

Artigo 54.0 

Dúvidas e omissões 

Todos os casos omissos ou de interpretação dúbia serão resolvidos pelo Presidente da Câmara 
Municipal, sem prejuízo da legislação aplicável. 

Artigo 55.0 

Norma revogatória, publicação e entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da sua publicação 
no Diário da República e substitui o anterior, o qual fica expressamente revogado a partir daquela 
data. 
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NORMA DE CONTROLO INTERNO DO MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO 

Preimbulo 

A implementação, a partir de janeiro de 2020, do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

(SNC -AP), com regras únicas e uniformes para toda a Administração Pública, visando criar condições para uma integração 

consistente dos subsistemas de contabilidade orçamental, financeira e de gestão, e que permitirá dotar as administrações 

públicas de um sistema orçamental e financeiro mais eficiente e convergente com os sistemas que atualmente vêm sendo 

adotados a nível internacional, constituindo, assim, um instrumento fundamental de apoio à gestão, implica a adaptação do 

atual sistema contabilístico do Município de Torre de Moncorvo, baseado no Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 

Locais (POCAL}. 

O POCAL, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54 -A/99, de 22 de fevereiro, com as ulteriores alterações, veio dar início à reforma 

da administração financeira e das contas públicas no setor da Administração Local, tomando o conhecimento integral e rigoroso 

do património autárquico. 

Por sua vez, a Norma de Controlo Interno (NCI) do Município de Torre de Moncorvo atualmente em vigor, já não se mostra 

adequada às novas exigências legislativas, ao maior acervo de atribuições e competências das autarquias e dos seus órgãos e 

ainda às modificações organizacionais ocorridas, impondo -se, pois, uma revisão do documento, dando origem à presente NCI. 

Assim, e conforme definido no ponto 2.9. do POCAL, ponto que não foi objeto de revogação pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, 

de 11 de setembro, que aprova o SNC -AP, a presente NCI do Município de Torre de Moncorvo, engloba designadamente, o 

plano de organização, pollticas, métodos e procedimentos de controlo, bem como todos os outros métodos e procedimentos 

definidos pelos responsáveis autárquicos que contribuam para assegurar o desenvolvimento das atividades de forma ordenada 

e eficiente, incluindo a salvaguarda dos ativos, a prevenção e deteção de situações de ilegalidade, fraude ou erro, a exatidão e 

a integridade dos registos contabilísticos e a preparação oportuna e fiável da informação orçamental, financeira e de gestão. 

Por forma a permitir o controlo financeiro e a dis ponibilização de informação para os órgãos municipais, para a estrutura 

organizacional e para as restantes partes interessadas, a NCI, estabelece as regras e os procedimentos específicos para a 

execução orçamental e respetivas modificações dos documentos previsionais, uma execução orçamental que terá em 

consideração os princípios da utilização racional das dotações, da melhor gestão de tesouraria, e maior assertividade para a 

uniformização de critérios de previsão, da obtenção expedita dos elementos indispensáveis ao cálculo dos agregados relevantes 

da contabilidade nacional, e da disponibilização de informação sobre a situação patrimonial do Município. 

CAPÍTULO! 

Princípios gerais 

Artigo 1.º 

Âmbito 

1 - A Norma de Controlo Interno, doravante designada como NCI, visa estabelecer um conjunto de regras definidoras de 

políticas, métodos, procedimentos de controlo e responsabilidades que permitam assegurar o desenvolvimento eficiente e 

sustentado das atividades do Município de Torre de Moncorvo. 

2 - A NCI, aplica -se a todas as Unidades Orgânicas do Município de Torre de Moncorvo, abrangidas pelos procedimentos 

constantes na presente norma e vincula todos os titulares de órgãos municipais, dirigentes, coordenadores e demais 

colaboradores do Município. 

Artigo 2.º 

Objetivos 

Com a implementação da NCI, pretende -se: 

a) Assegurar a salvaguarda da legalidade e da regularidade no que respeita à elaboração, execução e modificação dos 

documentos previsionais, à elaboração das demonstrações financeiras, do relato e ao sistema contabilístico; 
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b) Assegurar o cumprimento das deliberações dos órgãos municipais e das decisões dos respetivos titulares; 

c) Assegurar a salvaguarda do património do Município; 

d) Assegurar a aprovação e controlo de documentos, definindo as características e os elementos mínimos exigíveis dos 

mesmos a utilizar pelas Unidades Orgânicas, tal como os respetivos circuitos processuais; 

e) Assegurar a exatidão, integridade e plenitude dos registos info rmáticos, com ou sem natureza contabilística, bem como 

a garantia da fiabilidade da informação produzida, sem prejuízo do regulamento próprio; 

f) Incrementar a eficiência das operações económicas, financeiras, patrimoniais e de gestão; 

g) Garantir a adequada liquidação, arrecadação, cobrança e utilização das receitas municipais; 

h) Assegurar a transparência e a legalidade da realização da despesa, cwnprindo as regras e normas legais aplicáveis à 

assunção dos compromissos, do endividamento, do equilíbrio orçamental e de outras; 

i) Garantir os procedimentos de controlo sobre a atnbuição e aplicação de subsídios, transferências ou outras a que terceiras 

entidades tenham direito, sem prejuízo dos regulamentos próprios; 

j) Assegurar o registo e a otimização das operações contabilísticas pela quantia correta, nos documentos e no período 

contabilístico a que respeitam, utilizando os sistemas de informação adequados, de acordo com as decisões de gestão e no 

respeito pelas nonnas legais e princípios orçamentais e contabil.ísticos; 

k) Assegurar o cumprimento do princípio da segregação de funções, de acordo com as normas legais e as boas práticas de 

gestão; 

1) Incentivar o princípio da delegação e subdelegação de tarefas administrativas, financeiras e outras. 

Artigo 3.º 

Responsáveis pela Implementação da Norma de Controlo lotemo 
- Compete à Câmara Municipal de Torre de Moncorvo, sob proposta do Presidente da Câmara, aprovar, manter em 

funcionamento e aperfeiçoar a N C I ,  e a cada um dos seus membros, bem como aos dirigentes e coordenadores dentro da 

respetivo Unidade Orgânica, zelar pelo cumprimento dos procedimentos deflmdos na NCI .  

2 - Compete aos dirigentes e coordenadores a implementação e a execução das normas e procedimentos de controlo, devendo 

igualmente promover a recolha de sugestões, propostas e contributos de todos os trabalhadores tendo em vista a avaliação, 

revisão e permanente adequação das normas e procedimentos à realidade operacional do Município, às adaptações legislativas, 

sempre na ótica da otimização da função controlo interno e da melhoria da eficiência, eficácia e da economia na gestão 

municipal. 

3 - Compete ao Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, adiante designada apenas por (DAF), sob coordenação do 

Presidente da Câmara ou do Vereador com competência delegada, acompanhar, monitorizar e recolher das restantes Unidades 

e Subunidades Orgânicas os contributos e propostas de melhoria da NCI .  

4 - T e n d o  em vista a sua apreciação para integrarem uma eventual revisão da norma, compete ao Chefe da D A F ,  avaliar as 

sugestões de melhoria da N C I  e elaborar proposta nos tennos do n.º 1 do presente artigo, pelo menos uma vez em cada dois 

anos, salvo se circunstâncias excecionais vierem a aconselhar um período de tempo menor. 

Artigo 4.º 

Competências Genéricas 
1 - Compete à Assembleia Municipal, apreciar, estabelecer dispositivos, solicitar infonnação se necessário, acompanhar, 

fiscalizar e aprovar a proposta de Orçamento da Receita e da Despesa e das Grandes Opções do Plano, bem como, os 

documentos de prestação de contas individuais e consolidados. 

2 - Compete ao Órgão Executivo deliberar, e apresentar para apreciação da Assembleia Municipal, o Orçamento da Receita 

e da Despesa, as Grandes Opções do Plano, bem como, os documentos de prestação de contas individuais e consolidados. 

3 - Compete ao Presidente de Câmara executar as deliberações do Órgão Executivo, e coordenar a respetiva atividade, elaborar 

e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis, aprovar projetos, autorizar a realização de despesas orçamentadas, 

convocar reuniões ordinárias e extraordinárias, bem como, propor à Câmara Municipal os documentos previsionais e os 

documentos de prestação de contas individuais e consolidados. 
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4 - Compete aos dirigentes, dentro das respetivas Unidades Orgânicas, implementar, acompanhar, avaliar e propor alterações 

ao Orçamento da Receita e da Despesa e às Grandes Opções do Plano, bem como, no que diz respeito ao cumprimento do 

definido na presente NCI e dos preceitos legais em vigor. 

5 - Por atos que contrariem o preceituado na presente NCI e os seus princípios gerais, respondem diretamente os dirigentes 

por si e os seus subordinados, sem prejuízo de posterior responsabilidade do autor do ato. 

Artigos.• 

Intervenientes 
l - Os documentos ou em o suporte digital que integram os processos administrativos da atividade financeira e patrimonial 

do Município, os despachos e informações que sobre eles forem exarados, bem corno os documentos do sistema contabilístico,

devem identificar de forma legível os eleitos, os dirigentes e os colaboradores do município, bem como, a qualidade em que o 

fazem, através da indicação nominal e funcional do nome e do respetivo cargo. 

2 - Os despachos que correspondam a atos administrativos emitidos no quadro de delegações c subdelegações de 

competências, devem mencionar a qualidade do decisor, a data, bem corno, o instrumento em que se encontra publicada a 

delegação ou subdelegação de competências, quando correspondam à prática de atos administrativos com eficácia externa. 
3 - A  fundamentação de facto e de direito dos atos administrativos deve ser clara, devendo os processos ou documentos serem 

encaminhados para a entidade a quem se destinam, dentro dos prazos definidos na Lei ou nos regulamentos em vigor, ou na 

falta destes, dentro de prazo útil exequível.

4 - Sempre que a Lei não disponha de forma diferente, ou não haja inconveniente para o funcionamento do serviço, os atos 

previstos na presente NCI, são praticados de forma eletrónica e desmaterializada, incluindo as comunicações com entidades 

públicas ou privadas externas ao Município, ao abrigo da legislação em vigor. 

Artigo 6.• 

Controlo de Acessos Informáticos 
1 - Os dirigentes ou coordenadores das Unidades Orgânicas, definem os procedimentos e circuitos internos de informação 
relativos à respetiva Unidade Orgânica, em articulação com o Presidente da Câmara ou vereador com competência delegada, 

com o Serviço de Informática, Comunicação e Multimédia da DAF (DAF-SICM), e ainda como as demais Unidades Orgânicas 

envolvidas no procedimento. 

2 - O controlo fisico e informático dos acessos a ativos, arquivos e informações é assegurado pelos serviços responsáveis pela 

sua utilização, competindo à DAF-SICM a identificação dos colaboradores e o nlvel de acesso permitido às aplicações 

informáticas, de acordo com as indicações dos responsáveis das diversas Unidades Orgânicas, nos termos do regulamento 
próprio. 

CAPÍTULO D 
Elaboração do orçamento da receita e da despesa e das grandes opções do plano 

Artigo 7.º 

Princípios Orçamentais 

Na elaboração e execução do Orçamento da Receita e da Despesa e das Grandes Opções do Plano do Município devem ser 

respeitados os seguintes princípios orçamentais: 

a) Princípio de independência - a elaboração, aprovação e execução do orçamento da autarquia local é independente do 

Orçamento do Estado; 

b) Princípio da anualidade - os montantes previstos no orçamento são anuais, coincidindo o ano económico com o ano 

civil; 

c) Princípio da unidade - o orçamento da autarquia local é único; 

d) Princípio da universalidade - o orçamento compreende todas as despesas e receitas;

e) Princípio do equilíbrio- o orçamento prevê os recursos necessários para cobrir todas as despesas, e as receitas correntes 

devem ser pelo menos iguais às despesas correntes acrescido da amortização média dos empréstimos vivos; 
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f) Princípio da especificação - o orçamento discrimina suficientemente todas as despesas e receitas nele previstas; 

g) Principio da não consig nação - o produto de quaisquer receitas não pode ser afeto à cobertura de detenninadas despesas, 

salvo quando essa afetação for permitida por Lei; 

h) Principio da não compensação - todas as despesas e receitas são inscritas pela sua importância integral, sem deduções 

de qualquer natureza; 

i) Outras, definidas nas Normas de Contabilidade Pública (NCP), no âmbito da implementação do SNC -AP, nomeadamente 

as NCP I e NCP 26. 

Artigo 8.º 

Regras Orçamentais 
Na elaboração do Orçamento da Receita e da Despesa e das Grandes Opções do Plano, 

do Município de Torre de Moncorvo, devem ser seguidas as regras orçamentais previstas no ponto 3.3. do Decreto-Lei n.º 54 

-A/99, de 22 de fevereiro (POCAL), não revogado pelo Decreto-Lei n.0 192/2015, de 11 de setembro (SCN -AP), em 

conjugação com outros instrumentos legislativos que o Município de Torre de Moncorvo esteja sujeito, nomeadamente: 
a) As importâncias relativas aos impostos, taxas, tarifas, multas e outras penalidades a inscrever no orçamento, que possuam 

registos históricos relativos aos últimos 24 meses, não podem ser superiores à média aritmética simples das cobranças efetuadas 

nos últimos 24 meses, que procedem o mês da sua elaboração; 

b) As importâncias relativas às transferências correntes e de capital, só podem ser consideradas no orçamento, em 

conformidade com a efetiva homologação ou aprovação pela entidade competente; 

c) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, as importâncias relativas às transferências financeiras, a título de repartição 

dos recursos públicos do Orçamento do Estado, a considerar no orçamento municipal, devem ser as constantes do Orçamento 

do Estado em vigor até à publicação do Orçamento do Estado para o ano a que ele respeita; 
d) As receitas previstas para a venda de bens e prestação de serviços devem ter em conta a evolução dos últimos três 

exercícios; 

e) A previsão das despesas orçamentais, deve ter em conta a execução orçamental dos últimos três exercícios, em especial, 

o imediatamente anterior, em articulação com os encargos assumidos e não pagos, e ainda outros instrumentos legislativos 

vinculados pelo Município; 

f) As importâncias previstas para as despesas com o pessoal, devem ter em conta apenas o pessoal que ocupe lugares de 

quadro, requisitado e em comissão de serviço ou contratados a termo certo, bem como, aqueles cujos os contratos ou abertura 

de concursos para ingresso ou acesso estejam devidamente aprovados no momento da elaboração do orçamento; 

g) No Orçamento inicial, as importâncias a considerar na rubrica remunerações de pessoal devem corresponder à tabela de 

vencimentos em vigor. 

Artigo 9. 0 

Documentos Previsionais 
A elaboração, aprovação e execução dos documentos previsionais toma a relevância especial, sendo o seu âmbito abrangente 

a todas as Unidades Orgânicas do Município de Torre de Moncorvo, em matéria de documentos previsionais, cuja 

caracterização e forma resume -se no seguinte: 

a) As Grandes Opções do Plano; 

b) O Orçamento da Receita e da Despesa. 

Artigo 10.º 
Grandes Opções do Plano 

Compreendem as linhas de desenvolvimento estratégico do Município de Torre de Moncorvo, inclui o Plano Plurianual de 

investimentos (PPI) e o Plano de Atividades Municipais (PAM) mais relevantes da gestão autárquica. 

Artigo 11.• 
Plano Plurianual de lnvestimen1os 
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1 - O  Plano Plurianual de Investimentos inclui, todos os projetos e ações a realizar no âmbito dos objetivos estabelecidos pela 

autarquia, explicitando a previsão da respetiva despesa anual e anos seguintes, fontes de financiamento, perlodo temporal para 

a execução do projeto/ação, entre outros elementos. 

2 - A  sua caracterização baseia -se nas seguintes especificações: 

a) Terá um horizonte móvel de quatro anos, devendo ser reajustado todos os anos, de acordo com a tipologia do mapa 

definido nas NCP do SNC -AP; 

b) Prevê a elaboração do mapa de demonstração de execução do Plano Plurianual de Investimento para apoiar o 

acompanhamento da sua execução; 

c) Em caso de atraso na aprovação do orçamento, manter -se -á em execução o Plano Plurianual de Investimentos em vigor; 

d) Só podem ser realizados projetos e ou ações até ao montante de dotação inscrita para esse ano no respetivo orçamento, 

incluindo as alterações orçamentais efetuadas. 

Artigo JZ.º 

Plano de Atividades Municipais 

1 - O Plano de Atividades Municipais inclui, todos os projetos e ações a realizar no âmbito dos objetivos estabelecidos pela 

autarquia, explicitando a previsão da respetiva despesa anual e anos seguintes, fontes de financiamento, período temporal para 

a execução do projeto/ação, entre outros elementos. 

2 - A sua caracterização baseia -se nas seguintes especificações: 

a) Terá um horizonte móvel de quatro anos, devendo ser reajustado todos os anos, de acordo com a tipologia do mapa 

definido nas NCP do SNC -AP; 

b) Prevê a elaboração do mapa de demonstração de execução do Plano de Atividades Municipais para apoiar o 

acompanhamento da sua execução; 

c) Em caso de atraso na aprovação do orçamento, manter -se -á em execução o Plano de Atividades Municipais em vigor; 

d) Só podem ser realizados projetos e ou ações até ao montante de dotação inscrita para esse ano no respetivo orçamento, 

incluindo as alterações orçamentais efetuadas. 

Artigo 13.º 

Orçamento Municipal 

O orçamento municipal prevê todas as Despesas e Receitas do Município, cuja caracterização pode ser descrita da seguinte 

fonna: 

a) Na sua elaboração plurianual, dever -se -á atender aos princípios orçamentais e as às regras previsionais, em articulação 

com o Plano Plurianual de Investimento, o Plano Atividades Municipais e outros instrumentos legislativos que o Município 

esteja sujeito; 

b) É constituído pelo mapa previsional do Orçamento da Receita e da Despesa e das Grandes Opções do Plano e dos mapas 

de desempenho Orçamental da Receita, da Despesa e das Grandes Opções do Plano, conforme disposto na NCP 26; 

e) Em caso de atraso na aprovação do orçamento, manter -se -á em execução o orçamento em vigor do ano anterior. 

Artigo 14.° 

Revisões Orçamentais 

Existem revisões do orçamento de acordo com o disposto no ponto 8.3.l. do Decreto-Lei n.º 54 -A/99, de 22 de fevereiro 

(POCAL), não revogado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro (SCN -AP), quando: 

a) Se verificar um aumento global da despesa orçada para ocorrer a despesas não previstas, salvo quando se trata de receitas 

legalmente consignadas, empréstimos contraídos e aplicação de nova tabela de vencimentos publicada após a aprovação 

orçamental inicial; 

b) Se verificar uma necessidade de inclusão de novos projetos/ações nas Grandes Opções do Plano; 

c) Em contrapartida do saldo apurado que transita do ano anterior; 

d) Em contrapartida do excesso de cobrança em relação à totalidade das receitas previstas no orçamento, ou de outras 

receitas que a autarquia esteja autorizada a arrecadar. 
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Artigo 15.0 

Alterações ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano 

1 - Há lugar a alterações orçamentais ao longo de cada exerclcio económico, para ocorrer a despesas insuficientemente 

dotadas, nos termos do ponto 8.3.1. do Decreto-Lei n.º 54 -A/99, de 22 de fevereiro (POCAL), não revogado pelo Decreto-Lei 

n.º 192/2015, de 11 de setembro (SCN -AP). 

2 - As alterações do orçamento são modificações, que podem incluir reforços de dotações da receita e/ou da despesa, 

resultantes da diminuição ou anulação de outras dotações, nos termos do n. º 4, do artigo 4.0 da presente NCI. 

Artigo 16.º 

Procedimento e Metodologia 
1 - A elaboração do Orçamento da Receita e da Despesa e das Grandes Opções do Plano, deve reger -se pelos seguintes 

procedimentos e metodologias: 

a) O Presidente da Cãrnara, ou Vereador com competência delegada, deverá solicitar, até ao fim da primeira quinzena de 

agosto, aos Dirigentes das Unidades Orgânicas, as respetivas previsões orçamentais da despesa e das Grandes Opções do Plano 

para o próximo quadriénio; 

b) Os Dirigentes das Unidades Orgânicas, deverão enviar a resposta por escrito, até ao final da primeira quinzena de 

setembro, devidamente organizada, nomeadamente, por classificação económica, por projeto/ação das Grandes Opções do 
Plano, com indicação daquelas que transitam para o exercício seguinte e os novos projetos/ações a implementar, respetivas 

fontes de financiamento, período temporal entre outros elementos constantes no mapa das GOP'S; 

e) O Chefe da DAF, para além do solicitado na allneaanterior, deverá apresentar uma previsão da receita para os próximos 

exercícios económicos, bem como, os limites de despesa impostos por legislação ou instrumento legislativo; 

d) O Chefe da DAF, prestará todas as informações de caráter económico-financeiro e metodológicas, adequadas à 

elaboração do Orçamento da Receita e da Despesa e das Grandes Opções do Plano, aos eleitos, dirigentes das Unidades 

Orgânicas, sempre que lhe seja solicitado; 
e) Na segunda quinzena de setembro, efetuar-se-ão reuniões patrocinadas pelo Presidente da Câmara, ou Vereador com 

competência delegada, com os dirigentes das Unidades Orgânicas, com o objetivo de definir os projetos/ações, bem como, os 

respetivos montantes e outros elementos obrigatórios a inscrever no Orçamento da Receita e Despesa e nas Grandes Opções 

do Plano; 

2 - A proposta de Orçamento da Receita e da Despesa e das Grandes Opções do Plano deverá ser deliberada pela Cãrnara 

Municipal até ao dia 30 de outubro e entregue à Assembleia Municipal até ao dia 31 de outubro; 

3 - Quando as eleições autárquicas se realizarem entre 30 de julho e 15 de dezembro, a proposta de Orçamento da Receita e 

da Despesa e das Grandes Opções do Plano deverá ser apresentada à Câmara Municipal nos 3 meses seguintes à tomada de 

posse dos órgãos municipais. 

Artigo 17.º 

Princípios e Regras de Execução Orçamenta] 

Na execução orçamental devem ser respeitados os seguintes princípios e regras: 

a) As receitas só podem ser liquidadas e arrecadadas se tiverem sido objeto de inscrição orçamental adequada;

b) A cobrança de receitas pode ser efetuada para além dos valores inscritos no orçamento: 

c) As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro, devem ser contabilizadas pelas correspondentes rubricas do 

orçamento do ano em que a cobrança se efetuar; 

d) As despesas só podem ser cabimentadas, assumidas, autorizadas e pagas se, para além de serem legais, estiverem inscritas 

no orçamento com dotação igual ou superior ao cabimento e ao compromisso, respetivamente, e ainda ter fundos disponíveis 

para a assunção de novos compromissos; 

e) As dotações orçamentais da despesa constituem o limite máximo a utilizar na sua realização;
f) A despesa a realizar com a compensação de receita, legalmente consignada, pode ser autorizada até ao limite da 

importância arrecadada; 
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g) As ordens de pagamento das despesas caducam em 31 de dezembro do ano a que respeitam, devendo o pagamento dos 

encargos regularmente assumidos e não pagos até essa data, ser processado por conta das verbas adequadas do orçamento que 

estiver em vigor, no momento em que se proceda ao seu pagamento. 

CAPÍTULOW 

Da organização contabilfstica orçamental, financeira e de gestão 

SECÇÃOl 

Da Gestão Orçamental, Financeira e de Gestão 

Artigo 18.º 

Função e Competência 

A gestão orçamental, financeira, patrimonial e de gestão está diretamente cometida à Subunidade Orgânica de Gestão 

Financeira (SOGF-DAF) da DAF, de acordo com as competências e funções que lhes forem atribuídas no âmbito dos 

documentos organizativos dos serviços municipais, em colaboração com as restantes Unidades Orgânicas do Município. 

Artigo 19.º 

Execução e Controlo Orçamental 

l - A  execução e controlo orçamental é da responsabilidade do órgão executivo do Município. 

2 - Periodicamente, o Presidente da Câmara, ou Vereador com competência delegada, reúne com os respetivos Dirigentes das 

Unidades Orgânicas, no sentido de proceder à avaliação e controlo da execução orçamental. 

3 - Cabe à DAF, facultar atempadamente, informação orçamental atualizada a cada responsável das demais Unidades 
Orgânicas. 

Artigo 20.0 

Gestão Orçamental, Financeira e de Gestão 

1 - A gestão financeira em sentido lato engloba a execução do orçamento municipal, os movimentos da contabilidade 

financeira e de gestão e ainda a tesouraria, de acordo com as deliberações e decisões tomadas pela Câmara Municipal, tendo 

em conta a sua programação ao longo de cada exercício económico. 

2 - A gestão orçamental, financeira e de gestão obedece às Normas de Contabilidade Pública (NCP I a NCP27), previstas no 

Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro (SCN -AP). 

3 - A disponibilização da informação económico-financeira para a tomada de decisão é fundamentada na participação e 

comunicação de todas as Unidades Orgânicas do Município e centralizada na DAF. 

Artigo 21.º 

Despesa 

1 - As despesas só podem ser cabimentadas, assumidas, autorizadas e pagas se, para além de serem legais, estiverem inscritas 

no orçamento em curso e com dotação igual ou superior ao cabimento e compromisso, respetivamente. 

2 - O procedimento de criação de despesa tem inicio com a autorização de quem tem competência para decidir, contratar e 

escolher o procedimento adequado e legal. 

3 - O montante da despesa a efetuar, só é cabimentada após receção de uma infonnação escrita, devidamente autorizada, pelo 

responsável da dotação orçamental correspondente, com os elementos constantes no modelo 1 (anexo 1), incluindo a indicação 

de dotação orçamental para o efeito e/ou indicação da necessidade de reforço orçamental nos tennos do disposto do n.º 4, do 

artigo 4.0 da presente NCI. 

4 - O compromisso de despesa, só é assumido aquando da emissão da requisição externa, de um contrato ou documento 

equivalente, para a aquisição ou fornecimento de um bem, de um serviço ou de uma empreitada de obra pública, desde que 

disponha de fundos disponíveis para o efeito. 
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Artigo 22.º 

Competência para Autorização de Realização de Despesa 
1 - São competentes para autorizar a realização de despesa com empreitadas, aquisição e fornecimento de bens e serviços, 

com exceção de bens imóveis: 

a) A Câmara Municipal, sem limite; 

b) O Presidente da Câmara Municipal até ao limite definido pela Lei, e de acordo com a delegação de competências da 

Câmara Mwiicipal e/ou da Assembleia Municipal de Torre de Moncorvo; 

e) Os Vereadores, por subdelegação do Presidente da Câmara, nas áreas das respetivas 

h) competências delegadas ou subdelegadas, até ao limite definido na delegação ou subdelegação de competências; 

d) Os chefes de Divisão ou equiparados, por subdelegação do Presidente da Câmara ou Vereador com competência delegada 

ou subdelegada, até ao limite definido na delegação ou subdelegação; 

2 - São competentes para adquirir, alienar ou onerar bens imóveis e para autorizar a realização das respetivas despesas: 

a) Câmara Municipal, mediante autorização da Assembleia Municipal, quando o valor for superior a 1000 vezes a 

Retribuição Mínima Mensal Garantida (RMMG); 

b) Câmara Municipal, por competência própria, até 1000 vezes a (RMMG). 

3 - As competências para autorização de despesa pelos dirigentes municipais, são estabelecidas por deliberação da Câmara 

Municipal, tomada sobre proposta do Presidente, ou por Despacho do Presidente, ou por Despacho do Vereador com 

competência delegada, sem prejuízo da adoção das regras e demais procedimentos estabelecidos sobre esta matéria, pela 

legislação em vigor. 
4 - Os subsídios, protocolos, contratos-programa ou transferências de verbas para outras entidades sem contrapartida em 

serviços prestados, que não decorram de obrigatoriedade legal, independentemente do seu valor, carecem sempre de autorização 

da Câmara Municipal. 

5 - Os encargos a assumir para anos financeiros seguintes, carecem de autoriz.ação da Assembleia Municipal de Torre de 

Moncorvo ou do Presidente da Câmara. nos termos e montante da autorização da Assembleia Municipal para o efeito. 

6 - Qualquer encargo resultante da aplicação do disposto no ponto anterior, só pode ser assumido desde que previamente 

cabimentado o montante correspondente à despesa a realizar no ano em curso, bem corno, os compromissos respeitantes aos 

exercícios futuros. 

7 - Os limites de competência fixados no n.º 1 para autorização de despesas, mantêm-se para as despesas provenientes de 

alterações, variantes, revisões de preços e contratos adicionais às empreitadas e à aquisição de serviços e bens, desde que o 

respetivo custo total não exceda I O % do limite da competéncia inicial. 

8 - Quando for excedido o limite percentual referido no número anterior, a competência para a autorização do acréscimo de 

despesas, cabe à entidade a quem competir a autorização do montante total de despesa. 

Artigo 23.º 

Modificações Orçamentais e das Grandes Opções do Plano 
1 - Em regra, é programada uma modificação orçamental da Receita, da Despesa e das Grandes Opções do Plano por mês. 

2 - As modificações orçamentais, que se tomem necessárias, seja por insuficiência de dotação orçamental ou de inexistência 

de dotação orçamental, deverão ser propostas pelo respetivo Dirigente, antes do inicio do processo de despesa, mediante 

informação por escrito dirigida à DAF, fundamentando a sua necessidade e imprevisibilidade, bem como, com a indicação 

expressa da respetiva contrapartida orçamental. 

3 - Sempre que seja solicitado, a DAF prestará todo o apoio técnico à respetiva Unidade Orgânica. 

Artigo 24.º 

Elaboração das Modificações Orçamentais e das Grandes Opções do Plano 
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1 - As modificações orçamenlais são elaboradas pelos Serviços de Aprovisionamento e Contabilidade da Subunidade 

Orgânica de Gestão Financeira da DAF (DAF- SAC), mediante informação dirigida ao Presidente da Câmara Municipal, em 

conformidade com os montantes dos refo rços e anulações comunicadas por escrito pelos restantes Dirigentes e/ou responsáveis 

de Unidades Orgânicas, os quais, fundamentarão quer a necessidade de reforço, quer a diminuição da correspondente dotação 

orçamental. 

2 - Sempre que o justifique, a DAF poderá solicitar por escrito aos responsáveis das unidades Orgânicas, a descabimentação 
de processos de despesa que não tenham sido totalmente consumidos, de urna determinada dotação orçamental, projeto ou 

ação. 

SECÇÃ02 
Da Organização Contabilística 

Artigo 25.º 

Princípios Contabilísticos 
A aplicação dos princípios fundamentais a seguir formulados deve conduzir à obtenção de uma imagem verdadeira e apropriada 

da situação económico-financeira, do património, dos resultados e da execução orçamental da autarquia: 
a) Princípio da entidade contabilística - constitui entidade contabilística todo o ente público ou de direito privado que 

esteja obrigado a elaborar e apresentar contas de acordo com o SNC-AP. Quando as estruluras organizativas e as necessidades 

de gestão e informação o requeiram, podem ser criadas sub entidades contabilisticas, desde que esteja devidamente assegurada 

a coordenação com o sistema central; 

b) Princípio da continuidade - considera -se que a entidade opera continuadamente, com duração ilimitada; 

c) Princípio da consistência - considera -se que a entidade não altera as suas políticas contabilísticas de um exercício para 

o outro. Se o fizer e a alteração tiver efeitos materialmenle relevantes, esta deve ser referida de acordo com o anexo às 

demonstrações financeiras; 
d) Princípio da especialização (ou do acréscimo)-os proveitos e os custos são reconhecidos quando obtidos ou incorridos, 

independentemente do seu recebimento ou pagamento, devendo ser reconhecidos nas demonstrações financeiras dos períodos 

a que respeitam; 

e) Princípio do custo histórico - os registos contabilísticos devem basear -se em custos de aquisição ou de produção ou 

outro que esteja previsto nas Normas de Contabilidade Pública (SNC -AP); 

f) Princípio da prudência - significa que é possível integrar nas contas um grau de precaução ao fazer as estimativas 

exigidas cm condições de incerteza sem, contudo, permitir a criação de reservas ocultas ou provisões excessivas ou a deliberada 

quantificação de ativos e proveitos por defeito ou de passivos e custos por excesso; 

g) Princípio da materialidade - as demonstrações financeiras devem evidenciar todos os elementos que sejam relevantes e 

que possam afetar avaliações ou decisões dos órgãos da autarquia e dos interessados em geral; 

h) Princípio da não compensação - os elementos das rubricas do ativo e do passivo (balanço), dos gastos e dos rendimentos 

(demonstração de resultados) são apresentados em separado, não podendo ser compensados. 

Artigo 26.º 

Organização do Sistema Contabilístico Municipal 

- A organização contabilística e patrimonial do município e respetivo funcionamento, rege -se pelos procedimentos 

definidos no SNC -AP, no POCAL, nos pontos ainda em vigor, pelas normas previstas na presente NCI, pelas disposições 

constantes da orgânica do Município e de outra legislação em vigor. 
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2 - O sistema contabilístico municipal funciona com base nas aplicações informáticas cm uso nesta Autarquia, 

designadamente: 

a) Sistema integrado de documentos e atendimento municipal; 

b) Contabilidade orçamental, financeira e de gestão (SNC -AP); 

e) Gestão de stocks/aprovisionamentos; 

d) Gestão do imobilizado; 

e) Gestão de obras municipais; 

f) Contratação Pública; 

g) Máquinas e Viaturas; 

h) Outras. 
3 - O sistema contabilístico municipal assenta fundamentalmente nos seguintes grupos de componentes: 

a) Nos inventários, que corresponde a todos os bens, direitos e obrigações constitutivos do seu património; 

b) Nos documentos e registos, que assentam na utilização de documentos e livros de escrituração, cujo conteúdo minimo 

obrigatório e respetiva explicitação se encontram definidos nas Normas de Contabilidade Pública do SNC -AP; 

c) Na contabilidade de gestão, que assenta no apuramento dos gastos por atividades e dos custos subjacentes à fixação de 
tarifas e preços, de bens e serviços, nos termos da Norma de Contabilidade Pública n.0 27, do SNC -AP. 

4 - Os principais documentos de prestação de contas do Município de Torre de Moncorvo são os seguintes: 

a) Balanço; 

b) A Demonstração de Resultados por Natureza; 

c) A Demonstração de Fluxos de Caixa; 

d) A Demonstração das Alterações do Património Líquido; 

e) Os Mapas de Desempenho de Execução Orçamental da Receita, da Despesa e das Grandes 
d) Opções do Plano; 

e) Os anexos às Demonstrações Financeiras; 

g) O Relatório de Gestão. 
5 - No desempenho das suas competências os responsáveis dos serviços procurarão aplicar o princípio da segregação de 

funções, tendo cm conta a salvaguarda da NCI. 

CAPÍTULO IV 

Disponibilidades 

Artigo 27.• 

Objetivo 
O presente capitulo visa estabelecer os métodos de controlo e responsabilidade relacionados com os procedimentos de 

movimentação e contabilização dos meios monetários, montantes e documentos existentes em caixa, abertura e movimentação 

de contas bancárias, garantindo o cumprimento adequado dos pressupostos de gestão dos meios monetários do Município. 

Artigo 28.º 
Âmbito de Aplicação 

São consideradas disponibilidades: 
a) Os meios de pagamento, tais como notas de banco e moedas metálicas de curso legal, cheques e as transferências 

bancárias; 
b) Os meios monetários atribuídos como fundo de maneio a responsáveis pelos serviços; 

c) Os meios monetários atribuídos como fundos de caixa aos responsáveis por postos de cobrança descentralizados; 

d) Os depósitos em instiruições financeiras em contas à ordem, devendo as referidas contas ser desagregadas por instiruições 

financeiras e por conta bancária. 

Artigo 29.• 
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Tesouraria 

1 - O Tesoureiro Municipal, adiante designado apenas por Tesoureiro, responde diretamente perante o órgão Executivo pelo 

conjunto das importâncias que lhe são confiadas e os restantes colaboradores da Tesouraria, respondem perante o respetivo 

Tesoureiro, pelos atos e omissões que se traduzam em situações de alcance, qualquer que seja a sua natureza. 

2 - Para efeitos do previsto no número anterior, o Tesoureiro deve estabelecer um sistema de apuramento diário de contas 

relativo a cada Caixa, transmitindo as ocorrências ao Chefe da D A F .  

3 - O Tesoureiro é responsável pelo rigoroso funcionamento da Tesouraria, nos seus diversos aspetos. 

4 - A responsabilidade do Tesoureiro, cessa no caso de os factos apurados não lhe serem imputáveis e não estiverem ao 

alcance do seu conhecimento. 

5 - Todos os documentos de receita da autarquia presumem-se da responsabilidade do Tesoureiro, salvo delegação de 

competências para o efeito, firmada pelo Presidente do Órgão Executivo ou Vereador com competência delegada, 

nomeadamente, nos responsáveis dos postos de cobrança descentralizados que possa ser criados. 

Artigo 30.º 

Postos de Cobrança Descentralizados 

1 - Poderá haver postos de cobrança nos locais considerados úteis para os utentes e justificável na ótica do interesse municipal, 

mediante prévia aprovação do Presidente da Câmara Municipal ou Vereador com competência delegada. 

2 - Por cada posto de cobrança, deve haver um mapa de controlo de cobranças, onde serão registados os documentos de 

receita e a respetiva cobrança. 

3 - Os responsáveis dos postos de cobrança descentralizados, entregam o produto da cobrança diariamente ou com outra 

periodicidade devidamente autorizada pelo Presidente da Câmara ou Vereador com competência delegada, na Tesouraria do 

Município com os respetivos documentos comprovativos da cobrança. 

4 - Para cada posto de cobrança é atribuída um número de caixa e designado um responsável. 

Artigo 31.° 

Caixa 

l - A imponância em numerário existente em caixa, na Tesouraria municipal e/ou nos postos de cobrança descentralizados, 

não deve ultrapassar o valor definido pelo Órgão Executivo do município para cada ano económico. 

2 - O montante referido no número anterior poderá ser ultrapassado quando ocorram pagamentos em numerário depois das 

15:00 e por cheque. 

3 - Tendo em conta o referido no n.0 1 do presente artigo, o Tesoureiro, depositará no próprio dia ou na manhã do dia útil 

imediatamente seguinte, em contas tituladas pelo Município, as imponâncias excedentes ao disponível de Caixa.

4 - Sem prejuízo do disposto no n.º I do presente artigo, para 2020 a imponância em caixa existente no momento do fecho 

diário não deve ultrapassar o montante máximo de 4 000,00€ (quatro mil euros). 

Artigo 32.º 

Fundos de Caixa 

1 - Os Fundos de Caixa destinam -se apenas à efetivação de trocos, sendo estritamente 

vedada a sua utilização para a realização de despesas. 

2 - Os Fundos de Caixa têm caráter anual. 

Artigo 33.0 

Entrega dos Fundos de Cab.a 

1 - A entrega dos montantes dos Fundos de Caixa atribuídos é feita pelo Tesoureiro ou substituto, aos titulares designados 

após aprovação da Câmara Murucipal ou, em caso de manifesta necessidade, por despacho do Presidente da Câmara ou 

Vereador com competência delegada. 

2 - A Tesouraria deve criar, para cada fundo de caixa uma conta de caixa. 

Artigo 34.º 

Reposição dos Fundos de Caixa 
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I - Os responsáveis pelos Fundos de Caixa, devem repor junto da Tesouraria o montante atribuído, até ao último dia útil de 

cada ano económico. 

2 - A Tesouraria deverá saldar as contas de caixa atribuídas a cada posto de cobrança, após a reposição dos Fundos de Caixa. 

Artigo 35.º 

Contas Bancárias 

l - Compete ao Presidente da Câmara, submeter à apreciação da Câmara Municipal, 

a decisão de abertura de contas bancárias tituladas pelo Município de Torre de Moncorvo. 

2 - A movimentação das contas bancárias tituladas pela autarquia é feita, simultaneamente com duas assinaturas ou códigos

eletrónicos, pelo Tesoureiro ou substituto e pelo Presidente da Câmara ou Vereador com competência delegada. 

3 - A Tesouraria manterá permanentemente atualizadas, as contas correntes referentes a todas as instituições bancárias, onde 

se encontrem contas abertas em nome do Município. 

4 - Para efeitos de controlo de Tesouraria e do endividamento, são obtidos, junto das instituições bancárias, extratos de todas 

as contas que a autarquia é titular. 

5 - Sempre que surjam alterações ao montante de endividamento, a DAF, apresentará relatório tendo em conta os limites 

fixados na Lei em vigor. 

Artigo 36.0 

Cartões de Débito e ou Cartões de Crédito 

I - A adoção de cartões de crédito ou de débito, como meio de pagamento depende de aprovação da Câmara Municipal, 

devendo o referido cartão estar associado a uma conta bancária titulada pelo Município. 

2 - As despesas pagas com cartões de crédito ou de débito, devem respeitar as disposições legais e contabilísticas previstas 

no SNC -AP e na Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso. 

Artigo 37.º 

Cheques 

- Os cheques serão emitidos pela Secção de Contabilidade, impressos na Tesouraria, apensos à respetiva ordem de 

pagamento, sendo remetidos à Tesouraria, após serem devidamente subscritos pelo Presidente da Câmara ou por Vereador com 

competência delegada. 

2 - Os cheques não preenchidos ficam à guarda do Tesoureiro, bem como, os cheques emitidos e posteriormente anulados, 

sendo neste caso inutilizadas as assinaturas, se as houver, e arquivados por ordem sequencial. 

3 - Não podem ser assinados cheques em branco, nem guardados cheques contendo assinaturas. 

4 - Não podem ser recebidos cheques de eleitos, funcionários, agentes, prestadores de serviços ou de qualquer outra pessoa 

favorecida ou emitidos cheques a seu favor, salvo a existência de documentos de receita ou despesa que o justifique. 

5 - Findo o período de validade dos cheques que se encontrem em trânsito, a Tesouraria, providenciará o cancel a m ento dos 

mesmos, junto das respetivas instituições bancárias, procedendo-se de imediato à correspondente regularização nos registos 

contabilísticos. 

Artigo 38.º 

Emissão de Precatório Cheque 

Compete à Tesouraria a emissão de precatório cheque com base numa informação da Unidade Orgânica que solicita a emissão 

de um precatório cheque, devidamente autorizada, onde é solicitado a devolução do valor depositado em conta bancária aberta 

por outra entidade à ordem do Município. 

Artigo 39.0 

Reconciliação Bancária 
- As reconciliações bancárias devem ser feitas mensalmente e confrontadas com os registos da contabilidade, por um 

colaborador designado pelo Chefe da DAF, que não pertença à Tesouraria, nem tenha acesso às respetivas contas correntes. 
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2 - Elaborada a reconciliação bancária, a mesma deve ser visada pelo colaborador, pelo chefe da DAF e pelo Presidente da 

Câmara. 

3 - Quando se verifiquem diferenças nas reconciliações bancárias, estas, são averiguadas e prontamente regularizadas, 

mediante Despacho do Presidente da Câmara ou Vereador com competência delegada ou dirigente com competência delegada 

e suportado por informação escrita da DAF. 

4 - A  responsabilidade pelos erros e omissões resultantes das reconciliações bancárias, presume-se do Tesoureiro, salvo prova 

em contrário. 

Artigo 40.º 

Recebimentos 
1 - A arrecadação de fundos é sempre documentada por guia de receita ou fatura com numeração sequencial e que indique o 

res petivo serviço emissor competente para o efeito. 

2 - A cobrança de receita é preferencialmente efetuada na Tesouraria do Município, salvo, nos casos dos postos de cobrança 

descentralizados devidamente autorizados pelo órgão executivo ou através de plataforma eletrónica. 

3 - A Tesouraria e/ou os restantes postos de cobrança descentralizados, após conferir as guias de receita, e proceder à sua 

arrecadação, colocarão um carimbo de "recebido". Por outro lado, regista na folha de Caixa a operação de receita. 

4 - As receitas cobradas provenientes de serviços fora da Tesouraria deverão ser entregues na mesma, no próprio dia da 

cobrança ou na manhã do dia útil imediatamente seguinte, através da emissão de uma guia de recebimento, salvo autorização 

do Presidente da Câmara ou Vereador com competência delegada para outra periocidade. 

Artigo 41.º 

Formas de Recebimentos 

1 - Os documentos de arrecadação da receita, podem ser pagos por numerário, cheque, 
transferência bancária, terminal de pagamento automático, vale postal ou outro meio legal disponibili7.ado para o efeito. 
2 - Os cheques aceites têm que ser cruzados, emitidos à ordem do Município de Torre de Moncorvo e de montante igual ao 

valor a pagar. A data de emissão deve obrigatoriamente coincidir com a data da sua entrega, ou com os dois dias que a 

antecedem. No verso do cheque deve ser aposto o número do documento que lhe corresponde. 

3 - Caso o pagamento seja efetuado por entidade diferente do titular, deve ser aposto no verso o número do documento que 

lhe corresponde, bem como o contacto telefónico da entidade pagadora. 

4 - No caso de cheque remetido pelo correio, a Unidade Orgânica recetora do mesmo, deverá encaminhar o cheque para a 

Tesourari a que efetuará o recebimento e tramita o oficio para a Unidade Orgânica responsável pela emissão da receita para 

encerrar o processo. 

5 - No caso de recebimentos por transferência bancária ou outra forma de pagamento online, deverá o Tesoureiro solicitar à 
Unidade Orgânica que tem a responsabilidade desse serviço, a emissão da respetiva guia de receita ou fatura. 

Artigo 42.º 

Isenções e/ou Descontos na Receita 
Todas as receitas municipais que sejam passíveis de isenção, designadamente as previstas regulamentarmente, como é o caso, 

entre outras, das receitas das piscinas, pavilhões desportivos, taxas de ocupação de espaço público, entre outras, devem ser 

contabilizadas com obediência ao principio da receita bruta, de forma que fique refletido nas demonstrações financeiras, como 

contrapartida, o valor da correspondente isenção, atento a que a mesma corresponde a um custo social para a autarquia e a um 

beneficio social para os utilizadores. 

Artigo 43.º 

Anulação e Estorno de Guias de Receita ou Fatura 
1 - A anulação das guias de receita ou fatura por prescrição ou por outro motivo, é da competência da Câmara Municipal, sob 
proposta do Presidente da Câmara, assente em informação devidamente fundamentada. 
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2 - O Presidente da Câmara ou Vereador com competência delegada ou dirigente com competência delegada, podem autorizar 

a anulação de guias de receita ou fatura, desde que assente em informação devidamente fundamentada pela Unidade Orgânica 

responsável pela proposta de anulação. 

3 - Cumprido o disposto nos números anteriores, o procedimento de anulação das guias de receita ou fatura em estado de 

conferido, será efetuado pelas respetivas Unidades Orgânicas emissoras de receita. 

4 - Cumprido o disposto nos números I e 2, o procedimento de estorno das guias de receita ou fatura em estado de recebido 

será efetuado pelos SAC-DAF. 

5 - Deverão as Unidades Orgânicas, que procederam à anulação e estorno das guias de receita ou fatura, quando se justifique, 

notificar os devedores da emissão das correspondentes notas de crédito, para cumprimento ao previsto na legislação em vigor. 

6 - Os documentos de arrecadação de receita podem ser inutilizados oo dia da sua emissão, pelas Unidades Orgânicas 

emissoras de receita. 

Artigo 44.º 

Guias de Receita ou Faturas Vencidas 
1 - Os serv iços emissores de receita, tem 15 dias para cobrar as guias ou faturas que não foram pagas durante o prazo de 

vencimento (cobrança à boca do cofre), emitindo um segundo aviso para o devedor, indicando a proveniência da divida, o valor 

a pagamento e dando nota que serão cobrados juros de mora à taxa legal em vigor a acrescer ao valor em dívida. 

2 - Findo o prazo indicado no ponto anterior, os serviços emissores de receita, tramitam para o órgão de execução fiscal uma 

certidão de dívida por cada documento vencido e não cobrado, juntamente com uma relação dos devedores rernissos. 
3 - T o d o  este procedimento poderá ser efetuado pelos serviços emissores de receita em aplicação informática própria, podendo 

a DAF efetuar auditorias ao procedimento, solicitando, aos serviços emissores, a regularização das desconformidades detetadas. 

Artigo 4S.º 

Pagamentos 
1 - A emissão de ordens de pagamento, só deve ser feita na posse dos seguintes documentos devidamente conferidos e 

autorizados: 
a) Faturas ou documentos equivalentes ou autos de medição devidamente confirmadas pelas Unidades Orgânicas requisitantes 

e que estejam suportados pelo respetivo compromisso, nos termos da Lei em vigor; 

b) Deliberações da Câmara Municipal; 

c) Despachos do Presidente ou Vereador com competência delegada; 

d) Despachos dos dirigentes com competência delegada para o efeito; 

e) Pedidos de processamento de salário e respetivos encargos. 

2 - Os pagamentos devem ser efetuados preferencialmente por transferência bancária ou através de cheques cruzados e 

nominativos. Para pequenas quantias pode recorrer -se ao numerário disponível. 

3 - As saídas de fundos são sempre documentadas por ordens de pagamento emitidas pelos SAC-DAF, salvo nos casos 

previstos para a constituição de Fundos de Maneio. 

4 - No Sen,iço de Tesouraria, os montantes das ordens de pagamento deverão ser conferidos, bem como, deverão ser 

confirmadas as assinaturas do responsável pela emissão da ordem de pagamento e do Presidente da Câmara ou Vereador com 

competência delegada. 

5 - Aquando da efetivação do pagamento, no documento deverá ser aposto um carimbo de "pago", assinado e datado pelo 

Tesoureiro ou substituto, e enviado à Seção de Contabilidade, após o encerramento do dia. 

6 - No caso da emissão, confirmação, autorização e pagamento de ordens de pagamento por via digital, deverão as mesmas 

respeitar os procedimentos aplicados nos pontos anteriores. 
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Artigo 46.º 

Caução 

1 - Decorrente da aplicação da Lei, a caução prestada ao Municlpio como garantia pela boa execução da prestação de serviço, 
da aquisição dos bens ou da realização da empreitada, pode ter a apresentação de garantia bancária, seguro -caução, depósito 

em dinheiro ou cheque, entre outras. 

2 - A caução deve ser registada contabilisticamente com os elementos identificadores do respetivo processo, em aplicativo 

informático próprio, pela Divisão de Compras e enviado o documento fisico, à guarda do Tesoureiro. 

3 - A caução à guarda do Tesoureiro só será liberada mediante informação da respetiva Unidade Orgânica, devidamente 

autorizada para o efeito. 

4 - A  liberação de garantia bancária origina um lançamento contabilístico de regularização da conta corrente. 

5 - O Serviço de Tesouraria apenas será responsável pelas cauções que respeitaram o previsto no ponto 2 do presente artigo, 

podendo através de informação devidamente fundamentada e autorizada elaborada pela Unidade Orgânica que até à data da 

entrada em vigor da presente NCI, geria a caução, responsabilizar -se por valores de cauções anteriores. 

Artigo 47.º 

Auditorias 
1 - O estado de responsabilidade do Tesoureiro pelos fundos, montantes e documentos entregues à sua guarda, é verificado 

na sua presença, através de contagem fisica do numerário e documentos sob a sua responsabilidade, a realizar pelo Chefe da 

DAF, nas seguintes situações: 
a) Trimestralmente e sem aviso prévio; 

b) No encerramento das contas de cada exercício económico; 

e) No final e no início do mandato do Órgão Executivo eleito ou do órgão que o substituiu, no caso daquele ter sido 

dissolvido; 
d) Sempre que for substituído o Tesoureiro. 

2 - São lavrados termos da contagem dos montantes sob responsabilidade do Tesoureiro, assinados pelos seus intervenientes 

e, obrigatoriamente, pelo Presidente do Órgão Executivo, pelo Chefe da DAF e pelo Tesoureiro, nos casos referidos na alínea 

e) do número anterior e ainda pelo Tesoureiro cessante nos casos referidos na alínea d) do mesmo número. 

3 - Sempre que, no âmbito das ações inspetivas, se realize a contagem dos montantes sob responsabilidade do Tesoureiro, o 

Presidente do Órgão Executivo, mediante requisição do inspetor ou auditor, dará instruções às instituições bancárias para que 

forneçam diretamente àquele, todos os elementos de que necessite para o exerclcio das suas funções. 

CAPÍTULO V 
Fundo de maneio 

Artigo 48.º 

Constituição 

1 - Em caso de reconhecida necessidade, o órgão executivo do Municipio pode deliberar sobre aprovação da constituição de 

Fundos de Maneio para ocorrer a pequenas despesas correntes consideradas urgentes e inadiáveis. 

2 - Para efeitos de controlo dos Fundos de Maneio, a Câmara Municipal deve deliberar no início de cada exercício económico, 

sobre a aprovação da constituição dos Fundos de Maneio estritamente necessários. definindo os montantes e normas a que os 

mesmos devem obedecer, das quais deve constar: 

a) O montante máximo e a designação da Unidade Orgânica e do respetivo responsável pelo seu movimento; 

b) Os Fundos de Maneio serão reconstituídos contra a entrega dos documentos justificativos das despesas, os quais devem 

ser assinados pelos respetivos responsáveis; 

c) A reposição dos Fundos de Maneio será efetuada na Tesourari a Municipal até ao último dia útil de cada ano económico. 

Artigo 49.0 

Regularização 
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1 - O montante máximo mensal de cada Fundo de Maneio é o correspondente ao valor da sua constituição. 

2 - A regularização é feita na última semana de cada mês, junto da SOGF-DAF, e contraentrega obrigatória dos respetivos 

documentos de despesa. 

Artigo 50.º 

Responsabilidade 
1 - São responsáveis pelos montantes de Fundo de Maneio, aqueles que sejam identificados na respetiva deliberação da 

Câmara Municipal (alínea a, do n.º 2, do Artigo 48.º, da presente NCI). 

2 - Sempre que na reposição do Fundo de Maneio, se registarem diferenças entre o Fundo de Maneio disponlvet e o 

constituído, terá o respetivo responsável que o repor. 

CAPÍTULO VI 

Contas de terceiros 

Artigo 51.° 
Responsáveis 

- Os procedimentos de locação, aquisição de bens e serviços são promovidos pela Divisão de Compras, com base em 
informação devidamente autorizada da necessidade, efetuada por uma qualquer Unidade Orgânica, salvo nos casos de utilização 

de Fundos de Maneio. 

2 - Os procedimentos de empreitadas de obras municipais são promovidos pelos Serviços Administrativos e Contratação 

Pública da DAF (SACP-DAF), com base em informação devidamente autorizada da necessidade, efetuada por uma qualquer 

Unidade Orgânica, salvo nos casos de utilização de Fundos de Maneio. 

Artigo 52.° 
Competências 

1 - Compçte aos SACP-DAF, a verificação do cumprimento das normas legais aplicáveis, nomeadamente, em matéria de 

realização de despesa pública com aquisição, fornecimento e locação de bens e serviços e de empreitadas de obras públicas. 

2 - É da competência da SACP-DAF, a elaboração de procedimentos de locação e/ou aquisição e fornecimento de bens e 

serviços e de procedimentos relativos a empreitadas de obras públicas. 

Artigo 53.° 
Procedimento 

- A Unidade Orgânica com necessidade de aquisição de wn bem, serviço ou empreitada, após confirmação de saldo 

disponível para cabimento no Orçamento da Despesa ou das Grandes Opções do Plano, solicita autorização ao Presidente da 

Câmara ou Vereador com competência delegada, ou Chefe de Divisão com competência delegada para o efeito, para a aquisição 

do bem, serviço ou empreitada de obra pública. 

2 - Após autorização superior da informação, esta é tramitada para os SACP-DAF, que iniciará o processo de despesa 

( cabimento e requisição). 

3 - No processo de despesa, apenas os SAC-DAF têm competência para confirmar e validar o cabimento e o compromisso, 

devendo ainda validar todos os elementos contabilísticos do processo de despesa e regularizar as suas desconformidades. 

Artigo 54.0 

Faturas 

1 - Todas as faturas ou documentos equivalentes serão atempadamente entregues nos SAC-DAF, com vista ao seu imediato 

registo contabilístico e atualização permanente das responsabilidades financeiras da autarquia perante terceiros. 

2 - Todas as faturas ou documentos equivalentes que não estejam devidamente suportados por processos de despesa 

(cabimento e compromisso), são prontamente devolvidos ao fornecedor, salvo nos casos definidos na Lei. 

3 - Os SAC(DAF), tramitam as faturas ou documentos equivalentes para as respetivas Unidades Orgânicas requisitantes por 
via eletrónica, para sua confinnação quantitativa e qualitativa. 



NIPG :2275/20 2020,INF18,l,IN,579 

4 - Todas as faturas ou documentos equivalentes, são conferidos e confirmados pelas respetivas Unidades Orgânicas 

requisitantes através de carimbo adequado, assinatura de quem confere e respetiva data. 

5 - No caso das faturas ou documentos equivalentes terem um valor superior às respetivas requisições, deverá a Unidade 

Orgânica requisitante informar das razões de tal diferença, solicitando autorização superior para a realização de um processo 

de despesa adicional. 

6 - Por outro lado, sempre que o valor das faturas ou documentos equivalentes seja inferior ao montante da requisição, deverá 
o serviço requisitante propor a descabimentação da diferença. 

7 - Sempre que uma fatura ou documento equivalente for objeto de uma nota de crédito, deverá a Unidade Orgânica 

requisitante infonnar os SAC-DAF, que ficará responsável pela sua gestão. 

8 - No caso de fatura referente a empreitada de obra pública, deve, a Unidade Orgânica competente, indicar no respetivo auto 

de medição o valor do auto e a percentagem de reforço à caução, se existir, entre outra informação importante, a qual tramitará 

para os SAC-DAF. 

9 - Os SAC-DAF confirmam a fatura referente a empreitada de obra pública comparando com o auto de medição devidamente 

assinado por quem representa o Município neste ato, depois de devidamente validada pela Subunidade Orgânica de Obras 

Públicas da Divisão de Obras, Serviços Urbanos e Ambiente. 
1 O - No caso de existência de fatura recebida em mais de uma via, é aposto nas cópias, de fonna clara e evidente, um carimbo 

de "duplicado". 

11 - A s  ordens de pagamento só serão emitidas pela Secção de Contabilidade, após a conferência das faturas com as respetivas 

requisições externas ou contratos que lhe precederam, salvo nos casos em que a fatura ou documento equivalente corresponda 

ao valor de um auto de medição devidamente validado pela respetiva Unidade Orgânica e nos tennos do ponto 7, do presente 

artigo. 

Artigo 55.0 

Reconciliações de Contas de Terceiros 

1 - A Subunidade Orgânica de Gestão Financeira efetuará mensalmente as reconciliações dos extratos das contas correntes 

de Clientes, Fornecedores, Outros Devedores e Credores e Estado e Outros Entes Públicos, com as respetivas contas da 

autarquia, através de um colaborador designado rotativamente para o efeito, pelo Chefe da DAF, que não se encontre afeto à 

Secção de Contabilidade, nem tenha acesso às respetivas contas correntes. 

2 - Quando se verifiquem diferenças nas reconciliações referidas no ponto anterior, estas são averiguadas e prontamente 

regularizadas. 

CAPÍTULO VII 

Existências/consumiveis 

Artigo 56.º 

Armazém 

1 - Atendendo à especificidade da atividade e dimensão dos bens destinados a stock, o Município dispõe fundamentalmente 

de dois espaços fisicos para o armazenamento: o armazém classificado como Armazém 1, localizado no Estaleiro Municipal 

sito na Zona Industrial, sob a responsabilidade e competência do Setor de Apoio Administrativo das Obras da DOSUA e o 

armazém classificado como Armazém 2, localizado no Edificio Técnico, sito no Rua dos Sapateiros, sob a responsabilidade e 

competência dos SAC-DAF. 

2 - Para cada annazém será nomeado um responsável. 

3 - Todas as entradas e saldas de bens dos annazéns são obrigatoriamente registadas na aplicação informática em uso para o 

efeito. 

Artigo 57.º 
Receção de Bens 
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1 - É expressamente proibido rececionar qualquer tipo de bem, sem que o mesmo venha acompanhado da respetiva guia de 

remessa ou fatura. 

2 - A receção dos bens é feita pelo responsável do armazém ou serviço requisitante, que procederá à conferência fisica, 

qualitativa e quantitativa, confrontando com as respetivas guias de remessa, requisição externa ou fatura, nas quais, são apostos 

carimbos de "conferido" e "recebido". 

3 - Os documentos referidos nos números anteriores são remetidos aos SAC-DAF que providenciará o respetivo registo nas 

fichas de existências. 

Artigo ss.· 
Saída de Bens 

1 - A saída de bens dos annazéns, só é permitida mediante a apresentação da correspondente requisição interna, devidamente 
visada pelo responsável da Unidade Orgânica requisitante ou quem ele tenha delegado. 

2 - Os bens não utilizados e/ou não consumidos deverão obrigatoriamente dar entrada em annazém, através da competente 
guia de devolução elaborada pela Unidade Orgânica requisitante. 

3 - Ficam os responsáveis dos armazéns, encarregues de conferir e validar os movimentos de regularização referidos no ponto 
2 do presente artigo, na respetiva ficha de existências. 

Artigo 59.º 

Gestão 
1 - Na contabilização das existências é adotado o sistema de inventário permanente. 

2 - As existências são valorizadas ao custo de aquisição ou de produção, e custeadas à saída dos armazéns de acordo com o 
custo médio ponderado. 

3 - Para minimizar a obsolescência, danificação, deterioração, desperdícios e monos, os primeiros bens a entrar em annazém 
deverão ser os primeiros a satisfazer as requisições internas. 

4 - Os responsáveis pelos armazéns deverão definir níveis de stocks mínimos de forma a evilar evenruais rururas. 
5 - As existências deverão estar adequadamente arrumadas, separadas e protegidas, de forma a permitirem um manuseamento 

rápido e seguro, estando o acesso aos armazéns condicionado aos colaboradores autorizados. 

6 - As existências deverão estar devidamente cobertas por seguros adequados contra roubo, incêndio, quebras e outros riscos. 

7 - Os movimentos de stock efetuados na aplicação informática, devem assegurar que os seus saldos correspondam 

permanentemente aos bens existentes nos mesmos armazéns. 

Artigo 60.º 
Auditoria 

1 - Trimestralmente, as existências em annazém poderão ser sujeitas a uma inventariação/contagem tisica, podendo utilizar -

se testes de amostragem, com o objetivo de comparar a informação existente nos respetivos registos informáticos. 

2 - Para a realização da inventariação/contagem física é designado pelo Chefe da DAF, um colaborador desta Divisão, que 

conjunlarnente com um colaborador afeto a cada um dos armazéns, elaboram relatórios de auditoria. 

3 - Quando for o caso, proceder -se -á prontamente às devidas regularizações nas aplicações informáticas com o objetivo de 

atualizar as contas correntes de existência. 

4 - Do relatório de auditoria podem ainda surgir sugestões de melhoria de processos e procedimentos, tendo em vista a 

melhoria continua e as melhores pr.íticas de gestão. 

CAPÍTULO Vlll 
ImobiJjzado 

Artigo 61.ª 
Inventário e Cadastro 
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l - O inventário e cadastro do património municipal compreende todos os bens móveis e imóveis, direitos e obrigações 

constitutivos dos mesmos, nos termos dispostos nas Normas de Contabilidade Pública (NCP) no âmbito do SNC -AP, 

nomeadamente as NCP's 3, 4, 5, 6, 8 e 9 e de outra legislação em vigor. 

2 - Os bens sujeitos ao inventário e cadastro, compreendem os bens de domínio público, os bens de domínio privado 

municipal, os bens e património histórico e os bens em regime de locação em que o Município seja responsável pela sua 

administração e controlo. 

3 - A o s  bens afetos a atividades desenvolvidas pelo Município de Torre de Moncorvo, independentemente de não ser o seu 

titular, aplica -se o principio contabilístico da substância económica sob a forma legal, consignado na estrutura concetual do 

SNC-AP.

4 - Os bens afetos a atividades concessionadas pelo Município de Torre de Moncorvo a terceiros, independentemente de não 

ser o legítimo proprietário, aplica -se o princípio contabilístico da substância económica sob a forma legal, consignado na 

estrutura concetual do SNC -AP. 

Artigo 62.º 

Etapas do Inventário 

AJ; etapas que constituem o inventário são as seguintes: 

a) Arrolamento -Consiste na elaboração de um rol de bens a inventariar; 

b) Classificação - Consta na repartição dos bens pelos diversos códigos; 

e) Descrição - Cifra -se na descrição das características que identificam cada bem; 

d) Avaliação - Consiste na atribuição de um valor ao bem; 

e) Colocação de marcas - Colocação de etiquetas nos bens inventariados, com o código que os identifique. 

Artigo 63.º 
Cadastro 

- Cada bem arrolado tem uma ficha de cadastro individual, na qual, é realizado um registo pe1mam:nte:: de todas as 

ocorrências que sobre ele existam, desde a sua aquisição ou produção, doação, pem1uta ou outro, até ao seu abate. 

2 - Cada bem deve ser cadastrado de "per si", desde que constitua uma peça em funcionalidade autónoma e que possa ser 

alienado individualmente. 

3 - Podem, no entanto, serem cadastrados bens considerados como um grupo de bens, 

desde que adquiridos na mesma data e com igual taxa de depreciação. 

Artigo 64.º 
Conta Patrimonial 

1 - A conta patrimonial constitui o elemento síntese da variação dos elementos constitutivos do património municipal, de 

acordo com o disposto no classificador complementar 2 - Cadastro e Vidas Úteis dos Ativos e no Plano de Contas 

Multidimensional, do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. 

2 - Na conta patrimonial, serão evidenciadas todas as ocorrências veri ficadas no património municipal, durante o ano 

económico. 

3 - A conta patrimonial será subdividida segundo a classificação da atividade e de acordo com o classificador complementar 

2. 

Artigo 65.0 

Regras Gerais de Inventariação 

1 - As regras gerai s de inventariação devem obedecer às fases seguintes: 

a) Os bens devem manter -se em inventário desde o momento da sua aquisição ou produção, doação, pennuta ou outro, até 

ao seu abate; 

b) Os bens que evidenciem ainda vida útil (boas condições de funcionamento) e que se encontrem totalmente amortizados 

deverão ser, sempre que se justifique, objeto de reavaliação por parte de uma comissão a ser nomeada pelo Órgão Executivo, 

sendo-lhe fixado um novo período de vida útil; 
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c) Nos casos em que não seja possível apurar o ano de aquisição dos bens, adota -se o ano de inventário inicial para se

estimar o período de vida útil, que corresponde ao período de utilização durante o qual se amortiza totalmente o seu valor; 

d) A identificação de cada bem faz -se mediante a atribuição de um código, correspondente ao classificador complementar 

2, um código de atividade e um número de inventário, que serão afixados nos próprios bens; 

e) As alterações e abates verificados no património, serão objeto de registo na respetiva ficha cadastral com as devidas

especificações; 

t) Todo o processo de inventário e respetivo controlo deverá ser efetuado através de meios informáticos adequados. 

Artigo 66.º 

Identificação dos Bens 
1 - Os bens serão identificados através de: 

a) Classificador complementar 2;

b) Código de atividade; 

c) Número de inventário; 

d) Número de ordem. 

2 - No bem será colocado um número de inventário, que permita a sua identificação, através de código de barras. 

3 - O classificador complementar 2, define o código que identifica o tipo do bem e o bem, conforme definido na respetiva

tabela única. 

4 - O código de atividade identifica a divisão, o serviço, a seção ou gabinete aos quais os bens estão afetos, em conformidade 

com o regulamento de organização dos serviços municipais em vigor. 

5 - O número de inventário é um número sequencial, que é atribuído ao bem, aquando da sua aquisição ou produção, doação, 

permuta ou outro, sendo atribuído o n.º 1 ao primeiro bem a ser inventariado. 

6 - Os bens móveis identificam -se a partir da desig nação, marca, modelo e atribuição do respetivo código correspondente do 

classificador complementar 2, número de inventáJio, ano dt: aquisição ou produção, custo de aquisição ou custo de produção 

ou outro, definido em Norma de Contabilidade Pública (NCP). 

7 - Os bens imóveis identificam-se com a atribuição do número de inventário, indicação geográfica do concelho e da freguesia 

e dentro desta, localização, confrontações, denominação do imóvel (urbano, rústico, misto ou outros), natureza dos direitos de 

utilização, destinação, caracterização fisica (áreas números de pisos, estado de conservação), ano de construção das edificações,

naturez.a jurídica (domínio público ou pri vado), inscrição matricial, descrição na Conservatória do Registo Predial, custo de 

aquisição, custo de produção ou outro, metodologicamente definido nas NCP. 

8 - Os prédios rústicos são delimitados por marcos, que serão da responsabilidade do Setor de Obras Públicas, Administração 

Direta, Fiscalização e Topografia da Subunidade Orgânica de Obras Públicas da Divisão de Obras, Serviços Urbanos e 

Ambiente (DOSUA-SOP ADFT). 

9 - Os edificios municipais devem ostentar placa com a identificação "Património Municipal". 

1 O - Os veículos e máquinas municipais são identificados por placa própria neles aposta, devendo ainda no exterior ostentar 

visivelmente a identificação da autarquia. 

Artigo 67.º 

Competência da Unidade Orgânica Responsável pela Inventariação do Património 

Compete aos Serviços de Património da DAF (SP-DAF): 

a) Conhecimento e afetação dos bens do Município; 

b) Assegurar a gestão e controlo administrativo do património municipal; 

c) Executar e acompanhar todos os processos de inventariação, aquisição, transferência, permuta, doação, de venda de bens 

e do respetivo abate, entre outros; 

d) Manter atualizadas as folhas de carga de todas as Unidades Orgânicas e enviá-las para validação, sempre que haja 

necessidade; 

e) Proceder ao inventário anual; 
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f) Realizar inventariações/contagens físicas periódicas dos bens móveis, de acordo com as necessidades do serviço. 

Artigo 68.• 

Competência das Restantes Unidades Orgânicas 
1 - Compete a todas as Unidades Orgânicas: 

a) O fornecimento de todos os elementos que lhe sejam solicitados pela Unidade Orgânica que gere administrativamente o 

património municipal: 

b) Zelar pelo bom estado de conservação dos bens que lhe tenham sido confiados; 

e) Informar a DAF da aquisição, transferência, permuta, abate e venda de bens móveis e imóveis, entre outros; 

d) Manter atualizada a folha de carga dos bens pelos quais são responsáveis; 
e) Sempre que haja celebração de escrituras (compra, venda, permuta, cedência, entre outras), a unidade orgãnica envolvida 

nas mesmas, fornecerá os elementos necessários à DAF, para que esta possa proceder ao respetivo registo contabilístico e 

providencie o seguro adequado, sendo a inscrição matricial dos bens e o respetivo registo predial da competência dos Serviços 

Jurídicos da DAF (SJ-DAF); 

f) No licenciamento de processos de loteamento, a Subunidade Orgânica de Planeamento e Gestão Urbanística, da Divisão 

de Obras, Serviços Urbanos e Ambiente, fornece aos SJ-DAF todos os elementos descriminados do respetivo loteamento, para 

que estas efetuem a regularização contabilística, de acordo com a NCP específica e proceda aos respetivos registos matriciais 
e prediais, e diligencie a emissão da Caderneta Predial e da Certidão da Conservatória do Registo Predial; 

g) Compete à Divisão de Obras, Serviços Urbanos e Ambiente, fornecer a conta final das empreitadas de obras públicas e 

por administração direta, bem como, a percentagem de acabamento da obra que corresponde ao seu nível de execução global, 

à SOGF-DAF, que procederá à sua regularização contabilística de acordo com o previsto nas NCP's; 

h) Compete ao Serviço de Bibliotecas da Divisão de Ação Social, Cultura e Educação, a inventariação dos livros e outras 

obras adstritas à mesma, que, deve ser elaborado em impresso próprio e em duplicado, sendo urna das cópias entregues à SOGF-
DAF, que procederá à sua regularização cunlabilística de acordo com o previsto nas NCP's; 

i) Compete ao Setor de Arquivo, Arqueologia e História da Divisão de Ação Social, Cultura e Educação, a inventariação 

das peças de arqueologia, de arte, e outras, adstritas à mesma, que deve ser elaborado em impresso próprio e em duplicado, 

sendo uma cópia entregue à SOGF-DAF, que procederá à sua regularização contabilística de acordo com o previsto nas NCP's; 

j) Sempre que seja adquirido um Ativo que passe a fazer parte integrante do Ativo imobilizado, os SP-DAF tramitarão a 

informação aos SOGF-DAF, que procederá à sua regularização contabilística de acordo com o definido nas NCP's; 

k) As áreas e prédios, objeto de cedência, devem evidenciar as respetivas medidas e confrontações, bem como serem 

delimitadas com marcos, nos term os da Lei em vigor, da responsabilidade dos DOSUA-SOPADFT. 

2 - Entende -se por folha de carga, o documento onde serão descritos todos os bens existentes numa Secção, Serviço, Gabinete, 

Sala, etc. 

3 - Entende -se por ativo imobilizado todos os bens suscetíveis de perdurarem por um período superior a um ano, em condições 

normais de utilização, com exceção dos bens com valor individual inferior a 100 euros, em conformidade com o disposto na 

Lei. 

Artigo 69.º 
Aquisição 

1 - O processo de aquisição dos bens móveis e imóveis do Munic(pio obedecerá ao disposto na legislação em vigor e aos 

princípios gerais da realização da despesa descritos na presente NCJ. 

2 - O tipo de aquisição de bens será registado na ficha de inventário, de acordo com a seguinte codificação: 

1. Aquisição a título oneroso; 

2. Aquisição por cessão a título definitivo; 

3. Aquisição por transferência, troca ou permuta; 

4. Aquisição por expropriação; 

5. Aquisição por cedência; 
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6. Aquisição por doação, herança, legado ou perdido a favor do Municipio; 

7. Aquisição por dação em cumprimento; 

8. Locação;

9. Outros. 

Artigo 10.• 

Registo de Propriedade 
1 - O registo define a propriedade dos bens, implicando a inexistência do mesmo a impossibilidade de alienação do bem. 

2 - Os bens sujeitos a registo são, além de todos os bens imóveis do domínio privado municipal, os veículos automóveis e 

reboques. 

3 - A inventariação dos imóveis pressupõe a existência de título aquisitivo e/ou de utilização válido e juridicamente 

regularizado, tanto nos casos em que confira a posse ou o direito de uso, a favor da entidade e que por esta são controlados. 

4 - Os prédios na posse do Municipio, adquiridos a qualquer título há longos anos, mas que ainda não estão inscritos a favor 

do Município, deverão ser objeto da devida inscrição na matriz e do devido registo predial na Conservatória do Registo Predial. 
5 - Estão ainda sujeitos a registo todos os factos, ações e decisões previstas na legislação em vigor. 

Artigo 71.0 

Realização e Autorização da Alienação 
1 - Compete à DAF informar sobre os bens passiveis de serem alienados, permutados, doados, entre outras formas de 

negociação. 
2 - Só poderão ser alienados bens, mediante deliberação da Assembleia Municipal ou da Câmara Municipal, ou pelo 

Presidente da Câmara Municipal ou Vereador com competência delegada, de acordo com o disposto na Lei. 
3 - A demolição e destruição de cdificios e equipamentos deve ser devidamente informada e comunicada pela Divisão de 

Obras, Serviços Urbanos e Ambiente com o objetivo de se procederem às respetivas regularizações contabilísticas, bem como, 

as devidas atualizações registrais, junto da Conservatória do Registo Predial e da Autoridade Tributária e Aduaneira. 

Artigo 72.º 

Formas de Alienação 
1 - A alienação dos bens imóveis será eferuada em confonnidade com a deliberação da Assembleia Municipal, da Câmara 

Municipal ou pelo Despacho do Presidente da Câmara ou Vereador com competência delegada, de acordo com os limites 

definidos na Lei e das delegações de competências. 

2 - A alienação dos bens móveis considerados disponíveis, faz -se através de um procedimento por hasta pública ou por 
concurso público, em conformidade com o previsto no n.º 1, do artigo 9.º, do Decreto-Lei n.• 307/94, de 21 de dezembro. 

3 - D e  acordo com o disposto no n.º 2, do artigo 9.0
, do dispositivo legal referido no ponto anterior, a alienação de bens móveis 

poderá ser realizada por negociação direta quando: 

a) O adquirente for uma pessoa coletiva pública; 

b) Em casos de urgência devidamente fundamentados; 

c) Quando se presuma fundamentalmente que das formas previstas no número anterior não resulte melhor preço; 

d) Quando não tenha sido possível alienar por qualquer das formas previstas no número anterior. 

4 - Independente da forma de alienação, será sempre lavrado um auto de venda. 

1 - As situações suscetíveis de originarem abates são: 

a) Alienação a título definitivo; 

b) Furto, roubo e incêndio; 

c) Cessão, doação; 

Artigo 73.0 

Abate 
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d) Transferência; 

e) Troca ou permuta; 

f) Demolição ou destruição; 
g) Declaração de incapacidade do bem. 

2 - O abate de bens ao inventário deverá constar da ficha de inventário de acordo com a seguinte tabela: 

OI - Alienação a título oneroso; 

02 - Alienação a título gratuito; 

03 - Furto/roubo; 

04 - Demolição ou destruição; 
05 - Transferência; 

06 - Troca ou pennuta; 

07-Outros.

3 - Na situação de cessão ou doação de bens, bastará a certificação das decisões dos órgãos municipais, para que a DAF 

proceda ao seu abate. 

4 - Quando se trate de furto ou roubo, deverá aguardar -se pela decisão judicial sobre a queixa apresentada nas autoridades 
competentes. 

5 - No caso de abatimentos por incapacidade do bem, demolição ou destruição, deverão ser as respetivas Unidades Orgânicas 

responsáveis pelo bem, a apresentar à DAF proposta devidamente autorizada, acompanhada do respetivo Auto de Demolição, 

sendo elaborados os respetivos autos de abate. 

6 - Quando se trate de alienação, doação troca ou pennuta de bens imóveis, o abate só será registado contabilisticamente com 
a respetiva escritura pública ou auto de venda. 

Artigo 74.0 

Cessão 
1 - No caso de cedência de bens a outras entidades deverá ser lavrado um auto de cessão, pela DAF ou por escritura pública, 

quando a Lei imponha esta formalidade. 

2 - Só poderão ser cedidos bens mediante deliberação da Assembleia Municipal ou da Câmara Municipal, ou por Despacho 

do Presidente da Câmara Municipal ou Vereador com competência delegada, de acordo com o disposto na Lei. 

Artigo 7S.º 
Transferência 

1 - A  transferência de bens móveis entre Divisões, Secções, Gabinetes, Salas. etc., só poderá ser efetuada mediante autorização 

do Presidente da Câmara ou Vereador com competência delegada ou dirigente da unidade orgânica e sempre com conhecimento 

dos SP-DAF, que atualiza a respetiva ficha cadastral. 

2 - No caso de transferência de bens, será lavrado o respetivo auto de transferência da responsabilidade do cedente, o qual 

deverá informar a DAF. que prontamente regulariza a respetiva ficha cadastral. 

Artigo 76.º 

Furtos, Roubos, Incêndios, Extravios ou Destruição de Marcas 
1 - Logo que constate um furto, roubo, incêndio, extravio ou destruição de marca, deverá a 
Unidade Orgânica que tem os bens à sua responsabilidade, proceder do seguinte modo: 

a) Participar ao Presidente da Câmara e às autoridades policiais competentes; 

b) Lavrar o auto de ocorrência, no qual se descreverão os objetos desaparecidos, indicando os respetivos números de 

inventário c os valores constantes da ficha de inventário, devidamente atualizado. 

2 - Compete ao responsável da Unidade Orgânica onde se verificar o furto, roubo ou incêndio, em colaboração com a DAF, 

elaborar um relatório, no qual, serão descritos os números de inventário e respetivos valores dos objetos desaparecidos, que 

após autorização superior, serão regularizados nas respetivas fichas cadastrais. 
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3 - Compete ao responsável pela Secção, SeJViço, Gabinete, Sala, etc. onde se verificar o extravio ou destruição de marcas 

identificativas do bem, infonnar a DAF do sucedido para efeitos de atualização da ficha cadastral, sem prejuízo do apuramento 

de posteriores responsabilidades. 

4 - A participação às autoridades s6 deverá ser efetuada, ap6s serem esgotadas todas as possibilidades de resolução interna 

do caso. 

S - Caso se apure o colaborador responsável pelo extravio do bem, o Município deverá ser indemnizado, para que se possa 

adquirir outro que o substitua, sem prejuízo, se for caso disso, de instauração do competente processo disciplinar. 

Artigo 77.º 

Seguros 

Todos os bens móveis e imóveis do Município deverão estar adequadamente segurados, competindo tal tarefa à DAF, com 

base em autorização do Presidente da Câmara ou Vereador com competência delegada para o efeito e com a colaboração de 

informação das restantes Unidades Orgânicas. 

Artigo 78.º 

Critérios de Mensuração do Imobilizado 

Os critérios de mensuração dos Ativos Fixos, Intangíveis e das Propriedades de Investimento estão definidos nas respetivas 

Normas de Contabilidade Pública no âmbito do SNC -AP, de acordo com as seguintes regras: 

a) Os Ativos Fixos, incluindo os investimentos adicionais ou complementares, deve ser valorizado ao custo de aquisição ou 

ao custo de produção, salvo se outro critério for definido na NCP respetiva; 

b) Considera-se como custo de aquisição de um Ativo Imobilizado, a soma do respetivo preço de compra com os gastos 

suportados direta e indiretamente para o colocar no seu estado operacional; 

c) Considera-se como custo de produção de um bem a soma dos custos das matérias-primas e outros materiais diretos 

consumidos, de mão -de -obra direta e de outros gastos gerais de fabrico necessários para os produzir; 

d) Os custos de distribuição, de administração geral e financeiros não são incorporáveis no custo de prod ução; 

e) Sem prejuízo do princípio geral de atribuição dos juros suportados aos resultados do exercício, quando os financiamentos 

se destinam a Ativos inventariáveis, os respetivos custos poderão ser imputados à compra e produção dos mesmos, durante o 

período em que estiverem em curso, desde que isso se considere mais adequado c se mostre consistente nos termos definidos 

na correspondente NCP. Se a construção for por partes isoláveis, logo que cada parte estiver completa e em condições de ser 

utilizada cessará a imputação de juros a ela inerentes; 

f) Quando se trate de Ativo Fixo ou Intangível obtido a título gratuito, considera -se o valor resultante da avaliação, do justo 

valor ou do valor patrimonial tributário, conforme definido na respetiva Norma de Contabilidade Pública; 

g) Caso este critério não seja exequlvel, o imobilizado assume o valor zero a\é ser objeto de uma grande reparação, 

assumindo então o montante desta; 

h) Na impossibilidade de valorização dos bens ou quando estes assumam o valor zero, devem ser identificados no anexo às 

demonstrações financeiras e justificada aquela impossibilidade; 

i) No caso da inventariação inicial dos ativos de imóveis cujo valor de aquisição se desconheça, aplica -se o critério do 

valor patrimonial tributário, conforme disposto nas NCP's; 

j) Regra geral, os bens de imobilizado não são suscetíveis de reavaliação, salvo se existirem normas que a autorizem e que 

definam os respetivos critérios de valorização. 

Artigo 79.º 

Depreciações e Amortizações 

1 - O método para o cálculo das depreciações e amortizações do exercício é o das quotas constantes por duodécimos, devendo 

as alterações a esta regra ser explicitadas nas notas ao Balanço e à Demonstração de Resultados, conforme descrito nas NCP's. 
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2 - Para efeitos da aplicação do método das quotas constantes, a quota anual de depreciação e amortização determina -se 

aplicando aos montantes dos elementos do Ativo Fixo e Intangível em funcionamento, as taxas de amortização em função da 

vida útil definidas no classificador complementar 2, do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. 

3 - O valor unitário e as condições em que os elementos do Ativo Fixo e Intangível sujeitos a depreciação e amortização 

possam ser depreciados e amortizados num só exercício são os definidos nas NCP's. 

Artigo 80.º 

Subsídios ao Investimento 

1 - A ficha de inventário dos elementos patrimoniais ativos que beneficiam de comparticipações financeiras (nacionais, 

comunitários ou quaisquer outros) para a construção, beneficiação ou aquisição, será devidamente discriminado do respetivo 

financiamento obtido e inscrito na vista própria da aplicação informática, pelos SAC-DAF. 

2 - A depreciação e amortização dos bens objeto de comparticipação financeira deve respeitar o definido na NCP 

correspondente. 

Artigo 81.º 

Grandes Reparações e Conservações 

Sempre que se verifiquem grandes reparações ou conservações de bens que aumentem o valor e o período de vida útil ou 

económico dos mesmos, deverá tal facto ser comunicado à DAF pela Unidade Orgânica que tem à sua responsabilidade o bem, 

para efeitos de registo/atualização da respetiva ficha, de acordo com o disposto nas respetivas NCP's. 

Artigo 82.0 

Imparidades 

1 - Quando, à data do Balanço, os elementos do Ativo Fixo c Intangível, seja ou não limitada a sua vida útil, tiverem uma 

perda de beneficio económico futuro ou potencial de serviço, deve ser efetuado o registo contabilístic o  da respetiva ímparidade 

nos termos da respetiva NCP. O registo contabilístico de ímparidade deverá ser revertido sempre que deixarem de existir os 

motivos que a originaram. 

2 - Relativamente a cada um dos elementos de rendimentos de propriedade que tiverem à data do Balanço um valor inferior 

ao registado na contabilidade, este deverá ser objeto do correspondente registo contabilístico de ímparidade, nos termos da 

NCP específica. O registo contabilístico de ímparidade deverá ser revertido sempre que deixarem de existir os motivos que a 

originaram. 

3 - Sempre que ocorram situações que impliquem a perda de beneficio económico futuro ou potencial de serviço de um Ativo 

Fixo, Intangível ou de Rendimento de Propriedade, deverá a Unidade Orgânica que gere esse Ativo, comunicar aos SP-DAF, 

para procedimento dos registos contabilísticos referidos nos pontos I e 2 do presente artigo. 

Artigo 83." 

Alterações Patrimoniais e Vida Útil dos Bens 

Na fase de administração, as alterações patrimoniais que modifiquem o valor do bem ou a sua vida útil serão registadas nas 

fichas de inventário de acordo com o seguinte: 

A V - Acréscimo de vida útil; 

GR - Acréscimo de valor com ou sem acréscimo de vida útil, por força de grande reparação ou beneficiação; 

DE - Desvalorização excecional, por razões de obsolescência, deterioração, etc.; 

V E - Valorização excecional por razões de mercado. 

Artigo 84.º 

Auditoria 

l - Mensalmente, serão confrontados os registos do património municipal com os registos constantes na contabilidade, por 

elementos designados pelo Chefe da DAF, que não estejam diretamente relacionados com a gestão do património municipal. 

2 - Trimestralmente e por amostragem, o imobilizado é sujeito a auditoria tisica e a sua contagem confrontada com os valores 

existentes nos respetivos registos, de acordo com os seguintes procedimentos: 

a) Caracterização da contagem, com a data, local e material a ser auditado; 
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b) Designação do responsável pelo inventário e constituição da equipa onde deverão constar elementos do setor objeto de 

auditoria; 

c) Forma de realização do mesmo e aspetos julgados pertinentes; 

d) As folhas de carga são enviadas às respetivas Unidades Orgânicas para validação; 

e) Regularizações das não desconfomúdades nos registos e apuramento das responsabilidades, quando for o caso. 

3 - Sempre que necessário, será realizada uma auditoria tisica do imobilizado de qualquer espaço municipal, sendo 

confrontados os valores existentes com os respetivos registos patrimoniais. 

CAPÍTULOlX 
Disposições finais e transitórias 

Artigo 85.º 

Interpretação e regras operacionais 
Compete ao Presidente da Câmara Municipal, decidir, por despacho, sobre eventuais dúvidas e omissões decorrentes da 

aplicação da presente NCI. 

Artigo 87.0 

Aprovação de modelos 
Compete à Câmara Municipal, mediante proposta da DAF, aprovar dos modelos documentais necessários à boa execução da 

presente NCI. 

Artigo 88.º 

Revogação 
Com a entrada em vigor da presente Norma de Controlo Interno, considera -se automaticamente revogada a atual Norma de 

Controlo Interno em Vigor. 

Artigo 89.º 
Entrada em vigor 

A presente Nonna de Controlo Interno entra em vigor no primeiro dia útil do mês seguinte à sua publicação no Diário da 
República. 



ANEXO 1 
Modelo 1 

QUADRO RESUMO 

�ADOSJ) RÇ AMENTAJS 

Indicação Orçamental 

Indicação das GOP'S - PPI/PAM 

Indicação da Dotação Disponível 

Indicação de Reforço Orçamental 

Indicação de Contrapartida para 
Reforco Orcamental 
Existência de Fundos Disponíveis 

J)A_l}_Q�_D.Q.l:P�Eç_�P.()_R 

Identificação 

Contribuinte 

PESCRIÇÃO DO� BENS E/O.V 
IPRESTACÃO·DE SERVICOS 

Código de CPV 

Tipo de Procedimento 

Valor Base 

Taxa de IVA 

Previsão da data da 1. a Fatura 

Previsão de Vencimento da Fatura 

OUTROS ELEMENTOS 

Aquisição de serviços excluídos ao 
abrigo do n. 0 2 e 3 do artigo 61º da 
Lei 114/2017 de 29/12 

Gestor do Contrato 

Norma de Controlo Interno Artigo 20.0

Observações 
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